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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Bel. ITAMAR LAMOUNIER
Secretário do Tribunal Pleno

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

MANDADO DE SEGURANÇA N.º 010 07 007282-1
IMPETRANTE: NORMÉLIA MAFRA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. NATANAEL DE LIMA FERREIRA.
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTOS DE RORAIMA
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA.

DECISÃO

Devidamente intimada a emendar a inicial, a fim de esclarecer os
motivos ensejadores de sua desclassificação no certame, a
impetrante deixou transcorrer in albis o prazo que lhe foi fixado (fls.
115/120).

Sendo assim, com fulcro no art. 8.º da Lei n.º 1.533/51, c/c o art.
284, parágrafo único, do CPC, indefiro a inicial, declarando extinto o
processo sem resolução de mérito.

Sem custas e honorários.

Dê-se ciência à douta Procuradoria-Geral de Justiça.

P. R. I.

Boa Vista, 29 de março de 2007.

Des. RICARDO OLIVEIRA
Relator

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA-RR,  29 DE
MARÇO DE 2007.

Bel. ITAMAR LAMOUNIER
Secretário do Tribunal Pleno

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA

ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário da Câmara Única

PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Carlos Henriques,
Presidente da Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, torna público para ciência dos interessados que, na Sessão
Ordinária do dia 03 de abril do corrente ano, às nove horas, ou nas
sessões subseqüentes, serão julgados os processos a seguir:

APELAÇÃO CRIME Nº 0010.06.006757-5 – BOA VISTA/RR
APELANTE: JOSÉ VILMAR BUENO
ADVOGADO: DR. EDNALDO GOMES VIDAL
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES
REVISOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

APELAÇÃO CRIME Nº 0010.06.005582-8 – BOA VISTA/RR
APELANTE: AILTON SALES GONDIM

ADVOGADO: DR. EUFLÁVIO DIONIZIO LIMA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES
REVISOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.07.007131-0 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: JOSÉ LUCIANO HENRIQUE DE MENEZES
MELO
PACIENTE: JEAN PESSOA DE CARVALHO
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

EMENTA: HABEAS CORPUS – EXCESSO DE PRAZO –
CONFIGURAÇÃO. Concede-se a ordem quando demonstrado que
o atraso na tramitação da ação penal ocorreu por fatos não
atribuíveis à defesa, prolongando-se a prisão por tempo não
razoável.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da
Câmara Única – Turma Criminal, do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima, à unanimidade, em harmonia com o parecer
ministerial, em conceder a ordem, nos termos do voto do Relator.

Sala das Sessões, em Boa Vista, 20 de março de 2007.

Des. Carlos Henriques
Presidente

Des. Ricardo Oliveira
Relator

Dr. Cristóvão Suter
Juiz Convocado

Esteve presente: Dra. Rejane Gomes de Azevedo
Procuradora de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.07.007130-2 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: JOSÉ LUCIANO HENRIQUE DE MENEZES
MELO
PACIENTE: DENIS PESSOA DE CARVALHO
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

EMENTA: HABEAS CORPUS – EXCESSO DE PRAZO –
CONFIGURAÇÃO. Concede-se a ordem quando demonstrado que
o atraso na tramitação da ação penal ocorreu por fatos não
atribuíveis à defesa, prolongando-se a prisão por tempo não
razoável.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da
Câmara Única – Turma Criminal, do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima, à unanimidade, em harmonia com o parecer
ministerial, em conceder a ordem, nos termos do voto do Relator.
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Sala das Sessões, em Boa Vista, 20 de março de 2007.

Des. Carlos Henriques
Presidente

Des. Ricardo Oliveira
Relator

Dr. Cristóvão Suter
Juiz Convocado

Esteve presente: Dra. Rejane Gomes de Azevedo
Procuradora de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIME Nº 0010.06.005916-8 – CARACARAÍ/RR
APELANTE: FRANCISCO SILVA DE ABREU
DEFENSOR PÚBLICO: DR. JAIME BRASIL FILHO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. LUPERCINO NOGUEIRA
REVISOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

EMENTA

APELAÇÃO CRIME. FURTO QUALIFICADO. “RES FURTIVA”
NA POSSE DO ACUSADO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
EX-COMPANHEIRA. TESTEMUNHA. NECESSIDADE DO
COMPROMISSO LEGAL. COAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA E DE
QUALIFICADORA NÃO APLICADAS NA SENTENÇA
CONDENATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR.
1. A apreensão da res furtiva em poder do acusado inverte o ônus da
prova, devendo a defesa trazer justificativa plausível para a posse
da coisa. A justificativa inverossímel ou duvidosa transmuda a
presunção em certeza da autoria.
2. A ex-companheira, ao tempo de sua oitiva, não mais convivia com
o apelante, estando excluída do rol de exceções do art. 206, do
Código de Processo Penal, sendo necessária a prestação do
compromisso legal. O fato de o MM. Juiz a quo adverti-la da
possibilidade de cometimento do delito de falso testemunho não
configura coação.
3. Incabível o afastamento da causa de aumento de pena prevista no
§ 1º e da qualificadora do § 4º, inciso I, ambas do art. 155, do Código
Penal, posto não terem sido aplicadas na sentença condenatória,
carecendo o apelante de interesse de agir.
4. Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação
Criminal nº 001006005916-8, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Turma Criminal da Colenda Câmara
Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à
unanimidade e em consonância com o douto parecer Ministerial, em
conhecer, porém, negar provimento ao presente recurso, nos termos
do voto do Relator, que fica fazendo parte deste Julgado.

Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e sete.

Des. CARLOS HENRIQUES
Presidente

DES. LUPERCINO NOGUEIRA
Relator

Des. RICARDO OLIVEIRA
Julgador

Esteve presente: Dr(ª).______________________________
Procurador(a) de Justiça

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CRIME Nº 0010.07.007367-0 – BOA VISTA/RR
1º APELANTE: PAULO SILVA DE SOUZA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. WILSON ROY LEITE DA SILVA
2º APELANTE: MARK ALVES RODRIGUES DOS SANTOS
DEFENSOR PÚBLICO: DR. WILSON ROY LEITE DA SILVA
3º APELANTE: JOHN ERLAN SANCHES GASKIN

ADVOGADO: DR. GERSON COELHO GUIMARÃES
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

DESPACHO

À Secretaria da Câmara Única:

I. Intime-se o Defensor Público WILSON R. LEITE DA SILVA, dos
Apelantes PAULO SILVA DE SOUZA e MARK AVES
RODRIGUES DOS SANTOS, para no prazo de lei, oferecer as
razões do recurso na forma do art. 600, § 4º do Código Processual
Penal, conforme solicitado às fls. 313.

II. Intime-se o Advogado do Apelante JOHN ERLAN SANCHES
GASKIN, Dr. GERSON COELHO GUIMARÃES para no prazo
de lei, oferecer as razões do recurso na forma do art. 600, § 4º do
Código Processual Penal, conforme solicitado às fls. 327.

III. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça para indicação do membro do Parquet de primeiro grau que
apresentará contra-razões;

IV. Em seguida, ao nobre Procurador de Justiça para manifestação
nesta instância;

V. Por fim, voltem-me os autos conclusos.

Boa Vista-RR, 27 de março de 2007.

Des. Carlos Henriques
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010.07.007262-3 – BOA VISTA/RR
AUTORA: ENREL – EMPRESA DE REDES LTDA
ADVOGADOS: DR. ANTONIO PRACIANO FILHO E OUTRA
RÉU: PÚBLIO REGO IMBIRIBA FILHO
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

DESPACHO

Diga a parte autora acerca da certidão de fls. 75, v.
Após, conclusos.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

Des. Carlos Henriques
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.07.007355-5 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: PAULO AFONSO SANTANA DE ANDRADE
PACIENTE: INGRID NARJARA DE ANDRADE PINHEIRO
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER

Autos nº 7 7355-5

I – A análise do pedido de liminar não prescinde das respectivas
informações;
II – Promova-se a sua requisição junto à autoridade apontada como
coatora;
III – Após, conclusos para verificação do pedido initio litis.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

Juiz Convocado Cristóvão Suter
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.07.007393-6 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: EDNALDO GOMES VIDAL
PACIENTE: VALDENIRA DOS SNTOS OLIVEIRA
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
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RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER

Autos nº 7 7393-6

I – A análise do pedido de liminar não prescinde das respectivas
informações;
II – Promova-se a sua requisição junto à autoridade apontada como
coatora;
III – Após, conclusos para verificação do pedido initio litis.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

Juiz Convocado Cristóvão Suter
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.07.007387-8 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTES: ANTONIO AGAMENON DE ALMEIDA E
OUTRO
PACIENTE: CÍCERO JOÃO DE OLIVEIRA
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER

Autos nº 7 7387-8

I – A análise do pedido de liminar não prescinde das respectivas
informações;
II – Promova-se a sua requisição junto à autoridade apontada como
coatora;
III – Após, conclusos para verificação do pedido initio litis.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

Juiz Convocado Cristóvão Suter
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.07.007381-1 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: WILSON ROY LEITE DA SILVA – DPE
PACIENTE: GEIBSON HOFFMAN BATISTA
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER

Autos nº 7 7381-1

I – A análise do pedido de liminar não prescinde das respectivas
informações;
II – Promova-se a sua requisição junto à autoridade apontada como
coatora;
III – Após, conclusos para verificação do pedido initio litis.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

Juiz Convocado Cristóvão Suter
Relator

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.07.007402-5 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: VILMAR FRANCISCO MACIEL
ADVOGADA: DRA. SUELY ALMEIDA
AGRAVADA: UNIMED BOA VISTA – COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: DR. ROMMEL LUCENA
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

DECISÃO

VILMAR FRANCISCO MACIEL interpôs este agravo, buscando a
reforma da decisão proferida pelo Juiz Substituto da 4.ª Vara Cível
da Comarca de Boa Vista, na Ação Cautelar Inominada n.º
001007157506-1, por meio da qual o pedido de liminar foi
indeferido.

Consta nos autos que o Agravante sofre de câncer e necessita de
intervenção cirúrgica. Ajuizou a Ação Cautelar mencionada para
obrigar a UNIMED BOA VISTA a removê-lo a outro local da
Federação.

Alega, em síntese, que: (a) o contrato com o plano de saúde cobre a
remoção; (b) a UNIMED não tem centro cirúrgico, nem UTI que
atenda as suas necessidades; (c) seu estado de saúde agrava-se a cada
momento; (d) o laudo médico apresentado por ele dá conta da
necessidade de intervenção cirúrgica e outros procedimentos
clínicos.

E diz ainda que:

“Percebe-se que no 1º LAUDO, o médico que assiste o Agravante,
em momento algum declarou da fragilidade de seu estado de saúde
em poder ser removido em uma UTI móvel [...]. Enquanto que, no 2º
LAUDO, a Agravada anexa, um outro LAUDO MÉDICO, agora
refutando a condição clínica do Agravante que possivelmente não
teria condição de suportar a viagem, isentando inclusive a equipe
médica que atestaram [sic] o dito LAUDO de qualquer
intercorrência em caso de remoção” (fl. 06).

Pede a atribuição de efeito suspensivo e a reforma da decisão.

É o relatório. Decido.

O risco de lesão grave e de difícil reparação, justificador da
tramitação por instrumento, está configurado pela natureza da
decisão combatida (tutela de urgência).

O Recorrente pede a atribuição de efeito suspensivo (ativo), que
nada mais é que a antecipação da tutela recursal.

A questão tratada é tão médica e humanitária, quanto de Direito. O
Recorrente-Autor pleiteia sua remoção, com fundamento no
primeiro laudo médico entregue a ele, no qual o Médico descreve sua
necessidade de cirurgia, e informa que ela é de grande porte (fl. 15).
Em momento algum, entretanto, foi mencionada a necessidade de
remoção urgente, ou se o estado de saúde do paciente permite a
viagem.

No segundo laudo, fornecido pela UNIMED, dois médicos que
cuidam do Autor (incluindo o que forneceu o primeiro laudo),
comunicaram que:

“A cirurgia proposta é de caráter eletivo (NÃO de emergência),
programada em base de melhora clínica, NÃO havendo benefício em
remoção de urgência, ao contrário, o colocaria em risco de maior
monta. A equipe médica se isenta de qualquer intercorrência que
ocorra neste transporte intempestivo” (fl. 68).

Há aqui uma questão de enorme relevância: de acordo com os
médicos, o risco de morte será maior por causa da remoção.

A situação exige conhecimentos técnicos que fogem ao conhecimento
desta Corte. Para a análise do caso, seria necessária uma perícia
médica, que não é possível em agravo. Pesa-se aqui o risco de morte
pela permanência versus aquele em decorrência da remoção.

Parece-me, de acordo com o que consta nos autos, que a segunda
opção é a mais perigosa, e a busca pela saúde e segurança de vida do
paciente, combinada com a prudência, exige que o pedido seja
indeferido.

Não me convenci, por causa disso, da verossimilhança das alegações
do Agravante.

A razão para a permanência em Boa Vista, como bem destacou o
Juiz de 1.º Grau, decorre do estado de saúde do Recorrente neste
momento. Havendo qualquer melhora, que faça sumir o perigo da
viagem,  a questão poderá ser reapreciada.

Por essa razão, recebo o agravo por instrumento e indefiro o pedido
de antecipação da tutela recursal.

Requisitem-se as informações necessárias ao juiz da causa, e intime-
se a Agravada para que apresente resposta, na forma do inc. V do
art. 527 do CPC.

Após, faça-se nova conclusão.

Publique-se.
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Boa Vista, 28 de março de 2007.

Des. ALMIRO PADILHA
Relator

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.07.007405-8 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: BOA VISTA ENERGIA S/A
ADVOGADOS: DR. ALEXANDRE DANTAS E OUTRO
AGRAVADOS: FRANCISCO DE ASSIS BARROS E OUTROS
ADVOGADO: VALTER MARIANO DE MOURA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

DECISÃO

Boa Vista Energia S/A,  interpôs Agravo de Instrumento em face da
decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível desta Comarca, na
Ação de Indenização nº 010.06.142148-2.

A decisão impugnada consiste em decretação da revelia da empresa,
sob o fundamento de que apresentou a contestação
intempestivamente.

O Agravante alega, como razões para o processamento através de
instrumento, que: (a) que a citação é nula, em virtude do meirinho
não ter certificado se praticou ou não a citação; (b) que o perigo da
demora reside no fato de que o Magistrado entendeu ser caso de
julgamento antecipado da lide e determinou que os autos fossem
conclusos para sentença; c) que a lesão grave e de difícil reparação
seria o dano que suportará a recorrente em sendo mantida a
impossibilidade de defender-se no processo de origem, tramitando
até a sentença, num evidente cerceamento de defesa.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, no mérito, a reforma da
decisão agravada.

É o sucinto relato. Decido.

Da análise percuciente do caderno processual, não vislumbro no
caso em testilha, risco de lesão grave ou de difícil reparação para a
agravante.

O fato da agravante não produzir a defesa que deseja neste
momento, não impede que, em caso de prejuízo, este seja reparado
quando da interposição da apelação. Ademais, este é o objetivo do
Agravo retido. Senão Vejamos:

“Art. 523. Na modalidade de agravo retido, o agravante requererá
que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do
julgamento da apelação.” (CPC)

Por esta razão, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo
ao recurso e, nos termos do art. 527 – II do Código de Processo
Civil, converto o agravo de instrumento em agravo retido.

Dê-se ciência ao Ministério Público e em seguida remetam-se os
autos ao Juízo da 4ª Vara Cível.

Boa Vista-RR, 27 de março de 2007.

Des. Carlos Henriques
Relator

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.07.007394-4 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO: DR. ÉRICO CARLOS TEIXEIRA
AGRAVADO: ROMERO JUCÁ FILHO
ADVOGADO: DR. EMERSON LUIS DELGADO GOMES
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CÉSAR ALVES

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco do Brasil
S.A. contra decisão proferida pelo MM. Juiz da 6ª Vara Cível, que
não reconheceu a legitimidade do agravado para responder pelas
obrigações advindas das cédulas de crédito rural números 93/00035-

9 e 94/0005-0, objetos do processo de execução nº 0010.01.007679-
1.

Alega o agravante que o despacho hostilizado restringe a r. decisão
do eg. Tribunal de Justiça de Roraima, proferida pelo Eminente Des.
Lupercino Nogueira, que desconsiderou a personalidade jurídica da
empresa acionada, reconhecendo o agravado como parte legítima
para responder pelas obrigações financeiras decorrentes do
inadimplemento.

Pugna, ao final, pela reforma da decisão a fim de que o recorrido
responda por toda dívida objeto da execução nº 0010.01.007679-1
(fls. 02/18).

É o sucinto relato. Decido:

O ponto nodal que originou o presente Agravo de Instrumento foi a
interpretação dada pelo MM. Juiz da 6ª Vara Cível, à decisão do
Agravo de Instrumento nº 010.05.004562-3, cujo Relator foi o
Eminente Desembargador Lupercino Nogueira.

Ocorre que o agravante pretende dar interpretação à decisão desta
Corte no referido acórdão, que não se coaduna com o expresso teor
do Voto proferido pelo Eminente Relator, que transcrevo, em sua
parte conclusiva:

“...Ex positis, conheço do recurso, dando-lhe provimento,
reformando a decisão a quo, para reconhecer a legitimidade
passiva do agravado na ação de execução no que se refere à Cédula
Rural nº 94/00102-2...”(destaquei).

Pretende o agravante que se estenda a legitimidade do agravado a
outras cédulas rurais, que no seu entender teria sido decidido por
esta Corte nos autos do Agravo de Instrumento mencionado.

De uma simples leitura do Voto transcrito acima, verifica-se que não
corresponde à realidade, visto que o Tribunal reconheceu a
legitimidade do agravado apenas em relação à Cédula Rural nº 94/
00102-2. Correto, pois, o entendimento do MM. Juiz “a quo”.

Com estas considerações, e com fundamento nos artigos 527, I e
557, do Código de Processo Civil e artigo 175, XIV, do Regimento
Interno deste Sodalício, nego seguimento ao recurso.

Publique-se Registre-se. Intimem-se

Boa Vista,  28 de março de 2007.

CÉSAR ALVES – Juiz Convocado

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.07.007309-2 – BOA VISTA/RR
APELANTE: VALDECÍRIO MESQUITA PIMENTEL
ADVOGADO: DR. HELDER FIGUEIREDO PEREIRA
APELADO: LIRAUTO – LIRA AUTOMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: DR. MÁRCIO WAGNER MAURÍCIO
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CÉSAR ALVES

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Valdecírio Mesquita
Pimentel contra a r. sentença (fls. 92/96), proferida pelo MM. Juiz
da 4ª Vara Cível da Capital, que julgou procedente a Ação
Monitória, declarando constituído de pleno direito o título executivo
judicial.

Alega o recorrente, em síntese, que o decisum monocrático não se
harmoniza com a legislação pertinente e demais elementos probantes
trazidos a lume, vez que os títulos de créditos acostados não tem
validade por estarem prescritos e mais, devido a inexistência da
causa de origem dos títulos, não sendo comprovado a dívida.

Pugna, ao final, pelo conhecimento e provimento do recurso,
pleiteando a reforma integral da sentença, para o fim de declarar
improcedente o feito (fls. 109/114).

Em contra-razões, a apelada refuta os argumentos do recorrente e
pugna pelo improvimento do recurso com a manutenção “in totum”
da sentença vergastada (fls. 118/122).
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É o sucinto relatório. Passo à decisão:

No que concerne ao ponto nodal da presente questão, infere-se da análise detida destes autos, que o MM. Juiz excluiu do pólo passivo o ora
apelante, por entender que inexiste vínculo deste na prova trazidas aos autos.

Sendo indispensável que o recorrente demonstre interesse em recorrer para efeito de admissibilidade do recurso, nos termos do artigo 499, do
Código de Processo Civil.

Chego à conclusão da ausência desse requisito, uma vez que, o recurso para ser viável, deve ser necessário e útil ao recorrente, permitindo,
assim, a melhoria de sua situação jurídica, o que no caso vertente torna-se impossível.

Assim sendo, não conheço do presente recurso, nego-lhe seguimento ante a manifesta falta de interesse recursal do apelante, nos exatos termos
do art. 557 do CPC, c/c o art. 175, XIV, do RITJ/RR.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

CÉSAR ALVES – Juiz Convocado

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, 29 DE MARÇO DE 2007.

ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário da Câmara Única

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS

RECURSOS ESPECIAL E EXTRORDINÁRIO NO MANDADO DE SEGURANÇA N.º 010 03 001467-3
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
RECORRIDOS: NEILTON JOSÉ DUDZIAKI E OUTROS
ADVOGADA: DRA. DENISE SILVA GOMES

DESPACHO

I – Intimem-se as partes do retorno dos autos.

II – Após, arquive-se.

III – Publique-se.

Boa Vista, 27 de março de 2007.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente

RECURSOS ESPECIAL E EXTRORDINÁRIO NO MANDADO DE SEGURANÇA N.º 010 04 003085-9
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
RECORRIDO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. LEONARDO FADUL PEREIRA E OUTROS
IMPETRANTE: FRANCISCO GONÇALVES DE ARAÚJO
DEFENSOR PÚBLICO: DR. STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

DESPACHO

I – Intimem-se as partes do retorno dos autos.

II – Após, arquive-se.

III – Publique-se.

Boa Vista, 27 de março de 2007.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

N.º 296 – Cessar os efeitos, a contar de 28.03.2007, da Portaria n.º 247, de 16.03.2007, publicada no DPJ n.º 3567, de 17.03.2007, que
designou o Juiz Substituto, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, para responder pela Comarca de Mucajaí.
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N.º 297 – Ceder ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Roraima, sem ônus para este Poder, o servidor GLEIKSON FAUSTINO
BEZERRA, Assistente Judiciário, a contar de 02.04.2007.

N.º 298 – Designar a servidora RAQUEL DOS SANTOS MACEDO, Assistente Judiciária, para responder pela Seção de Compras, no
período de 09.04 a 08.05.2007, em virtude de férias do Titular.

N.º 299 – Remover o servidor MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA, Escrivão, do Departamento de Recursos Humanos para o Juizado da
Infância e da Juventude, a contar de 02.04.2007.

N.º 300 – Declarar vago 01 (um) cargo de Analista de Sistema, Código TJ/NS-1, em decorrência da posse do servidor LEONARDO DE
ALMEIDA DIAS em outro cargo inacumulável, a contar de 15.12.2006.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PORTARIA N.º 301, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o art. 9º, inciso I, alínea “f” da Instrução Normativa nº 004/2004 – Tribunal de Contas do Estado de Roraima, que dispõe sobre a
apreciação, para fins de registro, da legalidade dos Atos de Admissão de Pessoal, a qualquer título, dos órgãos e entidades da Administração
Direta e Indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas esferas Estadual e Municipal, e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º. – Publicar a lista de aprovados no IV Concurso Público para Provimento de Vagas em cargos de Nível Superior, de Nível Médio e de
Nível Fundamental, com as respectivas notas e em ordem de classificação, após a aplicação dos critérios de desempate.

NÍVEL SUPERIOR
CARGO: ADMINISTRADOR
Classificação Nome Nota Final  Inscrição
1º HERBERTH WENDEL FRANCILININO CATARINA 58.77 00008254
2º VILMA DE LUNA COELHO 57.07 00007590
3º JÂNIO SILVA DUO 55.77 00000060
4º ELAINE ASSIS MELO DE ALMEIDA 53.45 00006634
5º MARCOS VITOR CARVALHO DE SOUZA 52.41 00000089
6º WILDSON BRAGA SANTOS 51.76 00001413
7º SISSI MARIA PASSELLI TEROSSI 51.42 00010196
8º CLEBER ROTONDO 50.70 00003828
9º ROSIMAR DA SILVA BEZERRA 49.70 00004444
10º MARIA DO PERPETUO SOCORRO PEREIRA SILVA 48.44 00002136
11º JOSENILDO BEZERRA DE OLIVEIRA 44.44 00008541
12º FRANCINEUDO MONTEIRO LIMA SILVA 44.42 00015274
13º HERON FERREIRA DA SILVA 44.10 00008831
14º CLOTILDE DE ALMEIDA FILGUEIRAS 43.80 00003324
15º ELAINY LEITE SOARES 42.47 00009716
16º JACKSON LEITE ACCIOLY 42.10 00002763
17º ANA SHIRLEY DAMASCENO THOME 42.10 00004785
18º JOEL BERNARDO DA SILVA 41.48 00004712
19º LECI LUCIA MARQUES 41.48 00003243
20º VINICIUS ARRUDA DE SOUSA 41.11 00008109
21º OLINERVA SALUSTIANO BARROS 41.09 00004999
22º MISAEL SANTOS DINIZ 40.15 00004698
23º HELIANA MARIA CORREA DE MORAES 40.15 00012542
24º AMILCAR SILVA 39.43 00013317
25º HELIACY MARINHO DOS PRAZERES 38.81 00011093
26º SINARA DA SILVA OLIVEIRA 38.74 00007983
27º CARLOS VICENTE JOAQUIM 38.08 00015441
28º NEUDES CARVALHO DA SILVA 37.82 00010819
29º MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA CARVALHO 37.49 00003359
30º DONGIVAL VEIGA AGUIAR 37.49 00010370
31º GIANCARLO BEZERRA ROSENDO 37.49 00013758
32º ALESSANDRO ARAUJO BRAGA 37.08 00000989
33º MARCIA ANDREA FARIA RODRIGUES 36.79 00012361
34º MARIA OLIVIA VIEIRA RAMIRES 36.43 00001769
35º PAULA JEANE BARAUNA MAGALHAES 36.10 00006064
36º ANDREIA LIMA P0SSEBON RIBEIRO 34.83 00008622
37º ASALENE FERREIRA DE ALMEIDA 34.83 00004831
38º CLEMENTE LEONARDO VASCONCELOS BRAZ 34.73 00003662
39º ROZINARA BARRETO ALVES 34.46 00005792
40º ANTÔNIO MARCOS DA SILVA 34.16 00006635
41º PEDRO TIBURTINO LEITE 33.83 00009488
42º FABIANA CARLA AMARAL 33.50 00016074
43º LIZANE SALES DE SOUZA 33.50 00005522
44º MEIRE MARIA DE SOUZA CRUZ SOARES 33.50 00005283
45º ALDEMBERGUE DOS SANTOS GUERRA 33.50 00005810
46º JENNER AMORIM DA SILVA 33.14 00012805
47º LIGIA SIMONE ARAUJO DE FARIAS 32.83 00009124
48º DANQUE ESBELL DA SILVA 32.81 00010583
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49º KAREN FERREIRA DAS NEVES 32.75 00014665
50º FLAVIO DOS SANTOS COELHO 32.49 00009763
51º MARIA ALZIRA DE MELO NETA 32.17 00004849
52º JOSELMA LINO DE ABREU 32.17 00000481
53º MARCIA JOVANIA DOS SANTOS FERNANDES 32.17 00012152
54º MAZENALDO COSTA DE SOUZA 32.09 00014654
55º PRICILA LIMA BARRETO 31.09 00016088
56º PATRICIA DE LUCAS GALINDO MALAQUIAS 30.84 00009787
57º FERNANDA GOUVÊA LUIZ 30.42 00016098
58º SUELEMMAR TRAJANO DE OLIVEIRA 30.11 00011663
Portadores de Necessidades Especiais - Cargo: Administrador
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º VINICIUS ARRUDA DE SOUSA 41.11 00008109
2º OLINERVA SALUSTIANO BARROS 41.09 00004999
3º DONGIVAL VEIGA AGUIAR 37.49 00010370
4º ANTÔNIO MARCOS DA SILVA 34.16 00006635

CARGO: ANALISTA PROCESSUAL
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º PAULO FERNANDO SOARES PEREIRA 73.40 00015930
2º ELAINE DE ALMEIDA SOUSA 66.75 00010789
3º MARIO TARGINO REGO 66.73 00011861
4º CHRISTIANE CALDAS DE OLIVEIRA MAFRA 65.70 00001282
5º GIANFRANCO LESKEWSCZ NUNES DE CASTRO 63.73 00014549
6º IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZA 62.42 00002772
7º SUELEN MARCIA SILVA ALVES 62.41 00005832
8º ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE 62.07 00005369
9º ADNAN ASSAD YOUSSEF NETO 61.72 00004930
10º NATALIA GARRIDO DE SALLES MEIRA 61.43 00011653
11º EMILIA NAYARA FERNANDES DA SILVA 60.75 00006302
12º EDUARDO FUTEMMA USHIKOSHI 60.73 00000686
13º JANAINA RIBEIRO DE CASTRO 60.70 00015285
14º MARCELO ALT DINIZ 60.10 00004723
15º ANDRE LAVAREDA FONSECA 59.70 00006389
16º ISABELLA DE ALMEIDA DIAS 59.36 00000037
17º TYANNE MESSIAS DE AQUINO 59.05 00000186
18º DENILSON DA NOBREGA SILVEIRA 58.77 00009296
19º MARCELO AMARAL DA SILVA 58.77 00002444
20º SHYRLEY FERRAZ MEIRA 58.77 00000956
21º REBEKA SAMPAIO BOTELHO 58.43 00009814
22º ANDREA RIBEIRO DO AMARAL NORONHA 58.39 00001125
23º ELBER CARIM DE FARIAS 58.09 00015627
24º ALEXANDRE MARTINS FERREIRA 57.75 00015046
25º NARA PINHEIRO BARCESSAT 57.44 00012350
26º VANIR CESAR MARTINS NOGUEIRA 57.44 00000064
27º FREDERICO BASTOS LINHARES 57.10 00005492
28º EDILENE PRINTES FIGUEIRA 56.44 00003649
29º ANA CLAUDIA TEIXEIRA MEDEIROS 56.11 00000560
30º WALLISON LARIEU VIEIRA 55.37 00008350
31º FRANCKSON JOSE ALVES MACIEL 54.78 00016054
32º VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA 54.78 00001399
33º LARISSA DE PAULA MENDES CAMPELLO 53.77 00012756
34º GABRIELA MELO FGUEIREDO 53.75 00005175
35º OLENE INACIO DE MATOS 53.74 00006485
36º KAMYLA KARYNA OLIVEIRA CASTRO 53.45 00005478
37º DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO 53.44 00004374
38º ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA 53.44 00006516
39º ANDRE ELYSIO CAMPOS BARBOSA 53.43 00003406
40º WILLIAM HERRISON CUNHA BERNARDO 53.42 00009382
41º LEOTAVIA HELENA FRAXE DE QUEIROZ 53.08 00001924
42º ADAIL ARAUJO 53.08 00003256
43º GISELLE DAYANA GADELHA PALMEIRA 52.75 00000208
44º MARIA JULIANA SOARES 52.73 00003549
45º NEITON JOSE DUDZIAKI 52.45 00004445
46º WELANY REBOUCAS ATHAIDES 52.42 00004007
47º MILENA DOS SANTOS BATISTA 52.40 00004921
48º CLEIERISSOM TAVARES E SILVA 52.12 00002816
49º CLARISSA SARAIVA SATURNINO 51.78 00001550
50º RAPHAEL RUIZ QUARA 51.44 00010346
51º MARCELO CRUZ DE OLIVEIRA 51.41 00016000
52º FRADSON WILLIAN SANTOS DA SILVA 51.38 00002633
53º RACHEL FONTELES VARELA MAGALHAES 51.12 00001356
54º CHRISTIAN ESTRADA RAMOS 51.07 00010818
55º MICHELE MOREIRA GARCIA 50.79 00004957
56º EVA DE MACEDO ROCHA 50.78 00012523
57º EVERTON SANDRO ROZZO PIVA 50.42 00003012
58º DIOGO DE OLIVEIRA LINS 50.05 00000251
59º CLAUDIO BELMINO RABELO EVANGELISTA 49.69 00005072
60º MARTA OIYE 49.46 00013145
61º SAULO RODRIGUES LEOTTY 49.46 00000568
62º WALTERLON AZEVEDO TERTULINO 49.46 00009159
63º PATRICIA VELHO DOS SANTOS 49.46 00000036
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64º MARCELO LIMA DE OLIVEIRA 49.44 00008051
65º ROSAURA FRANKLIN DA SILVA 49.09 00007651
66º MICHEL WESLEY LOPES 48.74 00004968
67º ÍGOR ALMEIDA DA SILVA MARINHO 48.70 00001148
68º DENIS RICARDO HORVATICH 48.45 00006759
69º LUIZA CRISTINA ALENCAR DE FREITAS RIBEIRO 48.44 00000381
70º EDUARDO SUTER CORREIA AVELAR DA SILVA 48.41 00012179
71º RACHEL GOMES SILVA 48.40 00014058
72º DANIEL PEDREIRO DA TRINDADE 48.13 00003837
73º FLAVIO DIAS DE SOUZA CRUZ JUNIOR 48.13 00006281
74º TATIANA DE PAULA MENDES 48.13 00000707
75º ÉRICO CARLOS TEIXEIRA 48.11 00011129
76º ADRIANA DA SILVA CHAVES 48.10 00003111
77º MÁRCIO COSTA MORATELLI 47.76 00000027
78º CAMILA ARAÚJO GUERRA 47.43 00000418
79º ERNANI CALDAS MAFRA FILHO 47.43 00005603
80º ANDRE HENRIQUE OLIVEIRA LEITE 47.10 00010492
81º CAMYLLA DA SILVA RIBEIRO GUANARÉ 47.09 00003604
82º ALINE MOREIRA TRINDADE 46.79 00012114
83º VAANCKLIN DOS SANTOS FIGUEREDO 46.78 00014259
84º LUIZ ANTONIO SOUTO MAIOR COSTA 46.76 00002923
85º ANDRE FERRIRA DE LIMA 46.75 00004067
86º CHRÍSTOFFER YURI BARBOSA GREFFE RODRIGUES 46.46 00000713
87º FLÁVIA ABRÃO GARCIA MAGALHÃES 46.42 00010301
88º LEISE VALERIA NOVO DOS SANTOS 46.41 00005933
89º CAMILA REJANE AMARANTE E SILVA 46.37 00006740
90º CASSIANO ANDRE DE PAULA DIAS 46.10 00006757
91º GEANA ALINE DE SOUZA OLIVEIRA 46.03 00000421
92º GLENER DOS SANTOS OLIVA 45.80 00014634
93º WANDER DO NASCIMENTO MENEZES 45.76 00000019
94º RENATO DE SA PEIXOTO AZEDO JUNIOR 45.75 00004010
95º FRANCISCO CANUTO DE ARAÚJO 45.47 00005589
96º MARCOS ANTONIO DEMEZIO DOS SANTOS 45.47 00003002
97º THIAGO MARQUES LOPES 45.47 00001441
98º EVELISE SLONGO 45.47 00002911
99º ALESSANDRA AZEVEDO 45.47 00005154
100º RONALDO CORREIA DA SILVA 45.47 00000623
101º DARWIN DE PINHO LIMA 45.46 00012458
102º JANE CRISTINA TOMADON CORREIA DA SILVA 45.36 00000494
103º IZABELLE LIMA ASSEM 45.10 00010090
104º EUSTAQUIO NOMERG FERREIRA 45.10 00003902
105º CARLOS RICARDO CUSTODIO DA SILVA 44.80 00002181
106º KARINA LIGIA DE MENEZES BATISTA 44.79 00004926
107º SUENYA DOS REIS RESENDE RILKE 44.77 00000172
108º KAREN DE SOUZA VELASCO 44.76 00009887
109º FRANCYS NEIVA BARBOSA DE GOES 44.76 00003841
110º RODRIGO CAETANO DE CAMPOS SOUZA 44.47 00005514
111º VINICIUS AURELIO OLIVEIRA DE ARAUJO 44.43 00001241
112º JULIANA MARTINS DE MOURA 44.14 00006864
113º AMANDA DE MELLO ARGOLO 44.14 00014643
114º WISLEY ALBERES BABORA 44.14 00001101
115º HENRIQUE JORGE BARBOSA ALMEIDA 44.14 00000586
116º MARCOS GUIMARAES DUAILIBI 44.14 00008298
117º ALCENIR GOMES DE SOUZA 44.14 00000017
118º ESTEFANIA ERICA DE MELO PAZ 44.14 00002775
119º HELLEN KELLEN MATOS LIMA 44.07 00011333
120º EDISA KELLY VIEIRA DE MENDONCA 43.77 00001808
121º INACIO FRANCISCO CARNEIRO FONTENELE 43.75 00006760
122º PAULO ROBERTO OLIVEIRA SERRA PINTO JUNIO 43.74 00000337
123º PATRICK EDUARDO MOREIRA MAGALHAES 43.73 00010309
124º DEUSDEDITH FERREIRA DE PAULA NETO 43.72 00011403
125º FERNANDO O GRADY CABRAL JUNIOR 43.46 00001850
126º DAFNE TUAN ARAUJO CORREA 43.45 00004977
127º ANNE SILVA NEVES 43.40 00000496
128º VANESSA BARBOSA GUIMARAES 43.13 00012826
129º ALUIZIO FERREIRA VIEIRA 43.12 00009762
130º ESMAR MANFER DUTRA DO PRADO 43.12 00009482
131º KSENIA LARA ALMEIDA IVANOFF 43.09 00003553
132º INGRID GONCALVES DOS SANTOS 42.81 00005194
133º JULIO CESAR CAPPELLARI 42.81 00000232
134º WALLACE BARBOSA DIAS 42.81 00015050
135º GABRIELA LEAL GOMES 42.81 00000794
136º NURA JORGE SILVA ESTEVAM 42.81 00007245
137º KAICARA DIOROITE BORTOLINI 42.79 00003047
138º MARLON LOBO SOUTO MAIOR 42.79 00000584
139º ANDERSON SOUSA LORENA DE LIMA 42.79 00014111
140º WILLY RILKE PAIVA 42.45 00000166
141º DOLANE PATRICIA SANTOS SILVA SANTANA 42.43 00000737
142º ANIA ANDREA MARTINS DE ARAUJO 42.08 00000492
143º SERGIO MATEUS 42.06 00002712
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144º BLEICOM ALMEIDA CAVALCANTE 41.79 00003285
145º ANA CLÁUDIA DAMICO FRANÇA SILVA 41.76 00000517
146º PATRICIA DA SILVA E SILVA 41.72 00008130
147º CLAUDINEI GONCALVES 41.48 00007085
148º MARCELO MOURA DE SOUZA 41.48 00000014
149º MANUELA DOMINGUEZ DOS SANTOS 41.48 00000605
150º GLENN LINHARES VASCONCELOS 41.48 00014753
151º PATRICIA FILGUEIRAS DA SILVA 41.48 00006209
152º ROBERTA CRISTOFARO SEIXAS DE ALMEIDA 41.48 00000322
153º MARIO LUIZ CAMPOS MONTEIRO JUNIOR 41.47 00002451
154º HILTON BORGES DE OLIVEIRA 41.46 00014837
155º RAFAELLY SILVA LAMPERT 41.46 00004891
156º MARCELO MOURA LEMOS DE OLIVEIRA 41.46 00000950
157º RAQUEL AQUINO COSTA 41.40 00000258
158º DIONIZIO SANTOS DE SOUZA 41.39 00002874
159º CARLA CRESPO LOPES SPOHR 41.13 00000006
160º ELISÂNGELA SAMPAIO FLORENÇO SANTANA 41.07 00011737
161º ROBERIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 40.81 00014741
162º WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 40.73 00012076
163º LUANA ROLIM GUIMARAES 40.72 00000746
164º FRANCISCO ALBERTO DOS REIS SALUSTIANO 40.48 00009292
165º WALBER DAVID AGUIAR 40.48 00011988
166º LEYDIGANE VIEIRA E SILVA 40.46 00009139
167º CAROLINE CATTANEO LINHARES VASCONCELOS 40.43 00014740
168º TERENCIO MARINS DOS SANTOS 40.43 00001017
169º LAURA DE SA PERES 40.15 00007286
170º CRISTINA DE LIMA BARBOSA 40.15 00005373
171º JOAO SWAMY MIRANDA DA SILVA 40.12 00003437
172º ROLAND LOUIS DE SONIS 40.11 00015004
173º YARA REBECA ALBUQUERQUE MARINHO 40.02 00000565
174º DANIEL ARAUJO OLIVEIRA 39.81 00012387
175º JOSE FABIANO DE LIMA GOMES 39.80 00015264
176º JOSE EDGAR HENRIQUE DA SILVA MOURA 39.74 00002884
177º ADA ALVES DOS REIS MENDES 39.46 00008856
178º VLADIA AGUIAR FERNANDES 39.46 00005372
179º JULIANA DE PAULA ABUCATER LEITAO 39.15 00010607
180º MARCELO BRUNO GENTIL CAMPOS 39.12 00004080
181º GILVANA ARAGAO CARVALHO 39.12 00000222
182º JOSILENE DE ANDRADE LIRA 39.12 00005064
183º JANAINA BERTOLI 39.10 00008677
184º THIARA SUELEN FREITAS CHAVES 39.10 00000648
185º ALINE MABEL FRAULOB AQUINO 39.07 00016530
186º MOISES GOMES ARAUJO 39.05 00009867
187º DISNEY ARAUJO RODRIGUES DE MOURA 38.82 00010835
188º MICHEL RUIZ QUARA 38.82 00003032
189º PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA 38.82 00000486
190º JOSÉ DO MONTE CARIOCA NETO 38.82 00002828
191º RUMMENIGGE CORDOVIL GRANGEIRO 38.82 00009862
192º ANA CARLA VASCONCELOS DE SOUZA 38.82 00012095
193º CESAR ALVES DE ALBUQUERQUE JUNIOR 38.82 00002705
194º CATARINA MENDES BATISTA ROSA ARAUJO 38.82 00011318
195º ELINALDO DO NASCIMENTO SILVA 38.80 00004475
196º DANIEL LOBATO BORGES 38.79 00015138
197º HENRIQUE EDUARDO FERREIRA DE FIGUEIREDO 38.77 00010589
198º DIMAS DE ALMEIDA SOARES 38.47 00005115
199º KATHARINE GIL SANTOS 38.43 00003454
200º GEORGE WECSLEY DE OLIVEIRA SILVA 38.42 00000553
201º ELTON PANTOJA AMARAL 38.14 00015275
202º ERICA JAINE ALENCAR DE ALBUQUERQUE 38.11 00002936
203º GISELE ARAUJO DE QUEIROZ 38.10 00006355
204º DEISI REGINA DE ANDRADE ALVES 37.82 00009280
205º SUSANA MARA SILVA ALVES 37.82 00000215
206º VILMAR LANA 37.80 00013902
207º ANGELA MARIA TRINDADE BARBOSA 37.75 00000984
208º JURENI OLIVEIRA BRITO 37.75 00005244
209º KERWIN MURIEL HIRT MAYER 37.75 00000366
210º KALINE OLIVATTO 37.74 00003125
211º JOAO JORGE PAMPLONA BARROS 37.49 00008231
212º DIOVANA MARIA GUERREIRO SALDANHA 37.48 00002338
213º KHALLIDA LUCENA DE BARROS 37.47 00010264
214º KELYN EMI MATINAGA 37.14 00006484
215º LILIAN PATRICIA DO AMARAL 37.13 00006975
216º JOSINALDO BARBOZA BEZERRA 36.79 00003816
217º SILVIA MARIA LOPES DUQUE DE SOUZA 36.77 00000054
218º FERNANDA NASCIMENTO 36.74 00004514
219º RENATA CRISTINE DE MELO DELGADO 36.47 00007204
220º CLAYBSON CÉSAR BAÍA ALCÂNTARA 36.44 00015489
221º CARINA NOBREGA FEY SOUZA 36.43 00002568
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222º LUIS GUSTAVO MARCAL DA COSTA 36.16 00000273
223º LEONILDO TAVARES DE LUCENA JUNIOR 36.16 00009409
224º ALEXANDRE CABRAL MOREIRA PINTO 36.16 00006405
225º KAREN BRANDÃO PONTES 36.16 00001129
226º MAISA DE ANDRADE SAMPAIO 36.16 00004462
227º JULIANE DE MENEZES ONETY PINHEIRO 36.16 00012794
228º ALEX SANDRO DA COSTA 36.16 00000309
229º ADRIANA PATRICIA FARIAS DE LIMA 36.16 00008968
230º PRISCILA HERBERT 36.16 00001344
231º AURYDETH SALUSTIANO DO NASCIMENTO 36.14 00009679
232º RAUL AUGUSTO DE ARAUJO NETO 36.13 00010816
233º LORRANE PEREIRA DA COSTA 36.12 00009172
234º MARCOS PEREIRA DA SILVA 36.07 00004800
235º ANTONIO CARLOS CONDE HOLANDA 36.05 00003106
236º HILZA MARIA DA FONSECA CARRIAO DE FREITAS 35.82 00007910
237º FRANCIZA VERISSIMO DE CARVALHO 35.79 00001479
238º MARIA LUCILEIDE ROCHA BARBOSA 35.78 00009551
239º ERICO RAIMUNDO DE ALMEIDA SOARES 35.74 00009837
240º VICENTE AMORIM DOS REIS 35.49 00002796
241º ALBANUZIA DA CRUZ CARNEIRO 35.48 00013535
242º MICHELLE CHRISTINE MILERIO PINTO 35.44 00012405
243º ANA LUCIA ROCHA DA COSTA 35.43 00010754
244º MARQUES RODRIGUES BEZERRA 35.42 00000320
245º HELDER GONCALVES DE ALMEIDA 35.16 00001132
246º LUCINETE FERREIRA DE SOUZA 35.15 00009822
247º GISELE REZENDE LOPES 35.15 00010808
248º JOVECILDA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 35.14 00007247
249º FABIO HENRIQUE BINICHESKI 35.12 00001674
250º ABENISE CAROLINA DE OLIVEIRA RAMOS 35.06 00000910
251º RAIMUNDO DE ALBUQUERQUE GOMES 34.83 00009434
252º JULIO FERNANDO LONGUINHO BATISTA DOS SANTOS 34.83 00003913
253º CRISTIANO CHAMBARELLI DE MATTOS 34.83 00000674
254º NIVEA DA SILVA CORADO 34.83 00008839
255º ROSEMARY LIMA BARBOSA 34.83 00005608
256º OLIVANIA MORAES MELO 34.83 00009182
257º ELISSANDRA DE AZEVEDO BEZERRA 34.80 00000137
258º HELIO ANDRE CORRADI 34.79 00005741
259º PATRIZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA 34.47 00010288
260º ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA 34.45 00012001
261º NARYSON MENDES DE LIMA 34.12 00011408
262º JOSE DOMINGOS DE SOUZA GONCALVES 34.12 00005433
263º WALDOMIRO FERREIRA DE MELO JUNIOR 34.07 00004263
264º RONALDO GILSON DOS SANTOS 33.83 00002026
265º JUCELINO DOS SANTOS NOBRE 33.83 00015357
266º RODRIGO DE OLIVEIRA PAIVA 33.78 00007680
267º SABRINA AMARO TRICOT 33.50 00007126
268º FRANCISCO SOCORRO PINHEIRO DOS ANJOS 33.50 00012266
269º PAULO CESAR NASCIMENTO CARDOSO 33.46 00009443
270º MAYARA DA SILVA FERREIRA 33.41 00005266
271º MARTHA CRISTINA SANTOS DA LUZ 33.37 00002462
272º LENILSON GOMES DA SILVA 33.13 00000072
273º ADEMAR SOUSA VELOSO 33.06 00015765
274º ALESSANDRA SILVA DE SOUSA 33.05 00002866
275º ROBERVANDO MAGALHAES E SILVA 32.78 00000567
276º LUCIANA CRISTINA BRIGLIA FERREIRA 32.77 00000218
277º GERALDO GOMES DA SILVA JUNIOR 32.77 00007139
278º FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS 32.77 00003341
279º GIL VIANNA SIMOES BATISTA 32.76 00008759
280º ANA ROBERTA MORATELLI DOI 32.73 00005335
281º EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA 32.50 00010940
282º CARLEN PERSCH PADILHA 32.50 00008901
283º JEOVA LEOPOLDO FEITOSA 32.44 00013243
284º PATRICIA DA SILVA SANTOS 32.42 00009364
285º SYLVIA IBIAPINO CIRQUEIRA 32.42 00014902
286º GERSON DA COSTA MORENO JUNIOR 32.17 00009624
287º RITA CASSIA RIBEIRO DE SOUZA 32.17 00012680
288º ANNA CAROLINA CARVALHO DE SOUZA 32.17 00002770
289º ERIC ALCOFORADO DOS SANTOS 32.17 00003190
290º ADRIANO JUNGES OLIVEIRA 32.17 00000009
291º RODRIGO SIQUEIRA DE SA NOGUEIRA 32.17 00010501
292º RUY LUCIO RODRIGUES DA SILVA 32.16 00010532
293º LENON GEYSON RODRIGUES LIRA 32.14 00007090
294º ELIANE PIRES NAVROSKI 32.13 00007567
295º LAURA TUPINAMBA CABRAL 32.10 00010078
296º ELIAS DE MENDONCA BRITO 32.08 00015149
297º ROBERIA NAYANA MADURO RIBEIRO 31.79 00004457
298º BIANCA DE ASSIS MAFFEI COSTA 31.79 00004870
299º NATALINO ARAUJO PAIVA 31.77 00011586
300º TATIANE DA SILVA SIMAO 31.77 00009687
301º CARLOS ALBERTO GONCALVES 31.49 00010046
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302º PAULO CRISTIANO DE OLIVEIRA 31.17 00003267
303º ERICA CREDIE ALVES 31.16 00010794
304º FARLEY HUDSON MARQUES CUNHA 31.14 00007630
305º MARCIA CRISTINA GONCALVES QUINTELLA RIBE 31.14 00004679
306º THAIS DE QUEIROZ LAMOUNIER 31.08 00004043
307º MARCIA SILVA MOURA 31.07 00010159
308º MARGARIDA MARIA CAVALCANTE TOME 30.84 00008153
309º HELIO DO CARMO MAGALHAES NETO 30.84 00006800
310º VANESSA SANTI GRYKO 30.84 00011895
311º MERY JANE FERNANDES DE SOUZA 30.84 00010869
312º LARISSA DAMASCENO MENEZES 30.84 00009334
313º GEORGE SEVERO NOGUEIRA 30.84 00003374
314º NATACHA WARD SA 30.84 00000963
315º TATIENE DOS REIS FERREIRA 30.84 00002759
316º FRANCISCA ANELIA RODRIGUES DA SILVA 30.84 00010165
317º PEDRO LUIZ DOS SANTOS 30.81 00003944
318º ELTON CASTRO RODRIGUES 30.80 00002191
319º YVANILDE SILVA COELHO 30.79 00005552
320º MARIA CLARA BARRETO CRISPIM 30.77 00000774
321º RUBENS BITTENCOURT MIRANDA CARDOSO 30.73 00008675
322º SUELLEN SILVA DE MACEDO 30.10 00005477
323º MARCUS VINICIUS MOURA MARQUES 30.07 00005314
Portadores de Necessidades Especiais – Cargo: Analista Processual
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º MAYARA DA SILVA FERREIRA 33.41 00005266
2º LENILSON GOMES DA SILVA 33.13 00000072
3º FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS 32.77 00003341

CARGO: BIBLIOTECONOMISTA
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º MARYLUCI FREITAS MELO 48.13 00000504
2º SOLANGE RODRIGUES CEZAR 33.50 00004446

CARGO: CONTADOR
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º FABIANA DOS SANTOS BATISTA COELHO 59.07 00006501
2º CLAUDIA RAQUEL DE MELLO FRANCEZ 58.06 00001481
3º AILTON MOTA DE MAGALHAES 53.39 00001901
4º DANIEL FELIPE NETO 52.72 00000951
5º EDSON LOPES DA SILVA FILHO 51.72 00000666
6º IZAIAS SALES DE SOUZA 51.12 00009353
7º NADIEJDA LEVY FIGUIREDO FERREIRA 48.11 00006899
8º PRISCYLLA MARTINS VIANA 46.06 00009476
9º DENISE BRITO MOREIRA 45.80 00000124
10º ANTÔNIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA GLÓRIA 45.47 00004179
11º LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA 45.47 00015602
12º GILSON CABRAL COSTA 44.80 00005938
13º CLADSON RICARDO JIMENEZ 44.45 00014196
14º HUDSON ADRIANO DA SILVA 43.80 00004262
15º NADFLANIA DUARTE MEIRA 42.13 00015259
16º MARIA DO LIVRAMENTO SOUSA ALMEIDA 42.09 00002853
17º MARCUS VINICIUS RODRIGUES CAMPELLO 41.48 00015623
18º ROSA ANILIA MOREIRA DE ALMEIDA 40.77 00016313
19º JOSEMAR DE OLIVEIRA CARVALHO 40.73 00001852
20º JORGE NAZARENO CAMPOS CARAGEORGE 40.15 00005364
21º MARCOS ANDRE COLARES MESQUITA 39.80 00005205
22º GYLBENSON JEAN DA SILVA VIANA 39.15 00004260
23º SERGINALDO MENEZES DA COSTA 38.82 00009180
24º WALTER DOS SANTOS ARAUJO 38.15 00000588
25º IZAIAS MONTEIRO DA SILVA 37.42 00011622
26º ALESSANDRO PEREIRA FERREIRA 36.16 00003695
27º FLORA MARIA DA SILVA COIMBRA 36.16 00005010
28º CARLOS VINICIUS DA SILVA SOUZA 35.40 00007838
29º FRANCISCO ALVES DA CUNHA NETO 34.83 00003468
30º SANDRA HELENA GUILHERME ZEFERINO 34.12 00003186
31º GLEISE CASSIA RODRIGUES DA SILVA 34.08 00014132
32º FATIMA DJENANE FERREIRA DOS SANTOS 34.08 00002331
33º JANISON MACHADO DE ALBUQUERQUE 33.50 00005882
34º LILIAN CRISTINA NOVO DOS SANTOS 33.43 00006099
35º JANDERSON JUNHO DOS REIS BARBOSA 33.16 00012641
36º ROSINEI VIANA DE SOUSA 32.79 00010727
37º FRANCISCO DE ASSIS SANTOS FILHO 32.70 00000598
38º ZILMAR DE ANDRADE MAR MARQUES 32.17 00003442
39º CLAUDIA MARIA DAMASCENO SOUZA 32.17 00009502
40º MARIO JONAS DA SILVA MATOS 32.17 00009261
41º CARLOS AUGUSTO DO CARMO RODRIGUES 31.78 00002993
42º JUSCELINO EUFRASINO DE PINHO 31.73 00002275
43º JOSENALDO BEZERRA DE OLIVEIRA 31.45 00014320
44º MICHELLE EMILIA GARCIA BENEDETTI 31.03 00009267
45º ISAIAS GRANJEIRO ROCHA 31.02 00010047
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46º ROZINETE ROQUE DOS ANJOS MARQUES 30.84 00012962
47º MICHELE BALTAZAR DA SILVA 30.84 00009917
48º JOSE RAMOS FIGUEREDO 30.84 00000403
Portadores de Necessidades Especiais – Cargo: Contador
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º JOSE RAMOS FIGUEREDO 30.84 00000403

NÍVEL MÉDIO
CARGO: AGENTE DE PROTEÇÃO
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º HELLEN KELLEN MATOS LIMA 55.07 00011263
2º SUELLEN DO NASCIMENTO OLIVEIRA 52.11 00013877
3º SOCRATES COSTA BEZERRA 48.13 00006549
4º JESUS NAZARENO RIBEIRO DOS SANTOS 47.44 00000936
5º RAPHAEL PHILLIPE ALVERENGA PERDIZ 44.74 00002185
6º MARCELL SANTOS ROCHA 43.74 00010801
7º LORRANE PEREIRA DA COSTA 43.10 00009179
8º BRUNO FLAVIO ESPINOSA 42.81 00014735
9º TATIANE CRISTINA DE JESUS 42.76 00014545
10º HEMERSON ALLAN CARVALHO CUNHA 41.48 00015479
11º SISSI MARIA PASSELLI TEROSSI 41.45 00013876
12º NADSON JOSE CARVALHO NUNES 40.77 00005464
13º MARIA DE LOURDES FERNANDES PESSOA 40.73 00004692
14º ACACENI VARAO BARROS 40.42 00009684
15º ANA LILIAN ALMEIDA MAIA 40.15 00001328
16º AURILENE MOURA MESQUITA 39.46 00001508
17º DANIELA SANCHES DE LIMA 38.82 00013439
18º MARILEY LUCIA ARENHART CAVALHEIRO 38.82 00006367
19º ANA CLAUDIA FIGUEIRA DOS SANTOS MORAES 38.82 00008083
20º EDNARDE MARQUES CIRQUEIRA 38.82 00008520
21º DAYANE ARAUJO DE CASTILHO 38.48 00005445
22º LEONICE FERREIRA MORAIS 38.41 00002598
23º RAYANE DE SOUZA FERREIRA 38.38 00005184
24º JOSE MARIA DE JESUS ROCHA 37.49 00015281
25º FRANCISCO GUILHERME DE SOUSA 37.49 00005269
26º MARCOS ANTONIO BARBOSA DE ALMEIDA 37.49 00015525
27º ALAN JEFFERSON DINIZ PINTO 37.47 00007263
28º MOISEIS ALVES DA COSTA FILHO 37.44 00001947
29º HENRIQUE EVANGELISTA DIAS NETO 37.11 00009078
30º DIOGO REIZNAUDTT POETSCH 36.16 00003507
31º MICHELLE DE OLIVEIRA BARBOSA 36.16 00013593
32º CARLOS FREDERICO FREIRE DOURADO 36.10 00001104
33º GESIEL MORAIS SOUZA 35.74 00006119
34º SEBASTIANA DA SILVA E SILVA 35.45 00008987
35º ELMAR PEREIRA DA SILVA 35.42 00002976
36º CARLOS ALEXANDRE PRAIA RODRIGUES DE CARVALHO 34.83 00012658
37º LEIBER GARDENIA THOME 34.83 00001155
38º LAIRTO ESTEVAO DE LIMA SILVA 34.79 00013555
39º CRISTOVAO REIS SOUSA DOS SANTOS 34.77 00000850
40º SULIJAN VITORIA DA SILVA MELO 34.37 00011278
41º PEPITA FERNANDES 33.50 00000541
42º GILVANIO AUGUSTO KLEIN VIEIRA 33.50 00003418
43º RAFAELA GOMES DE LEMOS 33.49 00000875
44º FERNANDA NASCIMENTO 33.40 00004523
45º JEAN DE LIMA TORRES 32.83 00000961
46º ANDRESSA SILVA REBOUCAS 32.78 00001350
47º RAISSA MARIA LUCENA OLIVEIRA 32.74 00011863
48º ROZANGELA RODRIGUES DA SILVA 32.50 00014396
49º EVANDRO CELESTINO GOMES 32.46 00012369
50º NILZA CHAVES SILVA 32.44 00008828
51º MARCIO ALVES DE LIMA 32.44 00008337
52º MARICIA DE MACEDO MORY KUROKI 32.17 00002688
53º EMERSON GUEDES DOS SANTOS 31.81 00002496
54º MARCELO ANDRE DE OLIVEIRA REGO 31.81 00007520
55º LUCIANA DE PAULO ALVES 31.72 00001880
56º RAPHAEL RODRIGUES PEREIRA 31.17 00013232
57º MARCIA RAQUEL GAUGER 31.14 00005955
58º RENATO TAVARES OLIVEIRA 30.84 00006910
59º SILVIO ROBERTO DE LIMA REINBOLD 30.84 00011479
60º LANA SAMARA FERNANDES SOARES 30.84 00005305
61º EDIVANIRA VIDAL MEDEIROS 30.84 00003222
62º DARILENA DE SOUZA LIMA 30.84 00002233
63º PAULO HENRIQUE TORRES LIMA 30.79 00003751

CARGO: ASSISTENTE JUDICÁRIO
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º REBEKA SAMPAIO BOTELHO 72.40 00012887
2º SUELEN MARCIA SILVA ALVES 70.73 00007146
3º ALISSON MENEZES GONCALVES 64.09 00000082
4º THIAGO MARQUES LOPES 62.76 00004230
5º ANDERSON SOUSA LORENA DE LIMA 62.08 00014115
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6º OLENE INACIO DE MATOS 61.73 00006458
7º JACQUELINE DO COUTO 60.08 00001944
8º ALINE BLEICH SANDER 58.77 00003386
9º EDJANE ESCOBAR DA SILVA FONTELES 58.77 00010347
10º DEUSDEDITH FERREIRA DE PAULA NETO 58.04 00006230
11º JAKELANE OLIVEIRA DE SOUSA 56.11 00014680
12º JULIANA DE PAULA ABUCATER LEITAO 55.44 00010612
13º GISELLE ARAUJO DE QUEIROZ 55.07 00006356
14º TERCIANE DE SOUZA SILVA 53.45 00004798
15º ANA PAULA BARBOSA DE LIMA 52.76 00002320
16º LAURA TUPINAMBA CABRAL 52.41 00010080
17º ALINE VASCONCELOS CARVALHO 52.12 00001905
18º DIEGO LEÃO DA SILVA 52.06 00004844
19º GEOVANI DE MOURA 51.45 00004124
20º KATHARINE GIL SANTOS 51.44 00004275
21º KAREN DE SOUZA VELASCO 51.10 00009892
22º KSENIA LARA ALMEIDA IVANOFF 50.75 00003530
23º ELISÂNGELA SAMPAIO FLORENÇO SANTANA 50.41 00011851
24º JOÃO BANDEIRA DA SILVA NETO 50.41 00009923
25º EMILIA NAYARA FERNANDES DA SILVA 50.11 00006293
26º SUZANA TRACY JOANNA DA SILVA 49.76 00014700
27º NATHIMA FERREIRA SAMPAIO DANEL 49.46 00013587
28º ALLAYLSON DOS REIS PEREIRA 49.42 00001900
29º NARLA DE SOUZA SANTANA 49.04 00002512
30º MARIA DO PERPETUO SOCORRO PEREIRA SILVA 48.77 00002570
31º ANA CLAUDIA SEQUEIRA LEITE E SILVA 48.39 00008930
32º PRISCILA OSORIO BODAS 48.13 00005221
33º CRISTINE HELENA MIRANDA FERREIRA 48.10 00007073
34º WASHINGTON DE SOUSA GOES 48.10 00015918
35º LYANE MOREIRA TEXEIRA DE MORAES 47.79 00005261
36º JONATAS LOPES DASILVA 47.44 00002455
37º PAULO ROBERTO OLIVEIRA SERRA PINTO JUNIO 47.10 00000338
38º PAULO HENRIQUE LIRA ARAUJO 47.07 00000220
39º GIOVANI DA SILVA MESSIAS 46.46 00013293
40º SUAMI PERCILIO DOS SANTOS FILHO 46.12 00008030
41º CAMILA ARAÚJO GUERRA 45.75 00000033
42º YURI ALBERTO FONSECA ROCHA 45.43 00003984
43º FABIO DE SOUSA LIMA 45.41 00000008
44º IZAEL ALENCAR FERNANDES 45.12 00000952
45º LIZARB RAQUEL FERNANDES DIAS 45.09 00000558
46º TERENCIO MARINS DOS SANTOS 44.76 00001021
47º LUCIANA GONCALVES DE ALMEIDA 44.47 00000087
48º FLAVIA MELO ROSAS DE OLIVEIRA 44.46 00015120
49º ANTIDES TAVARES DE JESUS OLIVEIRA 44.41 00011492
50º MARTHA CRISTINA SANTOS DA LUZ 44.38 00002461
51º POLLYANNE QUEIROZ LOPES 44.14 00002837
52º ALCENIR GOMES DE SOUZA 44.14 00000016
53º JOSE ROGERIO DE SALES FILHO 44.14 00005646
54º EUNICE CRISTINA DE ARAUJO 44.14 00004225
55º RAPHAEL TAVARES MACEDO DE SALES 42.81 00012129
56º MARCIO ANDRE SOBRAL 42.74 00000708
57º DAVID NUNES DE OLIVEIRA 42.45 00006414
58º JOCILENE DE SOUSA SILVA 42.44 00006279
59º SIMONE MARIA MIRANDA DE LIMA SILVA 42.40 00013689
60º LUCINETE FERREIRA DE SOUZA 42.14 00009812
61º JOAO HENRIQUE CORREA MACHADO 42.14 00005227
62º ALCESTE SILVA DOS SANTOS 42.11 00001466
63º CARLOS ALBERTO TEROSSI FILHO 42.10 00006897
64º IZAEL SALAZAR ROCHA JANSEM 41.48 00016633
65º EMILY NOGUEIRA ROCHA LIMA 41.48 00010958
66º DANIELA CRISTINA DA SILVA MELO 41.11 00001353
67º PIETRA FIGUEIREDO BRASIL 40.76 00008641
68º LUANA CAROLINE LUCENA LIMA 40.43 00007758
69º ANGELA MARIA TRINDADE BARBOSA 40.42 00005766
70º JOSE ALEXANDRE DO NASCIMENTO COSTA 40.15 00007893
71º JULIANE FILGUEIRAS DA SILVA 40.15 00003337
72º VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA 40.15 00004900
73º TACILA MILENA FERREIRA 40.15 00009957
74º LAURUAMA BRITO MARTINS 39.78 00000965
75º LARISSA CAROLINE SILVA LEAO 39.77 00002818
76º CAMILA MARIA ALMEIDA DE CARVALHO 39.46 00000389
77º MARIANA MOREIRA ALMEIDA 39.45 00007414
78º WILCIANE CHAVES DE SOUZA ALBARADO 39.45 00004951
79º JOANEIDE DA SILVA SOUZA 39.44 00005210
80º SUZETE SOUZA DOS SANTOS 39.43 00003536
81º CLAUDEANE BEZERRA DE MOURA 39.42 00003075
82º DIOVANA MARIA GUERREIRO SALDANHA 39.14 00001895
83º DANIELA CIDADE NOGUEIRA 39.11 00012293
84º SDAOURLEOS DE SOUZA LEITE 39.09 00000885
85º ADRIANO ROGERIO DE SOUZA 39.07 00000345
86º CID NADSON SILVA DE SOUZA 38.82 00012115
87º MAURO SOUZA GOMES 38.82 00013205
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88º ALESSANDRA GOMES ARAGAO 38.82 00006457
89º DELZILENE DE OLIVEIRA MORAIS 38.82 00005376
90º GILBERTO JOSÉ DE SAMPAIO 38.78 00002128
91º SIMONE DE SOUZA CANTANHEDE 38.76 00012363
92º SUELLEN SILVA DE MACEDO 38.75 00005473
93º ADILVANE BORSATTO 38.75 00004784
94º NELIO MENDES DE SOUZA 38.74 00013013
95º EDUARDO ALMEIDA DE ANDRADE 38.45 00014262
96º NAYRA DA SILVA MOURA 38.43 00009501
97º VERUSKA ANNY SOUZA SILVA 38.41 00007354
98º KARLA CRISTINA DE OLIVEIRA 38.37 00000840
99º ROBERTA TATHIANA PINHEIRO DE SOUZA 38.15 00013111
100º WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA 38.14 00008405
101º CAMILA THOME DE OLIVEIRA 38.07 00004937
102º MARIA EDILANIA DE ALMEIDA MANGUEIRA 37.80 00012164
103º RONYCASSIA VARAO BARROS 37.79 00015519
104º DAVID OLIVEIRA SANTOS 37.78 00016026
105º SORAYA REGINA B DE LIMA 37.49 00006420
106º ELISSANDRA SOARES SOUSA 37.49 00007187
107º INGRID VIEIRA DE MATTOS 37.49 00014707
108º ANTONIA SIMONE GOMES DE SOUSA 37.49 00003585
109º ZILMA LIMA NAKAZAKI 37.49 00005618
110º ALESSANDRA NASCIMENTO ZAU FARIAS 37.49 00013854
111º ROSIANE MENEZES DA CRUZ 37.49 00014646
112º JANDERSON MENDES ALBUQUERQUE 37.49 00014760
113º YONARA CARLA PINHO DE MELO 37.44 00011609
114º CLENYA REJANE BARROS DE LIMA 37.43 00000426
115º PAULO ESDRAS COSTA GONCALVES 37.38 00000252
116º ALLINE PENHA PINTO 37.15 00007289
117º ELANE PEREIRA LIMA AMORIM 37.12 00005735
118º NAILA CAROLINE DE SOUZA LIMA 37.07 00012380
119º PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA 36.82 00000487
120º DAGMAR SOUZA MULLER 36.82 00000473
121º MARIA LUIZA MARTINS DE LIMA 36.81 00002330
122º PEDRO ROOSEMBERG MACHADO DA SILVA 36.77 00007558
123º MARIA EDNALVA SOUSA LIMA 36.72 00006057
124º STONE BRUNO COELHO BARBOSA 36.47 00010618
125º RENATA TRAJANO GANDRA 36.46 00004192
126º CELIA MARIA SANTOS DO PRADO 36.43 00005671
127º ELIELSON LOPES GOMES 36.41 00003792
128º ISTERLANDIA BARROS DE SOUZA 36.16 00012871
129º JANAINA DE FONTES SANTOS 36.16 00005455
130º MARLÚCIA BERNARDO DE SOUZA 36.16 00001541
131º DRYVA CAETANO COELHO MORATO 36.16 00015732
132º MAGDA DA SILVA GRANGEIRO 36.16 00002925
133º ED LUIZ CHAVES BRIGLIA 36.16 00009072
134º IPERRY GUIMARÃES GOMES 36.16 00003829
135º JANEY JAYTH SANTOS DE SOUZA 36.16 00006154
136º JONAS CASTRO NASCIMENTO 36.16 00007410
137º LEANDRO EDUARDO BEZERRA BASTOS 36.16 00010246
138º JONATHAN ALBERTO OLIVEIRA 36.16 00004954
139º JANDER NASCIMENTO BEZERRA 36.16 00012322
140º TYARA PAULA PLACIDA LEVEL 36.16 00006541
141º FELIPE DIOGO QUEIROZ DE ARAUJO 36.15 00007270
142º FABIA MARCELA DE SOUZA CHAGAS 36.10 00001544
143º LURDI MARA GALVAO LUCENA 35.80 00012603
144º MARIO JORGE COLARES FARIAS 35.79 00000336
145º MARCIA SILVA DE SOUSA 35.78 00015128
146º AURIAN ALMEIDA SENA JUNIOR 35.77 00011443
147º RAIANE FERREIRA PEREIRA 35.72 00009958
148º TATIANY CARDOSO RIBEIRO 35.49 00001041
149º LUCIVANIA SARMENTO FERREIRA 35.42 00003060
150º ADALBERTO GOMES EVARISTO 35.41 00015545
151º SILVIA DE SOUZA MONTEIRO 35.36 00006496
152º WALDIR DA ROCHA FREITAS FILHO 35.16 00015685
153º RENATA NARI DANTAS ALVES 35.16 00016304
154º JOSE WICKERT JUNIOR 34.83 00006087
155º HERMES VISSOTTO NETO 34.83 00015550
156º DARLENE APARECIDA BONSANTO FERREIRA 34.83 00012784
157º ANTONIO MATOS DA SILVA 34.83 00000527
158º JOSE ARTUR MARTINS GUIMARAES 34.83 00000512
159º GIOVANNI DA SILVA BARROS 34.83 00014928
160º ADRIANA GOMES ARAGAO 34.83 00006445
161º JOSE DA CONCEICAO SILVA 34.83 00016626
162º JESSICA VIEIRA NEVES 34.83 00010933
163º SANDRA REGINA FERREIRA MARTINS 34.83 00009361
164º FRANCISCA CABRAL DOS SANTOS MOITA 34.83 00011798
165º HAINA KATIANE SANTOS ALVES 34.81 00012464
166º SANDRA MARIA GOMES 34.80 00003310
167º ANALIA ROXANE SALES LLANCAFILO 34.74 00003624



Diário do Poder Judiciário ANO X - EDIÇÃO 3576 Boa Vista-RR, 30 de março de 2007 - 15

168º ÍCARO VINÍCIUS DE SOUZA NASCIMENTO 34.43 00007130
169º RAIMEYRE NOBRE DIAS 34.41 00006978
170º MARCOS ROSA MEIRA RIBEIRO MATOS ALMEIDA 34.15 00015561
171º JULIANA QUINTELA RIBEIRO DA SILVA 34.11 00011600
172º DAYANE GONCALVES RIBEIRO 34.10 00004036
173º SILVIA VITORIA EVANGELISTA SEQUEIRA 34.09 00004865
174º ADRIANA DE SOUZA WANDERLEY 34.06 00009823
175º ADAO DE ARAUJO FELIPE 33.83 00011467
176º IOMAR ARAUJO DUARTE 33.83 00007044
177º CHIRLAYNE PEREIRA ARRUDA 33.83 00002362
178º MARIA NILZA DA CONCEICAO MOTA 33.81 00014123
179º IRENE DOMANSKI 33.78 00004695
180º KAREN FERREIRA DAS NEVES 33.75 00014672
181º WAGNERIANO VIEIRA LIMA DA SILVA 33.74 00016204
182º LUANY PINHO DIAS 33.74 00013835
183º JOSYELLE MOURA SILVA 33.50 00006583
184º GLENYA MARIA DUTRA DE ARAUJO 33.50 00009371
185º KAROLINE SOARES RODRIGUES 33.50 00015353
186º TATIANA BARBOSA DO NASCIMENTO 33.50 00011901
187º CINTIA SCHULZE 33.50 00002206
188º JOELMA VIANA DE ALMEIDA 33.50 00006114
189º PEDRO LINDEMBERG SILVA RUIZ 33.50 00007422
190º MARCIA JUSTINO DA SILVA 33.50 00010502
191º KAREN DA SILVA GARCIA 33.50 00011138
192º YANO LEAL PEREIRA 33.50 00000198
193º DANNIEL SILVA DA ROCHA 33.50 00015584
194º MIRAKELLY ALVES DE ANDRADE 33.50 00002218
195º NATHACIA FERNANDES DA SILVA 33.45 00014964
196º LISYANNE GREGÓRIA DE LUCENA LUSTOSA 33.42 00005105
197º ELZILENE LIBORIO DE LIMA 33.37 00011006
198º REINALDO DE ARAUJO FONTELES 33.13 00015034
199º TIAGO LUZ DE OLIVEIRA 33.11 00007589
200º AMARO DA ROCHA E SILVA JUNIOR 33.08 00006844
201º PRISCYLLA MARTINS VIANA 33.07 00013193
202º NIRLANY DA SILVA DE SOUZA 33.06 00001537
203º AMANDA SHEULY CORREIA LIMA FONTELES 32.83 00002482
204º JULLIANA CHAVES BONATES 32.83 00001562
205º KERMME JORGE MOREIRA REBOUCAS 32.82 00016603
206º ÉRICA WAYLA ARAÚJO OLIVEIRA 32.81 00003599
207º CAMILA MENEZES DE ALBUQUERQUE 32.79 00004449
208º FELOMENA ROCHA BARROSO 32.77 00011859
209º ELIELSSON SANTOS DE SOUZA 32.75 00002318
210º JOSE ANTONIO DE JESUS MORAO 32.74 00000216
211º FLAVIO ALVES DA COSTA 32.50 00011708
212º FABIANA PEREIRA SANTOS 32.50 00003427
213º RAFAEL GUIMARAES DE OLIVEIRA 32.50 00004063
214º LUCIANA BOENO CABALCHINI 32.49 00010214
215º EDIONE BEZERRA PEREIRA 32.48 00013065
216º CRISTIANE MONTEIRO SILVA 32.48 00005128
217º SUELEN MAYANE DE MATOS GALVAO 32.47 00005239
218º MARIA GILZA DA SILVA NEVES 32.42 00001629
219º MIRACI ANDREYSSA FERREIRA DA CRUZ 32.42 00006598
220º CLAUDIA ADRIANA CAPRA BRAUN 32.42 00015324
221º JOSEPH THADEU FERNANDES DA SILVA 32.41 00010490
222º MARLOS SANTOS EVANGELISTA 32.39 00015057
223º MARTA APARECIDA PEREIRA CARDOSO 32.17 00002092
224º FABIANE SA MARCHIORO 32.17 00011641
225º ROSILENE GOMES DE LIMA 32.17 00009663
226º MARIA HELENA VELOSO LIMA 32.17 00014223
227º RICARDO DA SILVA ALMEIDA 32.17 00009448
228º ROSINALVA DE SOUSA OLIVEIRA 32.17 00005763
229º EDINARA BARROS SOARES 32.17 00014806
230º LANNE ANASTÁCIA PRATA DE OLIVEIRA 32.17 00004082
231º ASALENE FERREIRA DE ALMEIDA 32.17 00007601
232º CINTHIA ASSUNCAO FERREIRA 32.17 00015730
233º BRUNO ESTEFANO CORREA 32.17 00006402
234º JULIETA MARIA DA SILVA ALEXANDRE 32.16 00004399
235º BIANCA FERREIRA HOLANDA 32.15 00008628
236º RACHEL DINELLY COELHO 32.10 00013215
237º MIROSLAV NEVES DOS SANTOS 32.09 00012371
238º MARIA DO ROSARIO SOARES DOROTEU MACEDO 32.08 00000394
239º JARDEL PEREIRA DE LIRA 31.80 00002263
240º JINNY KAYSE RODRIGUES DE ARAUJO 31.80 00015305
241º BRUNO ARNALDO UCHOA DE FRANÇA 31.78 00003499
242º FRANCISCO DEILANGE DE OLIVEIRA 31.50 00002099
243º TELMA MARINHO DA CUNHA 31.50 00007902
244º MARIA ANTONIA DE CARVALHO LIMA 31.47 00012577
245º ALINE MADEL LIMA DE CARVALHO 31.47 00002468
246º RENNEN ZANNINI ALMEIDA RIBEIRO 31.45 00013230
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247º ANTONIO DIEGO PARENTE ARAGAO 31.44 00003273
248º WALQUÍRIA ALVES DE JESUS 31.43 00005692
249º JOANA DARK SOARES MOURA 31.42 00007217
250º DANIZ PEREIRA DA SILVA CABRAL 31.40 00002494
251º TEREZINHA ADNANCY GONÇALVES ARAÚJO 31.17 00007033
252º IZABELLE NASCIMENTO DE SOUZA 31.15 00013885
253º CRISTIANE EUNICE FARIA CORDEIRO 31.15 00003248
254º ROSITA DE MORAES LIMA 31.07 00016036
255º ALEXANDRE BRUNO NASCIMENTO DOS REIS 31.06 00004201
256º HUDSON ALVES OLIVEIRA 30.84 00000303
257º GYSELE BACCARIN ARAUJO 30.84 00009896
258º JACILDO BEZERRA 30.84 00004749
259º CARLOS HENRIQUE MACEDO ALVES 30.84 00003440
260º PAULO IRANDY LIMA DOS REIS 30.84 00001375
261º FABIELLE PARENTE BARROS 30.84 00009970
262º FELIPE SOUSA DA COSTA 30.84 00014264
263º RICARDO WATANABE REIS 30.84 00010777
264º VANESSA MARIA DE MATOS BESERRA 30.84 00003480
265º ROBERTA LOPES GAMEIRO FERREIRA 30.84 00001711
266º DILIANE COSTA PINTO 30.84 00002977
267º LEINA ROSANE RIBEIRO MARTINS 30.84 00008966
268º KARLA KELLY SIQUEIRA PAMPLONA 30.84 00006003
269º JAMILE DE CARVALHO CONCEICAO 30.84 00008459
270º TENNER DOS SANTOS NUNES 30.84 00010894
271º RAISA TAINA DINIZ DE SOUSA 30.84 00006961
272º LUCIA MARIA DOS SANTOS MOTA 30.84 00006658
273º ALAN WALBERT MONTEIRO COSTA 30.84 00000944
274º GIEZI OLIVEIRA DOS SANTOS 30.82 00009982
275º ANTONIO JORGE VALE BRAGA 30.81 00001585
276º ANNY MARIE PEREIRA SANTOS 30.77 00008999
277º CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA 30.76 00004266
278º CARLOS HENRIQUE MOREIRA BASTOS 30.49 00005041
279º RIVALDO BRITO GONCALVES 30.47 00002548
280º KATIUSCIA RIBEIRO ARAUJO DE ANDRADE 30.47 00014890
281º CLAUDIA DA SILVA LIMA 30.16 00000987
282º ROBERIO DE NEGREIROS E SILVA 30.15 00015849
283º IARA REGINA BEDNARCZUK 30.15 00007053
284º CRISTIANE BARBOSA DE CARVALHO 30.12 00006891
285º CLAUDIANE MORENO MARTINS 30.11 00000276
286º WAGNER ELIAKIM DE ANDRADE LIMA 30.11 00002460
287º WILLIAM SOUZA DA SILVA 30.10 00006495
288º EDYLANIA RODRIGUES DE LIMA 30.10 00001505
289º AMERICO DA SILVA SABINI 30.10 00001422
290º LUCIANA DOS REIS DA SILVA 30.08 00013409
Portadores de Necessidades Especiais - Cargo: Assistente Judiciário
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º IZAEL ALENCAR FERNANDES 45.12 00000952
2º DAVID OLIVEIRA SANTOS 37.78 00016026
3º IZABELLE NASCIMENTO DE SOUZA 31.15 00013885

CARGO: OFICIAL CONTADOR DISTRIBUIDOR PARTIDOR
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º JOAO DE DEUS ROLAND FERREIRA 49.76 00013788
2º GILSEMBERGUE ALMEIDA LACERDA 46.09 00005031
3º GIBSON DE SOUSA E SOUZA 44.10 00009198
4º MARIA JOSIANE LIMA PRADO 43.09 00015188
5º CHARLES SOBRAL DE PAIVA 40.15 00002860
6º GLEISE CASSIA RODRIGUES DA SILVA 39.41 00014128
7º FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS 39.08 00004006
8º MARIA VIRGÍNIA FIGUEIRÊDO DA SILVA 38.82 00002074
9º EVERALDA SILVA DE ALMEIDA 38.43 00014142
10º MARINALDA LIMA DOS SANTOS 38.15 00014279
11º DAVI DOS SANTOS SINDEAUX 38.14 00004782
12º JOSE TOBIAS DE FREITAS NETO 38.07 00002422
13º FRANCISCO ALVES 37.75 00006988
14º ADRIANO SIMOES ANDRADE 36.49 00000650
15º REJANE QUEIROZ LOPES 36.40 00016332
16º LUIZ EUGENIO BRAMBILA 36.16 00004536
17º MARCELO ALEXANDRE SILVA 36.09 00011996
18º JACQUES CABRAL CARNEIRO DA CUNHA 34.16 00002204
19º DANIEL FELIPE NETO 34.10 00012880
20º RAUL RAYMUNDO DANTAS SOCCORRO 33.83 00006795
21º DEJANES ALMEIDA DA SILVA 33.83 00003758
22º ANA PAULA DE ARAUJO 33.74 00014056
23º RONISSON CAETANO RODRIGUES 32.81 00000699
24º DANIEL GOMES BORGES 32.70 00007232
25º STEVE REEVE DA COSTA CAMPOS 32.50 00008676
26º MARCILIO PEREIRA DA SILVA 32.17 00006160
27º SELIDA MARIA ALVES DA SILVA 32.17 00012437
28º FRANCISCA VIEIRA MOTA 32.17 00014373
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29º DANIELI MOREIRA BEZERRA 32.17 00002137
30º ELISABETH GOMES ARAUJO 31.75 00006264
31º EDIEL LIMA PEREIRA 31.14 00003259
32º CHARLES RESENER 31.13 00015646
33º ARAO LINCOLN ALVES RIBEIRO 30.84 00015106
34º PANFILO LAZARO DOS SANTOS VELASCO 30.84 00012619
35º SANDRA PROTASIO ASSIS 30.84 00003757
36º MARLEY ISABEL NOVO CARDOSO 30.84 00004867
37º ENEAS AMON MARQUES CARDOSO 30.78 00010374
Portadores de Necessidades Especiais - Cargo: Oficial Contador Dist. Partidor
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS 39.08 00004006
2º LUIZ EUGENIO BRAMBILA 36.16 00004536

CARGO: OFICIAL DE JUSTIÇA
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º MARCELO CRUZ DE OLIVEIRA 69.72 00016007
2º WALLISON LARIEU VIEIRA 69.69 00008355
3º ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA 69.40 00006526
4º ALDECY RODRIGUES SOBRINHO 67.40 00015665
5º SILVAN LIRA DE CASTRO 66.41 00004640
6º SERGIO MATEUS 66.40 00002713
7º JOSÉ DO MONTE CARIOCA NETO 65.42 00002975
8º ADAIL ARAUJO 63.40 00006982
9º MARTA OIYE 63.09 00013161
10º FREDERICO BASTOS LINHARES 61.42 00005512
11º WELDER TIAGO SANTOS FEITOSA 60.76 00007421
12º TELMO RODRIGUES BEZERRA 60.73 00003611
13º GABRIELA MELO FIGUEIREDO 60.72 00005193
14º EDISA KELLY VIEIRA DE MENDONCA 60.41 00001279
15º ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE 59.76 00005358
16º FABIO SABINI 58.72 00004963
17º FERNANDO O GRADY CABRAL JUNIOR 58.43 00001851
18º ADEMIR DE AZEVEDO BRAGA 58.10 00014650
19º CLARISSA SARAIVA SATURNINO 57.76 00001552
20º MICHELE MOREIRA GARCIA 57.44 00009616
21º BRUNO HOLANDA DE MELO 57.42 00000433
22º JECKSON LUIZ TRICHES 56.77 00006050
23º MAURO ALISSON DA SILVA 56.76 00014092
24º ALINE CORREA DE AZEVEDO 56.08 00000176
25º CLEIDE APARECIDA MOREIRA 55.11 00004764
26º TONNY DOS SANTOS BRASIL 55.11 00000136
27º ALTINO DA SILVA NETO 55.10 00000978
28º THULIPA DA SILVA GRANGEIRO 54.78 00005493
29º INACIO FRANCISCO CARNEIRO FONTENELE 54.76 00006769
30º MÁRCIO COSTA MORATELLI 54.76 00000026
31º EDIRIVALDO DE JESUS RIBEIRO 54.44 00004135
32º FRANCIMAR MONTEIRO SILVA LIMA 53.45 00001671
33º SAMUEL SILVA LIRA 53.43 00001720
34º JACKSON FABIANO FLORENTINO PEREIRA 53.41 00003644
35º LENILSON GOMES DA SILVA 53.09 00000071
36º MARIO LUIZ CAMPOS MONTEIRO JUNIOR 53.09 00002490
37º MILENA DOS SANTOS BATISTA 53.08 00004925
38º RAFAEL INACIO CAVALCANTE 52.12 00003034
39º KYURY ELLEN DE SOUZA E SILVA 52.12 00009878
40º DANIEL PEDREIRO DA TRINDADE 52.07 00003839
41º LUIZ FERNANDO RODRIGUES MARQUES 52.05 00007084
42º MICHELLE CHRISTINE MILERIO PINTO 51.73 00012410
43º FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA 51.72 00004416
44º WALLA ADAIRALBA BISNETO 51.44 00003078
45º GIVANILDO MOURA 51.43 00004115
46º CLAYBSON CÉSAR BAÍA ALCÂNTARA 51.41 00013559
47º HERBERT ANDREWS LUCENA DOS SANTOS 51.40 00008333
48º EDEN CARNEIRO COSTA 51.40 00000515
49º CARLA JORDANNA APARECIDA RODRIGUES MENES 51.08 00006077
50º ROMILDO BRITO COSTA ROCHA 50.79 00001714
51º EUSTAQUIO NOMERG FERREIRA 50.78 00003903
52º JANIO LIRA JUCA 50.77 00010661
53º PAULO CESAR NASCIMENTO CARDOSO 50.77 00004737
54º MONICA DE PAULA ONOFRE 50.12 00012320
55º JEAN JACKSON SANTOS DE SOUZA 49.76 00000119
56º ANDRE LUIZ TEJO MARQUES 49.73 00000946
57º MOISES GOMES ARAUJO 49.40 00009868
58º ALINE FEITOSA DE VASCONCELOS 49.12 00000228
59º JOSE GOMES DE OLIVEIRA 49.08 00000442
60º EDILAINE SEON E SILVA 48.74 00007693
61º FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 48.74 00001049
62º IZABELA CRISTINA SANTOS MACEDO 48.73 00010176
63º LEONARDO PENNA FIRME TORTAROLO 48.43 00003565
64º DIONIVALDO RIBEIRO DA SILVA 48.41 00000672
65º GEISIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 48.13 00011056
66º ANDREA MICHELLE GALVAO FERREIRA 48.13 00009040
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67º SANDRO ARAUJO DE MAGALHAES 47.45 00000407
68º HERBERTH WENDEL FRANCILININO CATARINA 47.45 00008257
69º VINÍCIUS DE MELO SILVEIRA 47.41 00007951
70º TIAGO VIEIRA OLIVEIRA 47.13 00011581
71º WILLIAM GUILHERME DO AMARAL 47.12 00008795
72º CRISTIANE DE SOUSA LEVINO 47.11 00000534
73º ALDRIM ANHANHA PRATES 47.10 00008478
74º WENDEL CORDEIRO DE LIMA 47.06 00000959
75º RODRIGO DE OLIVEIRA PAIVA 46.80 00007674
76º JEISON ANDERS TAVARES 46.80 00014868
77º DONGIVAL VEIGA AGUIAR 46.80 00010373
78º FABRICIO MEDEIROS SOUZA 46.80 00008891
79º JEROMAR PAIVA DOS SANTOS 46.80 00002902
80º LUCAS FONTINELE MATOS DE CARVALHO 46.80 00000489
81º THIAGO DOS SANTOS DUAILIBI 46.79 00004504
82º JOELMA DE MELO BRAGA 46.78 00008714
83º EDINEI DE SOUSA NASCIMENTO 46.74 00009248
84º CAMILA YANE SANTOS BEZERRA 46.44 00006339
85º TADEU MARTINS LIMA DE OLIVEIRA 46.07 00003830
86º VERA LUCIA REBOUCAS CORDEIRO 45.80 00007202
87º HERON FERREIRA DA SILVA 45.77 00000411
88º JUCILENE SILVA DE ASSUNCAO 45.75 00014353
89º LUIZ CARLOS OLIVATTO JUNIOR 45.47 00000662
90º JUVENAL JOSE DOS SANTOS JUNIOR 45.47 00005797
91º CÉZAR BARBOSA CORRÊA 45.47 00000339
92º MARCUS VINICIUS RODRIGUES CAMPELLO 45.47 00015615
93º EDVALDO DA COSTA VALE 45.47 00008366
94º RAIMUNDO MARQUES NETO 45.47 00003289
95º JOAO DE SOUZA SANTOS 45.42 00016403
96º CLOVIS HOSHINO KUROKI 45.12 00002507
97º TATIANE DA SILVA SIMAO 45.09 00009683
98º PATRICIA DA SILVA E SILVA 45.07 00008973
99º WILLAME BARRETO DE AZEVEDO 44.80 00005932
100º MARCOS ANDRÉ DE SOUZA PRILL 44.79 00004830
101º WELLINGTON FEITOZA DOS SANTOS 44.47 00016624
102º PERICLES DIAS DE ARAUJO 44.47 00000839
103º POHOLL ADAN SAGRATZKI CAVERO 44.45 00005209
104º MARCO ANTONIO DA SILVA MAIA 44.42 00003796
105º ANA LUCIA ROCHA DA COSTA 44.41 00010756
106º IGO MAYKO EVANGELISTA DE LIMA 44.40 00000668
107º ETHEL MONTEIRO COSTA 44.14 00002481
108º ALDINEIA VIEIRA NUNES 44.14 00007740
109º PRICILA LIMA BARRETO 44.14 00016079
110º SERGIO DE PAULA FONSECA 44.14 00016302
111º JOAO DOS SANTOS PANERO 44.14 00001181
112º SEBASTIÃO FIGUEIRA TEIXEIRA 44.14 00002892
113º SORAIA RIBEIRO SILVA 44.14 00008956
114º ANTONIO EDUARDO ALBINO DE MORAES FILHO 44.13 00004950
115º ANDREU VASCONCELOS MATTOS 44.13 00004903
116º ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA 43.80 00012007
117º ADRIANO SIMOES DE FREITAS 43.72 00013705
118º ERALDO FREITAS DE MELO 43.47 00014972
119º JOSE LUCIO CANTO TEIXEIRA 43.43 00013723
120º ADRIANO DE LIMA GOMES 43.41 00004797
121º RONALDO NOGUEIRA MARQUES 43.14 00004478
122º JORDANA XAVIER COUTINHO BISERRA 43.11 00006140
123º JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA 42.81 00007972
124º SEAN DA SILVA LOUREIRO 42.81 00005728
125º LEILANE SILVA DO ESPÍRITO SANTO 42.81 00001122
126º AGEU DE CASTRO BARRETO NETO 42.81 00001321
127º HÉRIKA PINTO SANTOS 42.81 00004014
128º SUZANNE ALMEIDA 42.81 00002764
129º SERGIO DA SILVA MOTA 42.76 00011217
130º CLAUDINIR CRISTIANO GUTH 42.76 00016092
131º MOACIR RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO 42.73 00013342
132º NARANUBIA LIMA BARROS 42.13 00005655
133º AILTON MOTA DE MAGALHAES 42.09 00001902
134º RAFAEL NEVES BATISTA 42.08 00000483
135º FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA CAVALCANTE F 41.81 00003354
136º PEDRO EMILIO FACIONI 41.80 00000762
137º MARCELO BARBOSA ROCHA 41.79 00007661
138º FRANCISCO Z PONCIANO DE ALMEIDA 41.78 00008946
139º ANA KARINE ALVES DE SOUSA 41.73 00004140
140º ANGELO SENNA MOLINA 41.73 00014134
141º HERMANO DE ALBUQUERQUE DAMASCENO 41.73 00012128
142º JOSIANE GABRIEL TEIXEIRA 41.48 00001799
143º AMOS DE CASTRO MELO 41.48 00015154
144º FELIPE ARZA GARCIA 41.48 00000053
145º ANA GABRIELASEQUEIRA LEITE E SILVA 41.48 00008890
146º SHIRLEY PEREIRA LOPES 41.48 00004724
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147º LUCIANA SARAIVA DA COSTA 41.48 00002949
148º BIERNES FONTELES DE ARAUJO 41.48 00004884
149º NADSON SENA DA SILVA 41.48 00010277
150º JOSUE CRUZ DA SILVA 41.47 00001877
151º FABIO APARECIDO COSTA 41.43 00003688
152º FRANCISCO JAMIEL ALMEIDA LIRA 41.38 00000190
153º JOSINALDO BARBOZA BEZERRA 41.13 00004429
154º ALEX GOMES DE ALBUQUERQUE 41.10 00000114
155º MAZENALDO COSTA DE SOUZA 41.07 00014662
156º HUMBERTO CONSTANTINO SEELIG DE SOUZA 40.80 00002177
157º EVERTON ALEXANDRE DO VALE OLIVEIRA 40.76 00012433
158º ALYSSANDRO SAMPAIO SOUSA 40.45 00007650
159º JULIANO MAROZINI 40.43 00010091
160º ERICA FERNANDA CESAR MEDEIROS 40.15 00005145
161º DANIEL NOVAES FORTES 40.15 00009400
162º LEILYANE MARINHO DA SILVA 40.15 00001729
163º HEMERSON MONTEIRO SILVA 40.15 00015889
164º ALLEN WYLDER HOLANDA ARRUDA 40.15 00005632
165º DIEGO FRANCISCO MOREIRA DO ROSARIO 40.15 00001652
166º MANOELA CAROLINA DE MENDONCA 40.15 00001067
167º BRENO SAVIO GOMES PEREIRA 40.15 00015794
168º ELIAQUIM DUTRA RIBEIRO 40.15 00001159
169º KAREN LORENE BEZERRA GOMES 40.15 00000405
170º ARTHUR AZEVEDO 40.10 00014709
171º JOSE ROBERTO CINTRA VIDAL CONSTANTINO 40.08 00001403
172º RICHARD ANDERSON SILVA LOPES 40.07 00016164
173º ANTONIO CARLOS CONDE HOLANDA 40.06 00004243
174º CLAUDIO SOUZA DA SILVA JUNIOR 39.80 00004788
175º WALDOMIRO FERREIRA DE MELO JUNIOR 39.73 00004281
176º ANDRE LUIZ NASCIMENTO SIQUEIRA 39.48 00014966
177º NELCILENE GOMES DE AZEVEDO 39.43 00001625
178º MARCUS CEZAR GORBACHEV CRUZEIRO DE HOLLANDA39.15 00000575
179º MARCIO CLAYTON MARQUES PADILHA 39.15 00009171
180º PETRONILIO ALVES ALMEIDA NETO 39.15 00015252
181º MARCIO JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 39.11 00008592
182º ANTONIO FURMAN 38.82 00003464
183º JOCEMIR PAIVA DOS SANTOS 38.82 00011266
184º J OSE GOMES DA COSTA 38.82 00000029
185º AMADEU ROCHA TRIANI 38.82 00016431
186º ALESSANDRO BONFIM DE SOUZA 38.82 00001207
187º ELICARLOS RODRIGUES MONTEIRO 38.82 00015935
188º MARCIA LIMA OLIVEIRA 38.82 00008840
189º JAIR APARECIDO DA SILVA 38.82 00008269
190º JUCILENE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA 38.82 00009861
191º CAIO DE JESUS GREGORATTO 38.82 00015506
192º ELTON CASTRO RODRIGUES 38.80 00002187
193º ANTONIO CARLOS NICOLETTI 38.80 00000638
194º RAIMUELITON AGUIAR PEIXOTO 38.79 00008808
195º MÁRIO BERNARDO DE SOUZA 38.78 00011838
196º AUREO DA SILVEIRA BATISTA JUNIOR 38.77 00003900
197º BETTY IARA GAMA GONZALEZ VERAS 38.47 00013101
198º HELLEN DAYANNE MELO CANTANHEDE NEVES 38.45 00006984
199º CARLOS MARCOLINO 38.45 00015767
200º ANTONIO ALVES RODRIGUES FILHO 38.43 00013968
201º RODRIGO MIRANDA DE OLIVEIRA 38.42 00000077
202º JOSE MARIA RODRIGUES JUNIOR 38.37 00003539
203º EVALDO MELO RUFINO 38.13 00001330
204º SIMONE VIRGINIA DE LIMA GOMES 38.11 00005539
205º ANDERSON PAULINO CAVALCANTE 38.11 00001662
206º MARCOS LUCIANO CAMOEIRAS GRACINDO MARQUE 37.82 00007415
207º EUDILENA PRILL DE ALMEIDA 37.82 00001323
208º ILTA DE MARIA FIGUEIREDO DA SILVA 37.82 00007429
209º MARLEY DA SILVA FERREIRA 37.79 00007580
210º ADELCINA AZEVEDO LIMA 37.79 00003776
211º WENDELL KIMBERLY ROCHA LIMA 37.77 00015000
212º FLORENCIO COSTA DE MELO 37.74 00011883
213º FRANCISCA AVELINA DA SILVA 37.49 00000207
214º QUEILY SANDES SILVA 37.49 00006906
215º JOSE AROLDO PINHEIRO 37.49 00008712
216º HAROLDO CASSIANO SCHWAB 37.49 00014529
217º GERALDO ALVES DA SILVA JUNIOR 37.49 00008971
218º PAULA NARJARA MONTENEGRO DE MOURA 37.49 00007336
219º WAGNER PONTES DE SOUSA 37.49 00002358
220º SÁIRA ACQUATI CRUZ 37.49 00006379
221º DILVANA ADRIA DE FREITAS SANTOS 37.48 00012618
222º MARCELO PEREIRA BARROS 37.48 00006221
223º JOSE JUVENCIO FILHO 37.45 00000047
224º VILSON CARLOS PEREIRA ARAUJO 37.43 00003661
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225º VOLNEY AMAJARI GRANJEIRO DAS NEVES 37.42 00011528
226º MONIQUE MIRELLA CEZARIO DAVILA 37.15 00005185
227º IGOR RAFAEL DE ARAUJO SILVA 37.14 00009291
228º CAMILO MOURA REOLON 37.12 00000113
229º RAQUEL DA SILVA FERNANDES 36.81 00006883
230º JOSE DEODATO DE AQUINO JUNIOR 36.80 00003249
231º ELISEU DE MENDONCA RAMOS 36.80 00002536
232º BRUNO AUGUSTO ALVES GADELHA 36.76 00003866
233º JARDIELLY ALENCAR VASCONCELOS 36.75 00011534
234º ANTONIO MARCOS CADETE DA SILVA 36.49 00015741
235º ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 36.49 00010597
236º MARIA EDITHE GALUCIO AIRES 36.48 00002784
237º BEZALEEL GONCALVES GUIMARAES 36.46 00005727
238º ELIAS NASCIMENTO MAGALHAES 36.45 00014584
239º LIDYOMARA ALVES SILVA BARBOSA 36.45 00005722
240º ANTONIO JOSE DA SILVA JUNIOR 36.41 00006733
241º EMERSON AMANCIO PEREIRA 36.16 00002687
242º CLEMILSON ANDRADE DE CARVALHO 36.16 00000371
243º OSIMAR COSTA SOUSA 36.16 00005976
244º DEYVISSON SILVA 36.16 00002012
245º AMIRALDO DE BRITO SOMBRA 36.16 00001548
246º WALDA SHIRLEY PAES MOURA DE MENEZES 36.16 00014631
247º SIDNEY HENRIQUE CELESTINO 36.16 00000980
248º PAULA ADRIANA FREITAS NEVES DE DESOUZA 36.16 00010565
249º MAURO JOSE RUTHES 36.16 00009964
250º FABIO ROGERIO SANTOS BARROS 36.16 00015167
251º EYDRIAN GARY ARAUJO DE OLIVEIRA 36.16 00014277
252º EDIVAN JORGE COSTA 36.16 00007572
253º GIOBERTO DE MATOS JUNIOR 36.16 00010268
254º LEVY GOMES DA COSTA 36.16 00016269
255º ANA CAROLINE DE LIMA GALVAO 36.16 00006191
256º FERNANDO CASTELO BRANCO ENGELHARDT 36.16 00001056
257º KARLA TICIANY DA SILVA PINHEIRO 36.16 00010341
258º ALESSANDRO PEREIRA FERREIRA 36.16 00003700
259º GARIO SILVA PEIXOTO 36.11 00016290
260º POLIANA FERNANDES DA SILVA PONTES 36.09 00015170
261º FARID ADNAN ASSAD YOUSSEF 36.08 00006695
262º RAUSTMAN DE LIMA GONDIM 36.07 00003411
263º ODI MENDES FILHO 35.82 00012378
264º RUSIVANE MENDES SILVA 35.80 00007927
265º KLEBER CARDOSO DOS SANTOS 35.79 00003361
266º FRANCISCO CLAUDIO LINHARES DE SÁ FILHO 35.78 00006606
267º LEOPOLDO DA ROCHA E SILVA SOBRINHO 35.77 00005677
268º DEIZE CRISTINA DA SILVA CORREA 35.72 00007138
269º CESAR LAUCIDY CASTELO MAITA 35.49 00000416
270º JOSE SALES RIOS JUNIOR 35.49 00013154
271º JOSE CISNORMANDO ANDRE ROCHA 35.48 00013191
272º LUAN DE ARAÚJO PINHO 35.47 00012359
273º VALDEMAR TIBURTINO LEITE FILHO 35.47 00007565
274º FRANCISCO PAULINO SILVA FILHO 35.47 00006034
275º JOSE CARLOS DE FREITAS 35.46 00013680
276º YANY DUARTE COSTA 35.45 00013186
277º EDSON MONTEIRO DA SILVA 35.43 00003030
278º ANTONIO EDIMILSON VITALINO DE SOUSA 35.16 00005681
279º RONALDO GILSON DOS SANTOS 35.16 00002027
280º JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA 35.16 00010291
281º AUGUSTO SANTIAGO DE ALMEIDA NETO 35.15 00014934
282º EDSON ALVES MACIEL 35.15 00006892
283º GLAYSON DA SILVA MATOS 35.13 00013892
284º JAIME RIBAS GALVÃO JUNIOR 35.12 00002470
285º MADISON JUNIOR OLIVEIRA FREITAS 35.11 00011829
286º KAESK ASSIS DE ALMEIDA 35.04 00006036
287º EDILAN DE AMORIM OLIVEIRA 34.83 00015857
288º FABIO BANDEIRA BENDAHAM 34.83 00004376
289º EDSON DOS SANTOS SOUZA 34.83 00010235
290º MAGNO JORGE DA SILVA ARAUJO 34.83 00016225
291º MARCELO GLEIDSON ARAUJO GRANGEIRO 34.83 00008915
292º ODEIBSON NASCIMENTO SOUSA 34.83 00014151
293º JOAO BATISTA RIBEIRO SOUSA 34.83 00001583
294º SHYRA COELHO ARAUJO 34.83 00002872
295º MARIA IVONETE DA SILVA COSTA 34.83 00009160
296º PABLO LIMA SCHRAMM 34.83 00000055
297º JOYCE LEDA COUTINHO BARROS 34.83 00013313
298º MONICA OLIVEIRA DE SOUZA 34.83 00001262
299º MARIA DO CARMO ARAUJO DE OLIVEIRA 34.83 00004196
300º NEUREMAR HELILDO LIMA DE SOUZA 34.83 00000100
301º CASSIA NATHALIA ALVES DIAS 34.83 00012744
302º EMERSON GOUVEA LIMA 34.83 00015744
303º MARCOS GONCALVES DA SILVA 34.83 00010007



Diário do Poder Judiciário ANO X - EDIÇÃO 3576 Boa Vista-RR, 30 de março de 2007 - 21

304º FRANLAYDE DE MOURA EVANGELISTA ALMONDES 34.83 00014374
305º ANA CARLA SANTOS MACEDO 34.83 00010083
306º JULIELLY DA SILVA OLIVEIRA 34.83 00011965
307º MARCIO DA SILVA INACIO 34.83 00002357
308º MARIA TERESA CABRAL DE OLIVEIRA 34.83 00009006
309º ADIANY DA SILVA MONTELO 34.80 00009980
310º TOMPSON RIBEIRO DAMASCENO 34.80 00016622
311º MARCOS SILVA DA COSTA 34.76 00001946
312º HANIEL DOS SANTOS DA SILVA 34.76 00016439
313º LUCIANO ARAÚJO DE ALMEIDA 34.75 00009151
314º JOAO RODRIGUES LIMA FILHO 34.74 00016105
315º IARA CAROLINE GADELHA DE ALMEIDA 34.48 00016389
316º JARBAS SOUSA AGUIAR 34.47 00009304
317º JOAO MICHELL MIRANDA DA SILVA 34.42 00015072
318º PAULO CRISTIANO DE OLIVEIRA 34.15 00003269
319º MISIARA NEVES DOS SANTOS 34.15 00011876
320º ARMANDO PAZ MORAIS 34.14 00001639
321º ANTONIO HONORATO REBOUCAS FILHO 34.13 00008004
322º ADRIANA MELO BRASIL DA SILVA 34.13 00013971
323º JOSE NILTON ARAUJO BEZERRA 34.12 00001473
324º ROBSON LOPES KOZLOWSKI 34.07 00015362
325º FRANCISCO RODRIGUES VIANA 33.83 00007887
326º SILVIO CARNEIRO DE LACERDA 33.83 00004035
327º MAGNO DE AMORIM GAMA 33.83 00016064
328º FRANCIVALDA SANTOS FREITAS 33.83 00008739
329º PETRONILHA NUNES MOREIRA 33.83 00008855
330º NOELIA ALVES DA SILVA 33.83 00004324
331º JORGE LIMA FERREIRA 33.81 00005237
332º ANDREIA FEITOZA FIGUEREDO 33.81 00010865
333º ZELIA LOPES DIAS 33.80 00002438
334º LINDOMAR PEIXOTO COUTINHO 33.79 00002978
335º EVERALDO DA SILVA SANTANA 33.77 00009853
336º JANE CLEIA LIMA DA SILVA 33.77 00011363
337º ATYLES PAIVA LOURA 33.77 00008942
338º FRANCISCO FERREIRA SIQUEIRA 33.76 00006694
339º RAIMUNDO JOSE PEIXOTO MARQUES 33.50 00014224
340º NADIR DE ALMEIDA MATOS 33.50 00001507
341º SEBASTIÃO DA SILVA 33.50 00010707
342º GILDO MARQUES RODRIGUES 33.50 00001428
343º FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS 33.50 00010434
344º SIDNE PAZ REBOUCAS 33.50 00004966
345º LEIDIANE FERRAZ DE SOUSA LEVINO 33.50 00002266
346º ANTONIA DARLENE CONCEICAO DOS SANTOS 33.50 00010752
347º JOAO DA COSTA MARCELINO 33.50 00006180
348º LORENA GRACIE DUARTE VASCONCELOS 33.50 00010282
349º CLAUDIO MORAES SE ARAUJO 33.50 00007360
350º JUNHO TADEU DE MELO PINHEIRO 33.50 00015804
351º CHARLISON ALVES DE SOUZA 33.50 00013311
352º DAMIAO OLIVEIRA DA SILVA 33.50 00006327
353º CLEICE MENDONCA DA SILVA 33.50 00012013
354º MOISES BARROSO DE SOUSA 33.50 00009195
355º VANICI PEREIRA MARTINS BARRETO 33.50 00013296
356º EDSON BARBOSA RIBEIRO 33.50 00002167
357º EUNICE ALMEIDA EVANGELISTA 33.50 00011846
358º WENDEL MONTELES RODRIGUES 33.50 00002802
359º PAULO MEDEIROS DE SOUZA 33.50 00003087
360º MICHELE CAMPOS MARTINS 33.50 00010646
361º GIOVANNI RIBEIRO DE SOUZA 33.50 00006780
362º PLÍNIO EDUARDO DIOGO DA SILVA 33.48 00012557
363º MAYSA FACUNDES SOUSA 33.46 00007036
364º MISAEL DOS SANTOS CARVALHEDO 33.44 00003496
365º WILIASMA COSTA DA SILVA 33.44 00000837
366º EDSON FARIAS 33.44 00009293
367º REGINA MARIA GOMES DE AZEVEDO 33.43 00005191
368º MARIO BENTES CAVALCANTE 33.42 00007785
369º ELSON BARROS ARRUDA LIMA 33.16 00003064
370º RHAUAN HULEK LINARIO LEAL 33.16 00003732
371º MARCOS LANDIM DE ALMEIDA 32.83 00001405
372º JOBSON ANDRADE FILHO 32.83 00014152
373º RODILENO RIBEIRO SOLIDADE 32.83 00006741
374º EDILSON AIRES DA SILVA 32.82 00016187
375º NOE ARAUJO DO COUTO 32.76 00011890
376º JOAO PAULO DINELLY COELHO 32.50 00010872
377º LEONIDAS DE OLIVEIRA COSTA 32.50 00003752
378º EVERSON PEIXOTO DA SILVA 32.50 00013728
379º ABRAHAO LINCOLN DE SOUZA LIMA 32.50 00007715
380º JOSE CLAUDIO ARAUJO DA SILVA 32.50 00008221
381º EDGAR JESUS FIGUEIRA BORGES 32.50 00004013
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382º WAGNER GOMES DE ARAUJO 32.48 00016347
383º JOEL ELOY DE SOUZA CRUZ FILHO 32.46 00011678
384º ERALDO PEREIRA MAIA 32.17 00013213
385º NARA LAIETE DO MONTE SOUZA OLIVEIRA BASSI 32.17 00014878
386º JUSCELINO LIMA 32.17 00015848
387º MANOEL DA SILVA MOTA NETO 32.17 00010825
388º ATILA OLIVEIRA MONTEIRO 32.17 00011864
389º EVANDO PEREIRA 32.17 00006115
390º ANTONIO EDILTON QUINTO DO ROSARIO 32.17 00015823
391º JOSILENE SANTANA DE SOUZA 32.17 00005125
392º FELIPE PATROSINDO DA SILVA FILHO 32.17 00007877
393º LUCAS DE FARIA RODRIGUES 32.17 00005020
394º CHARLES FELIPE TIRELLI 32.17 00008025
395º ORTIZ MARCOS MARTINS PEDROSO 32.17 00009670
396º RONALDO LIMA DE SOUZA 32.17 00015933
397º DEUSILENE DA SILVA PEIXOTO 32.17 00007038
398º ROBSON DE JESUS DE SOUSA 32.17 00002839
399º IURY JOSÉ SODRÉ MEDEIROS 32.17 00007624
400º VANUSA GUIMARAES DE SOUSA 32.17 00011747
401º HALLEY PAULA JONES 32.17 00000169
402º KETLEN CRISTIANY BRITO DE SOUZA 32.17 00005854
403º CERLENE SOBRINHO SANTOS 32.17 00010124
404º LILLIAN MONICA DELGADO BRITO 32.17 00009402
405º FERNANDA SILVA LIMA 32.17 00006162
406º EDONIS PEREIRA RIBEIRO 32.17 00002485
407º HUMBERTIZA DEMETRIO 32.17 00016506
408º LUIS CLAUDIO DE FRANÇA MENDES 32.17 00006660
409º NAIRAN COSTA BEZERRA 32.17 00002601
410º ELIAKIN TERMINELLE DOS SANTOS 32.17 00008368
411º WENDELL ALMEIDA SANTOS 32.17 00010631
412º MARCOS ANDRÉ DOS SANTOS COELHO 32.17 00001058
413º HELBER WESLLEY FRANCELINO CATARINA 32.17 00013239
414º JOSUE COSTA DA SILVA 32.17 00012621
415º MARCELO HENRIQUE GURGEL BARRETO 32.15 00009517
416º ALESSANDRA RIBEIRO RODRIGUES 32.14 00010873
417º JOYCIMAR SILVA E SILVA 32.13 00007335
418º GILFRAN MELO NASCIMENTO 32.12 00011182
419º WANDERLEY QUARESMA CAETANO 32.12 00000478
420º GLEYCE MORAES BEZERRA MOTA 32.11 00006129
421º POLLYANA MESQUITA DE FRANCA 32.11 00012187
422º ZENILTON GALVAO NUNES 32.10 00002103
423º ANA DO MONTE HOLANDA FARIAS NETA 32.08 00010001
424º EDSON LIMA CORREA 32.08 00009202
425º ROBERT SOUSA DE OLIVEIRA PACHECO 32.07 00002480
426º SUHELEN FERNANDA DE SOUZA MOREIRA 31.83 00015728
427º FRANCISCO MARTINHO TORRES 31.82 00000452
428º JOSE RIBAMAR COSTA SILVA 31.80 00001488
429º KELFEN DE SOUZA VELASCO 31.79 00002827
430º ADEMAR SOUSA VELOSO 31.78 00015769
431º MARTA CLEMENTINA DE MELO ALVES 31.78 00011277
432º ELTON CLAYTON DE OLIVEIRA LIMA 31.78 00007606
433º CID JOSE DA SILVA FERREIRA 31.76 00003847
434º EDUARDO LEMOS RIBEIRO 31.75 00003194
435º MARIA JEOVANE MORAIS DE SOUSA 31.49 00001426
436º ERNANDES FERREIRA LIMA 31.49 00009685
437º EDSON MAIA DE ALMEIDA 31.49 00006933
438º ROSEANE SILVA MAGALHAES 31.48 00004049
439º SILVANDO MARQUES MARINHO 31.48 00016623
440º OTAVIO SANTOS ABDALA 31.46 00004242
441º ARTHUR HERNANDES DA COSTA SANTOS 31.46 00010590
442º PAULO PEREIRA DE CARVALHO 31.44 00000328
443º AFONSO DE MIRANDA AZEVEDO 31.41 00001009
444º CLENILSON SILVA SOUSA 31.17 00012034
445º DARIO GALDINO DA SILVA 31.17 00001396
446º PEDRO LOPES DE MELO FILHO 31.17 00006382
447º TIANE MICHELE LACERDA MACEDO 31.16 00009394
448º MARIA GEORGINA DOS SANTOS PINHO E SILVA 31.13 00011136
449º FRANCISCO ROGERIO GOMES DOS SANTOS 31.13 00003070
450º RAFAEL PAULO ROBERTO COLLARES SOUZA LIMA 31.12 00002895
451º LEILA BEZERRA BONFIM 31.12 00009117
452º EVANILSON FERREIRA LIMA 31.10 00003399
453º RIVELINO HABERT DE OLIVEIRA 31.09 00000520
454º OCIONE FERREIRA DA SILVA 30.84 00006423
455º WILDARLANE DE JESUS SOUSA AMORIM 30.84 00012967
456º GIL VICENTE FERREIRA MATOS 30.84 00006797
457º ROMULO PINHEIRO DE FREITAS 30.84 00006194
458º MARIA TRINDADE CALDAS LINHARES 30.84 00014010
459º WASHINGTON ALVES DOS SANTOS 30.84 00011172
460º AIRLENE DE MEDEIROS CARVALHO 30.84 00008143
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461º MARGARIDA ROCHA E SILVA 30.84 00002964
462º TATIANA SILVA LOPES 30.84 00005535
463º MARCOS WANDERLEY DA SILVA 30.84 00013951
464º JOHNNY SANDERSON MELO CESARIO 30.84 00016450
465º SAIMON ALBERTO COELHO PALACIO PEREIRA 30.84 00001252
466º DHIONY SANTOS MARTINS 30.84 00001052
467º LUCINEIA BATISTA NASCIMENTO 30.84 00015066
468º FLAVIA GOMES DOS REIS RODRIGUES 30.84 00008000
469º JOSE DOMINGOS DE SOUZA GONCALVES 30.84 00005422
470º JODE MARINHO SERUTI 30.84 00010750
471º JOSE EDUARDO MACHADO FRANCO 30.84 00002225
472º ARIANE PEREIRA CORREA 30.84 00002396
473º HERIVALDO FELIPE AMORAS DOS SANTOS JUNIO 30.84 00010057
474º MARCOS ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 30.84 00003340
475º CARLOS DA SILVA BENCHAYA 30.84 00011607
476º GLEICIANE MACHADO DE SOUSA 30.84 00001210
477º MARCOS DENNY FARIA DOS SANTOS 30.84 00002355
478º ALINE PEREIRA LEAL 30.84 00011024
479º JORGE JOSE SOUTO MAIOR 30.84 00002515
480º JOSEFA NEISA CADETE DE ASSIS 30.84 00016469
481º LUIS REIS SILVA 30.82 00002906
482º SEBASTIAO ORLANDO RESENDE E SILVA 30.81 00012229
483º ERISMAR DOS SANTOS JALES 30.81 00002970
484º ALISON DA SILVA PINTO 30.81 00013556
485º JOSIEL MOURA DOS SANTOS 30.80 00015368
486º PAULO THIAGO DE CAMPOS SILVA 30.80 00002306
487º ROSANGELA PEREIRA DE ARAUJO SILVA 30.79 00001573
488º ALEXANDRE MOREIRA DE MORAIS SALES 30.77 00004859
489º ROGERIO DA SILVA ALMEIDA 30.75 00002268
490º RAQUEL PEREIRA UCHOA 30.50 00011831
491º TATIENE DOS REIS FERREIRA 30.47 00002758
492º GENDERSON JESUS ALEXANDRE DE SOUZA 30.45 00015307
493º MARCIA DE BRITO MEDEIROS SOUZA 30.16 00001802
494º DAVID SAMUEL ARAO OHANA 30.14 00011651
495º WILSON JOHN DE SOUZA ARAUJO 30.14 00003094
496º GELLYS SOUZA DA SILVA 30.04 00000110
Portadores de Necessidades Especiais – Cargo: Oficial de Justiça
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º LENILSON GOMES DA SILVA 53.09 00000071
2º LEONARDO PENNA FIRME TORTAROLO 48.43 00003565
3º WENDEL CORDEIRO DE LIMA 47.06 00000959
4º DONGIVAL VEIGA AGUIAR 46.80 00010373
5º IGO MAYKO EVANGELISTA DE LIMA 44.40 00000668
6º JOCEMIR PAIVA DOS SANTOS 38.82 00011266
7º MARLEY DA SILVA FERREIRA 37.79 00007580
8º MARGARIDA ROCHA E SILVA 30.84 00002964
9º SAIMON ALBERTO COELHO PALACIO PEREIRA 30.84 00001252

CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º PAULO FERNANDO SOARES PEREIRA 73.06 00015934
2º MARCELO DA SILVA PEREIRA 71.39 00008359
3º BLEICOM ALMEIDA CAVALCANTE 67.71 00002832
4º NATALIA GARRIDO DE SALLES MEIRA 66.75 00011929
5º PATRICIA VELHO DOS SANTOS 65.42 00000040
6º ÍGOR ALMEIDA DA SILVA MARINHO 65.39 00001149
7º SAULO RODRIGUES LEOTTY 64.09 00000570
8º ADNAN ASSAD YOUSSEF NETO 63.07 00004933
9º MARIA NAZARE SANTOS 61.76 00003610
10º MARIO TARGINO REGO 60.39 00011822
11º RÔMULO WILLEMON DOS SANTOS BARROS 60.05 00000293
12º WILLY RILKE PAIVA 59.43 00000168
13º DILMARA RODIO MESQUITA 58.07 00001763
14º GABRIELA LEAL GOMES 57.44 00000795
15º VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA 57.44 00001400
16º THIARA SUELEN FREITAS CHAVES 56.72 00000645
17º RAIMUNDO DE ALBUQUERQUE GOMES 56.44 00009433
18º CARLA CRESPO LOPES SPOHR 56.43 00000013
19º ISABELLA DE ALMEIDA DIAS 56.40 00000041
20º GEANA ALINE DE SOUZA OLIVEIRA 56.39 00000420
21º IGOR RIBEIRO RODRIGUES 56.11 00002707
22º LUIZA CRISTINA ALENCAR DE FREITAS RIBEIRO 56.11 00000383
23º ALINE MABEL FRAULOB AQUINO 55.74 00016278
24º ROSAURA FRANKLIN DA SILVA 55.41 00007633
25º FÁBIO DE SOUZA LEITE 55.08 00004756
26º GRACIELA JOANICE PACHECO RODRIGUES 54.78 00012979
27º NELSON AMARO JUNIOR 54.40 00008558
28º SEVERINA RAQUEL LIMA DE OLIVEIRA 54.39 00015157
29º ADRIANA DA SILVA CHAVES 54.08 00003113
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30º FLÁVIA ABRÃO GARCIA MAGALHÃES 54.06 00010305
31º KAMYLA KARYNA OLIVEIRA CASTRO 53.45 00005480
32º JULIANA ALVES GADELHA 53.44 00013737
33º KLISSIA MICHELE MELO COSTA 52.77 00003946
34º VIRGINIA GUEDELHO DE ALBUQUERQUE 52.75 00000195
35º RINALDO LIMA DE CASTRO CONCEICAO 52.40 00014193
36º ANDERSON RIBEIRO GOMES 52.12 00011210
37º ADRIANA MARIA MORAIS LOPES 52.12 00006671
38º ANTONIO RAMOS TEJO NETO 52.12 00008887
39º GRACELISA BATISTA TEIXEIRA 52.12 00009570
40º MANOEL RAULINO DA COSTA MEDEIROS JUNIOR 52.12 00015831
41º KHALLIDA LUCENA DE BARROS 52.11 00013630
42º MARCELO LIMA DE OLIVEIRA 52.11 00008059
43º GISLAYNE DA SILVA MATOS 52.08 00005114
44º DEISE DE ANDRADE BUENO 51.12 00014845
45º SUENYA DOS REIS RESENDE RILKE 51.09 00000174
46º SUELY SOUSA ROSA CAIXETA 51.07 00004847
47º IVANILDE CARVALHO GUIMARAES 51.06 00003160
48º AMANDA DE MELLO ARGOLO 50.79 00014647
49º YANE NOGUEIRA SEVERO TEIXEIRA 50.79 00004245
50º DAIANA APARECIDA MABONI 50.79 00007884
51º FABIO DA SILVA NOGUEIRA 50.73 00005697
52º RUBERVAL BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 50.43 00003473
53º SHIRLEY KELLY CLAUDIO DA SILVA 50.10 00001285
54º LUCIMAR DE SOUZA FRANÇA 50.06 00013245
55º FABIANA DOS SANTOS BATISTA COELHO 49.74 00006531
56º JANDERSON DE MEDEIROS TEIXEIRA 49.46 00005911
57º FRANCE JAMES FONSECA GALVAO 49.46 00000061
58º JANE CRISTINA TOMADON CORREIA DA SILVA 49.38 00000495
59º CLEBER GONCALVES FILHO 49.11 00006102
60º LUCIANA NASCIMENTO DOS REIS 49.07 00004199
61º WENDLAINE BERTO RAPOSO 48.79 00001063
62º ALINE MOREIRA TRINDADE 48.75 00012083
63º ROBERTA MIRANDA FERREIRA DE MATTOS 48.44 00014617
64º JAILSON CARLOS MIRANDA JUNIOR 48.41 00007051
65º JOAO SWAMY MIRANDA DA SILVA 48.12 00003286
66º ALESSANDRA LIMA RESENDE 48.11 00008343
67º JEAN DANIEL DE ALMEIDA SANTOS 48.08 00004842
68º GEORGE WECSLEY DE OLIVEIRA SILVA 47.43 00000554
69º PATRICK EDUARDO MOREIRA MAGALHAES 47.38 00010312
70º VERONICA DO SOCORRO DE L N DE OLIVEIRA 47.11 00005740
71º KLEMENSON MARCOLINO 47.11 00010383
72º KARINE AMORIM BEZERRA XAVIER 47.09 00004480
73º KERWIN MURIEL HIRT MAYER 47.08 00001498
74º PATRICIA DA SILVA SANTOS 47.07 00009368
75º JOSE EDGAR HENRIQUE DA SILVA MOURA 47.05 00002896
76º JOCIANNE LIMA PINHEIRO 47.04 00003881
77º ROBERTA CRISTOFARO SEIXAS DE ALMEIDA 46.80 00000321
78º ADEILTON SOARES DA SILVA 46.80 00015058
79º JOSE RICARDO NETO 46.79 00001932
80º LILIAN PATRICIA DO AMARAL 46.45 00006977
81º MARCUS VINICIUS MOURA MARQUES 46.44 00005317
82º MARIA CLARA BARRETO CRISPIM 46.39 00000775
83º DENILDA RODRIGUES SOBRINHO 46.13 00000214
84º KATIANA SILVA LOPES 45.78 00013992
85º PATRICIA ELAINE DE ARAUJO 45.78 00006604
86º ANA CLÁUDIA DAMICO FRANÇA SILVA 45.75 00000525
87º GRECI MARA PINTO SOUZA 45.75 00004378
88º MICHELE RODRIGUES MORAIS 45.75 00001826
89º STONEY FRAXE CAETANO 45.47 00000163
90º EGILAINE SILVA DE CARVALHO 45.47 00002689
91º ROBSON DA SILVA SOUZA 45.45 00003969
92º LEISE VALERIA NOVO DOS SANTOS 45.44 00005965
93º LUANA ROLIM GUIMARAES 45.09 00000742
94º RUY LUCIO RODRIGUES DA SILVA 44.80 00012769
95º EVA DE MACEDO ROCHA 44.79 00012524
96º FABIO HENRIQUE BINICHESKI 44.77 00001675
97º GEORGE SEVERO NOGUEIRA 44.76 00003376
98º LUIZ MÁRIO BARBOSA VIANA 44.74 00000540
99º SAYMON DIAS DE FIGUEIREDO 44.47 00002366
100º RAFAEL DE ALMEIDA COSTA 44.47 00007371
101º FLAVIANA SILVA E SILVA 44.14 00003271
102º HENRIQUE DE MELO TAVARES 44.14 00010640
103º MARIA VANUZA DE MATOS 44.14 00001295
104º CHRISTINA CUNDIFF MATSDORFF 44.14 00006107
105º PRISCILA HERBERT 44.14 00001346
106º JOSE RIBAMAR NEIVA NASCIMENTO 44.14 00008823
107º FRANCISCO ARAUJO FILHO 44.11 00000853
108º ROBELIA RIBEIRO VALENTIM 43.77 00009119
109º CLEIDE MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO 43.73 00011161
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110º ELTON PANTOJA AMARAL 43.43 00015040
111º ANIA ANDREA MARTINS DE ARAUJO 43.42 00000498
112º OTONIEL ANDRADE PEREIRA 43.09 00012527
113º ESMAR MANFER DUTRA DO PRADO 42.81 00011071
114º FERNANDO MENDES LEITE 42.81 00008647
115º VIVIANE SILVA MARINHO DE ANDRADE 42.81 00002325
116º ADRIANA TEIXEIRA DOS SANTOS 42.81 00000953
117º MARIA JOSE MARTINS PIRES 42.71 00003765
118º VALMIR ADEMAR WEIDE KNASEL JUNIOR 42.45 00004630
119º ROSIVALDO NASCIMENTO DE SOUZA 42.42 00003144
120º GLAUCIANE DE SOUZA MORENO DANTAS 42.13 00000502
121º LIDIANE LIMA REIS RODRIGUES SILVA 42.09 00008858
122º KALINE OLIVATTO 42.06 00003126
123º DEISI REGINA DE ANDRADE ALVES 41.81 00009281
124º TIAGO TURCATEL 41.75 00007048
125º NIOLA ANASTACIA ROBERTS 41.68 00003817
126º MAGNO ANTONIO DA SILVA 41.48 00006515
127º MARCO SALVADORI 41.48 00013982
128º MARLY CARDOSO DE OLIVEIRA 41.48 00000286
129º JOSUE GONCALVES RIBEIRO JUNIOR 41.48 00003602
130º SANDRA CASTRO DE ARAUJO 41.48 00009576
131º NATALYA NALLYJA MEDEIROS 41.48 00004492
132º LYQUIA YEARWOOD PEREIRA 41.48 00000805
133º RAPHAELA VASCONCELOS DIAS 41.48 00003500
134º MANOEL RODRIGUES DE SOUSA 41.48 00001374
135º FRANCISCO MAGNO SOUSA RAMOS 41.42 00016323
136º LILIAN ALEXSSANDRA FERREIRA 41.14 00005819
137º CIBELY LOBATO DA COSTA 41.12 00005004
138º RAISA SARON WANDERLEY MURARI 41.12 00007746
139º DENILSON MEIRELES DE SOUSA 41.10 00012036
140º ADAUTO SEVERO DE OLIVEIRA 41.09 00008047
141º LEUDA MARTINS NOBRE 40.80 00007023
142º LILIAN CRISTINA NOVO DOS SANTOS 40.76 00006117
143º ALINE OLIVEIRA AYRES 40.48 00014699
144º DIANA COUTINHO DA SILVA 40.44 00001322
145º ELISSANDRA CRISTINA ANDRADE SILVA 40.44 00006529
146º DENILSON VASCONCELOSDE SOUZA 40.40 00011573
147º CAMILA ARZA GARCIA 40.15 00009938
148º NELMA LIMA SOUSA 40.15 00007050
149º KALLINY BARROSO BATISTA 40.15 00007550
150º ADAIRTO DE OLIVEIRA PASSOS 40.15 00000343
151º GABRIELA LAYSE DE SOUZA LEMOS 40.15 00003008
152º RUIVAN DA SILVA SANTOS 40.15 00008402
153º TATIANA SOARES DE OLIVEIRA 40.15 00000091
154º ALEX DA SILVA GOMES 40.15 00004779
155º ANTONIO FLAVIANO DA SILVA 40.07 00005348
156º SUELEN SHIRLEY RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA 39.81 00010748
157º DANIEL HELI AIRES ALENCAR DE OLIVEIRA 39.81 00000902
158º FERNANDO TOMOZO ARAKAKI FILHO 39.72 00004960
159º JULIO CESAR CAPPELLARI 39.44 00000233
160º LUCIA CARNEIRO DA SILVA 39.39 00006953
161º EDVANIA PEIXOTO DINIZ 39.15 00009736
162º MICHELE CAMPOS 39.12 00014696
163º ALDEMAR MARINHO DE BRITO 39.12 00001788
164º LEONDENIS MATOS NASCIMENTO 39.09 00006234
165º ADNA OLIVEIRA DAS NEVES 39.09 00001320
166º JAIME LOPES FILHO 38.82 00003065
167º JOICIVANIA DE SOUZA FEITOSA 38.82 00005077
168º MICHELA SILVA DE SOUZA 38.82 00009470
169º CLOTILDE DE ALMEIDA FILGUEIRAS 38.82 00003314
170º DANUZA DE BRITO ASSUNÇAO 38.82 00001634
171º DJANILDA DA SILVA LIMA 38.82 00002168
172º MIGUEL LIMA DE AGUIAR JUNIOR 38.82 00001842
173º LAFAYETE RODRIGUES BEZERRA 38.78 00000974
174º KARLA ALESSANDRA MOURAO PEREIRA DE OLIVE 38.78 00013986
175º GUSTAVO ALMEIDA DE SOUZA CRUZ 38.77 00008252
176º PEDRO SEVERINO DE SOUZA JUNIOR 38.77 00008141
177º ROSBENE OLIVEIRA DOS SANTOS 38.71 00005301
178º INDIARA MICHELE CAYE 38.41 00000977
179º FRANCISCO DA SILVA COSTA 38.37 00003090
180º ANA CLÉCIA RIBEIRO ARAÚJO SOUZA 38.14 00006268
181º LIZIANE BARROSO NOGUEIRA 38.11 00010765
182º MAYARA DA SILVA FERREIRA 38.10 00005069
183º ANA SHIRLEY DAMASCENO THOME 38.09 00004789
184º CARLA ROCHA FERNANDES 38.08 00000259
185º SHORAYA DE ANDRADE LIMA 38.07 00012225
186º KATYA SALES COELHO 37.82 00012767
187º ADRIANO DA SILVA SANTOS 37.79 00002904
188º JOSE MARIA GOMES CARNEIRO JUNIOR 37.49 00004793
189º JANNE KASTHELINE DE SOUZA FARIAS 37.49 00007454
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190º EDINALDO BATISTA DE FARIAS 37.49 00009692
191º SAIMA CONSOELO LOPES FRANCO 37.49 00007269
192º LIZANE SALES DE SOUZA 37.49 00005520
193º JORGE LUIZ MARQUES LEMOS 37.49 00000665
194º MERCIA MARQUES DE MESQUITA 37.49 00002628
195º FLORA MARIA DA SILVA COIMBRA 37.49 00005710
196º ANDREIA LIMA P0SSEBON RIBEIRO 37.49 00008826
197º MARCOS ANTONIO LIMA BATISTA 37.49 00005027
198º JANIELLE ARAUJO LIMA 37.49 00003298
199º MICHAEL RUIZ QUARA 37.47 00003039
200º ALLAN JOHNNY MATOS DE MESQUITA 37.44 00006937
201º JESANIAS DE LIMA MATIAS 37.42 00010976
202º LIVIA LOPES FERREIRA 37.13 00009566
203º NATHÁLIA SANTOS VERAS 37.10 00000579
204º JACOBEDE RABELO VELOSO GOUVEIA 37.06 00005793
205º PAULA TAMARA MAGALHAES MOURAO 36.82 00014253
206º MIRIAN DE DEUS COSTA 36.80 00004168
207º PEDRO EMANUEL CARDOSO DE ARAUJO 36.77 00015562
208º LIZOMARA DA SILVA BRAGA 36.77 00005034
209º LIDIANE SANTANA DA SILVA 36.72 00003963
210º DAVI PRILL DE ALMEIDA 36.49 00002918
211º ALIENE SIQUEIRA DA SILVA SANTOS 36.49 00007239
212º LAURO ANDRE INACIO CAVALCANTE 36.48 00000506
213º LELY DE MOURA MESQUITA 36.48 00009783
214º DAGOBERTO LUIS VENTURA MOTA 36.48 00002746
215º JOCENILDO RODRIGUES COSTA 36.47 00006987
216º ANA CLAUDIA DE SOUZA BEZERRA 36.46 00000020
217º RAFAELE PEREIRA DE SOUZA 36.46 00014932
218º LUCIANA DE CASTRO LUZ 36.45 00012217
219º NELLY APARECIDA DE ANCLETO DOS REIS 36.45 00012308
220º MERY JANE FERNANDES DE SOUZA 36.42 00013294
221º DEUSIVALDO JOSÉ DE BARROS GÓES 36.40 00007909
222º THAIS DE QUEIROZ LAMOUNIER 36.39 00004044
223º JANAINA DE CASTRO LUZ 36.16 00014148
224º ANTONIA ELIANE PEREIRA BEZERRA 36.16 00007071
225º ELIZABETH DA CUNHA LIMA 36.16 00006764
226º MARCELO SILVA DE FREITAS 36.16 00003528
227º JERONIMO TALAMAS SBANO 36.16 00008039
228º ANDERSON PIMENTEL SALDANHA 36.16 00011273
229º HELEN SILVIA DOS SANTOS PAIXAO 36.16 00010215
230º JEFFERSON DIAS DE ARAUJO 36.16 00002776
231º CLARICE SILVA DOS SANTOS ALVES 36.16 00001724
232º SIMIAO LIMA DA SILVA 36.16 00016505
233º RAFAEL RODRIGUES DA SILVA 36.16 00012404
234º FILIPPE DOS SANTOS FERREIRA 36.10 00002065
235º MARCIA ANDREA FARIA RODRIGUES 36.08 00013782
236º PAULA KELLY GOMES MAIA 36.02 00003503
237º FRANCILEIA DE SOUZA SANTOS 35.82 00002833
238º PEDRO TIBURTINO LEITE 35.80 00009493
239º ALCILENE REIS MARTINS 35.78 00005436
240º ETHIENE CRISTINE SARMENTO FRANCA 35.76 00003045
241º FABIANA ROOS DE MELO 35.75 00001352
242º NERYON RIBEIRO SILVA 35.71 00002930
243º FREDI DOS SANTOS SILVA 35.49 00014705
244º MARCIA CABRAL MOREIRA PINTO 35.47 00001318
245º SYLVIA IBIAPINO CIRQUEIRA 35.43 00014894
246º DANIELE DE ASSIS SANTIAGO 35.38 00002315
247º EDUARDO DAVID TEIXEIRA LADISLAU 35.16 00011105
248º ROZINETE ROQUE DOS ANJOS MARQUES 35.16 00012987
249º TELMA VIEIRA LIMA 35.16 00001150
250º ANA PAULA BASTOS FERREIRA 35.15 00007700
251º MERILLYCI ALVES TARGINO 35.15 00011820
252º HERMINIO DE ALBUQUERQUE DAMASCENO 35.13 00004555
253º MARCELO PALHARES DE ARAUJO 35.13 00011983
254º WARLISSON MONTEIRO MOTA 35.11 00001315
255º NEYDERSON SAMPAIO MEMORIA 35.11 00014334
256º MARGARETH COSTA DE ALMEIDA ALEIXO 35.10 00004655
257º DAIANA DE PAULA OLIVEIRA 35.09 00012278
258º JOAO ROBERTO DO ROSARIO 35.05 00003606
259º ANA CLAUDIA RAMOS GERALDO 34.83 00007522
260º LUIZ XAVIER CARDOSO 34.83 00003015
261º DEBORA RODRIGUES COSTA 34.83 00005170
262º ERICA FERNANDES DA SILVA 34.83 00006468
263º AQUILES LOPES JACINTO 34.83 00014471
264º LEONARDO LUIZ VASCONCELOS DE PAIVA 34.83 00012988
265º VANESSSA DE SOUSA LOPES 34.83 00000025
266º FRANCISCO CARLOS SILVA DE SOUZA 34.83 00005324
267º MARIANA RENATA MARTINS CARVALHO 34.83 00013450
268º RAQUEL DA SILVA VIEIRA 34.83 00005872
269º MARIA SOCORRO DE SOUSA MOURA LIMA 34.83 00008294
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270º VANCLEUMAR SIMOES CARVALHO 34.83 00009766
271º PATRICIA CARLA CAVALCANTI 34.83 00008331
272º DENISE ALMEIDA EVANGELISTA 34.83 00012476
273º JOSE BRASIL DE SOUSA NETO 34.83 00004856
274º LETYANNY DA SILVA ARAUJO 34.83 00011316
275º JOELMA ALMEIDA DA SILVA 34.83 00005163
276º NAEDJA SAMARA MEDEIROS 34.83 00008451
277º LARISSA ABREU DE BARROS GLÓRIA 34.83 00004185
278º ALAN NUNES DE SOUZA 34.80 00008390
279º GRACIELA DE OLIVEIRA FAGUNDES 34.78 00002005
280º FABIANO DE SOUZA LEITE 34.75 00003142
281º CARLA DINIZ NASCIMENTO SANTOS 34.49 00013198
282º RUBENS DOS SANTOS SAMPAIO 34.48 00000356
283º JOAO BATISTA BARROSO SILVA 34.48 00009148
284º SAMARINE VIANA DE SOUZA 34.47 00005733
285º ANTONIO CHARLES FERNANDES MACEDO 34.46 00015910
286º JEFFERSON ELI LIMA BATISTA 34.43 00007390
287º NADIA JANAINA DE SOUZA 34.16 00004060
288º POLIANNA PATRICIA OLIVEIRA SOUSA 34.10 00001099
289º DANIELLE BENEDETTI TORREYAS 33.83 00009780
290º JOSE NILSON BARROS DE LIMA 33.83 00003311
291º GIOVANNA GALUCIO AIRES 33.83 00011658
292º ADRYANA ALMEIDA DA SILVA 33.83 00010121
293º MICHEL PLATINNY DA COSTA SILVA 33.83 00009889
294º KATIANE NASCIMENTO SANTOS 33.79 00013240
295º MARIA LUCILEIDE ROCHA BARBOSA 33.78 00015181
296º JUVONALDO LIMA SALAZAR 33.77 00006056
297º JORGE ANDRÉ SOUSA GARCIA 33.50 00010073
298º IVANILDO FRANCISCO GOMES 33.50 00003247
299º TARCISIO DO NASCIMENTO BEZERRA 33.50 00015236
300º ATEMISON LUIZ DE CARVALHO 33.50 00010372
301º IASMIN MOURA SINDEAUX 33.50 00001066
302º CAROLINE DOS SANTOS VONTOBEL 33.50 00004592
303º GREICE KELLE CONCEICAO SILVA 33.50 00003077
304º NATTACHA TASSIA PEIXOTO DE VASCONCELOS 33.50 00004458
305º LUIS CARLOS ALVES PADILHA 33.50 00016171
306º LUANDA MOURA CAVALCANTE 33.50 00007067
307º GLACIDALVA CESAR ARAUJO DE ANDRADE 33.50 00009184
308º ROBERTO MARINHO MELVILLE DE SOUZA 33.50 00010275
309º ISADORA MACIEL PETRI 33.50 00003097
310º CIRANO CRUZ MELVILLE 33.50 00014557
311º CRISTINA MARIA SOUSA DOS SANTOS 33.50 00010408
312º MIKE AROUCHE DE PINHO 33.48 00012669
313º JOSEANE SILVA DE SOUZA 33.48 00002927
314º ALEX SANDRO DA COSTA 33.43 00000310
315º JORGEHANNY BARROSO SANTOS 33.43 00012634
316º CLÁUDIO ROBERTO VALÉRIO 33.43 00010377
317º MARIANNY COLARES MESQUITA 33.42 00003041
318º GRACICACIA VARAO BARROS 33.41 00009674
319º HELOANE DO SOCORRO SOUSA DA SILVA 33.14 00001533
320º CASSIA REJANE DO NASCIMENTO 33.11 00002200
321º JOSILENE DUTRA DE BRITO 33.10 00006749
322º MARCIA CRISTINA GONCALVES QUINTELLA RIBE 33.08 00004684
323º ROSIMERI ALBANO CORREA COSTA 33.08 00006455
324º LIGIA NEVES RAMALHO 33.06 00004583
325º JOSE HELIO DE BRITO 32.81 00005450
326º SYLVIE PEREIRA GARCIA DE LIMA 32.74 00000139
327º ALESSANDRA SILVA DE SOUSA 32.74 00002867
328º ANDREZZA DE CASTRO LIMA 32.67 00010349
329º MARCELA MARQUES MONTEIRO 32.50 00001280
330º HAVANA MADURO VIANA 32.45 00002887
331º DAYLA LOREN MARQUES FRANCA 32.43 00001977
332º MARIA DO ROSARIO VIEIRA DE ARAUJO 32.43 00001316
333º ROSELY LINHARES BATISTA 32.42 00009902
334º ANTONIO RAIMUNDO DINIZ FILHO 32.40 00008014
335º FRANCISCO GONCALVES DE ARAUJO 32.17 00016621
336º JULIANE DE MENEZES ONETY PINHEIRO 32.17 00012776
337º CLARETE APARECIDA CASTRALLI 32.17 00015565
338º ANTONIO PEREIRA MARTINS 32.17 00011796
339º MILENE BARICELLI MARTINEZ 32.17 00014611
340º MANUELLA DE OLIVEIRA PARENTE 32.17 00001482
341º THIAGO RAMOS MESQUITA 32.17 00002304
342º MICHEL GOMES SANTOS 32.17 00011891
343º JOICE RUBIA SEVERIANO DOS SANTOS 32.17 00014622
344º JISLEYDE ROCHA DA SILVA 32.17 00005257
345º ELAINE DE FREITAS MENDES 32.17 00014768
346º ALTAIR GREFFE RODRIGUES 32.17 00001666
347º MARILENE RIBEIRO DE ANDRADE 32.17 00008466
348º GERALDO FLAVIO MEDEIROS SILVA JUNIOR 32.17 00010221
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349º JOANA DARC SAMPAIO SILVA 32.17 00003586
350º IZANA CARVALHO MATOS 32.17 00001288
351º CHAFIC RACHID EL-HUSNY FILHO 32.15 00001992
352º STENIO DIAS DIOGO DE MELO 32.13 00003301
353º NATECIA LETICIA ALVES DA SILVA 32.12 00002199
354º LETICIA DA SILVA VIEIRA 32.12 00011195
355º STEPHANIE CARVALHO LEAO 32.09 00014938
356º ADRIANO RAMOS AMANCIO 32.08 00002879
357º FRANCISCO CARLOS DE ARAUJO OLIVEIRA 31.78 00004200
358º VON ROMMEL DE MAGALHAES PAMPLONA 31.77 00000247
359º ANDRIA BONFIM DE LIMA 31.76 00002295
360º MARCELA MOLETA NUNES 31.73 00008807
361º JEFFERSON TADEU DA SILVA FORTE JÚNIOR 31.71 00005444
362º FRANCISCA DE ASSUNÇÃO VIANA FERREIRA 31.50 00015573
363º ROBERTA ANDREA MIGLIORANZA EVANGELISTA 31.50 00006444
364º JANE ELIZETE BRIETZKE 31.17 00007664
365º MARIA EDJANE MATIAS SILVA 31.17 00008320
366º VELMA DA SILVA BARROS 31.15 00000111
367º JAIRO FERNANDES DA SILVA 31.15 00015454
368º EZEQUIAS RODRIGUES COSTA 31.14 00014834
369º SHIRLEY MORAES LIRA 31.12 00001861
370º DAYSE PEREIRA SANT’ANA 31.12 00009554
371º ANDREINA MOREIRA DE ALMEIDA 31.11 00003092
372º CRISTIANE DE ANDRADE PINA 31.10 00009920
373º LEIDA PEREIRA VERAS 31.10 00005071
374º WAGNA GONDIM SILVA 31.09 00013751
375º DJEANE CRUZ PEIXOTO 30.84 00015942
376º PAULO GENNER DE OLIVEIRA SARMENTO 30.84 00011486
377º MANOEL NAZARIO FERREIRA NETO 30.84 00016309
378º KESSEN ISAAC SAHDO 30.84 00004942
379º ADELSON ARAUJO VIANA JUNIOR 30.84 00002681
380º HELEN FABIANE PEREIRA DA SILVA 30.84 00010781
381º EDISON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR 30.84 00011343
382º MARIA BETANIA ALMEIDA MEDEIROS 30.84 00009632
383º POLLYANA FONTINELLE VILELA 30.84 00006014
384º LILIA MOREIRA AGUIAR 30.84 00000413
385º HADAILTON CONCEICAO CARNEIRO 30.84 00004878
386º ELISANGELA PERES DE SOUSA 30.84 00013185
387º FRANCISCO CONCEICAO DA SILVA 30.84 00002702
388º SILVANA TAVARES PIRO 30.84 00001698
389º DINELICA DA SILVA MEDEIROS 30.84 00013133
390º ELINALDO DA SILVA SANTOS 30.84 00008657
391º ROGERIO ALDERINO DOS SANTOS COSTA 30.84 00009466
392º VALESSA PERES TABOSA 30.84 00002826
393º CAMILA DE OLIVEIRA SCHIAVETO 30.84 00011270
394º EVELYN LAIARA DA SILVA NEGREIROS 30.84 00005706
395º MARCIA DANIELA BENJAMIM EDUARDO 30.84 00003810
396º GLEIDSON DIOGO DOS SANTOS 30.84 00005960
397º FRANCIMAR SECUNDINO ALVES 30.84 00001563
398º MARLISSON SILVA CARVALHO 30.84 00014604
399º LEILA GUIMARAES PEREIRA DA SILVA 30.84 00013851
400º REGIVAN CHAVES BRITO 30.84 00011646
401º JOSENILDA DOS SANTOS VASCONCELOS 30.84 00015743
402º LUIZ LEONARDO BRITO COELHO 30.84 00013947
403º ISABELLE NOGUEIRA CAMPOS 30.84 00010708
404º LENIZES PIMENTEL CAMPOS 30.84 00007665
405º JARDEL DA SILVA AMORIM 30.84 00014590
406º FRANCIANA FRANCELINA DE BRITO 30.84 00011597
407º JOSUE PEREIRA DE ANDRADE SOUSA 30.84 00001512
408º LILIANE SOUSA DE JESUS 30.84 00003205
409º EGLYS REGINA BATISTA GOMES 30.84 00003288
410º GEOVANIA INES SOARES LIMA 30.84 00009704
411º LARISSA BRILHANTE CORDEIRO BARROS 30.84 00005563
412º MIRLA GARDENIA DE SOUZA MACIEL 30.84 00001275
413º JOSEFA SANTANA RODRIGUES 30.84 00015460
414º EDINNY DE MORAIS SANTOS 30.84 00000864
415º RAQUEL ARAUJO DOS SANTOS 30.84 00006497
416º EDUARDO LUCIO CARVALHO DE SOUZA 30.82 00010726
417º CARLOS ALBERTO MEIRA FILHO 30.79 00006943
418º FRANCISCA IVONEIDE MACHADO DA COSTA 30.79 00013178
419º MARIA NEILMA DE OLIVEIRA DA SILVA 30.79 00002710
420º ÍGOR MARCEL CAFFARENA JORGE 30.77 00005424
421º MARIANA DA SILVA SOUZA 30.50 00007937
422º PAULIANA SANTOS 30.50 00009786
423º ALDENILTON DOS REIS DIAS 30.49 00015991
424º CLEITON CEZAR DOS SANTOS 30.48 00016085
425º MESSIAS PEREIRA DE OLIVEIRA 30.41 00008809
426º BERLY BARROSO GARCIA 30.41 00003868
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427º LEILA KARYN CABRAL MONNERAT 30.39 00007637
428º ADEMARCIO FERREIRA LEAL 30.17 00015293
429º LUCIANA DE ARAUJO GOMES 30.17 00015462
430º JOSE NILTON PEREIRA DA SILVA 30.15 00009495
431º ELIANE MARIA MARTYNOWICZ AZEREDO 30.15 00008219
432º HELLEN DE ALMEIDA BATISTA 30.14 00003699
433º ABEL DO ESPIRITO SANTO DIAS 30.14 00002703
434º LIRIAN OLIVEIRA LIRA 30.13 00010804
435º JAIME MOREIRA ELIAS 30.12 00005225
436º ANA PAULA VERAS DE PAULA 30.12 00000576
Portadores de Necessidades Especiais – Cargo: Técnico Judiciário
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º ADAUTO SEVERO DE OLIVEIRA 41.09 00008047
2º LAFAYETE RODRIGUES BEZERRA 38.78 00000974
3º MAYARA DA SILVA FERREIRA 38.10 00005069
4º ALIENE SIQUEIRA DA SILVA SANTOS 36.49 00007239
5º HERMINIO DE ALBUQUERQUE DAMASCENO 35.13 00004555
6º IVANILDO FRANCISCO GOMES 33.50 00003247
7º DAYLA LOREN MARQUES FRANCA 32.43 00001977
8º MANUELLA DE OLIVEIRA PARENTE 32.17 00001482
9º REGIVAN CHAVES BRITO 30.84 00011646
10º JAIME MOREIRA ELIAS 30.12 00005225

NÍVEL FUNDAMENTAL
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º FRANCE JAMES FONSECA GALVAO 72.07 00000062
2º LAURINDA NEVES DOS SANTOS 64.37 00000484
3º ROMEU PEREIRA DAMASCENO FILHO 64.05 00015790
4º CLOVIS HOSHINO KUROKI 61.42 00002679
5º JESUS NAZARENO RIBEIRO DOS SANTOS 61.40 00000937
6º RODRIGO MANSANI 60.40 00013780
7º ELIETE DA SILVA DUARTE 58.77 00007953
8º JANAINA SILVA BARBOSA 58.06 00001843
9º NARLA DE SOUZA SANTANA 58.04 00002716
10º GILBERTO JOSÉ DE SAMPAIO 57.74 00002131
11º CAMILA MARIA ALMEIDA DE CARVALHO 57.43 00000390
12º IZAEL ALENCAR FERNANDES 57.08 00001178
13º JOA CONCEICAO DA COSTA 56.77 00003534
14º SUELY SOUSA ROSA CAIXETA 56.73 00004848
15º SUSETTE MICHELINE NEVES DA SILVA 56.38 00012479
16º MARIANA MOREIRA ALMEIDA 56.38 00013039
17º ONEVANDO DE LIMA BARROS 56.11 00005235
18º RENATO RIBEIRO SILVA 56.11 00004754
19º MARCOS VINICIOS MARTINS DE OLIVEIRA 55.75 00011749
20º ANTONIO EDILTON QUINTO DO ROSARIO 55.11 00016260
21º RODRIGO MELO SALES 55.11 00011462
22º CARLOS ALBERTO TEROSSI FILHO 55.08 00006898
23º NAIARA SANCHES DE LIMA 55.06 00009936
24º CLENYA REJANE BARROS DE LIMA 55.05 00000424
25º GISLENE ROCHA FERREIRA 54.08 00005545
26º JANIO BENEVIDES DE SOUZA NASCIMENTO 54.06 00016470
27º HENRY NELSON COELHO NASCIMENTO 53.45 00013649
28º JOAO CARLOS ALVES VIEIRA 53.45 00009271
29º MILENA LIMA OLIVEIRA 53.45 00012984
30º DAYANE ARAUJO DE CASTILHO 53.45 00006989
31º AURICLEY PEREIRA DE ARAÚJO 53.45 00003352
32º RENATA NARI DANTAS ALVES 53.43 00016305
33º LURDI MARA GALVAO LUCENA 53.40 00012614
34º WASHINGTON DE SOUSA GOES 53.07 00015920
35º CRISTIANE DE SOUSA LEVINO 52.76 00000535
36º CLEITON CEZAR DOS SANTOS 52.75 00016083
37º HELBER WESLLEY FRANCELINO CATARINA 52.72 00013262
38º NÁZARA ANDRÉIA SARAIVA DA SILVA 52.45 00015829
39º ABEL CAMURCA JUNIOR 52.44 00006971
40º MARCOS GONCALVES DA SILVA 52.44 00010009
41º EDSANDRO PANTOJA SANTANA 52.12 00016481
42º RAIMUNDO ADRIANO CARVALHO DE SOUSA 52.12 00002372
43º DAVI FILIS MARCOLINO DA SILVA 52.09 00004972
44º TALITHA DE MELO E SILVA BARBOSA 52.03 00003548
45º MAIK DA SILVA LIMA 51.76 00015173
46º MARCILENE DA COSTA SILVA 51.73 00000189
47º JORGE JOSE SOUTO MAIOR 51.45 00002517
48º LEANDRO FADUL DE CARVALHO 50.79 00000571
49º DIEGO DOS SANTOS RIBEIRO 50.79 00009287
50º DAYSE CHRISTINA MARQUES CIRQUEIRA 50.79 00004397
51º JOCIELDO REIS DOS SANTOS 50.79 00003793
52º ALESSANDRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA 50.76 00014556
53º YANO LEAL PEREIRA 50.45 00000201
54º ALDENILTON DOS REIS DIAS 50.44 00015992
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55º VINICIUS SEABRA CORDEIRO 50.43 00005233
56º STEVE ROSARIO DA SILVA 49.79 00008618
57º ÍGOR MARCEL CAFFARENA JORGE 49.79 00005404
58º RENATA TRAJANO GANDRA 49.77 00004194
59º ADRYANO RYCHARLISSON SOUZA PIMENTEL 49.76 00008814
60º CASSIA REJANE DO NASCIMENTO 49.75 00002201
61º VANDERLY FRANÇA SOARES 49.46 00001596
62º PATRICIA SOCORRO DA COSTA CUNHA 49.46 00005967
63º ALEXANDRE CLAUDINO DE ALBUQUERQUE 49.46 00009933
64º DEBORA ADRIANA CANCI DA SILVA 49.46 00008216
65º JHONE GRINGO OLIVEIRA 49.46 00003181
66º ERICA FERNANDES DA SILVA 49.46 00006875
67º SILVIO JOSE COSTA ALVES 49.45 00006010
68º GRAZIELLA MANSANI 49.44 00013814
69º JOAO OLIVEIRA DE SOUZA 49.42 00001640
70º ANTONIO QUEIROZ DA SILVA FILHO 49.12 00007092
71º FRANCISCO MAGNO SOUSA RAMOS 48.79 00016325
72º MOISEIS ALVES DA COSTA FILHO 48.75 00001950
73º ANDSON KLEI MELO DA SILVA 48.72 00003084
74º LUCIANA BOENO CABALCHINI 48.46 00000807
75º JOSEFA DE SOUZA REGO 48.41 00012867
76º LUCAS EMANUEL RODRIGUES DA SILVA 48.41 00005226
77º MARCUS JOSE ALMEIDA FARIAS 48.13 00008816
78º MAURO LUIZ DENGUES MALHADA 48.13 00009604
79º CLENILSON SILVA SOUSA 48.13 00012047
80º TAGIANE COUTRIN LEAL 48.13 00009537
81º WAGNER GOMES DE ARAUJO 48.13 00016354
82º MARCOS DIONE DOMANN OLIVEIRA 48.13 00004896
83º PEPITA FERNANDES 48.13 00000450
84º FRANCISCA TÂMARA EDUADO RIBEIRO 48.13 00001442
85º EMANUEL MONTEIRO DE LIMA 48.13 00007916
86º EDIVANIRA VIDAL MEDEIROS 48.13 00010690
87º CARLOS VAMBERTO DE PAULA 48.11 00007869
88º ANA CLÉCIA RIBEIRO ARAÚJO SOUZA 48.09 00006274
89º ALAN JEFFERSON DINIZ PINTO 47.79 00007294
90º WENDERSON ALMEIDA SANTOS 47.74 00008604
91º MARCOS FLAVIO PEREIRA DE SOUZA 47.46 00015771
92º ANDRE MOREIRA TEIXEIRA DE MORAES 47.45 00004026
93º PAULO BRUNO FERREIRA DE SOUZA 47.45 00014338
94º MARIA EDITHE GALUCIO AIRES 47.13 00002787
95º JOANA RITA MOREIRA DE ALMEIDA 47.11 00005886
96º ELAINE CRISTINE FRANCELINO CATARINA 47.09 00013216
97º KARLA CRISTINA DE OLIVEIRA 47.00 00000841
98º LUIS CARLOS ALVES PADILHA 46.80 00016173
99º MARCIA ANDREIA PEREIRA DE MATOS 46.80 00016575
100º ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 46.80 00007407
101º ROBERTA DE NEGREIROS E SILVA 46.80 00010688
102º WAGTON OLIVEIRA CARDOSO 46.80 00004078
103º LANA SAMARA FERNANDES SOARES 46.80 00005300
104º GLEBISSON CUNHA DA SILVA 46.80 00016561
105º MARIA TERESA CABRAL DE OLIVEIRA 46.80 00009014
106º JOSE NILTON ARAUJO BEZERRA 46.76 00004663
107º DENIS JONY FREITAS CAVALCANTE 46.71 00001812
108º JOEL HORTA DE ANDRADE NETO 46.71 00014257
109º LEILA KARYN CABRAL MONNERAT 46.70 00007622
110º SUAMI PERCILIO DOS SANTOS FILHO 46.45 00008033
111º RODRIGO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 46.13 00009235
112º ANTONIO SANTOS SOUZA 46.08 00011353
113º PAULO DIEGO CAETANO RODRIGUES 46.08 00011910
114º VERUSKA ANNY SOUZA SILVA 46.07 00007343
115º HERBERTO DE FIGUEIREDO RAMOS SOBRINHO 46.06 00009487
116º DIEGO LEÃO DA SILVA 46.04 00007718
117º FABIANO DE SOUZA LEITE 46.03 00003231
118º JONATAS LOPES DASILVA 45.72 00002457
119º JOSE SILVA FERREIRA 45.47 00000994
120º HELMES DIAS DE REZENDE 45.47 00006193
121º FRANCISCO RODRIGUES CORDEIRO 45.47 00016473
122º JANDERSON DOS SANTOS PONTES 45.47 00015945
123º DEBORA RAYANE BITENCOURT DA SILVA 45.47 00011982
124º GILLIARD SOARES DE ABREU 45.47 00010523
125º RAFAEL RODRIGUES DA SILVA 45.47 00012408
126º IOLANDA DE ARAUJO CARVALHO 45.47 00002294
127º EMERSON MAUES DE BRITO 45.47 00003419
128º ANTONIO DIEGO PARENTE ARAGAO 45.47 00005725
129º SAMARINE VIANA DE SOUZA 45.47 00005738
130º CRISTIANE MONTEIRO SILVA 45.47 00002246
131º HELLEM KELLEM SALVADOR DOS SANTOS 45.47 00015629
132º RAPHAEL VERAS MONTENEGRO 45.47 00008784
133º GIOVANI CALERRI DOS SANTOS PENA JÚNIOR 45.47 00014645
134º ALTAIR DA CRUZ MARINHO JUNIOR 45.47 00014621
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135º SUZANA TRACY JOANNA DA SILVA 45.42 00016034
136º BRUNO INFORZATO OLIVEIRA GOMES 45.39 00015366
137º VERONICA DO SOCORRO DE L N DE OLIVEIRA 45.13 00005736
138º WESLEY MESQUITA BARBOSA 45.11 00002369
139º RONISSON CAETANO RODRIGUES 45.10 00009542
140º TIAGO DE OLIVEIRA LIMA 45.09 00006602
141º RODRIGO MIRANDA DE OLIVEIRA 45.06 00005080
142º AMTONIO NILSON MATIAS DA SILVA 44.75 00006709
143º VALDEIR DA SILVA CAVALCANTE 44.75 00015958
144º DENILSON VASCONCELOSDE SOUZA 44.72 00011574
145º FRANCISCO DOS REIS 44.47 00004381
146º VILANIR DE SOUSA OLIVEIRA 44.47 00001819
147º FRANCELI GALIANA MORAES MELO MESQUITA 44.45 00007559
148º MACKSON MOREIRA DA SILVA 44.41 00004852
149º AUREA JUNIA DA SILVA MONTEIRO 44.14 00014074
150º VALERIO SANTOS DA COSTA 44.14 00010411
151º MARCOS ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 44.14 00003325
152º MARIA IVONE DE CASTRO NUNES 44.14 00000597
153º FABIOLA DE SOUZA LEITE 44.14 00006157
154º RAFAEL DE ARAUJO CARVALHO 44.14 00009575
155º MARIA NAJANE SOARES MACEDO 44.14 00000398
156º FABIANE SA MARCHIORO 44.14 00015664
157º DELIZARDA SAMPAIO DA SILVA 44.14 00011924
158º ISABELLE LUIZA CARLOS MONTEIRO PEIXOTO 44.14 00013520
159º DEIVISSON SILVA MACIEL 44.14 00013408
160º EDUARDO FERREIRA BARBOSA 44.14 00016560
161º VINÍCIO JOSÉ NASCIMENTO SILVA 44.14 00008096
162º ELIZANDRO DINIZ DE AGUIAR 44.14 00001682
163º PÂMELLA PATRICIA DA COSTA CUNHA MACIEL 44.14 00005089
164º CARLOS HENRIQUE MOREIRA BASTOS 44.10 00005001
165º LUCIO LEITE GUIMARAES 44.08 00016010
166º JOAO MARCUS ARAUJO VIEIRA 44.07 00012209
167º MARCELL SANTOS ROCHA 44.06 00011751
168º FRANCIVALDO GALVAO SOARES JUNIOR 43.78 00001142
169º RAQUEL ARAUJO DOS SANTOS 43.78 00006502
170º CONCEICAO NOBREGA LIMA 43.76 00008659
171º FREED PEREIRA DA SILVA 43.75 00003519
172º MESSIAS SAMPAIO FREDO 43.42 00006959
173º POLLYANA FONTINELLE VILELA 43.14 00005183
174º VANUSA GUIMARAES DE SOUSA 43.14 00011768
175º JEFISON DAS NEVES CARDOSO 43.14 00016541
176º LEONARDO DALAZOANA DE FRANCA 43.13 00012956
177º RUDHE DE JESUS LIMA 43.06 00002138
178º LUCIVANIA SARMENTO FERREIRA 43.05 00003061
179º ALAN SILVA COSTA JÚNIOR 43.05 00008261
180º JOSÉ SIMÕES CARVALHO 42.81 00010453
181º JOSE VALCIR DA SILVA LIMA 42.81 00014763
182º RENAN TELEMACO SOUZA DE ALENCAR 42.81 00005090
183º JOSE DE RIBAMAR DA COSTA 42.81 00013919
184º PAULO SERGIO LIZARDO DE SOUZA 42.81 00004258
185º ADNA ROSE TENORIO CARDOSO 42.81 00005789
186º GILMAR SANTOS DE OLIVEIRA 42.81 00016462
187º HUMBERTIZA DEMETRIO 42.81 00016509
188º LUIS ANTONIO ANASTACIO MARIANO 42.81 00007352
189º ADAO DE ARAUJO FELIPE 42.81 00011466
190º FABIO RODRIGUES GOMES 42.81 00004639
191º WILDACKSON GOMES DA COSTA 42.81 00016206
192º LEVI DE JESUS SILVA 42.81 00002271
193º ANGELA BRAGA SANTAMARIA 42.81 00007194
194º ROOSIVELT PEREIRA DE ARAUJO 42.81 00012627
195º TIAGO NOGUEIRA VELEZ 42.81 00002082
196º MILTON PAIVA DE OLIVEIRA JUNIOR 42.81 00013217
197º MARCO ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS 42.81 00016095
198º JULIANA ELISA CECHINATO 42.81 00011734
199º MARCIO EDUARDO PEREIRA DA SILVA 42.81 00000391
200º KAMYLA OLIVEIRA DE SOUZA 42.81 00008007
201º ROSE MAIARA DA ROCHA COSTA 42.81 00001311
202º DAGOBERTO KUNZLER MACHADO JUNIOR 42.81 00007551
203º SANDOVAL PEREIRA DA CRUZ FILHO 42.80 00005936
204º DARIO GALDINO DA SILVA 42.78 00001379
205º ARLETE FERREIRA SILVA 42.77 00013888
206º RENATO BARROSO COIMBRA 42.46 00016381
207º KLERYSSA TOBIAS DA SILVA 42.42 00015117
208º JANINE NOLETO ALMEIDA DE ARAUJO 42.38 00016126
209º DEBORAH PATRICIA MACHADO DOS SANTOS 42.38 00005143
210º JOCIVANE RODRIGUES DE FREITAS 42.14 00001172
211º MARIA SUELY RODRIGUES FERREIRA 42.11 00002611
212º GARIO SILVA PEIXOTO 41.79 00016293
213º JOZIMAEL SILVA DE OLIVEIRA 41.74 00015774
214º EDILENE GOMES ROCHA 41.48 00000748
215º DALILA FRANCA BARBOSA 41.48 00005502
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216º ELAINE CRISTINA BRITO MACHADO 41.48 00001555
217º LACI CRUZ CAVALCANTE 41.48 00015811
218º MOISES CARDOSO DA SILVA 41.48 00013095
219º RAQUEL DA SILVA VIEIRA 41.48 00005860
220º JOSE ROGERIO DE SALES FILHO 41.48 00004841
221º ANDREI VASCONCELOS MATTOS 41.48 00013486
222º KAIUSCA KALYNE DE SOUSA MACEDO 41.48 00014489
223º RACHEL DINELLY COELHO 41.48 00013233
224º LARA MAGALHÃES AVELINO 41.43 00014510
225º ANIELY KEYKO HIDESHIMA 41.14 00010514
226º FABIANA ZANETTI DA COSTA 40.80 00016096
227º DOMICIA MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 40.78 00001940
228º SIDNEY JOSE DE LIMA 40.76 00012823
229º LEILA BEZERRA BONFIM 40.74 00009122
230º ENDERSON LIMA CORREA 40.74 00009212
231º MARIA SORAYA LOBATO DA COSTA 40.48 00014982
232º PAULO LEAL FONSECA DA SILVA 40.48 00006325
233º CLEUMAR BEZERRA PEDROSO 40.48 00013523
234º LANNE ANASTÁCIA PRATA DE OLIVEIRA 40.48 00004083
235º AUIRIS DIAS DOS SANTOS 40.44 00000469
236º RODRIGO VIANA BEZERRA 40.44 00003110
237º WILIA RENE SILVA MAGALHAES 40.36 00004052
238º ALDALICE MARIA DA SILVA MACEDO 40.15 00002996
239º IONETE FERREIRA SILVA GOMES 40.15 00004097
240º ELIZABETE PEREIRA DE PINHO 40.15 00005344
241º MARIA LUZIA VAZ DA COSTA 40.15 00015532
242º MIRIAN DO NASCIMENTO CARVALHO SOUSA 40.15 00007049
243º LUIZ ALVES DE FRANCA JUNIOR 40.15 00004146
244º ELIZABETH SILVA BARROS 40.15 00005885
245º JOSELANE DO ESPIRITO SANTO CORREA 40.15 00005843
246º ROSIANE DE ALMEIDA LUCIANO 40.15 00003728
247º SIDNEY GENTIL DO CARMO 40.15 00000660
248º FRANCISCO DAS CHAGAS CABRAL DE SOUZA JUN 40.15 00000960
249º JOSE SANTOS MOTA JUNIOR 40.15 00005951
250º RAFAEL SILVA DE OLIVEIRA 40.15 00007362
251º JOSE EDUARDO MACHADO FRANCO 40.15 00002226
252º FRANCISCO EDER ESCORCIO FERREIRA 40.15 00007221
253º WELLERSON FEITOSA GOMES 40.15 00007993
254º DAVI DOS SANTOS SINDEAUX 40.13 00004872
255º CLEODOMAR CAMELO DA SILVA 40.12 00015747
256º TALIANA PEREIRA DE SOUZA 40.12 00016087
257º ROSILENE MARIA TEIXEIRA 40.10 00005874
258º GISELLE DE LIMA SOUZA 40.08 00008446
259º KELLY CRISTINA PAIVA JONES 40.07 00010455
260º FRANCISCO LINDOMAR DE LIMA 39.80 00001423
261º IARA CAROLINE GADELHA DE ALMEIDA 39.79 00016390
262º NEWTON RICARDO PEREIRA SOUZA 39.75 00007078
263º ALDENEI JOSE AMARAL GATO 39.73 00010189
264º WILLIAM SOUZA DA SILVA 39.73 00006505
265º ELIZABETE AGUIAR ANDRADE DA SILVA 39.48 00009436
266º MANOEL NAZARIO FERREIRA NETO 39.48 00016311
267º ELKSANDRA GONCALVES DE SOUZA 39.48 00013608
268º RAPHAELA FERNANDES DOS SANTOS BORGES DE QUEIROZ 39.48 00003827
269º KRISNA COUTINHO E SILVA 39.46 00012568
270º JORDANA XAVIER COUTINHO BISERRA 39.44 00006142
271º FABIANO VASCONCELOS BRAZ 39.44 00014444
272º FABRICIO OLIVEIRA REGO 39.43 00002110
273º LUIZ AMERICO ANTONICO DE MATOS 39.15 00010766
274º LAYZA DE MONACO COLLARES SOUZA LIMA 39.13 00016234
275º SANIRA DE FRANCA PEIXOTO 39.08 00009451
276º GILBERTO DOUGLAS DE SOUZA HYPOLITO 39.05 00003891
277º MARIA FERNANDA NOGUEIRA 38.82 00013908
278º JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 38.82 00006116
279º MARCENITA AUGUSTO CIDADE 38.82 00001121
280º CLAUDIA DA SILVA LIMA 38.82 00000991
281º EDSON JEAN CARLI ARAUJO 38.82 00013416
282º ALBERT ELDER AMARAL NASCIMENTO 38.82 00015901
283º GEISA DE ASSIS TEIXEIRA 38.82 00000877
284º JOHNNY SANDERSON MELO CESARIO 38.82 00016461
285º ALEXANDRE PEREIRA WOICIECHOSKI 38.82 00011412
286º CARLOS EDUARDO SOUZA VIANA 38.82 00011022
287º WALDEMIR MARQUES TRINDADE FILHO 38.82 00016065
288º RONALDO LIMA DE SOUZA 38.82 00015937
289º KEVIN VILAFORTE DE ALMEIDA 38.82 00011845
290º FERNANDA SCHINAIDER LOPES 38.82 00013388
291º ELIZABETH PEREIRA ALVES 38.82 00015320
292º MARLON RONY FONSECA 38.82 00000116
293º GILMARA MAIA LIMA 38.82 00012273
294º KELLY ANNE OLIVIO FARIAS 38.82 00007859
295º DAVID HOLANDA MOREIRA DE OLIVEIRA 38.82 00011399
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296º SANDRA SALES PEREIRA 38.46 00010665
297º SILVANDO MARQUES MARINHO 38.42 00016609
298º ANTIDES TAVARES DE JESUS OLIVEIRA 38.40 00011522
299º ANTONIA SANTANA DA SILVA 38.40 00000548
300º VERONA SAMPAIO ROCHA LIMA 38.38 00004309
301º RAIMUNDO LOPES DE BRITO NETO 38.15 00016487
302º VIVIANE RENATA ALVES COSTA 38.15 00006767
303º JEAN DE LIMA TORRES 37.82 00000962
304º ELENICE ALMEIDA SOBRAL 37.82 00007101
305º HANDSON MAIA TEIXEIRA 37.82 00016388
306º GIOVANNI DA SILVA BARROS 37.82 00011803
307º RAIMUNDO DA SILVA LIMA 37.82 00013079
308º FRANK HAND DA SILVA SANTOS 37.81 00006442
309º ELINALDA DA SILVA OLIVEIRA 37.81 00001748
310º SUELEN MAYANE DE MATOS GALVAO 37.79 00004881
311º GLAIVA ANDRADE BRAGA 37.75 00002101
312º INDIRA CRUZ PARACAT 37.74 00013871
313º JOAO CASTRO PEREIRA 37.49 00002454
314º MARIA DA CONCEICAO DA SILVA MATOS 37.49 00014271
315º LENIDE FREITAS DE MESQUITA 37.49 00001776
316º ENOQUE DA SILVA BARROS 37.49 00006629
317º MARIA DO PERPETUO SOCORRO BARBOSA BARROS 37.49 00015645
318º JOSIVAN SOUSA CASTRO 37.49 00010545
319º AGNES REGINA LIMA GONCALVES 37.49 00009839
320º NEURILENES FRANCO DE SOUZA 37.49 00013404
321º SEBASTIAO ROBISON GALDINO DA SILVA 37.49 00000783
322º MARCOS ANTONIO LIMA BATISTA 37.49 00005030
323º EDIVALDO RODRIGUES ARAUJO 37.49 00016349
324º ALESSANDRA APARECIDA SOARES SIMOES 37.49 00009851
325º ALINE DO NASCIMENTO BRAGA 37.49 00003195
326º LEONIR MAXWELL PEREIRA DE SOUZA 37.49 00006696
327º LUCAS LENNON CHAVES DA SILVA 37.49 00008624
328º ANA PAULA MARTINS GUIMARAES 37.49 00003579
329º KESIA DA LUZ TOME 37.49 00010070
330º RHOMERSON LIMA DA SILVA 37.49 00014671
331º FLAVIA GONZAGA DE ARAUJO 37.49 00016516
332º ANDREZA ARAUJO QUEIROZ 37.49 00011611
333º BEATRIZ ROSA DA SILVA 37.49 00002186
334º CELIANE GOMES DE JESUS 37.49 00004313
335º WELLINGTON RODRIGUES DE MELO 37.44 00001314
336º LUIZ GUSTAVO HILARIO RIBEIRO SILVA 37.44 00015497
337º MYCHAELSON TIAGO RIBEIRO AULER 37.43 00008172
338º JORGE TEIXEIRA DA SILVA FILHO 37.42 00010851
339º RONILSON SILVA DOS SANTOS 37.41 00015840
340º JANE DRYELLE NOBRE BERNARDO 37.39 00008550
341º FERNANDA CHAVES SILVA 37.12 00001686
342º HARRISON ALMEIDA DE ANDRADE 37.09 00015881
343º ANTONIO JOSÉ SILVA REIS 37.06 00011368
344º CARMEM ALMEIDA DA SILVA 36.82 00003784
345º FRANCISCA MARIA RODRIGUES FARIAS GARCIA 36.82 00014930
346º ELISVANDO SILVA AMORIM 36.75 00007452
347º TEPSON DA GAMA JONES 36.49 00000823
348º PABLA DANILLA PAES DE BARROS 36.49 00015277
349º RONIEYSON CLICIO GUIVARES 36.49 00001633
350º CINTIA MICHELE DE SOUSA OLIVEIRA 36.49 00006719
351º ABRAAO GOMES PEREIRA 36.48 00013030
352º LIVIA DE OLIVEIRA CRUZ 36.46 00001359
353º POLLYANA REZENDE CUSTODIO 36.46 00001020
354º ADRIANA SOUSA MARINHO 36.43 00000616
355º ORLANDO PINHEIRO FARIAS 36.16 00000239
356º SILVANA TAVARES PIRO 36.16 00001705
357º MARIA INES MONTEIRO DA SILVA 36.16 00002247
358º ANA PAULA BERNARDO DOS SANTOS 36.16 00010920
359º ANTONIA EDUARDO ALVES 36.16 00010174
360º KAREN ZAMALI MENDONCA DIAS 36.16 00011134
361º DIEILA SEBASTIANA MOTA DA CUNHA 36.16 00013115
362º ROSENILDE RODRIGUES SOUZA 36.16 00011165
363º ANELLI CRISTIANE BATISTA ROCHA 36.16 00003640
364º RAMY RODRIGUES THURY 36.16 00005380
365º JODE MARINHO SERUTI 36.16 00010751
366º DAVID FERREIRA MACIEL 36.16 00012250
367º FABIA MICHELINE DUARTE ALVES 36.16 00004549
368º RANNA DOS PASSOS MORAES 36.16 00015039
369º MARIANA MOLETA NUNES 36.16 00005699
370º INAIARA BRASIL DE MELO 36.16 00010040
371º NEILA CARLA RIOS PERES 36.16 00005604
372º LARISSE LIVRAMENTO DOS SANTOS 36.16 00015717
373º RICHARLITON DO NASCIMENTO SANTOS 36.16 00003013
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374º JUCIANNE APARECIDA DOS SANTOS CARVALHO 36.16 00005214
375º LEONARDO LUIZ DA SILVA MARTINS 36.16 00016203
376º RITA DE CÃ•SSIA DO NASCIMENTO 36.16 00012044
377º EDGARD GONÇALVES GARCIA 36.16 00014802
378º KELMA SIQUEIRA GOMES 36.16 00014221
379º FERNANDA SILVA GOMES 36.16 00005707
380º DAYANA DE SOUZA MADURO 36.15 00005448
381º MARINA NARCISA DE MELO 36.13 00016156
382º MYRIELLEN CARDOSO DA SILVA 36.12 00002788
383º JADSON PAIVA DOS SANTOS 36.06 00004953
384º ALUISIO SILVA SOKOLOWICZ 35.82 00014724
385º CLAUDEMIR SOARES DINIZ 35.82 00000670
386º ELISANGELA HELENA ANDRADE SILVA 35.77 00011592
387º ALEX SAMPAIO FARIAS 35.77 00016181
388º ANA CRISTINA TRINDADE BARBOSA 35.76 00005846
389º PAULO DE OLIVEIRA GLORIA 35.75 00008650
390º PAULO CESAR FREITAS FARIAS 35.49 00003037
391º WELLINGTHON PEREIRA ALVES 35.49 00009380
392º SIMAO MENEZES FILHO 35.46 00001841
393º JOSÉ RAIMUNDO BARRETO RODRGUES 35.16 00015171
394º JONAS FERREIRA MAIA 35.16 00008964
395º MILENA OLIVEIRA COSTA 35.16 00002408
396º CLAUDEMIR FEITOSA SILVA 35.16 00012241
397º LELIAN OLIVEIRA BARROS 35.16 00010045
398º JASIEL NUNES MARQUES 35.16 00009181
399º CLEILTON DA SILVA LIMA 35.15 00016042
400º CLAUDIONARA ALVES DE ARAUJO 35.12 00011052
401º EDER DA SILVA ALVES 35.11 00010744
402º RODRIGO MOARES C AGUIAR 35.11 00009678
403º HUDSON GUSTAVO ALMEIDA 35.11 00007172
404º NAYRA SANTANA LIMA DE MEDEIROS 35.09 00006028
405º FABIANA ROOS DE MELO 35.06 00001523
406º ADRIANO SIMOES DE FREITAS 35.02 00013715
407º VANDERLUCIA DA SILVA GOMES 34.83 00003218
408º MARLENE DE SOUZA SOLIMOES 34.83 00005731
409º JACIRA MARIA DE JESUS 34.83 00005331
410º ILANDIA PERES LIMA CRUZ 34.83 00007625
411º MARCIO JOSE DA SILVA MATOS 34.83 00014249
412º OSMAR MORAIS SANTOS 34.83 00011830
413º CRISTIANE DOS SANTOS CARNEIRO 34.83 00000511
414º HELLEN DAYENNE SILVA GARCIA 34.83 00000488
415º ROSANGELA FERREIRA GOMES 34.83 00015956
416º ROSANA SILVA DE SOUZA 34.83 00013035
417º ALEXANDRE GAMBIM 34.83 00016116
418º ALLAN JONES MEDEIROS DA SILVA 34.83 00016102
419º LUSIA BARBOSA LIMA 34.83 00003669
420º CLAUDENIR SILVA MELEIRO 34.83 00003635
421º MARIA DE NAZARE SARAIVA DOS SANTOS 34.83 00008215
422º REGILANE LIRA DOS SANTOS 34.83 00004406
423º RAFAEL TURCATEL 34.83 00008124
424º WESLEY DOS SANTOS BEZERRA 34.83 00002742
425º SILVIA LETICIA CARDOSO 34.83 00006177
426º AGDA MAIRA DOS ANJOS PESSOA 34.83 00007561
427º ANGELA DOS SANTOS MAGALHAES 34.83 00010158
428º ADRIAMARA ALVES DA SILVA 34.83 00003679
429º CELIMARA DE FREITAS BEZERRA 34.83 00001656
430º VITOR RICARDO MONTEIRO MARTINS 34.83 00007494
431º MATHEUS DA SILVA SANTOS 34.83 00010467
432º PAULO ROBERTO LUZ DA SILVA 34.83 00015572
433º TIAGO SOUZA DE MOURA 34.83 00008699
434º BRUNO LIRA DOS SANTOS 34.83 00009192
435º SUELLEM CRISTINA DE ALMEIDA BOFF 34.83 00009087
436º JOSUÉ CARLOS SOUZA DOS SANTOS 34.83 00013918
437º DIERCE FRANCO DA SILVA 34.82 00015114
438º SEBASTIANA CARNEIRO GOUVEIA 34.81 00005192
439º MICHEL RODRIGUES MARQUES 34.78 00012911
440º MARCELIA NICACIO BRANDAO 34.77 00014391
441º RAPHAEL MORAES PEREIRA 34.76 00011695
442º SANDRO MOURA PEDROSA SANTOS 34.49 00007850
443º ROMENIA MENEZES DA SILVA 34.46 00004989
444º RENATA GONCALVES SANTOS 34.43 00006412
445º ANNA PATRICIA MAGALHAES PINTO 34.43 00002565
446º AUXILIADORA DOS SANTOS OLIVEIRA 34.41 00012786
447º KARLA KASSANDRA 34.41 00013767
448º FABIANA DA SILVA MONTEIRO 34.40 00006901
449º ELISANGELA DE SA GOMES 34.16 00004310
450º JOSE CLEITON FERREIRA LEITAO 34.15 00006053
451º HILTON XAVIER DE ARAÚJO 34.14 00012341
452º LARA ALANNE SILVA SILVINO 34.12 00010858
453º SHILDA MIZAELLE PEREIRA PIRES 34.12 00002509
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454º FRANCILANE NASCIMENTO PIMENTEL 34.12 00015200
455º IVONETE OLIVEIRA DA SILVA 34.03 00014497
456º REGINA KATIA DA SILVA 33.83 00006473
457º GILDO MARQUES RODRIGUES 33.83 00001432
458º EMANUELA NASCIMENTO SANTOS 33.83 00003717
459º TARCISIO SANTOS FARIAS 33.83 00011523
460º HELENICE CHRYSTINA CORREA DE SOUZA 33.83 00011757
461º PIERRE BERNARDI BERTO RAPOSO 33.83 00001849
462º IZIDORIO SANTES DE SIQUEIRA 33.82 00005505
463º ROUSIMA FONTES PERES 33.80 00009899
464º ADRIANA MELO BRASIL DA SILVA 33.79 00015591
465º LINDOMAR OVIDIO SILVA 33.76 00003949
466º OLIVIA PAIVA DE MOURA 33.50 00009667
467º LUCÉLIA CHAUL MONTEIRO RODRIGUES 33.50 00012591
468º ANA LUCIA DA SILVA 33.50 00005075
469º MARIA LINDAURA CHA COSTA 33.50 00010549
470º JOSÉ MARIA PEREIRA LEAL 33.50 00007364
471º IVETE ATAÍDE DA PAIXÃO BORGES 33.50 00003986
472º MARIA DORACI GOMES COSTA 33.50 00014220
473º LUIZA ROCHA DE OLIVEIRA 33.50 00014485
474º JOAO BATISTA OLIVEIRA SILVA 33.50 00003366
475º JOSÉ LUIS SOARES GOMES 33.50 00004293
476º MARCIA ANDREIA ANDRADE DA SILVA 33.50 00010486
477º FRANCISCO RONILDO PEREIRA LIMA 33.50 00004801
478º SERGIO NOBRE DE OLIVEIRA 33.50 00010087
479º SULLIVAN DA SILVA BICHARA 33.50 00016194
480º CLENILDA ALVES DE LIMA 33.50 00012228
481º FRANCISLANDIA CORREA DE BRITO 33.50 00008652
482º ELLEN INGRID PESSOA MARQUES 33.50 00015633
483º RAMIZ SAMPAIO MOTA 33.50 00016545
484º IRLANDO LIMA DA COSTA 33.50 00005909
485º ROSEANE LIMA CAVALCANTE 33.50 00013049
486º VANDERLEIA DE LIMA ALVES 33.50 00007148
487º PEKSON FABRICIO MORAES DA SILVA 33.50 00003206
488º VANILDA DE FATIMA OLIVEIRA 33.50 00013236
489º ENDRYGO MARQUES RANGEL 33.50 00008167
490º RONIFRAN RODRIGUES DE ARAUJO 33.50 00004186
491º GLENDA DE ANGELIS OLIVEIRA LIMA 33.50 00000182
492º MARIA TELLIANY SILVA COSTA 33.50 00016144
493º FRANCISCO FORTE NETO 33.50 00014384
494º ANTONIO JOSE SILVA CAETANO 33.50 00004676
495º GUSTAVO BARROS DA SILVA 33.50 00016259
496º JOSE CARLOS LUCAS SOUZA DIAS 33.50 00015735
497º ARILAINE DA PAIXAO LOURENCO 33.50 00014601
498º ALINE BARROS DE SOUSA 33.50 00009168
499º FRANCISCO LEANDRO LOPES DA SILVA 33.50 00001607
500º MAYARA CRISNA PESSOA NONATO 33.50 00005961
501º DIEGO EMANOEL ESPINOSA OLIVEIRA 33.50 00014991
502º HÉLIO LOURENÇO ALVES 33.50 00010368
503º NAYARA ARYADNY DE ANDRADE PEREIRA 33.50 00012484
504º DIEGO CARDELLY DINELLY 33.50 00004053
505º SOCORRO PESSOA DA COSTA 33.49 00014021
506º ELVIS MANOEL SILVA VELOSO 33.49 00012629
507º RITA SOELI HARTMANN 33.48 00005754
508º MARCIA CANDIDA DE FREITAS 33.48 00010947
509º JOSUÉ MÁRCIO VIRIATO DOS SANTOS 33.46 00002021
510º SARA MARIA FARIAS FIGUEREDO 33.45 00009733
511º JOSIANNE SOCORRO VIANA MAIA 33.41 00003276
512º NELIO PEREIRA GARRIDO 33.40 00002878
513º CLEBIOMAR PEREIRA RIBEIRO 33.16 00004156
514º FABRICIO SILVA DE SOUSA 33.10 00016210
515º MAXCIANE OLIVEIRA DA SILVA 33.07 00000253
516º ALESSANDRA WOTTRICH 33.06 00010740
517º VERA LUCY BRANDAO 33.02 00007064
518º MAURO SENA DA SILVA 32.83 00016422
519º LINDIANY CLEMAR OLIVEIRA DA SILVA 32.81 00009289
520º LAZIOMAR BRITO DE SOUZA 32.81 00015310
521º FRANCISCO DA COSTA BEZERRA 32.80 00011942
522º ARMANDO CRUZ CAVALCANTE 32.80 00002018
523º EMERSON DE LUCENA OLIVEIRA 32.79 00016138
524º MAGNO ANTONIO DA SILVA 32.77 00006519
525º CECY DA SILVA TOMAZ 32.50 00015513
526º VALDEAN SILVA SOUSA 32.50 00004580
527º DANILO MARWYN DA SILVA SOUZA 32.50 00016050
528º TAMAR GONDIM MARTINS 32.50 00013821
529º PAULO RODRIGO DOS SANTOS RODRIGUES 32.47 00003977
530º DANIEL DA SILVA REIS 32.44 00012134
531º LAUDICERLON MARTINS AMORIM 32.42 00000901
532º ERNANI MANOEL ARAUJO FERNANDES 32.17 00009263
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533º EDVALDO BRITO DE SOUZA 32.17 00015325
534º ELINALVA DE SOUZA OLIVEIRA 32.17 00012040
535º SIDNEY RIOS DA SILVA 32.17 00016285
536º MARIA CRISTINA SOUZA DA COSTA 32.17 00016218
537º JOSE FERNANDES 32.17 00001690
538º NELLY DE NAZARE RIBEIRO DE OLIVEIRA 32.17 00014506
539º JOENARIO MARINHO TAVARES 32.17 00002327
540º PATRICIA LINA DA COSTA GOIS 32.17 00014331
541º LUIZ CLAUDIO MENEZES SIQUEIRA 32.17 00015890
542º CINTHIA CAROLINA VIEIRA CARNEIRO 32.17 00016593
543º CICERO RONEITON SOBRINHO FE 32.17 00000603
544º ODILIA CRISTINA PEREIRA DE MIRANDA 32.17 00002492
545º WILSON LIMA NASCIMENTO 32.17 00012445
546º MEIRELICE RODRIGUES CARVALHO 32.17 00001871
547º HILMARA NOBREGA DO CARMO 32.17 00012630
548º DILIANE COSTA PINTO 32.17 00002972
549º JUCILENE GOMES DA SILVA 32.17 00016217
550º WEYLANNE KARLA KARTER FURTADO REGO 32.17 00000231
551º RAFAELA DOS SANTOS COSTA 32.17 00013967
552º ADYSSON MAGNUM DE ABREU ROQUE 32.17 00008686
553º JORDANA DE SOUZA CAVALCANTE 32.17 00016015
554º ORLANILSON DA SILVA IRINEU 32.17 00010518
555º ARIADNE ROCHA SANTOS 32.17 00001154
556º HERBERT MARTINS SOUSA DOS SANTOS 32.17 00002608
557º ANDERLAN CHAVES DIOGENES 32.17 00004986
558º WINDSON LIRA BATISTA 32.17 00005487
559º PRISCILLA NEVES DE ARAGAO 32.17 00006261
560º FRANCILENO CAXIAS COUTINHO DA SILVA 32.16 00012894
561º SANDRA MEDEIROS DE CASTRO 32.13 00012415
562º MARA RYAN ARAUJO DE ALMEIDA 32.09 00003555
563º CRISTIANE DE JESUS PEREIRA 32.07 00004780
564º FRANCISCO RICARDO ALVES BARROSO 31.83 00000161
565º CLEYSON URUBATANI LOPES DA SILVA 31.83 00015708
566º ZELIA MOREIRA ALMEIDA 31.81 00002465
567º RAIMUNDO NONATO SILVA DOS SANTOS 31.80 00000947
568º ARTHUR OLIVEIRA MONTEIRO 31.78 00011729
569º MARIA DO SOCORRO DE O SIQUEIRA 31.77 00012725
570º ISAQUE PEREIRA MILIANO 31.75 00013769
571º ALDERIAN DA SILVA 31.75 00016132
572º IZABEL CRISTINA DAVILA SAMPAIO 31.75 00013258
573º JOSE ALCIONE ALMEIDA JUNIOR 31.75 00008137
574º ADRIANO RAMOS AMANCIO 31.70 00002869
575º RARINEIDE DA SILVA MALHEIROS 31.50 00003999
576º CLAUDIA COSTA CASTRO 31.48 00009744
577º ODISMAR ARAUJO DA SILVA 31.47 00005818
578º SULLIVAN MESSIAS DE ALMEIDA 31.47 00013580
579º JOYSE DAIANDE VIEIRA MORAES 31.46 00000549
580º ELIANA BARBOSA DA SILVA 31.42 00011461
581º JACY CRUZ CAVALCANTE 31.17 00016254
582º LUCILENE DE SOUSA MELO GOMES 31.17 00009381
583º RICARDO SERGIO NOBRE 31.17 00013469
584º ALEXSANDRO DOS SANTOS SILVA 31.17 00015936
585º GISSELMO GOIS OLIVEIRA 31.16 00000206
586º GIRNEI DE SOUSA ARAUJO 31.16 00015677
587º RHONIE HULEK LINARIO LEAL 31.15 00014243
588º MARIA DAS MERCES PEREIRA DA SILVA 31.14 00010134
589º LUCY MARIA RODRIGUES DE MELO 31.11 00009133
590º FRANCISCO WALISON BARRETO DA SILVA 31.10 00002348
591º JANIOMAR DE OLIVEIRA TEIXEIRA 31.09 00009333
592º ROSILENE DO ROSARIO 31.06 00003228
593º MARIA SILVA DE CASTRO 30.84 00001570
594º TEREZINHA ADNANCY GONÇALVES ARAÚJO 30.84 00007031
595º JUSCILIA MOREIRA BARRETO 30.84 00013057
596º SANDRA MARIA DAMASCENO 30.84 00001140
597º ANTONIA JOELMA COUTINHO DE SOUZA 30.84 00001158
598º MARIA OLINDA DE OLIVEIRA 30.84 00016333
599º SANDRA MILANIA MARTINS CAMARA 30.84 00013025
600º ANA LUCIA DE SOUZA 30.84 00010824
601º RICARDO MOTA CATIVO 30.84 00016148
602º ANDRE SANTOS DE MENEZES 30.84 00010893
603º KEILE CRISTINA SILVEIRA SOUSA 30.84 00009710
604º FRANCISCO DA CONCEICAO SANTOS 30.84 00012565
605º FERNANDO DE ASSIS SIMOES 30.84 00002731
606º PAOLA CASTELO BRANCO DE ANDRADE 30.84 00013126
607º JANDERSON SOUZA DE SOUZA 30.84 00007921
608º ANTONIA LUCIA SOUSA DOS REIS 30.84 00006507
609º ANTONIO DE MELO UCHOA NETO 30.84 00009945
610º GLEYSON LUIZ DUTRA DE ARAUJO 30.84 00002214
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611º SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA CARVALHO 30.84 00007885
612º DABYE DA SILVA VASCONCELOS 30.84 00010364
613º SILVAN EMIDIO DA SILVA 30.84 00010054
614º JONILDE LIMA DA SILVA 30.84 00013327
615º ENDERSON FABIANO PINHEIRO DANTAS 30.84 00016455
616º MACIEL MORAIS ARAUJO 30.84 00001475
617º FERNANDA LIMA DE SOUZA 30.84 00016444
618º ALZIVANE DA SILVA COSTA 30.84 00001661
619º MARILEUZA PINHEIRO DUARTE 30.84 00000355
620º ROSILEIA DA CONCEICAO DE SOUSA 30.84 00006199
621º GLEICY SOUZA COUTINHO 30.84 00006958
622º LIRIAN DANIELE DA SILVA PINTO 30.84 00007713
623º MONIQUE SUELEN JONES DA SILVA 30.84 00010776
624º VITOR PAULO PEREIRA OLIVEIRA 30.84 00004424
625º ERVESSON RODRIGUES BEZERRA 30.84 00004323
626º KELLIANE MORAIS DOS SANTOS 30.84 00012608
627º ANA KARINE DA SILVA REIS 30.84 00012291
628º GLEICEANNY ROSAS SERRA 30.84 00010410
629º KÁTIA DE AGUIAR CUNHA 30.84 00000546
630º SOLANGE LEONARDA DE SOUSA DA SILVA 30.84 00004398
631º KEYLA MIRANDA RODRIGUES 30.84 00007400
632º ANNIE BARBOSA SOUZA 30.84 00003703
633º ROMULO HARLEY DA SILVA 30.81 00004996
634º RAILDA GOMES DA SILVA 30.80 00006421
635º GABRIEL BARROS DE LIMA 30.80 00001500
636º LEILA GOMES BARROS 30.78 00012219
637º MARCILIO MARTINS COSTA 30.76 00009858
638º MARCELA MOLETA NUNES 30.75 00008810
639º JOSE RAIMUNDO SANTOS DA SILVA 30.73 00015806
640º RARILCEMAR ANGELA AGUIAR DA SILVA 30.50 00015751
641º ARLETE MOREIRA DA SILVA 30.46 00013029
642º REGINALDO BARBOSA BATISTA 30.45 00009312
643º ANDERSON VIEIRA SILVA 30.44 00006860
644º ANTONIO CARLOS FREIRE SILVA 30.17 00008253
645º MARLIVÂNIA BRITO SAMPAIO 30.17 00005164
646º MARIA LUCENILDE GOMES DE MORAIS 30.16 00011487
647º LEUDIANE DE ALENCAR SOUSA 30.12 00005368
648º EXDRAS DE FREITAS ARAUJO 30.05 00001875
Portadores de Necessidades Especiais - Cargo: Auxiliar Administrativo
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º IZAEL ALENCAR FERNANDES 57.08 00001178
2º LUCAS EMANUEL RODRIGUES DA SILVA 48.41 00005226
3º JOSE SILVA FERREIRA 45.47 00000994
4º DEBORA RAYANE BITENCOURT DA SILVA 45.47 00011982
5º JOSE DE RIBAMAR DA COSTA 42.81 00013919
6º ANDREZA ARAUJO QUEIROZ 37.49 00011611
7º HARRISON ALMEIDA DE ANDRADE 37.09 00015881

CARGO: MOTORISTA
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA MARTINS 79.69 00002252
2º JEAN DANIEL DE ALMEIDA SANTOS 70.70 00004843
3º CEDRIC CAROL PATRICIAN WILLIAMS FILHO 69.04 00003650
4º SERGIO DA SILVA MOTA 68.71 00011218
5º TIAGO VIEIRA OLIVEIRA 66.75 00011579
6º SHIRLEY FREIRE MACHADO 65.42 00000360
7º WAGNERIANO VIEIRA LIMA DA SILVA 64.37 00016427
8º MARCOS ANTONIO BARBOSA DE ALMEIDA 64.09 00015535
9º ANTONIO EDIMILSON VITALINO DE SOUSA 63.75 00001156
10º TADEU MARTINS LIMA DE OLIVEIRRA 63.38 00003808
11º GALAMATO PROTASIO ASSIS 62.76 00008150
12º GEOVANI DE MOURA 62.05 00004119
13º LUCIANO SAMPAIO DE MORAES 61.76 00015238
14º AMIRALDO DE BRITO SOMBRA 61.43 00001549
15º DEIMISON DA SILVA NOLETO 61.41 00015793
16º BRUNO AUGUSTO ALVES GADELHA 61.08 00003874
17º ANA LILIAN ALMEIDA MAIA 60.41 00001329
18º MARIA DA LUZ CANDIDA DE SOUZA 60.40 00001904
19º ISAAC PAULINO MORAIS 60.10 00001477
20º MARCOS RODRIGO MOURAO SOARES 60.10 00004932
21º RODRIGO GOMES CARVALHO 59.73 00010883
22º JOAO DOS REIS VIANA MOTA 59.10 00004220
23º JOSE WICKERT JUNIOR 59.09 00006492
24º DAVID OLIVEIRA SANTOS 59.06 00016028
25º DENILSON FELICIO SILVA 58.77 00001366
26º JOSE DA CONCEICAO SILVA 58.77 00016611
27º JERONIMO MORAIS DA COSTA 58.74 00015941
28º ANDERSON BRASIL BARRETO VILHENA 58.40 00001402



38 - Boa Vista-RR, 30 de março de 2007 ANO X - EDIÇÃO 3576 Diário do Poder Judiciário

29º BELSEN DE SOUZA KREMER 58.09 00001270
30º ADAUTO SEVERO DE OLIVEIRA 57.71 00005744
31º RICHARD ANDERSON SILVA LOPES 57.71 00016168
32º EUDES VALERIO 57.44 00015789
33º EDILSON AGUIAR DOS SANTOS 57.44 00000278
34º DOUGLAS NORONHA DE SOUZA 57.44 00007055
35º CESAR LAUCIDY CASTELO MAITA 57.43 00000417
36º ANDERSON HIROSHI DE OLIVEIRA 57.43 00005155
37º JOSIEL MOURA DOS SANTOS 57.42 00015655
38º CLAUDIO NASCIMENTO RODRIGUES 57.07 00007994
39º GINO SERGIO DE SOUSA FALCAO 56.40 00013849
40º RENATO WAGNER JUNIOR 56.11 00007639
41º ROBERVALDO TEIXEIRA 56.08 00003240
42º ALTAIR ARAUJO DA CRUZ 56.08 00000318
43º EDSON LIMA CORREA 56.05 00009207
44º WDSON CARLOS DE SOUZA 55.75 00007301
45º NOE ARAUJO DO COUTO 55.39 00011885
46º FRANCISCO RUY ARAUJO GOMES 55.09 00002033
47º ROSIEL GONCALVES DANTAS 55.08 00000523
48º VELMIFLAN DA SILVA BENTO 55.08 00004740
49º JOSE HELINALDO DAS CHAGAS COSTA 54.78 00013405
50º WAGNER BEZERRA 54.78 00007097
51º ROBERTO PINHO DA SILVA CEZARIO 54.78 00003825
52º ANDSON RODRIGUES ARAIJO 54.78 00007782
53º ELISEU DE MENDONCA RAMOS 54.77 00002529
54º AMARILO FIGUEIREDO MELO 54.74 00007727
55º MARCIO ANDRE SOBRAL 54.73 00000709
56º SERGIO RODRIGO GRUBERIO 54.10 00003391
57º ALDEMIR GOMES BATISTA JUNIOR 53.78 00009719
58º IVANOR FERNANDO MALINOWSKI 53.74 00014571
59º HANDERSON MAITA FREIRE 53.74 00012674
60º ROBERTO JAMES NASCIMENTO CARVALHO 53.45 00011237
61º LUCIANO DOS SANTOS LIMA 53.45 00004051
62º GILMAR STANLEY REIA DE SOUZA 53.45 00004494
63º EDILSON AIRES DA SILVA 53.39 00016196
64º MAX FELIPE SCHMOLLER 53.09 00003490
65º SDAOURLEOS DE SOUZA LEITE 52.76 00000887
66º ALIANDRO PESSOA ALMEIDA 52.43 00016416
67º JOSE LAERCIO KORINIVSKI 52.43 00001800
68º MARCIO JOSE DE SOUSA SILVA 52.42 00007040
69º JOANA CRISTINA TRIBINO DA SILVA 52.12 00009246
70º ALEXANDRE FERNANDES DA CRUZ 52.12 00000132
71º RONALDO DOS SANTOS MACHADO 52.12 00002115
72º DENISON MARINHO VIANA 52.12 00016310
73º JORGINALDO FACAO SANTOS 52.12 00016606
74º ANDREIA PARENTE 52.12 00005299
75º HARRY PEREIRA JACAUNA 52.12 00016542
76º ELIVAL BERNARDO COUTINHO FILHO 52.12 00005497
77º JOSIEL SANTOS SOUSA 52.12 00004149
78º HERBERT CUNHA DA SILVA 52.11 00010731
79º FABIO FROTA ARAUJO ALBUQUERQUE 52.09 00007798
80º JOSE HENRIQUE DA SILVA PEIXOTO 51.72 00012175
81º HELIO DA SILVA ANDRADE 51.44 00005412
82º ALLYSSON DE MELO LIMA 51.43 00010156
83º AMANCIO NICOLAU DE MAGALHAES JUNIOR 51.40 00014667
84º ARISVALDO VITOR VIEIRA 51.39 00000146
85º FRANCISCO RONALDO DE FREITAS 51.12 00008238
86º MACLAY CARVALHO COELHO 51.12 00001673
87º JANIO RIBEIRO LOPES 51.12 00008103
88º CLEITON ELIEZER MORAES LIRA 51.11 00004839
89º ARMINIO GUILHERME BEZERRA DE OLIVEIRA 51.10 00002589
90º JEFFERSON DE SOUSA RIOS 51.10 00015877
91º PAULO BORGES STOCKLER 51.08 00008437
92º JOSE ROBERVAL DE BARROS RAMOS 50.79 00009882
93º HELIANO SANTOS DA LUZ JUNIOR 50.79 00010008
94º KLEBER MENEZES DOS SANTOS 50.79 00012714
95º MARCUS DIEGO DE MIRANDA FERNANDES 50.79 00001514
96º JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 50.78 00011595
97º ROGERIO PAULA DOS REIS 50.73 00000538
98º VANDERSON PEREIRA DE SOUZA 50.45 00003491
99º LEONDENIS MATOS NASCIMENTO 50.41 00011398
100º BRUNO NASCIMENTO TRAJANO 50.41 00001110
101º FLAVIO MOREIRA DE SOUZA JUNIOR 50.40 00006655
102º ARTUR DE PAULO LEITE 50.10 00008751
103º EXPEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO 50.08 00003044
104º RIVELINO LEOCADIO DE SOUSA 50.08 00008981
105º ANDRE LUIS COSTA DE CASTRO 50.08 00015474
106º MARIALDO SILVA SANTOS 49.79 00014348
107º WANILDO ARAUJO FEITOSA 49.79 00005776
108º JOSE HELIO DE BRITO 49.76 00005451
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109º EMERSON LUIZ CURVELO MACHADO 49.73 00014045
110º RONILDO BEZERRA DA SILVA 49.46 00015970
111º MENDELSON CONDES BARBOSA 49.46 00013695
112º NUCILANE DE ALMEIDA SILVA 49.46 00002935
113º ROMERO RIZ RODRIGUES 49.46 00015087
114º TELIO HENRIQUE LIMA DE SOUZA CRUZ 49.46 00000445
115º LUCIANA REGINA GIRAO REBOUCAS 49.46 00006559
116º DANIEL CAMILO ANDRADE DE ALMEIDA 49.46 00003639
117º ADRIANO DE SOUZA GOMES 49.46 00012018
118º MATEUS DE SOUSA OLIVEIRA 49.45 00002059
119º ANTONIO ALVES RODRIGUES FILHO 49.41 00013974
120º MAYDERSON AUGUSTO DE CASTRO TELES 49.39 00005106
121º EDUARDO OTHON PIRES RODRIGUES 49.12 00016263
122º HAINA KATIANE SANTOS ALVES 49.10 00012465
123º LUIS REIS SILVA 49.09 00002905
124º ITALO RODOLFO OLIVEIRA DA COSTA 49.09 00002114
125º MANOEL MESSIAS FERNANDES RIBEIRO 49.07 00016340
126º JUNHO TADEU DE MELO PINHEIRO 48.79 00015826
127º RICARDO TRINDADE BARBOSA 48.79 00016238
128º ANTONIO DEYDSON SOUSA DA CAMARA 48.78 00015830
129º ODIRLEY DOS SANTOS FEITOSA 48.77 00004182
130º JADIEL SILVA 48.75 00006535
131º CLODOALDO MONTEIRO LIMA 48.74 00001203
132º LUIS FERNANDO FARIAS FRNANDES 48.43 00010332
133º DENISMAR ALVES DE OLIVEIRA 48.41 00001348
134º JOSE NAZARENO UCHOA LESSA 48.13 00005127
135º RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA 48.13 00000993
136º MARCIA ROSANGELA SOBRAL GUEDES 48.13 00008279
137º WELLINGTON FEITOZA DOS SANTOS 48.13 00016614
138º FRANCISCO CHAVES DOS SANTOS 48.13 00015913
139º MARCOS MILTON RODRIGUES 48.13 00000094
140º DAVID AHMED PEÑA BARRIOS 48.13 00002822
141º LINDBERG KENT SANTOS DE CASTRO 48.13 00006584
142º ANDRE LUIZ DRESCH 48.13 00005428
143º ERSON LUIZ EVANGELISTA PROBO 48.12 00003932
144º SABINA SILVA SOUSA 48.12 00000949
145º RIVALDO BONFIM DA CONCEICAO 48.07 00001983
146º CARLOS AUGUSTODA SILVA MARQUES 47.77 00005668
147º WENDELL MARTINS DE ALBUQUERQUE 47.77 00006403
148º TONY MARLEN LEAO AMADOR 47.75 00010553
149º EVALDO DOS SANTOS 47.72 00004804
150º GUSTAVO JUNIO DE SOUZA LIMA 47.46 00002032
151º CARLOS RENATO ALVES RAMOS 47.46 00002795
152º EVERSON LIMA CORREA 47.06 00009210
153º JOSEMAR KAI BELLINI 46.80 00000691
154º HILTON DA SILVA MARUAI 46.80 00010035
155º VERLEI HOFFMANN 46.80 00000514
156º DEUSILENE BATISTA DA SILVA 46.80 00006090
157º JOSYELLEN DE SOUZA E SILVA 46.80 00003027
158º ELIAS PRILL SOARES 46.80 00011352
159º ANDRE LUIZ MEDEIROS COSTA 46.74 00003920
160º FRANCISCO AURISBERTO ALVES TEIXEIRA 46.72 00006000
161º EDILTON SALUSTIANO DA SILVA 46.44 00004869
162º CHARLES CARNEIRO VERDILIN 46.41 00014404
163º MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA 46.40 00011931
164º FELIX GOMES TRAVASSO 46.39 00002854
165º MARCELO BENNIE SARMENTO DE CARVALHO 46.12 00001976
166º PAULO ROBERTO PONTE DE LIMA 46.11 00015960
167º EVERALDO SARMENTO FERREIRA 46.10 00002801
168º EDSON MONTEIRO DA SILVA 46.09 00003031
169º WILLAMYS BARROS LIMA 46.09 00001862
170º MARCOS DA SILVA E SILVA 46.09 00009335
171º FERNADO OLIVEIRA ARAUJO 46.08 00013148
172º ROBSON MOTA SILVEIRA EULÁLIO 45.80 00009913
173º RICARDO DE SOUSA SOBRAL 45.80 00014336
174º JANDERSON WILLIAMS ALVES VIANA 45.80 00005419
175º ELCIO BARRETO DE ALMEIDA JUNIOR 45.80 00005322
176º MANOEL AVELINO PEREIRA FILHO 45.79 00011475
177º ANTONIO EDMILSON PRESTES DE SOUZA 45.76 00004657
178º ENDSON DOS SANTOS LIMA 45.75 00008572
179º ALDEIR BARRETO DE MATOS 45.74 00009035
180º JIMMY ALBERT FIGUEIREDO PEREIRA 45.74 00002448
181º TIAGO AUGUSTO REIMERS PRILL 45.73 00013844
182º JACQUES CABRAL CARNEIRO DA CUNHA 45.47 00002208
183º REGINALDO ROSENDO 45.47 00001959
184º LICINIO CAVALCANTE LIMA FILHO 45.47 00009047
185º ROMILDO AZEVEDO 45.47 00003165
186º FRANCIKLEBER CARDOSO SILVA 45.47 00016191
187º DENYSSON AMORIM DA SILVA 45.47 00015754
188º AURIJONES DE OLIVEIRA MARQUES 45.47 00012522
189º ROBESON PRADO DA SILVA 45.47 00013159
190º VANDERLEI GOMES 45.47 00004752
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191º FABIO LUIZ DA SILVA MARTINS 45.47 00016197
192º WESLEY PIMENTA BRITO 45.47 00003878
193º ROBERTO DEIVIDE TEIXEIRA DA SILVA 45.47 00002195
194º JONES CECCON 45.47 00006454
195º WILLIAM ROTH DA SILVA 45.47 00013305
196º PHABLO AUGUSTO GARCIA DE MELO 45.47 00016342
197º TIAGO DE FREITAS TELES 45.47 00013962
198º ELIEZER DE SOUZA CAMPOS 45.42 00007990
199º OZEIAS PEREIRA DA SILVA 45.41 00012556
200º RARISON FRANCISCO RODRIGUES BARBOSA 45.41 00010151
201º MARIA HELENA ALVES IANNUZZI 45.08 00007435
202º JOSE CARLOS DA COSTA LOPES 45.07 00009718
203º ALAN NUNES DE SOUZA 45.07 00008393
204º DIEGO JOSE SALES DE ARAUJO 45.05 00005634
205º GIAN PABLO DA SILVA GUERRA 44.80 00014473
206º CRISTOVAO REIS SOUSA DOS SANTOS 44.74 00005443
207º MAYCON JOSE DOS SANTOS RIBEIRO 44.73 00006252
208º ELISAGELA QUIRINO DOS SANTOS 44.47 00008041
209º HILDEGARD SANTOS LOPES 44.47 00001917
210º JOAO LUCIO ZANIS DE SOUZA 44.46 00004023
211º JAIME DEAN OLIVEIRA DE SOUZA 44.44 00006998
212º ELISEU AIRES DE OLIVEIRA 44.37 00009362
213º JORGE ARAUJO 44.14 00000463
214º MAILTON CARDOSO PEIXOTO 44.14 00011639
215º SILVIO ROBERTO DE LIMA REINBOLD 44.14 00011485
216º MARILDO MARTINS DA SILVA 44.14 00003552
217º ANTONIO MARCOS CADETE DA SILVA 44.14 00015742
218º ALEXANDRE ANTONIO DUARTE 44.14 00008199
219º PAULO FERNANDO DE ALENCAR SIQUEIRA 44.14 00000246
220º FRANCISCO DE JESUS VIEIRA 44.14 00002856
221º CLOTILDE DE CARVALHO OLIVEIRA 44.14 00016615
222º CLEIDSON DE ARAUJO BRAGA 44.14 00007281
223º FRANCISCO MOREIRA SOARES 44.14 00010244
224º FRANCISCO RONALD DE SANTANA SILVA 44.14 00005426
225º ANDERSON CASTRO SILVA 44.14 00001810
226º GIANCARLO PEIXOTO SILVA 44.14 00002665
227º JOSE CALAZANS PINHO GOMES 44.14 00000659
228º FRANCISCO UBERLANIO PAULO DE LIMA 44.14 00005087
229º MARCOS FERNANDES QUEIROS 44.14 00011496
230º EVANDRO DE ARAUJO SOUTO 44.14 00006738
231º WILSON JORGE BARROS DE OLIVEIRA 44.10 00002865
232º RONALD LEITE DA SILVA 44.07 00007061
233º JAILDO DOS REIS SOUSA 43.80 00004368
234º JOSEMAR FERREIRA SALES 43.79 00010363
235º ROCINIR FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 43.74 00001653
236º FRANKLIN CORREA LIMA 43.47 00005582
237º ALEXSANDRO BARBOSA SOUZA 43.47 00009337
238º ELEILDO ZACARIAS RODRIGUES 43.42 00006312
239º HANDER HARON SILVA ARAUJO 43.14 00001299
240º OSMAR TOEBE 43.14 00002009
241º ABADE BRUM DE OLIVEIRA JUNIOR 43.14 00014372
242º RAFAEL PEREIRA REBOUCAS 43.14 00015709
243º JOEL DE OLIVEIRA LEITE 43.11 00001118
244º AGNALDO JORGE DE OLIVEIRA 43.10 00007116
245º HAILTON GUIMARAES OLIVEIRA 43.08 00000074
246º JAYRO TAVARES DA SILVA 43.07 00003653
247º ANDRE CESAR FONSECA DE ALBUQUERQUE 43.06 00016361
248º OZEMIR DA SILVA DOS SANTOS 42.81 00005457
249º SEBASTIAO ARAUJO DE SOUZA 42.81 00001908
250º JOSÉ ITAMAR DINIZ CAVALCANTE 42.81 00003607
251º MARCELO ALBINO LIMA 42.81 00008500
252º VALDIR DA SILVA JUNIOR 42.81 00008357
253º ELVIS DA SILVA DIAS 42.81 00001928
254º WANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA 42.81 00005026
255º ANTONIO EMILSON REIS 42.81 00008473
256º REINALDO MORAES VELOZO 42.81 00007888
257º NATALINO BRITO GONCALVES 42.81 00002388
258º LINDALMIRAN RUFINO VALES CAMPELO 42.81 00002050
259º RANNDERSON SILVA DE SOUZA 42.81 00006467
260º MISAEL FRAGOSO DA SILVA FILHO 42.81 00002028
261º EDMILSON DA SILVA 42.81 00003295
262º SILAS BEZERRA DE OLIVEIRA 42.81 00015807
263º ODEMIR ANDRADE DA FONSECA JUNIOR 42.81 00006398
264º WELLINGTON ROCHA SANTOS 42.81 00015759
265º CARLOS NUNES MENDES NETO 42.81 00006317
266º RUDSON LOURIVAL OLIVEIRA DA SILVA 42.81 00000501
267º LEONARDO SOARES VOLPE CAMARGO 42.81 00004837
268º SANDRO JAKSON DE OLIVEIRA FERNANDES 42.78 00014629
269º ALAERCIO BEZERRA FEITOSA 42.76 00015954
270º GEORGE DE OLIVEIRA MELO 42.75 00003046
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271º JUVENAL CUNHA DE SOUZA 42.45 00004874
272º FABIO SAMMY LEAL DE SALES 42.44 00001777
273º FRANK ROOSEVELT GOMES DE SOUZA 42.43 00006152
274º SAMUEL FERREIRA LIMA 42.43 00006941
275º RAIMUNDO NONATO CARVALHO FILHO 42.42 00001958
276º JEFFERSON BRITO ALVES 42.41 00001386
277º ROGERIO SARAIVA COSTA 42.40 00002135
278º LEANDRO DA SILVA FERRARI 42.39 00012298
279º JOSE PIRES GOMES 42.37 00016115
280º MARCIO ALFREDO FERREIRA NASCIMENTO 42.14 00013445
281º FERNANDODA CONCEICAO COSTA 42.12 00000919
282º MILTON RIBEIRO SALUSTIANO 42.12 00001707
283º DARCIO SANTOS CARVALHO 42.10 00011103
284º RODRIGO NASCIMENTO PEREIRA 42.05 00009372
285º EDMILSON BEZERRA PEREIRA 41.81 00001293
286º EVALDO GALVAO DA SILVA 41.81 00009761
287º NEILSON SILVA DOS SANTOS 41.81 00010006
288º UILSON DAVID DE OLIVEIRA 41.81 00006517
289º ORLANDO FRANCISCO DE SOUSA JUNIOR 41.79 00009507
290º CHARLES WELLINGTON PEREIRA DE ARAUJO 41.78 00000376
291º ADSON DA SILVA PINTO 41.78 00015827
292º ERILENE CRISTINA LOPES PEREIRA 41.76 00005277
293º WELLINGTON CAVALCANTE MARTINS 41.76 00009354
294º MARCIO FERNANDES ALVES DA SILVA 41.76 00012183
295º WALDEMIR ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR 41.76 00011630
296º FABIANO VIEIRA DA SILVA 41.75 00004516
297º ISRAEL FLORINTINO 41.73 00016386
298º DEONIZ DA SILVA MARQUES 41.48 00000973
299º MARA LUCIA ROCHA GUERRA 41.48 00011328
300º JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA BRASILEIRO 41.48 00008602
301º JONAS DA SILVA MENEZES 41.48 00015589
302º FRANCISCO VIEIRA ARAUJO 41.48 00002999
303º MARCOS FRANKLIM EVANGELISTA 41.48 00010093
304º DENIS OTAVIO DA SILVA 41.48 00008285
305º RAIMUNDO FAUSTINO DA SILVA 41.48 00001829
306º ANTONIO ORLANDO FURTADO MARINHO 41.48 00012695
307º AUGUSTOHENRIQUE LIMA LOPES 41.48 00015240
308º SEBASTIÃO GOMES CARIOCA FILHO 41.48 00005915
309º WAGNER RIBEIRO DA SILVA 41.48 00005959
310º MOISES SILVA PEREIRA 41.48 00001251
311º CLEONES DE SOUSA RODRIGUES 41.48 00009701
312º DANIEL MOURA SILVA 41.48 00003042
313º VEVIAN MARITANIA AMADOR DOS REIS 41.48 00011898
314º GENTIL BRITO CARVALHO FILHO 41.47 00003867
315º DAVID DA SILVA NOLETO 41.45 00011959
316º EDIMILSON DAMASCENO GOMES 41.43 00012186
317º CICERO DA COSTA MORAIS 41.43 00015894
318º EMERSON BARDEN 41.39 00001798
319º IVAN REZENDE CHAVES TEIXEIRA 41.12 00013714
320º JUDSON DA SILVA COSTA 41.11 00010230
321º ANTONIO LUCIVALDO DA SILVA BARROSO 41.10 00016447
322º EDMILSOM GENTIL RIBAS 41.10 00014738
323º ANDRÉ FRAGA LIMA 41.09 00015093
324º VILSON NUNES DE OLIVEIRA 41.08 00010847
325º MIRACELIO DE SOUZA MACHADO 41.06 00007809
326º JORGE ARRUDA CORDEIRO 41.04 00011209
327º RUBIAO ANTUNES PINTO 40.79 00002301
328º ADEILDO BRAGA DE MELO JUNIOR 40.75 00016120
329º ROSIVALDO BARBOSA DE SA 40.74 00004351
330º JOAO GLADSON FERNANDES DE ASSIS 40.48 00003608
331º ANTONIO DANTAS ROQUE NETO 40.48 00009975
332º OZEMAR DA SILVA OLIVEIRA 40.48 00002817
333º JAMES VASCONCELOS PIMENTA 40.46 00013890
334º DONYZETH CAMPOS DE CARVALHO 40.43 00001391
335º CHARLES DIAS DOS SANTOS 40.39 00000149
336º RAIMUNDO CUNHA DE SOUZA 40.15 00006905
337º DAGOBERTO KUNZLER MACHADO 40.15 00007600
338º ROBERTO ALVES VERAS 40.15 00015905
339º DANIEL ELIAS TRIBINO DA SILVA 40.15 00011397
340º EDILSON MESQUITA DA SILVA 40.15 00009177
341º VALDEMIR CARDOSO DA SILVA 40.15 00000353
342º ALLAN WALLACE SILVA LOPES 40.15 00015502
343º IVALDO SOUSA DE LIMA 40.15 00002151
344º ERICK RODRIGUES DA SILVA 40.15 00008954
345º CRISTIANO LIMA RODRIGUES 40.15 00010462
346º JOTA JOSE MOTA DOS SANTOS 40.15 00007152
347º EDSON VIEIRA DA SILVA 40.15 00000637
348º OZIEL ANTUNES 40.15 00007975
349º MARILDO CABRAL BARROS 40.15 00012168
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350º MARCIO SILVA DA COSTA 40.15 00011222
351º FABRICIO DA ROSA ORIHUELA 40.15 00015977
352º JAIBSON DE SOUSA E SOUZA 40.15 00006534
353º JOSENALDO ABRAO SILVA 40.15 00008112
354º ALESSANDRO DA COSTA OLIVEIRA 40.15 00011034
355º THOMAZ GUILHERME PEREIRA DE SOUSA 40.15 00007019
356º ERISMAR DOS SANTOS JALES 40.12 00002907
357º RICARDO PEREIRA ALENCAR 40.12 00016515
358º ROBERTO RIBEIRO NOGUEIRA 40.10 00014076
359º PAULO ALEX PAES PAULINO 40.04 00013356
360º MARCELL DA SILVA GRANGEIRO 39.79 00001898
361º MARICELIO DE SOUZA PEREIRA 39.79 00000569
362º WALDINEY LIMA BARRETO 39.78 00006351
363º RONDISSON DUARTE ALVES 39.77 00003329
364º EUDES PEREIRA DA SILVA 39.76 00003230
365º MARCELO PEREIRA DE ANDRADE SILVA 39.76 00014616
366º ANTONIO LIRA BARBOSA 39.75 00003767
367º ELIESIO COSTA DIAS 39.74 00007891
368º SAMUEL MENANDRO MORAIS 39.48 00007211
369º PETTERSON COSTA PEREIRA SA 39.48 00014447
370º DENNY NOGUEIRA PEREIRA 39.44 00012659
371º VALDENILSON DA CONCEICAO SOARES 39.43 00006307
372º JOSIEL DE OLIVEIRA LEITE 39.42 00000743
373º ARLEM NEVES CASCAES 39.36 00016032
374º LADIMILTON DE OLIVEIRA CARVALHO 39.36 00010639
375º ELISMAR BARROSO DE ALENCAR 39.15 00009594
376º NELSON RIBEIRO COSTA 39.15 00004353
377º SANDERSON SANTOS DA SILVA 39.15 00007231
378º FRANCISMAR MENEZES LUCENA 39.15 00007497
379º RONALDO DE FIGUEIREDO RODRIGUES 39.15 00005159
380º RICARDO ROCHA CHUCO 39.15 00012872
381º GEIZA LIMA DA SILVA 39.15 00013407
382º WALDECY GOMES PINHEIRO 39.14 00015950
383º ESMAEL RODRIGUES DA SILVA 39.12 00000536
384º JAMISON GLEITON DA SILVA BRAGA 39.12 00015484
385º JOOHNAMIS SILAS TAVARES 39.11 00001284
386º LUIZ CARLOS BASILIO JUNIOR 39.09 00007155
387º MÁRCIO ARAÚJO DO NASCIMENTO 39.08 00015952
388º SEBASTIAO ENOQUE DE JESUS SANTANA 38.82 00000555
389º CARLOS EDUARDO DE LIMA CEZAR 38.82 00008689
390º JESUS DE SOUZA CAMELO 38.82 00001437
391º EXPEDITO BARROS DOS REIS 38.82 00004526
392º JUAREZ JOSE DA SILVA 38.82 00010709
393º GILVAN ROSA DA SILVA 38.82 00013322
394º SEBASTIAO MARLON DA SILVA SANTOS 38.82 00009454
395º GILMAR ALVES SILVA 38.82 00004719
396º MAURICIO ROCHA LIMA 38.82 00003885
397º FRANCISCO DAS GRACAS COSTA 38.82 00010527
398º WARNES SABINO DE OLIVEIRA 38.82 00016466
399º MARINETE DA SILVA MELO 38.82 00006251
400º ELIELTON DANTAS DA SILVA 38.82 00009606
401º RAIDON BARBOSA DOS SANTOS 38.82 00010644
402º ENDERSON SILVA DE ARAUJO 38.82 00001199
403º ANTONIO JOSE BARBOSA DE SOUZA 38.82 00012163
404º RICHARD DE OLIVEIRA ANTUNES 38.82 00006489
405º DENNIS SAMUEL BARBOSA 38.82 00004892
406º CHARLES RUFINO DE SOUZA 38.82 00009529
407º FRANCISCO LUCIO CARVALHO DE SENA 38.82 00006080
408º MIKEIAS SILVINO DE ALMEIDA OLIVEIRA 38.82 00013427
409º ADAILTON GONÇALVES DE ALMEIDA 38.82 00013509
410º RUSSELL LENNON PADILHA REIS 38.82 00004003
411º ELIONE DONATO DOS SANTOS 38.81 00015997
412º CHARLY ARAUJO DE SOUZA 38.81 00011211
413º PAULO RARRES DA CRUZ 38.79 00011606
414º MARCOS DOMINIOS DA SILVA 38.76 00003583
415º ODAIR FERRIRA DE SOUSA 38.72 00001030
416º JURISMAEL DA COSTA ANDRADE 38.44 00001265
417º ANTONIO FARIAS NOBRE 38.43 00014564
418º ANTONIO JENILSON LOPES PEREIRA 38.43 00016223
419º CLEYDSON SOARES DA SILVA 38.43 00002652
420º ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA 38.42 00010075
421º CAMILO PEREIRA DA SILVA 38.41 00007459
422º RUBENS DOS SANTOS SAMPAIO 38.40 00009101
423º MARIA DINALVA LIMA BARROSO 38.15 00012793
424º TYHAGO CRUZ DE OLIVEIRA 38.15 00016169
425º REYNALDO KENNEDY MORAES DE LUCENA 38.08 00005365
426º PAULO ROGERIO RESZKA 37.82 00006858
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427º ANTONIO CLEILTON LIMA SILVA 37.82 00011582
428º ANTONIO SILVA CHAVES 37.82 00006850
429º FRANCISCO DOS SANTOS SALES 37.82 00010329
430º VANILSON MOURA DE ARAUJO 37.82 00000429
431º SANDRO RAIOL DE QUEIROZ 37.82 00006338
432º ALAM CARDETTE SIQUEIRA FERREIRA 37.82 00015012
433º ANTONIO CICERO ALVES TEIXEIRA 37.82 00015344
434º ELILDO PEREIRA FIGUEIREDO 37.79 00002434
435º JOSE SILVA DOS SANTOS 37.77 00007356
436º ANTONIO CLAUDIO DA SILVA FAVELA FILHO 37.75 00015906
437º NARDSON RAMOS LIRA 37.75 00010614
438º CLOVES SOARES DE OLIVEIRA 37.49 00014519
439º SADAYA TSUKUDA 37.49 00011044
440º ELIATAN ANJOS DA SILVA 37.49 00009169
441º ELIEL LIMA DA LUZ 37.49 00005876
442º IDSON CHARLES SILVA PANTALEAO 37.49 00012093
443º FRANCISCO CHARLES DOS SANTOS OLIVEIRA 37.49 00006039
444º UDSON FRANK DE SOUZA TEIXEIRA 37.49 00004355
445º ALDEMIRA SILVA MARTINS 37.49 00016591
446º FRANKARLOS FERNANDES LOPES 37.49 00006331
447º JOAO CARLOS DOS SANTOS 37.49 00003615
448º BELTECEZAR FERREIRA FARIAS 37.49 00004440
449º JESSE DE SOUZA MOTA 37.49 00003972
450º ELDO RIBEIRO DE SOUSA 37.49 00012494
451º JEILSON GOMES DA SILVA 37.49 00000435
452º ALAN DENYS GOMES BARBOSA 37.49 00009384
453º FABIO LUIZ DE MOURA MAGALHAES RODRIGUES 37.49 00008886
454º CRYSTOPHER RODRIGUES DA SILVA 37.49 00008507
455º MARCOS JOSE FERREIRA DOS SANTOS 37.46 00015876
456º LEMOEL GOMES DA COSTA 37.46 00013314
457º TIONES DO CARMO SILVA 37.46 00012920
458º ARILTON BRAGA DO NASCIMENTO 37.14 00007648
459º GENIVAL COIMBRA DA SILVA 37.14 00001627
460º FRANCISCO DEILANGE DE OLIVEIRA 37.13 00002385
461º CLAUDIO FRANCISCO DOS SANTOS 37.11 00016129
462º JULIO ROQUE DE OLIVEIRA 37.11 00008166
463º JOSE RICHELMY SOUSA DE MOURA 37.10 00001345
464º JOSE HARLEN PEREIRA LOPES 37.10 00003869
465º ANANIAS PLACIDO DA SILVA 36.82 00004198
466º KHYLVIO ALVES VALOES 36.79 00012959
467º MARCELO DE SOUZA FARAGE 36.78 00004152
468º ALTEVIR PEIXOTO DINIZ 36.78 00008281
469º ANTONIO CHARLES FERNANDES MACEDO 36.78 00015917
470º DANIEL HOLANDA DE MELO 36.75 00011168
471º JAELSON MOREIRA DA SILVA 36.73 00003364
472º PEDRO MELO DE SA FILHO 36.49 00010287
473º ELIAS MOURA DOS SANTOS JUNIOR 36.49 00013059
474º JOACY MARQUES MENEZES 36.49 00008346
475º SERGIO DRESCH 36.49 00006215
476º ALESSANDRO REGO CACHIADO 36.48 00000374
477º MARCIO ANDRE DA SILVA TEIXEIRA 36.47 00009391
478º FRANCISCO ALVES DE SOUZA 36.45 00013503
479º RAMIRO RODRIGUES BARRETO DA SILVA 36.16 00014702
480º ALDENOR LIMA DE OLIVEIRA JUNIOR 36.16 00001822
481º EDINALDO JUNIOR ARAUJO RODRIGUES 36.16 00008663
482º RAIMUNDO NONATO DIAS DA SILVA 36.16 00009826
483º JOSE GRIGORIO VIANA 36.16 00009944
484º FAIZAL HOSEIN KHAN FILHO 36.16 00011943
485º FABIO MILHOMEM DE MORAIS 36.16 00015541
486º JONES PEREIRA DOS SANTOS 36.16 00004633
487º RONIERY DA SILVA SANTOS 36.16 00006124
488º EDMUNDO DA SILVA SAMPAIO 36.16 00001610
489º WALDINER PEIXOTO DE ALENCAR 36.16 00016209
490º DANIEL FREITAS GOMES 36.16 00007929
491º ALEXSANDRO SILVA NOGUEIRA 36.16 00000348
492º VALDECIR GOMES DA SILVA 36.16 00005507
493º FABIO SILVA ANJOS 36.16 00005224
494º MARCOS HENRIQUE DA CRUZ 36.16 00014655
495º KJELLY DE ARAUJO CAVALCANTE 36.16 00007184
496º MAGNO LANDIN DE ALENCAR NETO 36.16 00016400
497º BONFIN FLAVIO DE BRITO CARVALHO 36.16 00014910
498º ALDJUNE ARAUJO SALES 36.16 00010983
499º LUIZ TRAJANO DOS SANTOS 36.16 00005612
500º FRANCISCO RAIMUNDO ALBUQUERQUE 36.16 00007516
501º EMIDIO HORACIO PINHEIRO RIBEIRO 36.16 00010985
502º RODRIGO MOREIRA DE ARAÚJO 36.16 00009840
503º MIGUEL COSTA CORTES 36.16 00008382
504º ANDRE LUIZ BARRETO DE MELO 36.13 00006667
505º WANDERLEY SA DE SOUZA 36.11 00010207
506º HERMINIO DE ALBUQUERQUE DAMASCENO 36.11 00012957
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507º NATA RIBEIRO GUIMARAES 36.11 00001404
508º MAVIAEL LIRA DA SILVA 36.09 00010779
509º EDIRSON DE OLIVEIRA BRITO 36.06 00009013
510º CLEIDSON SOARES DA SILVA 35.81 00002365
511º SERGIO SAMPAIO DE MORAES 35.80 00015256
512º ELISSANDRO DA SILVA OLIVEIRA 35.77 00008940
513º ROBERTO RIVELINO BRASIL DA SILVA 35.76 00008235
514º IZAEL PEREIRA GUIMARAES 35.76 00011530
515º MAURO JOSE RUTHES 35.75 00009651
516º RAIMUNDO SOARES PROFIRIO FILHO 35.44 00003794
517º MESSIAS DOS SANTOS TRAVASSOS 35.40 00010592
518º ARINO SALDANHA AQUINO 35.16 00009997
519º CELIO LOURENÇO DA SILVA 35.16 00014988
520º BRUNO DA SILVA SIQUEIRA 35.16 00011003
521º LINDISON RIBEIRO DA SILVA 35.16 00013781
522º FRANCISCO DE SOUZA MOTA FILHO 35.16 00002459
523º DIEGO BRITO DA SILVA 35.16 00006886
524º HARLEY DA SILVA MENEZES 35.15 00004038
525º ERISVALDO DOS SANTOS COSTA 35.13 00015821
526º ORLANDO DA SILVA PEREIRA 35.11 00014754
527º LISYANNE GREGÓRIA DE LUCENA LUSTOSA 35.11 00009881
528º IZAQUE FELIX LIMA 35.08 00006131
529º WALLACE FERREIRA CABRERA 35.08 00003915
530º ANTONIO NONATO GOMES DE MORAIS 35.08 00009437
531º RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILHO 34.83 00006347
532º JOAO SIDNEY PEREIRA DA SILVA 34.83 00011212
533º HERMES TEIXEIRA PEREIRA 34.83 00003769
534º EDMILSON ALBINO DE LIMA 34.83 00009257
535º ALDO MORAIS DA SILVA 34.83 00009213
536º VALDISON RIBEIRO DE OLIVEIRA 34.83 00008681
537º MELQUISEDEQUE PEREIRA GAIA 34.83 00010365
538º EDSON FABIO FIGUEIRA 34.83 00000942
539º JACY DAMASCENO UCHOA 34.83 00002171
540º FABIO VASCONCELOS DE SOUZA 34.83 00002289
541º EDILSON SOUSA CARVALHO 34.83 00012455
542º JONILSON FALCAO SANTOS 34.83 00000995
543º JOAQUIM DE SOUZA FERREIRA 34.83 00003114
544º CHARLES MADEIRA DO NASCIMENTO 34.83 00006068
545º CLAUDIO PIZA CANDIDO 34.83 00007167
546º JOSIMAEL DE SOUZA 34.83 00003147
547º FRANCISCO ARAUJO DA SILVA 34.83 00007895
548º REGINALDO MARIANO 34.83 00005420
549º PAULO CESAR ALVES DE OLIVEIRA 34.83 00006197
550º MARIO JUNIOR INACIO ARAUJO 34.83 00015756
551º FRANCISCO ANTONIO ALVES SOUZA 34.83 00001216
552º REINALDO MORENO VIANA 34.83 00008835
553º MARCIO ANDRE PINHEIRO FERREIRA 34.83 00015481
554º SERGIO VERAS DA SILVA 34.83 00014403
555º CLEMSON SILVA DE OLIVEIRA 34.83 00012993
556º EVERALDO GOMES DA SILVA 34.83 00000843
557º WANDERSON PAULO SOUTO 34.83 00006322
558º EDUARDO DA SILVA CARNEIRO 34.83 00006207
559º FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA VIANA 34.82 00010190
560º ROGERIO ANDERSON CABRAL BARBOSA 34.82 00000601
561º GILDEAN DA SILVA SANTOS 34.82 00014063
562º ERIVELTON BENEDITO SILVA DA COSTA 34.82 00016280
563º JOSE CELSON BARROS MONTEIRO JUNIOR 34.76 00014006
564º SILVANIO DA SILVA UMBELINO 34.47 00009243
565º HOZILANDE DE OLIVEIRA RODRIGUES 34.46 00006788
566º ALEXSANDRO SOUZA BEZERRA 34.46 00011378
567º ODIRLEI DA SILVA CORREA 34.43 00014614
568º FABIANO DOS SANTOS PRATES 34.43 00009895
569º FERNANDO SILVA DE ALMEIDA 34.42 00005663
570º ROBERTO DE SOUZA CORREA 34.42 00012443
571º DELCIMAR MOTA DE LIMA 34.41 00013909
572º POLL PONCIANO OLIVEIRA DIAS 34.38 00010602
573º MARIO JORGE GERMANO DA COSTA 34.15 00003967
574º JOSÉ MARIA DE SOUZA MOURA 34.13 00008575
575º JOSE ALVES DA SILVA FILHO 34.11 00009836
576º MARIVALDO SOARES DA ROCHA 34.06 00001196
577º RAMILSON CASTRO PAULINO 34.05 00014979
578º ANTONIO RODRIGUES MARTINS 33.83 00009821
579º JOSE OSVALDO RIBEIRO GOMES 33.83 00002165
580º ELECILDE GONCALVES FERREIRA 33.83 00010496
581º EDILAN DE AMORIM OLIVEIRA 33.83 00015852
582º ALEXANDRE ALVES FERNANDES 33.83 00015297
583º ANTONIO AMILTON VIANA DA SILVA 33.83 00016568
584º NEY GONÇALVES JUNIOR 33.83 00010715
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585º ROMARIO MATOS ANTUNES FILHO 33.83 00009864
586º JOEMERSON HONORATO CANJO 33.83 00012518
587º DENNYS MOURA TRAJANO 33.83 00008263
588º EZIVALDO GOMES DE SOUZA 33.81 00014314
589º WDEILTON FRANCO DE AGUIAR 33.81 00010300
590º JOSUE OLIVEIRA CHAGAS 33.80 00015808
591º MOISES SANCHES DE LIMA 33.79 00006705
592º AGUINALDO SOARES PEREIRA 33.78 00000242
593º FERNANDO SALES DE SOUSA 33.50 00006174
594º ALMIR LIMA DA SILVA 33.50 00000287
595º FRANCISCO FREITAS MARIANO 33.50 00008643
596º ANTONIO RODRIGUES PINTO 33.50 00010963
597º CELSO PIRES LIMA 33.50 00003357
598º MARIO SANDES SILVA 33.50 00012841
599º MARIA DAS DORES VIEIRA SANTANA 33.50 00008837
600º JUSCELINO TEIXEIRA DANTAS 33.50 00011202
601º JOSE CICERO LIMA FILHO SEGUNDO 33.50 00001794
602º LAEDIO SALES DE SOUZA 33.50 00005506
603º JOAO SILVA DE SOUZA 33.50 00006110
604º SILVIA DIAS GOMES 33.50 00008544
605º GENIVALDO DA CONCEICAO LIMA 33.50 00008903
606º JOSE DE ANDRADE CARVALHO 33.50 00010539
607º JOAO QUARESMA DE ARAUJO 33.50 00015641
608º CARLOS AUGUSTO MELO OLIVEIRA JUNIOR 33.50 00004546
609º EVANIO MENEZES DE ALBUQUERQUE 33.50 00000530
610º WILAME SOUZA DA CONCEICAO 33.50 00009804
611º PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA 33.50 00011524
612º ALEXANDRE SAMUEL DE SOUZA WANDERLEY 33.50 00012080
613º EVANDRO ARAGAO BRUNO 33.50 00015304
614º RAFAEL FERMINO ROSSI 33.50 00005217
615º SERGIO CUNHA DA SILVA 33.49 00012996
616º ALTEMAR DA SILVA ALMEIDA 33.46 00002047
617º IZAIAS ASSIS DO NASCIMENTO 33.42 00000129
618º ADRYANNA DE LIMA MENEZES 33.41 00016607
619º ALMIR RIBEIRO PERES 33.15 00000210
620º JEAN RICARDO AZEVEDO ALVES 33.13 00008248
621º EVERALDO SERGIO TOMAZ DE OLIVEIRA 33.12 00010593
622º PEDRO ANTONIO DA SILVA DE SOUZA 33.11 00009270
623º ARNOUD FEITOSA DOS SANTOS 33.10 00000557
624º VILDARLEM TRAVASSO BARBOSA 33.08 00012133
625º PAULO DE LIMA LOPES 33.07 00011472
626º JOSE ENILTON TAVARES DA SILVA 33.07 00001287
627º JONES LIMA DO NASCIMENTO 33.07 00001302
628º JOSE DELFIM DIAS PENHA 32.83 00008177
629º JARE CAMARA 32.83 00005534
630º MARBISON FERREIRA GOMES 32.83 00009707
631º CLOVIS RODRIGUES MARINHO 32.83 00016500
632º HALLEY MARCOS P QUEIROZ DE OLIVEIRA 32.83 00012354
633º WINTERLAINE DA SILVA MATOS 32.83 00003307
634º MARCOS RODRIGUES DE SOUSA 32.82 00008467
635º ANTONIO MARCOS BEZERRA LIMA 32.81 00006925
636º BRUNO CARNEIRO BARAUNA 32.73 00007290
637º MARCIO EDUARDO DE SOUZA LIRA 32.71 00006669
638º EVERALDO PEREIRA MAIA 32.70 00011763
639º RONISON LEITE DAS NEVES 32.50 00009819
640º MAYCON DA SILVA LEVEL 32.49 00001298
641º EMERSON DAL CORREA 32.48 00006284
642º JAIRO FERREIRA RODRIGUES 32.42 00001355
643º MOISÉS PEREIRA DE SOUZA 32.17 00006400
644º ANTONIO DE ANDRADE MELO 32.17 00010651
645º FRANCISCO ROBERTO DE SOUSA SOBRAL 32.17 00005695
646º ROBERTO BAZILIO DE ABREU 32.17 00006098
647º ANTONIO DE AZEVEDO CUNHA 32.17 00001219
648º MANOEL EDSON DE MAGALHAES 32.17 00016303
649º QUERINO GOMES DE SOUZA NETO 32.17 00011439
650º VALDECIR GOMES DA SILVA 32.17 00004132
651º JOSE GALILEU PINTO 32.17 00007179
652º ANTONIO JANDRE ALBUQUERQUE TELES 32.17 00009204
653º ADAO SOUSA DE ALBUQUERQUE 32.17 00006488
654º MANOEL ELTON DE SOUSA 32.17 00007564
655º ARESGTON CIONE FARIAS RODRIGUES 32.17 00006380
656º WARLAM MATIAS BRAGA 32.17 00010668
657º FRANCINARDO SILVA AMORIM 32.17 00005838
658º ORLEI HOFFMANN 32.17 00000446
659º ALLISSON COSSTA DE CASTRO 32.17 00015439
660º HUMBERTO DE MELO SOARES 32.17 00000656
661º CLAYSON DE MELO PAIVA 32.17 00012994
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662º EDUARDO DE SOUZA LIMA 32.17 00006311
663º ROGERIO OLIVEIRA SILVA 32.17 00011061
664º GLAUCIO MARCIANO DA ROCHA PAULA 32.17 00002745
665º HELTON SOARES BATISTA 32.17 00014649
666º FRANCISCO WILITON CARNEIRO DA SILVA 32.16 00005141
667º CICERO MALO DA SILVA 32.16 00004815
668º CYNIRA FERREIRA GOMES 32.15 00009299
669º DIONES BATISTA DOS SANTOS 32.14 00004992
670º GELCIMAR ASSIS DO NASCIMENTO 31.69 00015779
671º EDNELSON LIMA NASCIMENTO 31.50 00001540
672º ROBERTO BARROS DE LIMA 31.50 00003905
673º MAYL CHARLES SIMAO FIGUEIRA 31.42 00001075
674º ALEXANDRE DE OLIVEIRA MELO 31.41 00015008
675º FRANCISCO ARAUJO DA SILVA 31.17 00015909
676º FLAVIO SCHREINER 31.17 00000765
677º JOSE WILSON MACEDO SILVA 31.17 00012934
678º MARCIO LOBATO PINTO 31.17 00009593
679º ZELANDES ALBERTO OLIVEIRA 31.17 00011287
680º RONISSON FABRICIO DE SOUZA 31.17 00014685
681º DIONISTEFISON FREITAS MENDES 31.17 00002003
682º JOCIVALDO PRINTES DA SILVA 31.17 00008727
683º GERSON GUERREIRO BEZERRA 31.13 00014121
684º JOSIELDO SAMPAIO FERREIRA 31.13 00007470
685º SAMUH SAMPAIO SILVA 31.13 00006376
686º CLAUDINO LEITE DE SOUZA 31.12 00005696
687º ADELINO DE MATOS COSTA 31.10 00006949
688º LUIZ MENDES DA SILVA NETO 31.10 00016348
689º GEORGE DE PAULA NASCIMENTO 31.09 00003899
690º ANTONIO ROBSON ARAUJO DE SOUSA 30.84 00000938
691º JAIR DA SILVA MELLO 30.84 00005949
692º JOAO GONDIM DA SILVA FILHO 30.84 00006132
693º EVERTON DE SOUZA CAMPOS 30.84 00016482
694º PAULO CLAUDINO DE LIMA NETO 30.84 00000979
695º DONALD MICHAEL DOS SANTOS 30.84 00011239
696º GEU FERREIRA RODRIGUES 30.84 00001870
697º VALTERVI DOS SANTOS ABREU 30.84 00011615
698º DARIO GALVAO DA COSTA 30.84 00002161
699º GUILHERME PARAGUASSU CHAVES 30.84 00015090
700º SATURNO CICERO DE SOUZA 30.84 00013496
701º JOSYVALDO SILVA COSTA 30.84 00004066
702º LEONILDO DA FONSECA FARIAS 30.84 00009323
703º RAIMUNDO BEZERRA NETO 30.84 00011919
704º ANTONIO CESAR DE ARAUJO LOPES 30.84 00012653
705º JOSE ALMIR REIS NASCIMENTO 30.84 00004588
706º LEANDRO DE ARAUJO ARRUDA 30.84 00005880
707º DIECKSON DESOUSA MARTINS SILVA 30.84 00001785
708º JOSE SANTANA DE OLIVEIRA FILHO 30.84 00016524
709º ILIOMAR VIEIRA GUIVARA 30.84 00006271
710º JOSE VANDERLEI DE MORAIS FILHO 30.84 00014651
711º EDINEI DOS SANTOS LIMA 30.84 00013226
712º KELLEN MARCIO DO NASCIMENTO PIMENTEL 30.84 00010689
713º WASHINGTON WANDERLEY DE FARIAS JUNIOR 30.84 00009374
714º LUIZ FILHO MENDES FURTADO 30.84 00010178
715º ANDERSON CLAYTON MACIEL BARROS 30.84 00013757
716º RENATO OLIVEIRA DO VALLE 30.84 00008433
717º CRISTIANO DE CASTRO MOREIRA 30.84 00005074
718º EVALDO DA SILVA DIAS 30.84 00014869
719º GLEIDSON DA SILVA ALEXANDRE 30.84 00000289
720º ADRIANO PEREIRA DA SILVA ALMEIDA 30.84 00012742
721º JAILSON MAX FERNANDES DOS SANTOS 30.84 00007777
722º ARIVARLEY SOUZA PAIVA 30.84 00011422
723º LEICIVANNIO BONFIM DE A SILVA 30.84 00001598
724º ASTOR PINHO DE QUEIROZ 30.84 00014474
725º JOSE CARLOS SILVA SOUSA 30.84 00001941
726º RONILSON SILVA NASCIMENTO 30.84 00004237
727º EDWARD LIMA DA SILVA 30.84 00006510
728º PABLO KENNIO ALMEIDA COUTINHO 30.84 00001577
729º EVERSON DE OLIVEIRA MARTINS 30.82 00012490
730º AFRANIO DE ALMEIDA CRUZ 30.81 00012545
731º ALEX SANDRO QUADROS THOME 30.80 00011990
732º VALDIR PEREIRA SILVA 30.79 00009520
733º JOSÉ FÉLIX DE LIMA 30.77 00001619
734º FRANCINALDO REGO ALVES 30.77 00016274
735º SOL DARIO RODRIGUES CANEGALLO 30.77 00005526
736º IVAN BASILEU DA SILVA 30.76 00016058
737º HARISON DAMASCENO ALMEIDA 30.48 00014118
738º EDER PAULO DOS SANTOS JALES 30.48 00010099
739º SERGIO MURILO LEITAO CARVALHO 30.47 00003761
740º SERGIO DE SOUZA BEZERRA 30.44 00016496
741º CLEMILTON DE OLIVEIRA VIEIRA 30.39 00010240
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742º ABEL SARAIVA DE SOUSA 30.37 00001710
743º GILMARIO PESSOA DA SILVA 30.17 00014876
744º GYL CLEY RODRIGUES CARNEIRO 30.17 00011008
745º RODRIGO RODRIGUES DE MELO 30.17 00006042
746º PAULO CESAR FIDELIS PAULINO 30.17 00002988
747º ALEX NASCIMENTO BARROS 30.17 00000772
748º FRANCISCO MACIEL DOS SANTOS 30.16 00004818
749º RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA FALCÃO 30.13 00013008
750º RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO FILHO 30.12 00016053
751º EDILANI DE ALMEIDA SILVA 30.10 00009738
752º FRANCISCO PIRES SILVA 30.06 00005252
Portadores de Necessidades Especiais - Cargo: Motorista
Classificação Nome Nota Final Inscrição
1º DAVID OLIVEIRA SANTOS 59.06 00016028
2º ADAUTO SEVERO DE OLIVEIRA 57.71 00005744
3º ADRIANO DE SOUZA GOMES 49.46 00012018
4º REGINALDO ROSENDO 45.47 00001959
5º DEONIZ DA SILVA MARQUES 41.48 00000973
6º RAMIRO RODRIGUES BARRETO DA SILVA 36.16 00014702
7º ALDENOR LIMA DE OLIVEIRA JUNIOR 36.16 00001822
8º HERMINIO DE ALBUQUERQUE DAMASCENO 36.11 00012957
9º ROBERTO RIVELINO BRASIL DA SILVA 35.76 00008235
10º GELCIMAR ASSIS DO NASCIMENTO 31.69 00015779
11º JAIR DA SILVA MELLO 30.84 00005949
12º CRISTIANO DE CASTRO MOREIRA 30.84 00005074

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 290, DE 28 DE MARÇO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Remover, a pedido, a servidora CÉLIA MARIA SANTOS DO PRADO, Secretária, da Comarca de Caracaraí para a 2.ª Vara Criminal, a contar
de 02.04.2007.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 010.06.006672-6 – BOA VISTA-RR
RECORRENTE: VIVO S/A (NORTE BRASIL TELECOM S/A)
ADVOGADO: DR. ALEXANDER LADISLAU MENEZES
RECORRIDO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. DIOGO NOVAES FORTES – FISCAL
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

DESPACHO

I – Retifique-se a denominação do apelante na capa dos autos, conforme alteração contratual de fls. 387/388 (itens 7.3 e 7.9).

II – Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões, no prazo legal.

Após, conclusos.
Publique-se.

Boa Vista, 19 de março de 2007.

Des. Robério Nunes
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.005056-5 – BOA VISTA/RR
RECORRENTE: JOSEMIR SILVÉRIO DA SILVA
ADVOGADOS: DR. ALEXANDRE DANTAS E OUTROS
RECORRIDO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORES DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA MATOS E OUTROS
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES
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DESPACHO

I – Com as baixas necessárias, remeta-se o feito ao juízo de origem.

II – Publique-se.

Boa Vista, 23 de março de 2007.

Des. Robério Nunes
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.07.007354-8 DO
RECURSO ESPECIAL NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
Nº 0010.06.006631-2 – BOA VISTA/RR
AGRAVANTE: ORLANDO ALVES MOTA
ADVOGADO: DR. EDNALDO GOMES VIDAL
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

DESPACHO

Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo legal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

Des. Robério Nunes
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.07.007292-0 DO
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº
0010.05.005046-6 – BOA VISTA/RR
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. VENUSTO DA SILVA
CARDOSO
AGRAVADA: COEMA – PAISAGISMO, URBANIZAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO: DR. CARLOS CAVALCANTE
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

DESPACHO

Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo legal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

Des. Robério Nunes
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.07.007356-3 DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO REEXAME NECESSÁRIO
Nº 0010.06.005421-9 – BOA VISTA/RR
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. THIAGO QUEIROZ
CARNEIRO
AGRAVADO: JOSEMIR SILVÉRIO DA SILVA
ADVOGADOS: DR. ALEXANDRE DANTAS E OUTRO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

DESPACHO

Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo legal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Supremo Tribunal
Federal, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

Des. Robério Nunes
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.07.007322-5 DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO REEXAME NECESSÁRIO
Nº 0010.06.005181-1 – BOA VISTA/RR
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ENÉIAS DOS SANTOS
COELHO
AGRAVADA: HAYDEÉ NAZARÉ DE MAGALHÃES
ADVOGADO: DR. JAEDER NATAL RIBEIROO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

DESPACHO

Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo legal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Supremo Tribunal
Federal, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

Des. Robério Nunes
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº
0010.06.005421-9 – BOA VISTA/RR
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. CARLOS ANTONIO
SOBREIRA LOPES
RECORRIDO: JOSEMIR SILVÉRIO DA SILVA
ADVOGADOS: DR. ALEXANDRE DANTAS E OUTROS
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

DESPACHO

I – Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única o retorno do Agravo
de Instrumento interposto perante o egrégio Supremo Tribunal
Federal.

II – Publique-se.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

Des. Robério Nunes
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.03.001448-3 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORES DO MUNICÍPIO: DR. MARCO ANTÔNIO
SALVIATO FERNANDES NEVES E OUTRO
1º AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
2º AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADOR JUDICIAL: DR. CARLOS EDUARDO
CARVALHO BRISOLLA
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Município de
Boa Vista em face do Ministério Público do Estado de Roraima e do
Ministério Público do Trabalho, devidamente qualificados e
representados nos autos.

Às fls. 279/280 e 283 /285, o acórdão desta egrégia Corte, à
unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento
interposto.

Pugna o agravante, às fls. 290/296, pela extinção do processo sem
julgamento de mérito, com esteio no art. 267, VI do CPC, em razão
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da ausência de interesse processual superveniente. Requer,
outrossim, a desistência do recurso interposto.

É o relatório, DECIDO

Tendo em vista que a parte pode, nos termos do art. 501 do CPC,
desistir do direito de recorrer a qualquer tempo, prescindindo,
inclusive, da anuência do recorrido ou dos litisconsortes para tal,
defiro o requerimento de fls. 290/296, homologando o pedido de
desistência.

Com as baixas necessárias, remeta-se o feito ao juízo de origem.

Publique-se.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.07.007357-1 DO
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº
0010.05.004827-0 – BOA VISTA/RR
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. FÁBIO LOPES ALFAIA
AGRAVADA: CONSEPRO – CONSTRUÇÕES E PROJETOS
LTDA
ADVOGADO: DR. PAULO CEZAR CAMILO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

DESPACHO

Intime-se o agravado para apresentar contra-minuta no prazo
legal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, com as homenagens de estilo.

Publique-se.

Boa Vista, 26 de março de 2007.

Des. Robério Nunes
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº
0010.06.006823-5 – BOA VISTA/RR
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. VANESSA ALVES
FREITAS – FISCAL
RECORRIDO: AGROPECUÁRIA SÃO LUÍS S/A
DEFENSOR PÚBLICO: DR. NATANAEL DE L. FERREIRA
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Estado de Roraima
em face de Agropecuária São Luís S/A, com fulcro no artigo 105, III,
alíneas “a” e “c” da Constituição Federal, contra o v. acórdão de fls.
162/169.

Alega o recorrente, em síntese (fls.173/194), que a decisão
contrariou o artigo 6º da Lei nº 11.051/04, que modificou o artigo 40
da Lei de Execução Fiscal, divergindo ainda do entendimento do E.
Superior Tribunal de Justiça posto nos acórdãos que acompanham a
peça recursal. Requer, assim, a reforma do julgado.

Transcorreu in albis o prazo para o recorrido apresentar
contra-razões, conforme certidão de fls. 197, verso.

É o relatório, DECIDO.

Ao realizar o juízo de admissibilidade, o Magistrado necessita
“tangenciar” o mérito da causa, resguardando, ao máximo, a
competência dos Tribunais Superiores. Para isso, faz-se mister
verificar, no prévio exame, se atende aos casos onde é possível a
interposição do recurso especial. De outro modo, todo e qualquer
recurso deveria ser admitido, o que esvaziaria a fase recursal em
questão.

Para tal, o juízo de admissibilidade inclui não só a análise preliminar
dos pressupostos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e
preparo) e intrínsecos (cabimento, legitimidade recursal, interesse
recursal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer) do recurso, mas também a verificação do atendimento à
fundamentação possível prevista no art. 105, III, da Constituição
Federal.

O exame prévio do recurso demonstra que este esbarra na falta de
prequestionamento.

Em verdade, a decisão rebatida somente indica os dispositivos
invocados no relatório, rapidamente, não se manifestando, contudo,
sobre a aplicabilidade da lei federal na questão dos autos. Não há,
portanto, a abordagem argüida sobre a matéria.

Quanto à admissibilidade de contrariedade a dispositivo de lei
federal apenas referido no relatório, já se manifestou amplamente o
Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS
ARTS. 18 DA LEI N.º 1.533/51 E 1.º DA LEI N.º 5.201/66.
CITAÇÃO APENAS NO RELATÓRIO DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
MATÉRIA DE  ORDEM PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO.
NECESSIDADE. SÚMULA N.º 211 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INCISOS V E IX, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO QUE ATACA OS
FUNDAMENTOS DO JULGADO RESCINDENDO.

1. Para o atendimento do requisito de admissibilidade do
prequestionamento, não basta a simples citação dos artigos tidos
como vulnerados no relatório do acórdão recorrido. É necessária a
efetiva discussão do tema pelo Tribunal a quo, ainda que em sede de
embargos de declaração, o que não ocorreu no caso.

2. Mesmo em se tratando de questão de ordem pública, é
imprescindível o pronunciamento da Corte a quo, para que se
viabilize o acesso à instância extraordinária.

3. O recurso especial interposto em sede de ação rescisória,
ajuizada com base no art. 485 do Código de Processo Civil, deve
limitar-se ao exame de eventual afronta aos pressupostos previstos
no mencionado artigo, e não aos fundamentos do julgado que se
pretende rescindir.

4. Agravo regimental desprovido”.
AgRg no Ag 811433 / RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, 3ª Turma,
Data da Publicação DJ 12.03.2007 p. 321) (grifei)

“Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Ação de busca
e apreensão convertida em ação de depósito. Extinção. Não-
configuração da mora. Prequestionamento. Ausência. 1. Para que
ocorra o prequestionamento de determinada matéria é necessário
que tenha sido efetivamente decidida pelo Tribunal de origem, sob
pena de supressão de instância. Não  basta que tenha sido
levantada nas razões recursais ou que conste do relatório das
decisões. É mister que tenha havido efetivo pronunciamento da
Corte local acerca do tema  controvertido.

2. Agravo regimental desprovido”.
(AgRg no REsp 753835 / RS, Relator Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito, 3ª Turma, Data da Publicação DJ 19.03.2007 p.
329). (grifei)

“AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 188 E 522 DO CPC, E
ARTIGO 25 DA LEI N. 6.830/80 – AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO.

Impõe-se o não-conhecimento do recurso especial por ausência de
prequestionamento, entendido como o necessário e indispensável
exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a
pretensão recursal.
Para configurar-se a existência do prequestionamento não basta
que o recorrente devolva a questão controvertida para o tribunal,
sendo necessário que a causa tenha sido decidida à luz da
legislação federal indicada, bem como seja exercido juízo de valor
dos dispositivos  legais, interpretando-se a sua aplicação ou não ao
caso concreto. Nesse diapasão, também não é suficiente a simples
menção da norma considerada violada, seja no relatório ou no voto
condutor, sem que se atenda aos requisitos adrede mencionado’
(AgRg no AG 348.942-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 13.8.2001).
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Agravo regimental improvido”.
(AgRg no Ag 548298 / DF, Relator Ministro Humberto Martins, 2ª
Turma, Data da  Publicação DJ 28.08.2006, p. 260). (grifei)

Quanto ao fundamento da alínea “c” e ao dissenso jurisprudencial
argüido, a pretensão do recorrente esbarra na falta de atualidade dos
acórdãos-paradigma. De fato, para ser admitido o recurso com
fundamento na alínea “c”, a divergência deverá ser atual. Contudo,
os acórdãos juntados datam de 2005, anteriores, portanto, à Lei
11.280/06, na qual se fundamenta, principalmente, o acórdão
recorrido.

Assim sendo, NEGO seguimento ao recurso.

Publique-se.

Boa Vista, 27 de março de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES

Presidente

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº
0010.06.006312-9 – BOA VISTA/RR
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. CARLOS ANTONIO
SOBREIRA LOPES
RECORRIDO: VENÍCIO OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO: DR. CARLOS CAVALCANTE
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Estado de Roraima
em face de Venício Oliveira Souza, com fulcro no artigo 105, III,
alínea “a” da Constituição Federal, contra o v. acórdão de fls. 116/
121.

Alega o recorrente, em síntese (fls.126/132), que a decisão
vergastada afrontou o artigo 20 e parágrafos do Código de Processo
Civil e artigo 884 do Código Civil. Requer, assim, a reforma do
julgado.

O recorrido apresentou contra-razões em fls. 136/144.

É o relatório, DECIDO.

Ao realizar o juízo de admissibilidade, o Magistrado necessita
“tangenciar” o mérito da causa, resguardando, ao máximo, a
competência dos Tribunais Superiores. Para isso, faz-se mister
verificar, no prévio exame, se atende aos casos onde é possível a
interposição do recurso especial. De outro modo, todo e qualquer
recurso deveria ser admitido, o que esvaziaria a fase recursal em
questão.

Para tal, o juízo de admissibilidade inclui não só a análise preliminar
dos pressupostos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e
preparo) e intrínsecos (cabimento, legitimidade recursal, interesse
recursal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer) do recurso, mas também a verificação do atendimento da
fundamentação possível prevista no art. 105, III, da Constituição
Federal.

O exame prévio do recurso interposto demonstra que a matéria
posta nas razões não encontra correlação direta com os dispositivos
legais apontados (artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil
e artigo 884 do Código Civil), não lhes contrariando, nem lhes
negando vigência.

De fato, não é possível vislumbrar, nem em tese, de que modo o
acórdão recorrido poderia ter violado o artigo 20 do Código de
Processo Civil, e, em especial, os seus §§ 3º e 4º, ou o artigo 884 do
Código de Processo Civil.

Cabe ao Superior Tribunal de Justiça, através do Recurso Especial,
exercer a função precípua de interpretar e uniformizar a
jurisprudência nacional quanto à legislação infraconstitucional,
proferindo decisões-paradigma.

E assim procedeu quanto à situação fática posta nos autos,
reiteradamente, interpretando-o no seguinte sentido:

“Entretanto, no concernente à correção monetária, esta Corte
consolidou o entendimento segundo o qual, “nas indenizações por
dano moral, o termo a quo para a incidência da atualização
monetária é a data em que foi arbitrado o seu valor, tendo-se em
vista que, no momento da fixação do quantum indenizatório, o
magistrado leva em consideração a expressão atual do valor da
moeda. Assim, inaplicável, nesses casos, o enunciado da Súmula 43/
STJ” (Cfr. REsp 657.026/SE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI ,
DJU de 11.10.2004, EDcl no REsp.425.445/RJ, Rel. Min.
FERNANDO GONÇALVES , DJ 03.11.2003)”
(EDcl no REsp 846189 / RS, Rel. Ministro JORGE
SCARTEZZINI, 4ª Turma, Publicado DJ 05.02.2007 p. 257).

Não há, portanto, que se falar em contrariedade aos dispositivos
indicados.

Assim sendo, NEGO seguimento ao recurso.

Publique-se.

Boa Vista,14 de março de 2007.

DES. ROBÉRIO NUNES

Presidente

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Procedimento Administrativo n. º 786/2007.
Origem: Gabinete dos Juízes Substitutos
Assunto: Cancelamento de férias e gozo de recesso forense

Decisão

1. Acolho o parecer jurídico de folhas 11/12; defiro o pedido.

 2. Publique-se.

3. À Diretoria-Geral para ciência.

4. Em pós, remetam-se os autos ao Departamento de Recursos
Humanos para as providências que se fizerem necessárias.

Boa Vista, 28 de março de 2007.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente TJ/RR

Procedimento Administrativo n. º 863/2007.
Origem: Tribunal Regional Eleitoral
Assunto: Cessão de Servidoras

Decisão

1. Acolho o parecer jurídico de folhas 06/07; defiro o pedido de
cessão, sem ônus para essa Corte de Justiça, do servidor Gleikson
Faustino Bezerra para exercer função comissionada no Tribunal
Regional Eleitoral deste Estado, a contar de 02 de abril do corrente
ano.

2. Remetam-se os autos ao Departamento de Recursos Humanos
para que seja baixada portaria de cessão, observadas as cautelas de
praxe.

3. Oficie-se.

Boa Vista, 27 de março de 2007.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente TJ/RR

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, BOA VISTA, 29 DE MARÇO
DE 2007.

JULIANA MINOTTO
Chefe de Gabinete

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL- REPUBLICAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 004/2007
PROCESSO: PA 0627/2007
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OBJETO: Formação de sistema de registro de preços com vistas à
aquisição eventual de suprimentos de informática.

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 22/03/2007 às 07h00
no sítio www.licitacoes-e.com.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/04/2007 às 10h00min
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.

INÍCIO DA DISPUTA: 09/04/2007 às 10h45min (Horário de
Brasília) no sítio supracitado.

A Pregoeira do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima,
torna público a alteração do dia do Pregão acima citado,
anteriormente marcado para dia 04 de abril de 2007, por ser o
referido dia feriado na Justiça Estadual, conforme disposto no
art. 27, II do Código de Organização Judiciária do Estado de
Roraima.

Boa Vista (RR), 29 de março de 2007.

Valdira Conceição dos Santos Silva
Pregoeira

DIRETORIA GERAL

Expediente do dia 29/03/07

Procedimento Administrativo nº  340/07
Origem: 2ª Vara Cível

Assunto: Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, X, da Portaria GP
590/2003, autorizo o pagamento de adicional por serviço
extraordinário aos servidores: Djacir Raimundo de Sousa, Aldeneide
Nunes de Sousa, Cezar da Silva Carneiro Júnior e Isaias Andrade
Leite. Boa Vista, 26 de março de 2007” –  Augusto Monteiro –
Diretor  Geral -TJRR

Procedimento Administrativo nº 647/07
Origem: 6ª Vara Cível

Assunto: Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, X, da Portaria GP
590/2003, autorizo o pagamento de adicional por serviço
extraordinário aos servidores: Jonathas Augusto Apolônio
Gonçalves Vieira e Jucinelma Simões Carvalho. Boa Vista, 29 de
março de 2007” –  Augusto Monteiro – Diretor  Geral -TJRR

Procedimento Administrativo nº 741/07
Origem: 7ª Vara Cível

Assunto: Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, X, da Portaria GP
590/2003, autorizo o pagamento de adicional por serviço
extraordinário ao servidor: Elias Ribeiro dos Santos. Boa Vista, 29
de março de 2007” –  Augusto Monteiro – Diretor  Geral -TJRR

Procedimento Administrativo nº 819/07
Origem: Central de Mandados

Assunto: Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, X, da Portaria GP
590/2003, autorizo o pagamento de adicional por serviço
extraordinário aos servidores: Cláudio de Oliveira Ferreira, Netanias
Silvestre Amorim, Dante Roque Martins Bianeck, José Aires de
Alencar, Jeane Andréia de Souza Ferreira, Cleiérisson Tavares da
Silva, Francisco Alencar Moreira, Glaud Stone Silva Pereira,
Jeferson Antônio da Silva, Joelson de Assis Sales, José Félix de
Lima Júnior, Reginaldo Macedo Arouca, Jucilene de Lima Ponciano,
Marcos da Silva Santos, Marcelo Barbosa dos Santos e Maycon
Robert Moraes Tomé.  Boa Vista, 29 de março de 2007” –  Augusto
Monteiro – Diretor  Geral -TJRR

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS DE 29 DE MARÇO DE 2007

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria n.º 590, de 19 de agosto de 2003,

RESOLVE:

N.º 280 – Conceder à servidora ELIANA DA SILVA CARVALHO,
Assistente Judiciária, licença para tratamento de saúde, no período
de 13 a 27.03.2007.

N.º 281 – Conceder ao servidor WENDEL CORDEIRO DE LIMA,
Auxiliar Administrativo, licença por motivo de doença em pessoa da
família, no período de 06 a 20.03.2007.

N.º 282 – Conceder à servidora JOELMA ANDRADE
FIGUEIREDO MELVILLE, Assistente Judiciária, férias referentes a
2007, no período de 02 a 31.01.2007.

N.º 283 – Alterar as férias da servidora SÍLVIA SCHULZE, Técnica
Judiciária, relativas ao exercício de 2007, para serem usufruídas nos
períodos de 26.03 a 04.04.2007 e de 13.08 a 01.09.2007.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA
Diretor

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS DA SEGUNDA INSTÂNCIA

Expediente de 28/03/2007

TURMA CÍVEL

Juiz(íza): Almiro Padilha

AGRAVO DE INSTRUMENTO

00001 - 01007007419-9
Agravante: O Estado de Roraima, Agravado: Érico de Jesus
Alcântara Cavalcante =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Arthur
Gustavo dos Santos Carvalho, José Carlos Barbosa Cavalcante.

REEXAME NECESSÁRIO

00002 - 0- 01007417-3
Autor: Maria de Jesus Félix de Sousa e outros, Réu: O Estado de
Roraima =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Maria Eliane Marques
de Oliveira, Mivanildo da Silva Matos.

COMARCA DE BOA VISTA
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 28/03/2007

000193AM-A =>00379
000269AM-A =>00379
000276AM-A =>00379
000336AM-A =>00404
001235AM =>00379
001636AM =>00379
002237AM =>00379
002501AM =>00379, 00381
002510AM =>00379, 00381
002581AM =>00379, 00381
002819AM =>00395
003356AM =>00379, 00381
003664AM =>00330
003702AM =>00395
004621AM =>00447
004766AM =>00403
006525CE =>00379, 00381
019398DF =>00398, 00406
014457GO =>00379, 00381
020855GO =>00456
036179MG =>00379, 00381
095613MG =>00334
003771PA =>00379
005865PA =>00379, 00381
010924PB =>00090
000063PE-A =>00296
029720PR =>00478
011303RJ =>00379, 00381
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015470RJ =>00379
018456RJ =>00379
038982RJ =>00379, 00381
044618RJ =>00379, 00381
046564RJ =>00379, 00381
048950RJ =>00379, 00381
052195RJ =>00379, 00381
062512RJ =>00379, 00381
069986RJ =>00380
070847RJ =>00380
077821RJ =>00379, 00381
079137RJ =>00379, 00381
081517RJ =>00379, 00381
081820RJ =>00379, 00381
082059RJ =>00379, 00381
086663RJ =>00380
098653RJ =>00380
120183RJ-E =>00379, 00381
120774RJ =>00237
125797RJ =>00379, 00381
002365RN =>00379, 00381
000910RO =>00154
002597RO =>00374
000004RR =>00379, 00381, 00449
000005RR-B =>00438
000008RR =>00275
000010RR =>00132, 00176
000021RR =>00488
000025RR-A =>00147, 00311
000030RR =>00191
000042RR-B =>00275, 00297
000042RR =>00132, 00148, 00157, 00176, 00389
000048RR-B =>00196, 00212
000051RR-B =>00131
000052RR =>00013, 00014, 00015, 00016, 00017, 00019, 00020,
00021, 00022, 00023, 00025, 00026, 00027, 00031, 00032, 00033,
00034, 00035, 00036, 00038, 00039, 00040, 00041, 00042, 00303,
00304, 00306, 00307, 00308, 00310, 00311, 00313, 00314, 00317,
00318, 00319, 00320, 00321, 00322, 00323, 00324, 00357, 00362,
00363, 00364, 00365, 00379, 00381
000058RR-B =>00242, 00329
000058RR =>00391, 00412, 00413, 00414, 00416, 00418, 00419,
00420, 00421, 00422, 00423, 00424
000060RR =>00391, 00412, 00413, 00414, 00416, 00418, 00419,
00420, 00421, 00422, 00423, 00424
000065RR =>00449
000072RR-B =>00403, 00440
000073RR-B =>00232
000074RR-B =>00011, 00228, 00291, 00325, 00327, 00328,
00352, 00369, 00372
000076RR =>00449
000077RR-A =>00232, 00465, 00468
000077RR-E =>00226, 00280, 00405
000078RR-A =>00434
000078RR =>00156, 00295, 00459
000079RR-B =>00379, 00381
000082RR =>00290, 00357, 00363, 00364
000083RR-E =>00126, 00159
000084RR-A =>00024, 00030, 00303, 00304, 00305, 00306,
00315, 00357, 00365
000085RR-E =>00442
000087RR-B =>00012, 00153, 00340, 00341, 00397
000087RR-E =>00227, 00280, 00299, 00326, 00330, 00331,
00334, 00384, 00392, 00430, 00443
000091RR-B =>00011
000092RR-B =>00081, 00083, 00104, 00107, 00115, 00117,
00219, 00274
000093RR-E =>00473, 00479
000094RR-B =>00008
000095RR-E =>00457, 00490
000096RR-E =>00254
000098RR-A =>00337
000099RR-E =>00390, 00395
000100RR =>00405
000101RR-B =>00379, 00381, 00445, 00458
000103RR-B =>00146
000105RR-B =>00114, 00158, 00256, 00339, 00379, 00383,
00394, 00431, 00453, 00457
000107RR-A =>00346, 00425, 00451
000108RR =>00379, 00381
000110RR-B =>00379, 00381
000111RR-B =>00291
000112RR-B =>00194, 00227, 00479

000112RR-E =>00060
000112RR =>00164
000114RR-A =>00074, 00280, 00331, 00334, 00405, 00430,
00432, 00443, 00455
000114RR-B =>00335
000117RR-B =>00087, 00453
000118RR-A =>00133, 00144, 00225, 00263
000118RR =>00350, 00463
000119RR-A =>00094, 00204
000120RR-B =>00226
000123RR-B =>00075, 00389
000124RR-B =>00150, 00467, 00488
000125RR =>00163, 00396, 00429
000128RR-B =>00153, 00451
000131RR =>00437
000136RR =>00095, 00295, 00379, 00381
000138RR-B =>00273
000138RR =>00293, 00417
000139RR-B =>00090
000139RR =>00168
000140RR =>00208
000142RR-B =>00097
000144RR-A =>00488
000144RR =>00139
000145RR =>00229
000146RR-A =>00275, 00398
000146RR-B =>00088, 00098, 00113, 00202, 00214, 00238,
00240, 00270, 00286, 00287
000147RR-B =>00439, 00460
000149RR-A =>00175, 00205, 00332
000149RR =>00215, 00262, 00282, 00433, 00434
000153RR =>00177, 00272, 00486
000155RR-A =>00379
000155RR =>00123, 00257
000156RR =>00247
000157RR-B =>00476
000158RR-A =>00124, 00333, 00342, 00377
000160RR-B =>00078, 00106, 00142, 00152, 00171, 00180,
00181, 00183, 00184, 00190, 00199, 00225, 00230, 00236
000160RR =>00172, 00386, 00389, 00440
000162RR-A =>00122
000164RR =>00216, 00435
000165RR-A =>00178
000168RR =>00137
000169RR-B =>00160, 00472
000169RR =>00175
000171RR-B =>00112, 00254, 00380, 00390, 00394, 00395
000172RR-B =>00146, 00149, 00302, 00338, 00385
000172RR =>00089
000174RR-A =>00500
000175RR-B =>00443
000176RR =>00373
000177RR =>00494, 00495
000178RR-B =>00079, 00102, 00108, 00121, 00166, 00167,
00173, 00182, 00188, 00193, 00197, 00231, 00241, 00264
000178RR =>00011, 00141, 00156, 00175, 00382
000179RR-B =>00436
000179RR =>00257
000180RR-A =>00248, 00252
000182RR-B =>00275, 00371, 00398, 00406
000184RR-A =>00415, 00480
000185RR-A =>00127, 00165, 00206, 00266, 00408
000187RR =>00242
000188RR-A =>00379, 00381
000189RR =>00060, 00119, 00169, 00211, 00213, 00237, 00261,
00285, 00429
000190RR =>00177, 00492
000199RR-B =>00125, 00293
000200RR-A =>00280
000201RR-A =>00284, 00396, 00469, 00477
000202RR-B =>00440, 00451
000203RR =>00011, 00141, 00156, 00174, 00175, 00382, 00400,
00428, 00444
000205RR-B =>00328, 00352, 00373, 00379
000206RR =>00136, 00246, 00389
000207RR-B =>00437
000208RR-A =>00431, 00432
000208RR-B =>00047
000212RR =>00092, 00288, 00481, 00482, 00483
000213RR-B =>00326, 00327
000214RR-B =>00332
000215RR-B =>00309, 00312, 00355, 00358, 00359, 00360, 00361
000216RR-B =>00126, 00159, 00279, 00336
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000220RR-B =>00354, 00356
000221RR-A =>00379
000222RR =>00093, 00186
000223RR-A =>00087, 00181, 00379, 00381, 00427, 00453
000223RR =>00076, 00135, 00220, 00378, 00415, 00444
000224RR-B =>00327
000226RR-B =>00366
000226RR =>00172, 00386, 00388, 00442
000229RR-A =>00221
000229RR-B =>00099
000230RR-A =>00224
000231RR-B =>00277
000231RR =>00136, 00170, 00453
000235RR =>00330, 00334
000236RR =>00454, 00464
000237RR-B =>00008
000238RR =>00491
000239RR-A =>00448
000239RR-B =>00329
000239RR =>00455
000245RR-A =>00379, 00380, 00440
000247RR-A =>00091
000247RR-B =>00456
000248RR-B =>00145, 00243
000248RR =>00087, 00118, 00138, 00189, 00271
000250RR-B =>00223, 00255, 00437
000252RR-B =>00255
000254RR-A =>00130, 00392, 00487
000258RR =>00043
000260RR-A =>00228
000260RR =>00175, 00191, 00267
000262RR =>00146, 00226, 00330, 00388, 00454
000263RR =>00010, 00172, 00386, 00388, 00389, 00410, 00430,
00452
000264RR-A =>00011
000264RR-B =>00028, 00029, 00316, 00367
000264RR =>00227, 00280, 00298, 00299, 00326, 00331, 00384,
00392, 00399, 00405, 00430, 00432, 00443, 00455
000265RR-B =>00127
000267RR-A =>00466
000269RR-A =>00387, 00402, 00446
000269RR =>00331, 00392
000270RR-A =>00464
000271RR-A =>00466
000276RR-A =>00085, 00376, 00436
000279RR =>00082, 00185, 00200, 00209, 00229, 00233, 00292
000281RR =>00453
000282RR-A =>00443
000282RR =>00140, 00428, 00455
000283RR-A =>00328
000284RR =>00397
000285RR =>00156, 00175, 00382, 00385, 00457, 00490, 00501
000287RR =>00157, 00222, 00491
000292RR-A =>00161, 00223, 00237
000292RR =>00398, 00429
000297RR-A =>00407, 00411, 00473
000297RR =>00368
000299RR =>00179, 00242, 00260, 00330, 00334, 00415
000300RR =>00266, 00408, 00463, 00470
000311RR =>00086, 00128, 00195, 00210, 00239, 00249, 00253,
00283
000315RR =>00393
000316RR =>00300, 00410, 00442
000317RR =>00178
000321RR =>00120
000322RR =>00136
000323RR =>00120, 00156
000327RR =>00375
000333RR =>00072
000337RR =>00073, 00077, 00084, 00100, 00109, 00116, 00162,
00194, 00198, 00216, 00234
000343RR =>00429
000345RR =>00094, 00204
000356RR =>00400
000358RR =>00007
000368RR =>00126, 00159, 00279, 00336
000374RR =>00126, 00159
000376RR =>00334
000379RR =>00296, 00297, 00298, 00299, 00300, 00325, 00326,
00327, 00331, 00335, 00336, 00347, 00348, 00368, 00369, 00371,
00372
000381RR =>00169, 00301, 00330, 00334
000382RR =>00401

000384RR =>00410, 00426
000385RR =>00005, 00119, 00169, 00207, 00211, 00213, 00237,
00251, 00261, 00265, 00268, 00289, 00349, 00353, 00429, 00450
000387RR =>00426
000391RR =>00242
000393RR =>00290
000394RR =>00172, 00388, 00430, 00442
000397RR =>00450
000404RR =>00409
000408RR =>00110, 00111, 00344
000409RR =>00364
000410RR =>00328
000413RR =>00186, 00359, 00464
000417RR =>00103
000419RR =>00386
000420RR =>00300, 00370
000424RR =>00368, 00393
000425RR =>00436
000426RR =>00259
000428RR =>00443
000429RR =>00096, 00105, 00129, 00155, 00160, 00203, 00235,
00250, 00258, 00269, 00276
000430RR =>00099
000431RR =>00431
000432RR =>00442
000436RR =>00259, 00425
000441RR =>00201, 00478
000444RR =>00395
000446RR =>00394
000447RR =>00438
000448RR =>00217, 00343
000452RR =>00343, 00371
008301RS =>00466
025285RS =>00141
042757RS =>00294
044250RS =>00141
012639SC =>00348
025730SP =>00379, 00381
026201SP =>00379
026283SP-A =>00379, 00381
026362SP =>00379, 00381
050472SP-B =>00379, 00381
052207SP =>00379, 00381
067217SP =>00379, 00381
069873SP =>00379, 00381
070562SP =>00379, 00381
070955SP =>00379, 00381
070986SP =>00379, 00381
070995SP =>00379, 00381
076999SP =>00237
078000SP =>00379, 00381
081374SP =>00379, 00381
086591SP =>00379, 00381
088623SP =>00379, 00381
088632SP =>00379, 00381
091557SP =>00379, 00381
102546SP =>00379, 00381
107032SP =>00379, 00381
109768SP =>00379, 00381
118408SP =>00379, 00381
128522SP =>00379, 00381
133038SP =>00489
165511SP =>00379, 00381
196403SP =>00354, 00355, 00356

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

1A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Elvo Pigari Júnior

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00073 - 001007157933-7
Requerente: D.V.B.
Requerido: A.S.B. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor
da Causa: R 14.000,00. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

GUARDA DE MENOR

00074 - 001007158129-1
Requerente: M.M.C.
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Requerido: C.P.C. => Distribuição por Dependência em 28/03/2007.
Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Francisco das Chagas Batista.

Juiz(íza): Luiz Fernando Castanheira Mallet

ALVARÁ JUDICIAL

00075 - 001007158130-9
Requerente: K.M.V.H. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/
03/2007. Valor da Causa: R 10.927,95. Adv - Sebastião Ernestro
Santos dos Anjos.

ARROLAMENTO/INVENTÁRIO

00076 - 001007157998-0
Inventariante: Olival Melo Nunes
Inventariado: Glaubério Bezerra Sales => Distribuição por Sorteio
em 28/03/2007. Valor da Causa: R 7.587,05. Adv - Jaeder Natal
Ribeiro.

DISSOLUÇÃO SOCIEDADE

00077 - 001007157918-8
Autor: W.S.A.
Réu: M.C.C. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor da
Causa: R 12.000,00. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00078 - 001007158096-2
Requerente: V.J.S.
Requerido: D.B.H.S. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Valor da Causa: R 350,00. Adv - Christianne Conzales Leite.

00079 - 001007158120-0
Requerente: J.M.C.S.
Requerido: L.F.L.S. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Valor da Causa: R 350,00. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

GUARDA DE MENOR

00080 - 001007158013-7
Requerente: G.M.V.
Requerido: M.L.M. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Valor da Causa: R 4.200,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

7A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Paulo Cézar Dias Menezes

ALVARÁ JUDICIAL

00081 - 001007158116-8
Requerente: A.H.S. => Distribuição por Dependência em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 350,00. Adv - Marcos Antonio Jóffily .

00082 - 001007158117-6
Requerente: G.S.V. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Neusa Silva Oliveira.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00083 - 001007158097-0
Requerente: L.P.A.
Requerido: J.C.M.M. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Marcos Antonio Jóffily .

RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL

00084 - 001007157928-7
Autor: M.M.O.
Réu: A.E.C. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor da
Causa: R 300,00. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

REVISIONAL DE ALIMENTOS

00085 - 001007158127-5
Requerente: A.D.S.

Requerido: V.D.S.M. => Distribuição por Dependência em 28/03/
2007. Adv - André Luiz Vilória.

2A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Délcio Dias Feu

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00012 - 001007158028-5
Requerente: Giovanni Pinheiro Salucci
Requerido: O Estado de Roraima => Distribuição por Sorteio em 28/
03/2007. Valor da Causa: R 18.000,00. Adv - Maria Emília Brito
Silva Leite.

EXECUÇÃO FISCAL

00013 - 001007157889-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Comercial 200 Graus Ltda => Distribuição por Sorteio
em 28/03/2007. Valor da Causa: R 743,04. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00014 - 001007157964-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Floriza M Silva => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 74.784,00. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00015 - 001007157983-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Construtora Espirito Santos Ltda => Distribuição por
Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa: R 739,20. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00016 - 001007158056-6
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Carlos Augusto Costa Valença => Distribuição por
Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa: R 3.430,65. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00017 - 001007158086-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: F. C. Ribeiro => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 747,84. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

Juiz(íza): Elaine Cristina Bianchi

EMBARGOS DEVEDOR

00018 - 001007154833-2
Embargante: O Estado de Roraima
Embargado: Sá Engenharia Ltda => Transferência Realizada em 28/
03/2007. Valor da Causa: R 793.170,28.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

EXECUÇÃO FISCAL

00019 - 001007157963-4
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Ferreira e Cia Ltda => Distribuição por Sorteio em 28/
03/2007. Valor da Causa: R 2.464,56. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00020 - 001007157978-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Construtora Terracota Ltda => Distribuição por Sorteio
em 28/03/2007. Valor da Causa: R 568,32. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00021 - 001007157993-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Corsal Comercio e Serviços Ltda => Distribuição por
Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa: R 4.495,01. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00022 - 001007158057-4
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: C.a. Melo Oliveira => Distribuição por Sorteio em 28/
03/2007. Valor da Causa: R 1.136,64. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00023 - 001007158080-6
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: F. S. Vasconcelos => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 747,84. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

Juiz(íza): Jésus Rodrigues do Nascimento
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EXECUÇÃO FISCAL

00024 - 001007157973-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Fernando de Assis Simoes => Distribuição por Sorteio
em 28/03/2007. Valor da Causa: R 565,01. Adv - Severino do Ramo
Benício.

00025 - 001007157994-9
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Construtora Wapchana Ltda => Distribuição por Sorteio
em 28/03/2007. Valor da Causa: R 1.478,40. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00026 - 001007158050-9
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: F. da Mota M. Filho-me => Distribuição por Sorteio em
28/03/2007. Valor da Causa: R 575,04. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00027 - 001007158070-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: C. R. de Oliveira & Cia Ltda-me => Distribuição por
Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa: R 739,20. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

4A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Cristovão José Suter Correia da Silva

INDENIZAÇÃO

00007 - 001007158004-6
Autor: Hildegardo Bantim Junior
Réu: Banco Itau Cartões S/A => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 3.048,90. Adv - Faic Ibraim Abdel Aziz.

00008 - 001007158022-8
Autor: Solita Alves dos Santos
Réu: Credicard => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor da
Causa: R 50.637,16. Adv - Luiz Fernando Menegais, Eduardo Silva
Medeiros.

6A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Alcir Gursen de Miranda

AGRAVO DE INSTRUMENTO

00009 - 001007152861-5
Agravante: Aferr Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A
Agravado: Luciano Gauber Fernandes Brito => Distribuição por
Dependência em 28/03/2007.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00010 - 001007157884-2
Autor: Lira e Cia Ltda => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Valor da Causa: R 11.004,85. Adv - Rárison Tataira da Silva.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00011 - 001001005048-1
Exeqüente: Luciano Gauber Fernandes Brito
Executado: Aferr Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A =>
Transferência Realizada em 28/03/2007. Valor da Causa: R
63.296,57. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Bernardino Dias
de S. C. Neto, Francisco Alves Noronha, Jorge Luiz de Oliveira
Fonseca Barroso, João Felix de Santana Neto.

8A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Cesar Henrique Alves

EXECUÇÃO FISCAL

00028 - 001007157902-2
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: C e Sobreira de Sousa e outros => Distribuição por
Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa: R 15.544,54. Adv - Marcelo
Tadano.

00029 - 001007157905-5

Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Cecol Comercio e Construção Ltda e outros =>
Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa: R
44.239,79. Adv - Marcelo Tadano.

00030 - 001007157974-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Felix Parodi => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Valor da Causa: R 906,97. Adv - Severino do Ramo Benício.

00031 - 001007157984-0
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Construtora Bela Vista Ltda => Distribuição por Sorteio
em 28/03/2007. Valor da Causa: R 739,20. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00032 - 001007157988-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Construtora Figueira Ltda => Distribuição por Sorteio
em 28/03/2007. Valor da Causa: R 1.478,40. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00033 - 001007158040-0
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: C. E. M. Araujo-me => Distribuição por Sorteio em 28/
03/2007. Valor da Causa: R 568,32. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00034 - 001007158046-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Carlos Roberto Barbosa => Distribuição por Sorteio em
28/03/2007. Valor da Causa: R 2.711,01. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00035 - 001007158047-5
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Caio Cesar Vasconcelos Fernandes Neves =>
Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa: R 725,12.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00036 - 001007158060-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Camaga Serviços Ltda => Distribuição por Sorteio em
28/03/2007. Valor da Causa: R 739,20. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00037 - 001007158066-5
Exeqüente: O Município de Boa Vista => Distribuição por Sorteio
em 28/03/2007. Valor da Causa: R 747,84.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00038 - 001007158067-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Convenção Intern.. das Igrejas Assembeias de Deus =>
Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa: R
1.740,80. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00039 - 001007158076-4
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: F. Moura Neto => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 1.379,20. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00040 - 001007158077-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: F. Pereira Gomes-me => Distribuição por Sorteio em 28/
03/2007. Valor da Causa: R 622,08. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00041 - 001007158087-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Felisbero Ruiz Carvalho - Me => Distribuição por
Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa: R 528,00. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00042 - 001007158090-5
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Farol-comercio Representações e Serviços Ltda =>
Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa: R 997,12.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

INDENIZAÇÃO

00043 - 001007158018-6
Autor: Maria de Lourdes Silva
Réu: O Município de Boa Vista => Distribuição por Sorteio em 28/
03/2007. Valor da Causa: R 1.385,08. Adv - Públio Rêgo Imbiriba
Filho.
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1A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Lana Leitão Martins

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00066 - 001007158003-8
Indiciado: C.S.L. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Leonardo Pache de Faria Cupello

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00067 - 001007158007-9
Indiciado: J.R.S. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Parima Dias Veras

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00068 - 001007158006-1
Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  => Processo só possui
vítima(s). Não há advogado(s) cadastrado(s).

2A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Jarbas Lacerda de Miranda

CRIME C/ COSTUMES

00057 - 001007158041-8
Indiciado: M.C.D.R. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TÓXICOS

00058 - 001006135905-4
Indiciado: F.A.V. => Nova Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Nova Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

CRIMES C/ CRIA/ADOL/IDOSO

00059 - 001002054661-9
Indiciado: C.R.A.S. => Transferência Realizada em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00060 - 001007158125-9
Requerente: Milair Magalhães Carneiro => Distribuição por
Dependência em 28/03/2007. Adv - Lenon Geyson Rodrigues Lira,
Marcio Lenadro Deodato de Aquino.

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00061 - 001007158035-0
Réu: Erivelton Siqueira dos Santos => Distribuição por Sorteio em
28/03/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Parima Dias Veras

CRIME VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

00062 - 001007158051-7
Indiciado: A.M.V. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00063 - 001007158081-4
Indiciado: M.F.B. => Distribuição por Dependência em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00064 - 001007158033-5
Réu: Edmilson Cordeiro de Sousa => Distribuição por Sorteio em
28/03/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00065 - 001007158034-3
Réu: Antonio Nascimento Lima => Distribuição por Sorteio em 28/
03/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

3A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Euclydes Calil Filho

EXECUÇÃO JUIZADO ESPECIAL

00069 - 001006144241-3
Indiciado: E.R.P. => Nova Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
**AVERBADO**  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00070 - 001006148618-8
Indiciado: A.P.V.P. => Nova Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. **AVERBADO**  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRECATÓRIA CRIME

00071 - 001007158014-5
Réu: Eronildo de Melo => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO PENAL

00072 - 001005106762-6
Sentenciado: Sebastião Evangelista da Silva => Inclusão Automática
No Siscom em 28/03/2007. Audiência Justificação: Dia 30/10/
2007,às 13:10 Horas. Adv - Lenir Rodrigues Santos Veras.

4A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Jésus Rodrigues do Nascimento

CONTRAVENÇÃO PENAL

00044 - 001006132025-4
Indiciado: E.S.C. => Nova Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00045 - 001006131949-6
Indiciado: D.M.M. => Nova Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00046 - 001007158021-0
Indiciado: A.H.S. => Distribuição por Dependência em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00047 - 001007158039-2
Requerente: Fernando Kennedy Sousa Queiroz => Distribuição por
Dependência em 28/03/2007. Adv - José Luciano Henriques de
Menezes Melo.

5A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Leonardo Pache de Faria Cupello

ABUSO DE AUTORIDADE

00048 - 001002054546-2
Indiciado: P.C. => Transferência Realizada em 28/03/2007.
**AVERBADO**  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00049 - 001005123752-6
Indiciado: A.S.S. => Nova Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00050 - 001006131759-9
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Indiciado: M.S.M.S. => Nova Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00051 - 001002056355-6
Indiciado: P.C.D.E.R. => Transferência Realizada em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00052 - 001005117754-0
Indiciado: V.A.F. => Transferência Realizada em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00053 - 001007158036-8
Indiciado: E.A.G. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRISÃO EM FLAGRANTE

00054 - 001007158121-8
Autuado: Marcos Antonio Atanaskovtch => Distribuição por
Sorteio em 28/03/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00055 - 001007158151-5
Autuado: Rosy Paula Messias Cordeiro => Distribuição por Sorteio
em 28/03/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Marcelo Mazur

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00056 - 001007158023-6
Indiciado: E.C.C.M. => Distribuição por Dependência em 28/03/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juiz(íza): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

APREENSÃO EM FLAGRANTE

00001 - 001007153903-4
Autuado: R.C.A.S. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CONSELHO TUTELAR

00002 - 001007153908-3
Criança Adol: M.M. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

RELATÓRIO ATO INFRACIONAL

00003 - 001007153885-3
Educando: R.C.A.S. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

1A VARA CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Fernando Castanheira Mallet

PROMOTOR(A) :
Valdir Aparecido de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã) :
Liduina Ricarte Beserra Amâncio

ALIMENTOS - PEDIDO

00086 - 001001000233-4
Requerente: T.B.B.
Requerido: A.A.B. => R.H. ... 01) A autora esclareça o motivo pelo
qual afirmou haver decisão juicial sobre alimentos (fls.39), quem é o
pólo ativo da ação, se está recebendo os alimentos  supostamente
fixados, bem como se tem condições de providenciar a juntada desta

decisão, tendo em vista os espelhos anexos. Boa Vista/RR, 16/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00087 - 001001005915-1
Requerente: L.S.F. e outros => Ato ordinatório Port. 02/00  Vista ao
douto causídico de fls. 36. Boa Vista-RR, 25.02.07. Liduína Ricarte
Bezerra Amâncio Escrivã Judicial. **AVERBADO** Adv -
Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento, Mamede Abrão Netto,
Gerson da Costa Moreno Júnior.

00088 - 001002035804-9
Requerente: M.S.A.
Requerido: M.A.O. => R.H. ... Oficie-se na forma requerida. Boa
Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. **AVERBADO** Adv - Carlos
Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00089 - 001002052230-5
Requerente: A.S.S.
Requerido: I.G.S. => SENTENÇA: Processo extinto nos termos do
art. 267 do CPC. SENTENÇA: Vistos etc. Final da sentença... À
vista do acordo feito pelas partes (proc. 133277-0), extingo o feito,
sem análise de mérito. Sem custas e honorários. Ofícios de estilo.
P.R.I.A. Boa Vista/RR, 27/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet,
Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Elceni Diogo da
Silva.

00090 - 001002056550-2
Requerente: A.A.P.
Requerido: V.P.S. => Aguarda Preparo do Cartório: solicitar retorno.
Despacho: Solicite-se retorno. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza, Marcos Antonio
Demezio dos Santos.

00091 - 001002056651-8
Requerente: Y.M.R.R. e outros
Requerido: M.B.R. => Aguarda Preparo do Cartório: cobrar retorno.
Despacho: Cobre-se o retorno. Diga a DPE/RR. Boa Vista/RR, 19/
03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Christianne Gonzales Leite.

00092 - 001003058794-2
Requerente: F.F.A.P.
Requerido: F.S.P. => R.H. ... Vista ao MP. Boa Vista/RR, 16/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.

00093 - 001003060763-3
Requerente: B.S.O.
Requerido: M.A.O. => Aguarda Preparo do Cartório: cobrar
resposta. Despacho: O Cartório cobre resposta do ofício de fls. 117.
Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.

00094 - 001004079384-5
Requerente: Y.J.H.R.
Requerido: E.R.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) causídico autora
48h. Despacho: Diga o causídico da autora (fl. 68) em 48 horas. Boa
Vista/RR, 19/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Natanael Gonçalves Vieira,
Marco Aurélio Carvalhaes Peres.

00095 - 001005107753-4
Requerente: H.L.R. e outros
Requerido: G.M.R. => Vista ao(s) dpe/rr prazo de  dia(s).
Despacho: Vistas à DPE/RR. Boa Vista/RR, 27/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - José João Pereira dos Santos.

00096 - 001005112326-2
Requerente: H.G.M. e outros
Requerido: A.M.J. => R.H. ... 01) Cumpra-se o despacho de fls. 43.
02) Cite-se, observando o endereço fornecido às fls. 45V. 03) Oficie-
se para desconto. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando
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Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

00097 - 001005124652-7
Requerente: W.T.T.P.
Requerido: P.F.P. => FINAL DE SENTENÇA ... Dessa forma,
levando em consideração o dever  de sustento que os pais têm em
relação aos filhos, e mais, a adequação  entre a necessidade  e a
possibilidade de ambos, julgo parcialmente procedente o pedido ,
para fixar os alimentos definitivos, devidos pelo  réu ao autor, no
percentual de quinze por cento de sua remuneração bruta, deduzidos
os descontos legais, valor que deverá  ser depositado na conta da
autora, até o dia 10 de cada mês. Custas e honorários de dez por
cento, pelo réu.Ofícios de praxe.  P.R.I.A. Boa Vista/RR, 17/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Ítalo Diderot Pessoa Rebouças.

00098 - 001006130158-5
Requerente: W.S.S. e outros
Requerido: J.F.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autora.
SENTENÇA: Vistos etc. A parte autora vem requerendo o
arquivamento do feito. O pedido vem em termos. Assim, extingo o
processo, sem entrar no mérito. Sem custas. P.R.I.A. Boa Vista/RR,
27/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet., Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00099 - 001006131219-4
Requerente: B.M.N.C.
Requerido: F.A.S.C. => R.H. ... Defiro (fls. 38) Boa Vista-RR,
16.03.2007  Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Débora Mara de Almeida, João
Fernandes de Carvalho.

00100 - 001006133003-0
Requerente: G.M.A.
Requerido: J.P.A. => Aguarda Preparo do Cartório: cobrar retorno.
Despacho: Cobre-se retorno. Diga a DPE/RR. Boa Vista/RR, 19/03/
07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00101 - 001006133219-2
Requerente: A.K.A.R.
Requerido: B.S.R. => Aguarda Preparo do Cartório: cobrar retorno.
Despacho: Cobre-se o retorno. Diga a DPE/RR. Boa Vista/RR, 19/
03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00102 - 001006135233-1
Requerente: L.L.A.R.
Requerido: J.A.A.R. => R.H. ... Diga a parte autora. Boa Vista/RR,
16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A  Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00103 - 001006136328-8
Requerente: N.M.F. e outros
Requerido: C.O.F. => Intimação ordenado(a). Despacho: Intime-se
pessoalmente. Boa Vista/RR, 27/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - André
Henrique Oliveira Leite.

00104 - 001006136979-8
Requerente: L.B.S.
Requerido: J.P.S. => Aguarda Preparo do Cartório: cobrar retorno.
Despacho: Cobre-se retorno. Diga a DPE/RR. Boa Vista/RR, 19/03/
07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Marcos Antonio Jóffily .

00105 - 001006137014-3
Requerente: Y.A.S.
Requerido: A.S.S. => Aguarda Preparo do Cartório: cumprir cota da
dpe. Despacho: Defiro cota da DPE/RR. Boa Vista/RR, 27/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

00106 - 001006138666-9
Requerente: W.P.S.
Requerido: N.P.C. => SENTENÇA: Processo extinto nos termos do
art. 267 do CPC. SENTENÇA: Vistos etc. A parte autora vem
requerendo o arquivamento do feito. O pedido vem em termos.

Assim, extingo o processo, sem entrar no mérito. Sem custas.
P.R.I.A. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet., Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Christianne
Conzales Leite.

00107 - 001006140500-6
Requerente: M.G.C.L.
Requerido: M.F.L. => R.H. ... Aguarde-se a audiência designada.
Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Marcos Antonio Jóffily .

00108 - 001006141619-3
Requerente: C.C.M.B. e outros
Requerido: K.C.B. => SENTENÇA: Vistos etc. Final da sentença...
À vista da peça de fls. 35, extingo o processo, face a ocorrência de
coisa julgada. Sem custas. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 27/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00109 - 001006142742-2
Requerente: D.P.F.
Requerido: J.V.F. => Arquivamento ordenado(a). Despacho:
Arquive-se. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.

00110 - 001006144164-7
Requerente: Y.W.P.O.
Requerido: J.C.S.O. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autora.
Despacho: Diga a parte autora. Boa Vista/RR, 27/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Geisla Gonçalves Ferreira.

00111 - 001006144169-6
Requerente: B.L.C.S.
Requerido: E.R.R.S. => Citação ordenado(a). Despacho: Cite-se o
requerido. Intime-se o autor no endereço verso. Boa Vista/RR, 19/
03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Geisla Gonçalves Ferreira.

00112 - 001006150618-3
Requerente: J.B.P.J.
Requerido: J.B.P. => SENTENÇA: Acordo homologado. Adv -
Denise Abreu Cavalcanti.

00113 - 001006151300-7
Requerente: E.C.S.
Requerido: F.P.S. => Vista ao(s) ao mp prazo de  dia(s). Despacho:
Vistas ao MP. Boa Vista/RR, 27/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Carlos
Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00114 - 001007157117-7
Requerente: M.G.S.
Requerido: R.V.P. => a) DECISÃO: 1) Segredo de justiça.2)
Retifique-se a capa dos autos quanto à natureza da ação:
ALIMENCS - OFERTA e o pólo passivo, excluindo-se R. e
incluindo-se os menores R.A., R., e R. 3 - Considerando o binômio
necessidade/possibilidade e que aos pais incumbe o dever de
contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a
serem depositados na conta corrente da representante do/a(s)
menor(es), indicada à fl. 02, no valor equivalente a 30% dos
rendimentos brutos mensais do réu, deduzidos apenas os descontos
legais obrigatórios, para que sejam descontados em sua folha de
pagamento. 4) Oficie-se o órgão Empregador do requerido para
proceder aos  descontos e depósitos. 5) Designe-se audiência de
conciliação e julgamento. 6) Cite-se o réu, cientificando-o de que
poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se
acompanhar de advogado e testemunhas, independente de prévio rol.
7) Os autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e
testemunhas independente de rol prévio
04) Inmtimações necessárias. Ciência ao Ministério Público. Boa
Vista-RR, 15.03.07. Luiz Fernando Castanheira Mallet Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Johnson Araújo Pereira.

00115 - 001007157168-0
Requerente: P.C.L.B.
Requerido: R.N.B.S. => DECISÃO: 1) Segredo de justiça. 2) Defiro
o pedido de justiça gratuita. fixo alimentos provisórios em um saláio
mínimo, que deverá ser depositado na conta do representante da
autora , até o dia dez de cada mês. Cite-se. Designar A.C.I.J. Boa
Vista-RR, 16.03.2007.Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Marcos Antonio Jóffily .



Diário do Poder Judiciário ANO X - EDIÇÃO 3576 Boa Vista-RR, 30 de março de 2007 - 59

00116 - 001007157267-0
Requerente: V.D.M.
Requerido: B.B.M. => DECISÃO: 1) Segredo de justiça. 2) Defiro o
pedido de justiça gratuita. 3) Considerando o binômio necessidade/
possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o
sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a serem depositados
na conta corrente a ser aberta em nome da representante do/a(s)
menor(es), no valor equivalente a 01 salário mínimo, até o dia 10
(dez) de cada mês. 04 - Cite-se para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 19/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Rogenilton Ferreira Gomes.

00117 - 001007157359-5
Requerente: D.P.V.
Requerido: M.A.V. => R.H. ... -Segredo de Justiça, Justiça gratuita.
Fixo os provisórios em meio salário mínimo, que deverá ser
depositado na conta da representante da autora, até o dia dez de
cada mês. Citem-se para A.C.I.J. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Marcos Antonio Jóffily .

ALVARÁ JUDICIAL

00118 - 001004078839-9
Requerente: A.S.R. e outros => Vista ao(s) ao mp prazo de  dia(s).
Despacho: 01 - Dê-se vistas ao MP acerca das fls. 34 e 37/38. 02 -
Após, conclusos com urgência. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

00119 - 001004087989-1
Requerente: Rodrigo da Silva Oliveira e outros => R.H. ... Dê-se
vista ao Ministério Público acerca das fls. 46. Boa Vista/RR, 16/03/
07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Lenon Geyson Rodrigues Lira, Almir Rocha de
Castro Júnior.

00120 - 001004093510-7
Requerente: E.K.L.M. => Intimação ordenado(a). Despacho: Defiro
a cota ministerial de fls. 115v°. Boa Vista/RR, 15/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Larissa de Melo Lima, Walterlon Azevedo Tertulino.

00121 - 001005117258-2
Requerente: J.L.A. e outros => R.H. ... 01) Manifestem-se os
requerentes. Boa Vista/RR, 15/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. **AVERBADO**
Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00122 - 001005122284-1
Requerente: Viviani Carla Vital Cavalcanti => R.H. ... Manifeste-se
o douto causídico do requerente em 05 (CINCO) DIAS.Boa Vista/
RR, 15/03/2007. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho.

00123 - 001006131556-9
Requerente: J.S.M. e outros => R.H. ... 01) A representante dos
menores apresente a prestação de contas em 05(cinco) dias. Boa
Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Antônio Oneildo Ferreira.

00124 - 001006133370-3
Requerente: C.M.M. e outros => R.H. ... Aguarde-se em arquivo
provisório por 60 (sessenta) dias ou até que algum interessado
manifeste-se. Boa Vista/RR, 15/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Dircinha
Carreira Duarte.

00125 - 001006137090-3
Requerente: E.R.A.S. => R.H. ... 01) Tendo em vista o novo estado
civil da representante do menor, conforme fls. 38, expeça-se novo
alvará fazendo constar o nome de solteira da autorizada (fls.: 37).
Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Fernando O‘grady Cabral
Júnior.

00126 - 001006141522-9
Requerente: Aquelino Jose da Silva => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) requerente. Despacho: 01 - O requerente junte a certidão de
existência ou inexistência de dependentes da falecida. 02 - Oficie-se
ao INSS desta cidade, a fim de solicitar informações acerca de
valores constantes em nome do “de cujus”, valor atualizado e local

de depósito. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Jucie
Ferreira de Medeiros, José Gervásio da Cunha, Jeovan Rodrigues da
Silva, Winston Regis Valois Júnior.

00127 - 001007154328-3
Requerente: M.L.A.P. => Aguarda Preparo do Cartório: apensar ao
147852-4. Despacho: 01 - Apense aos autos nº 06 147852-4. 02 -
Após, conclusos.. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Agenor Veloso Borges, Waldir do Nascimento Silva.

00128 - 001007154724-3
Requerente: Brahian Martins da Silva e outros => Aguarda Preparo
do Cartório: expedir ofício. Despacho: Defiro a cota ministerial de
fls. 20v°. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Emira Latife
Lago Salomão.

00129 - 001007157124-3
Requerente: Luizinho Costa Pimentel e outros => R.H. ... 01) Os
requerentes indiquem o endereço da Sra. O.C. ou a tragam nos autos
a fim de manifestar-se acerca  de seu interesse no valor a ser
levantado, pois esta é a companheira sobrevivente, de acordo com o
documento de fls. 07. 02) Caso positivo, a interessada deverá
comprovar documentalmente a união estável. Boa Vista/RR, 16/03/
07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

00130 - 001007157384-3
Requerente: Harlison Alves da Costa => Vista ao(s) ao mp prazo de
dia(s). Despacho: Dê-se vistas ao MP. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Elias Bezerra da Silva.

ANULATÓRIA ATO JURÍDICO

00131 - 001003063835-6
Autor: Maria Aurineide Lima de Aguiar
Réu: Jose Arimateia de Medeiros => R.H. ... Defiro a cota ministe-
rial de fls. 115v. Oficie-se. Boa Vista-RR, 16 de março de 2.007.Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - José Pedro de Araújo.

ARROLAMENTO DE BENS

00132 - 001001005719-7
Requerente: R.R.S.
Requerido: A.S.R. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) causídico
inventaria. Despacho: Manifeste-se o causídico da inventariante (fls.
187) em 05 dias, acerca das fls. 194. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Vilmar Francisco Maciel, Suely Almeida.

00133 - 001002032178-1
Requerente: D.N.P.
Requerido: A.A.N. => R.H. ... 01) Aguarde-se a manifestação do
douto causídico de fls. 58 por 05 (cinco) dias. 02) Após, sem
manifestação, arquive-se. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Geraldo João da Silva.

00134 - 001005100709-3
Requerente: Morini Magalhaes Duarte Carneiro e outros =>
Intimação ordenado(a). Despacho: Defiro o pedido de fls. 81v°. Boa
Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00135 - 001005102357-9
Requerente: J.K.S.F.
Requerido: E.S.M. => Intimação ordenado(a). Despacho: Intime-se
o(a) autor(a), pessoalmente, para, em 48 horas, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção. Intime-se por edital. Boa Vista/RR, 21/
03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Jaeder Natal Ribeiro.

ARROLAMENTO/INVENTÁRIO

00136 - 001001002517-8
Inventariante: Danilo Rodrigues da Silva e outros
Inventariado: Nádia Maria Rodrigues => Aguarda Preparo do
Cartório: cumprir despacho. Despacho: Em última tentativa,
desentranhe-se o mandado de fls. 166, para ser cumprido pelo
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operoso Oficial que realizou a diligência de fls. 153. Boa Vista/RR,
21/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível. Adv - Moisés Barbosa de Carvalho, Angela Di
Manso, Daniel José Santos dos Anjos.

00137 - 001001019907-2
Inventariante: Odete Pereira Schuertz
Inventariado: Espólio de João Rogélio Schuertz => Aguarda Preparo
do Cartório: desentranhar mandado. Despacho: Desentranhe-se o
mandado de fls. 213 e remeta-o à Central para redistribuição. Boa
Vista/RR, 20/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Márcio Pereira de Mello.

00138 - 001004085091-8
Inventariante: Helga Deeke => Vista ao(s) dpe/rr prazo de  dia(s).
Despacho: Dê-se vistas à DPE/RR (fl. 96). Boa Vista/RR, 21/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

00139 - 001004089358-7
Inventariante: União (fazenda Nacional)
Inventariado: de Cujus Jose Danilo Rufino do Vale =>
Manifeste(m)-se a(s) parte(s) cumprir despacho. Despacho: 01 -
Concordo com a inventariante. Retifique-se a capa dos autos,
fazendo constar o nome da inventariante F.R.B. 02 - O Cartório
cumpra o item 01 de fls. 94 e providencie o cadastro da
inventariante no SISCOM. Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Edmilson Macedo Souza.

00140 - 001005103032-7
Inventariante: Ramon de La Sierra de Oliveira Rocha e outros =>
Arquivamento ordenado(a). SENTENÇA: Vistos etc. Final da
sentença... Retorne-se ao arquivo. Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Valter Mariano de Moura.

00141 - 001005107017-4
Inventariante: Luis dos Santos Cabral => Intimação ordenado(a).
Despacho: Reitere-se a intimação do perito a fim de apresentar-se os
honorários em 48 horas. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco Alves Noronha, Isabel
Cristina Marx Kotelinski, Jucelaine Cerbatto Schimitt-prym.

00142 - 001006127237-2
Inventariante: Cesarina Ramos Soares e outros => Manifeste(m)-se
a(s) parte(s) inventariante. Despacho: Manifeste-se a inventariante
acerca das fls. 73. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Christianne Conzales Leite.

00143 - 001006128648-9
Inventariante: O Estado de Roraima
Inventariado: de Cujus Ermelinda Esquivel Bressani e outros =>
Intimação ordenado(a). Despacho: 01 - Defiro o pedido de fls. 135.
02 - Intime-se o inventariante pessoalmente, com o mesmo teor das
fls. 121, observando o endereço fornecido às fls. 136. Boa Vista/RR,
26/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00144 - 001006130936-4
Inventariante: Naldo Colares e outros => Processo Suspenso.
Despacho: 01 - Defiro o pedido de fls. 62. 02 - Após, diga o
inventariante. Boa Vista/RR, 23/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Geraldo João
da Silva.

00145 - 001006136588-7
Inventariante: Nadir Faria de Carvalho
Inventariado: de Cujus Geraldo de Andrade Carvalho =>
Manifeste(m)-se a(s) parte(s) por 30 dias. Despacho: Aguarde-se a
apresentação das certidões negativas em 30 dias. Boa Vista/RR, 26/
03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Francisco José Pinto de Mecêdo.

00146 - 001006147852-4
Inventariante: Sandra Silva Pinto => Manifeste(m)-se a(s) parte(s)
inventariante. Despacho: Manifeste-se a inventariante acerca das fls.
45/46. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet,
Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Helaine Maise de
Moraes França, Rosângela Pereira de Araújo, Margarida Beatriz
Oruê Arza.

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

00147 - 001005116167-6
Requerente: Anatece Raposo Paulino => Aguarda Preparo do
Cartório: cumprir despacho. Despacho: 01 - Retifique-se a capa dos
autos quano à natureza da ação - Investigação de paternidade. 02 - A
autora atenda a cota ministerial de fls. 30. Boa Vista/RR, 26/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Álvaro Rizzi de Oliveira.

CAUTELAR INOMINADA

00148 - 001004091774-1
Requerente: E.G.D.
Requerido: G.V.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) nos autos
principais. Despacho: Aguarde-se manifestação nos autos
principais. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Suely
Almeida.

00149 - 001007154496-8
Requerente: E.A.B.
Requerido: D.B.C. => FINAL DE DECISÃO...Dessa forma,
concedo somente a liminar no que tange ao valor do DPVAT, a fim
de evitar  o levantamento da referida quantia até a decisão da ação
principal declaratória de união estável. A autora informe, com
urgência, a seguradora responsável pelo pagamento do seguro. Após,
oficie-se, imediatamente, solicitando o bloqueio do pagamento.
Junte-se a certidão de dependentes. Cite-se e intime-se. Boa Vista/
RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza.

00150 - 001007157205-0
Requerente: M.B.L.
Requerido: A.F.C. => R.H. ... Dê-se vista ao Ministério Público.
Boa Vista/RR, 15/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Antônio Cláudio de Almeida.

CURATELA/INTERDIÇÃO

00151 - 001006151015-1
Requerente: R.S.C.
Interditado: I.C.P. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) cumprir
despacho. Despacho: Esclareça-se o grau de parentesco entre C.C.P.
ea interditada, tendo em vista os documentos de fls. 58/60. Após, ao
MP. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet,
Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00152 - 001007155058-5
Requerente: A.S.S.
Interditado: C.S.F. => Aguarda Preparo do Cartório: designar
audiência. Despacho: 01 -  Segredo de justiça. 02 -  Justiça gratuita.
03 -  Designe-se data para audiência de interrogatório. 04 ¿ Cite-se.
05 ¿ Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Christianne Conzales Leite.

DECLARATÓRIA

00153 - 001007154931-4
Autor: Maria Gloria Pascoal da Silva
Réu: Bruno Roger Silva Oliveira e outros => Curador especial
nomeado(a). DESPACHO: 1 ¿ Segredo de justiça
2 ¿ Defiro justiça gratuita
3 - Nos termos do art. 9º, I do CPC, nomeio curador(a) especial
ao(à) requerido(s) o(a) Dr.(a) Neusa Oliveira ¿ DPE/RR, sob
compromisso a ser prestado. 4 ¿ Citem-se através do Curador
nomeado. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - José
Demontiê Soares Leite, Maria Emília Brito Silva Leite.

00154 - 001007155478-5
Autor: Francisca Galvão Andrade
Réu: Ana Sigrid Andrade da Silva => Citação ordenado(a).
Despacho: Cite-se em segredo de justiça. Boa Vista/RR, 26/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Geórgida Fabiana M. de Alencar Costa.
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DISSOLUÇÃO ENTID.FAMILIAR

00155 - 001006150127-5
Autor: F.C.R.C.
Réu: R.F.R. => SENTENÇA: Vistos etc. Final da sentença... Assim,
nos termos do art. 267, VIII,  ambos do CPC,  extingo o processo,
sem resolução de mérito. Sem  Custas.Dê-se ciência ao Ministério
Público. P.R.I.A.Boa Vista/RR, 15/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

DISSOLUÇÃO SOCIEDADE

00156 - 001001002802-4
Autor: I.D.M.
Réu: E.J.M.S. => R.H. ... O executado cumprar o item “c” de fls.
726 na íntegra. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Jorge da
Silva Fraxe, Francisco Alves Noronha, Bernardino Dias de S. C.
Neto, Emerson Luis Delgado Gomes, Larissa de Melo Lima.

00157 - 001004091611-5
Autor: E.G.D.
Réu: G.V.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) .. Despacho: Digam as
partes se o que pretendem com o acordo de fls. 156/157 é somente a
homologação da partilha, posto que o reconhecimento e dissolução
da união estável não pode ser acordado, por ser direito indisponível.
02 - Restaure-se a capa dos autos. 03 - Intimem-se. Boa Vista/RR,
26/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível. Adv - Suely Almeida, Rita Cássia Ribeiro de
Souza.

00158 - 001005105218-0
Autor: R.L.
Réu: M.F.P.S. => Intimação ordenado(a). Despacho: 01 - Defiro fl.
38. 02 - Atente o patrono do autor para o disposto à fl. 32. 03 -
Intime-se. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Johnson
Araújo Pereira.

00159 - 001006127456-8
Autor: L.G.S.
Réu: M.Z.A.P. => DECISÃO: Revelia Decretada. Despacho: 01 -
Decreto a revelia da requerida, sem os efeitos do art. 319 do CPC,
diante da certidão de fl. 42. 02 - Especifique o autor as provas que
pretende produzir. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Jucie Ferreira de Medeiros, José Gervásio da Cunha, Jeovan
Rodrigues da Silva, Winston Regis Valois Júnior.

00160 - 001006131528-8
Autor: I.S.T.
Réu: J.R.N. => R.H. ... Especifique o réu as provas que pretende
produzir. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Teresinha
Lopes da Silva Azevedo, José Rogério de Sales.

00161 - 001006150124-2
Autor: A.O.
Réu: E.S. => R.H. ... DECISÃO: 1) Segredo de justiça. 2) Defiro o
pedido de justiça gratuita. 3) Recebo a emenda à inicial de fl. 16. 4)
Em consonância como o parecer ministerial de fl.17v e considerando
o binômio ecessidade/possibilidade e que aos pais incumbe o dever
de contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos
provisóriosem favor de R.Y.,  a serem depositados na conta corrente
a ser aberta em nome da representante do/a(s) menor(es), no valor
equivalente a 20 % (vinte por cento) dos rendimentos brutos
mensais do requerido, excetuados os descontos obrigatórios, Oficie-
se à Caixa Econômica Federal local, para proceder à abertura de
conta corrente requerida.   Após,  oficie-se ao órgão empregador
(SEGAD) do requerido para os descontos e depósitos. Cientifique-
se a autora de que cumulando os pedidos, o rito a ser seguido é o
ordinário.  5)Cite-se o requerido com as advertências dos arts...do
CPC. Boa Vista-RR, 15/03/07. Luiz F.C.MALLET Juiz de Direito
1A Vara Cível. Adv - Marcos Antônio Zanetini de Castro Rodrigues.

00162 - 001007157069-0
Autor: A.M.G.D.

Réu: A.W.G.L. => Citação ordenado(a). Despacho: 01 - Segredo de
justiça. 02 - Defiro justiça gratuita
03 - Cite-se o requerido, com as advertências dos arts. 285 e 319 do
CPC. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet,
Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Rogenilton Ferreira
Gomes.

DIVÓRCIO CONSENSUAL

00163 - 001006142552-5
Requerente: A.A.S. e outros => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) douto
causídico. ATO ORDINATÓRIO: O(a) causídico(a), manifestar
quanto a(s) certidão(ões) supra. Boa Vista/RR, 16/03/07. Cartório da
1A Vara Cível. Adv - Pedro de A. D. Cavalcante.

00164 - 001006144844-4
Requerente: J.N.R.C. e outros => Manifeste(m)-se a(s) parte(s)
pagar custas. Despacho: Defiro fl. 83. Expeça-se mandado de
averbação após o pagamento das custas. Boa Vista/RR, 26/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Maria Sandelane Moura da Silva.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00165 - 001005107237-8
Requerente: A.S.N.
Requerido: R.F.N. => Aguarda Preparo do Cartório: oficiar cart.
deprec. Despacho: 01 - Oficie-se o Cartório deprecado a fim de
solicitar a confirmação da averbação em face das fls. 43, por fax ou
via postal. 02 - Torno sem efeito o despacho de fls. 51. 03 - A parte
autora atente que o pagamento para expedição de certidão averbada
deve ser feito perante o Cartório de Registro do 4º Of¿cio de
Manaus. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Agenor
Veloso Borges.

00166 - 001005108852-3
Requerente: A.F.O.
Requerido: O.S.O. => R.H. ... Defiro o pedido de suspensão de fls.
46v. Após, manifeste-se o requerente. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00167 - 001005116059-5
Requerente: N.M.S.R.
Requerido: R.A.C.R. => Aguarda Preparo do Cartório: cumprir
despacho. Despacho: Certifique o Cartório se houve ou não
apresentação de contestação. Após, conclusos. Boa Vista/RR, 26/03/
07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00168 - 001005124610-5
Requerente: M.V.R.L.S.
Requerido: F.C.L.S. => SENTENÇA Vistos etc. Dessa forma,
extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267
III do CPC. Sem custas e honorários. Dê-se ciência ao Ministério
Público. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 16/03/2007. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Mário Júnior Tavares da Silva.

00169 - 001006137225-5
Requerente: E.S.P.
Requerido: J.A.P. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autor em
réplica. Despacho: Ao autor para réplica, em 10 dias. Intime-se. Boa
Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Almir Rocha de Castro
Júnior, Lenon Geyson Rodrigues Lira, Paulo Cezar Pereira Camilo.

00170 - 001006138250-2
Requerente: L.R.L.
Requerido: M.W.S.L. => R.H. ... 1-Defiro fl. 39. 2- Cite-se. Boa
Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Angela Di Manso.

00171 - 001006140062-7
Requerente: R.S.M.
Requerido: M.J.A.S.M. => R.H. ... 1-Decreto a revelia darequerida,
sem os efeitos  do art. 319 do CPC, diante da certidão de fls. 19v
2-Especifique o autor as provas que pretende produzir . Boa Vista/
RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito
Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Christianne Conzales Leite.

00172 - 001006141982-5
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Requerente: N.S.M.
Requerido: E.P.S. => R.H. ... 1-Com razão o ilustre defensor (fl.
22). Assim, torno sem efeito a citação por edital de fl. 16 e os atos
posteriores e determino retifique-se o pólo passivo, considerando o
documento de fl. 07, em 05 dias. 2-Feito isso, ao Distribuidor çpara
providências, inclusive conforme requerido à fl. 24. Intime-se. Boa
Vista/RR, 16/03/07Luiz Alberto de Morais Júnior, Juiz de Direito
Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Rárison Tataira da Silva,
Alexander Ladislau Menezes , Rommel Luiz Paracat Lucena,
Luciana Rosa da Silva.

00173 - 001006147827-6
Requerente: M.S.A.F.
Requerido: F.A.G.F. => R.H. ... Junte a requerente documentos
relativos ao imóvel noticiado. Intime-se. Boa Vista-RR, 16.03.07
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

DIVÓRCIO POR CONVERSÃO

00174 - 001004085752-5
Requerente: M.F.F. e outros => Arquivamento ordenado(a).
Despacho: Arquivem-se os autos. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Francisco Alves Noronha.

EMBARGOS DE TERCEIROS

00175 - 001001002810-7
Embargante: C.M.S.
Embargado: I.D.M. => R.H. ... 01) Diga a parte embargada em 05
(cinco)dias. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Maria Eliane
Marques de Oliveira, Aline Dionisio Castelo Branco, José Aparecido
Correia, Francisco Alves Noronha, Bernardino Dias de S. C. Neto,
Emerson Luis Delgado Gomes.

EXECUÇÃO

00176 - 001001005720-5
Exeqüente: A.S.R.
Executado: E.C.E.P. => Intimação ordenado(a). Despacho: Intime-se
a requerente de fls. 31, por edital, a manifestar-se nos autos em 48
horas, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Vilmar Francisco Maciel, Suely Almeida.

00177 - 001002045817-9
Exeqüente: R.C.P.
Executado: F.F.P. => R.H. ... 01) Diga o causídico do exequente em
05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Moacir José Bezerra Mota, Nilter da Silva Pinho.

00178 - 001002053461-5
Exeqüente: K.S.S. e outros
Executado: W.G.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) exeqüente.
Despacho: Manifeste-se a parte exeqüente. Boa Vista/RR, 12/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Vanessa Barbosa Guimarães, Paulo Afonso de S.
Andrade.

00179 - 001003058570-6
Exeqüente: K.M.R.
Executado: M.A.R. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) douto
causídico. ATO ORDINATÓRIO: O(a) causídico(a), informar o
enedereço da parte autora, ver certidão de fls. 115. Boa Vista/RR,
19/03/07. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Marco Antônio da Silva
Pinheiro.

00180 - 001003062767-2
Exeqüente: J.N.T.
Executado: J.L.T. => SENTENÇA: Vistos etc. Final da sentença...
Dessa forma, extingo o processo, nos termos do art. 267, inciso III,
do CPC. Sem custas. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Christianne Conzales Leite.

00181 - 001003062833-2
Exeqüente: C.E.M.S.
Executado: H.S.S. => Aguarda Preparo do Cartório: cumprir cota
dpe/rr. Despacho: Defiro o pedido de fls. 126v°. Boa Vista/RR, 20/
03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da

1A Vara Cível. Adv - Christianne Conzales Leite, Mamede Abrão
Netto.

00182 - 001003075695-0
Exeqüente: J.P.C.B. e outros
Executado: J.G.C.B. => R.H. ... 01) Expeça-se nova carta precatória,
fazendo constar a filiação do executado, tendo em vista o espelho
anexo. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet,
Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima
Barbosa Santana.

00183 - 001004081316-3
Exeqüente: C.E.M.S.
Executado: H.S.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) credora.
Despacho: Manifeste-se a parte credora. Boa Vista/RR, 20/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Christianne Conzales Leite.

00184 - 001004081940-0
Exeqüente: W.M.L.S.
Executado: E.L.S. => Aguarda Preparo do Cartório: cumprir cota da
dpe. Despacho: Defiro o pedido de fls. 58. Boa Vista/RR, 20/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Christianne Conzales Leite.

00185 - 001004093292-2
Exeqüente: T.S. e outros
Executado: F.C.S. => R.H. 01) Intime-se a parte exequente por
edital, a dar andamento  ao feito em 48 horas, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, III do CPC. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00186 - 001004093807-7
Exeqüente: L.S.C.S.
Executado: L.G.L.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) causídico
devedor. Despacho: Diga o causídico do devedor em 05 dias, acerca
do despacho de fls. 91. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Oleno Inácio de Matos, Silas Cabral de Araújo Franco.

00187 - 001005103769-4
Exeqüente: M.E.S.O.
Executado: J.D.S.C.F. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) executado.
Despacho: Diga o executado acerca do pedido de fls. 74 em 10 dias.
Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00188 - 001005112369-2
Exeqüente: R.J.P.S.S. e outros
Executado: R.F.S. => Aguarda Preparo do Cartório: desentranhar
mandado. Despacho: Desentranhe-se o mandado de fls. 83 e remeta-
o à Central para Redistribuição. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00189 - 001005113903-7
Exeqüente: P.V.S.O.
Executado: A.S.S. => Aguarda Preparo do Cartório: desentranhar
mandado. Despacho: Desentranhe-se o mandado de fl. 45 e remeta-o
à Central para redistribuição. Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

00190 - 001005114111-6
Exeqüente: R.R.R.F.
Executado: R.R.S.F. => R.H. ... 1-Manifeste-se a parte exequente
acerca da certidão de fls. 49 em 05 (cinco) dias. 2-Após, conclusos
com urgência.Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Christianne
Conzales Leite.

00191 - 001005120383-3
Exeqüente: L.F.O.
Executado: D.S.O. => R.H. ... 01) Manifeste-se a parte credora
acerca dos recibos acostados em 05 (cinco) dias. Boa Vista/RR, 20/
03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco, João Pujucan P.
Souto Maior.

00192 - 001005121276-8
Exeqüente: W.S.S.
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Executado: R.W.G.S. => Intimação ordenado(a). Despacho: Intime-
se o executado na forma do art. 475-J, observando o valor indicado e
o endereço fornecido às fls. 36 e 37, respectivamente. Boa Vista/RR,
20/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00193 - 001006127117-6
Exeqüente: L.N.P.N. e outros
Executado: J.F.N.J. => R.H. ... 01) Manifestem-se as exequentes.
02) Após, dê-se vista ao Ministério Público. Boa Vista/RR, 16/03/
07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00194 - 001006129766-8
Exeqüente: D.C.S.L.
Executado: C.P.S.L. => R.H. ... 01) Diante da certidão de fls. 54,
cadastre-se o douto causídico e designe-se nova data para audiência,
com urgência.02) Intimações necessárias. 03) O servidor do cartório
responsável pelo cadastramento e publicação tenha mais atenção
quanto às partes e advogados, para não  comprometer o andamento
processual. Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes, Antônio Cláudio Carvalho Theotônio.

00195 - 001006130256-7
Exeqüente: M.V.B.C.
Executado: R.N.C.J. => R.H. ... 01) Oficie-se a fim de obter
resposta, via Corregedoria. Boa Vista/RR, 15/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Emira Latife Lago Salomão.

00196 - 001006132726-7
Exeqüente: C.B.S.S.
Executado: S.W.O.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) causídico
credora. Despacho: Diga o douto causídico da parte credora em 05
dias. Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet,
Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Jaildo Peixoto da
Silva.

00197 - 001006136592-9
Exeqüente: M.S.A. e outros
Executado: F.A.A. => R.H. ... 01) Manifestem-se as exequentes.02)
Após, dê-se vista ao Ministério Público. Boa Vista/RR, 16/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00198 - 001006138374-0
Exeqüente: A.M.C.
Executado: M.B.C. => Processo Suspenso. Despacho: 01 - Defiro o
pedido de fls. 39v°. 02 - Após, diga o douto defensor da exeqüente.
Boa Vista/RR, 19/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00199 - 001006141708-4
Exeqüente: L.O.S.
Executado: O.S.O. => R.H. ... 01-Oficie-se a fim de obter resposta
acerca do cumprimento da deprecata. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Christianne Conzales Leite.

00200 - 001006141932-0
Exeqüente: G.S.R. e outros
Executado: A.R.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) dpe/rr.
Despacho: O valor objeto da execução é maior do que consta no
recibo de fls. 22. Diga a DPE/RR. Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00201 - 001006146126-4
Exeqüente: E.S.S.
Executado: A.M.C. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) douto
causídico. Despacho: Diga o douto causídico. Boa Vista/RR, 20/03/
07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Lizandro Icassatti Mendes.

00202 - 001006149716-9
Exeqüente: A.C.P.
Executado: A.D.P. => Processo Suspenso. Despacho: 01 - Defiro o
pedido de fls. 28v°. 02 - Após, diga a DPE/RR. Boa Vista/RR, 20/
03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00203 - 001006150629-0

Exeqüente: R.A.G. e outros
Executado: G.S.G. => Aguarda Preparo do Cartório: desentranhar
mandado. Despacho: Desentranhem-se os mandados e enviem-os à
Central para nova distribuição, tendo em vista as certidões de fls. 23
e 25. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet,
Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da
Silva Azevedo.

00204 - 001007154205-3
Exeqüente: J.B.L.S.I. e outros
Executado: I.S.I. => Intimação ordenado(a). Despacho: Intimem-se,
em segredo de justiça. Boa Vista/RR, 17/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Natanael Gonçalves Vieira, Marco Aurélio Carvalhaes Peres.

00205 - 001007155053-6
Exeqüente: B.S.G.L.
Executado: O.J.L.N. => R.H. ... Segredo de Justiça. Justiça Gratuita.
A exequente adeque o pedido na forma do art. 475-j do CPC,
podendo inclusive requerer as três últimas parcelas nos moldes do
art. 733 do mesmo Estatuto. Após, apense aos autos n° 0410/99.
Boa Vista-RR, 16.03.07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Maria Eliane Marques de
Oliveira.

00206 - 001007156253-1
Exeqüente: I.S.M.
Executado: F.Q.M. => Despacho: 01 - a parte exeqüente retifique a
inicial quanto ao pólo ativo e ao instrumento de procuração, bem
como adeqüe o pedido de execução alimentícia nos moldes do art.
475-J do CPC, podendo, inclusive, requerer e execução das últimas
três parcelas na forma do art. 733 do mesmo estatuto. 02 - Após,
apense aos autos nº 01 002966-7. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Agenor Veloso Borges.

00207 - 001007157406-4
Exeqüente: A.S.O.S.
Executado: J.A.A.S. => Despacho: 01 ¿ Segredo de justiça. 02 ¿
Justiça gratuita. 03 ¿ Cite-se, no que se refere à três últimas parcelas
executadas sob o art. 733 do CPC, fazendo constar a advertência do
pagamento das parcelas que vencerem no curso do processo, sob
pena de prisão, nos termos da súmula do art. 309 do STJ. 04 ¿
Quanto aos outros meses, intime-se nos termos do art. 475-J, do
CPC. 05 ¿ Apense aos autos nº 05 105191-9. Boa Vista/RR, 26/03/
07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Almir Rocha de Castro Júnior.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00208 - 001002053371-6
Exequente: R.G.G.
Executado: M.M.B. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) credora.
Despacho: O credor indique qual é o número do processo em que
representou a devedora. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Ronnie Gabriel Garcia.

EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA

00209 - 001005117232-7
Autor: F.A.S.
Réu: F.M.S. e outros => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autor.
Despacho: Diga o autor. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Neusa Silva Oliveira.

00210 - 001005120550-7
Autor: M.G.S.P.
Réu: C.P. => SENTENÇA: Vistos etc. Final da sentença... Dessa
forma, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para exonerar C.P. da
obrigação de prestar alimentos à M.G.S.P. Oficie-se à fonte
pagadora, orientando-se que na exclusão, dever-se-á dividir o
percentual de dois salários mínimos (pensão atual) por três,
retirando-se o 1/3 da autora, permanecendo os 2/3 para os outros
filhos. Sem custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 21/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00211 - 001006128845-1
Autor: J.B.
Réu: J.S.B. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autora. Despacho:
Diga a parte autora. Boa Vista/RR, 14/03/07. Luiz Fernando
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Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Lenon Geyson Rodrigues Lira, Almir Rocha de Castro Júnior.

00212 - 001006130214-6
Autor: D.F.S.
Réu: P.S.S. e outros => FINAL DE SENTENÇA Vistos etc. ... Nada
mais resta a fazer, como de fato o faço, que julgar antecipadamente a
lide, atendendo ao pedido do autor, exonerando-o da obrigação
alimentar. Ofícios de praxe. Custas e honorários de dez por cento,
pelo autor. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 18/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Jaildo Peixoto da Silva.

00213 - 001006136817-0
Autor: L.F.S.
Réu: S.S.S.S. => R.H. O advogado informe nos autos, em 24 horas,
o motivo de estar patrocinando , ao mesmo tempo, autor e ré.
(inicial e fls. 39). Após concluso, com prioridade. Boa Vista-RR,
17.03.07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível. Adv - Almir Rocha de Castro Júnior, Lenon
Geyson Rodrigues Lira.

00214 - 001006137095-2
Autor: M.R.S.O. e outros => Vista ao(s) ao mp prazo de  dia(s).
Despacho: Diga o MP. Boa Vista/RR, 27/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00215 - 001006146344-3
Autor: A.M. e outros
Réu: N.S.M. e outros => R.H. ... Manifeste-se o procurador do
utor, quanto à certidão (fls. 24 v.). Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara
Cível. Adv - Marcos Antônio C de Souza.

00216 - 001006150230-7
Autor: A.T.L.
Réu: K.S.M.L. => R.H. ... Especifiquem provas a produzir,
justificadamente. Boa Vista (RR), 16.03.07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet. Juiz de Direito titular da 1A Vara Cível. Adv -
Rogenilton Ferreira Gomes, Mário Junior Tavares da Silva.

00217 - 001007156050-1
Autor: S.J.M.B.
Réu: E.F.A.B. => R.H. ... Segredo de Justiça. Cite-se. Atutela
antecipada será analisada com a contestação. Boa Vista/RR, 16/03/
07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Francisco Firmino dos Santos.

GUARDA - MODIFICAÇÃO

00218 - 001005119706-8
Requerente: F.A.S.
Requerido: E.Q.M.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autor.
Despacho: Diga o autor sobre a certidão de fl. 34v°. Boa Vista/RR,
21/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00219 - 001005124719-4
Requerente: J.H.C.C.
Requerido: J.O.A. => Aguarda Preparo do Cartório: desentranhar
mandado. Despacho: Desentranhe-se o mandado de fl. 35, enviando-
a à Central para redistribuição. Cumpra-se, com urgência. Boa Vista/
RR, 21/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Marcos Antonio Jóffily .

GUARDA DE MENOR

00220 - 001005102301-7
Requerente: J.K.S.F.
Requerido: E.S.M. => Intimação ordenado(a). Despacho: Intime-se
o(a) autor(a), pessoalmente, para, em 48 horas, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção. Se for o caso, intime-se por edital. Boa
Vista/RR, 21/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Jaeder Natal Ribeiro.

00221 - 001006150393-3
Requerente: L.B.S.F.
Requerido: L.M.M.M. => R.H. ... Tendo em vista a petição  de fls.
15/16 e conforme a inicial de fls. 02/03, encaminhem-se os autos à
7A Vara Cível desta Comarca, com baixa na distribuição. Consigne-
se nossas homenagens. Boa Vista/RR, 16.03.07 Luiz Fernando

Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Telma Maria de Souza Costa.

IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA

00222 - 001004097338-9
Impugnante: G.V.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) nos autos
principais. Despacho: Aguarde-se manifestação nos autos
principais. Boa Vista/RR,26/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1AVara Cível. Adv - Rita Cássia
Ribeiro de Souza.

INVENTÁRIO NEGATIVO

00223 - 001006148292-2
Inventariante: José Augusto de Souza Freire
Inventariado: de Cujos Maria de Fátima Souza => Manifeste(m)-se
a(s) parte(s) inventariante. Despacho: Manifeste-se o inventariante
em 05 dias. Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Marcelo
Amaral da Silva, Marcos Antônio Zanetini de Castro Rodrigues.

INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE

00224 - 001001015459-8
Requerente: K.M.S.
Requerido: P.Y.K. => Aguarda Preparo do Cartório: cumprir
despacho. Despacho: Defiro fls. 285. Após, arquive-se. Boa Vista/
RR, 19/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Maria Luiza da Silva Coelho.

00225 - 001004079290-4
Requerente: J.C.C.M. e outros
Requerido: M.A.L.C. e outros => R.H. ... Vista a DPE. Boa Vista/
RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Christianne Conzales Leite, Geraldo
João da Silva.

00226 - 001004092396-2
Requerente: R.S.O.
Requerido: T.O.L. e outros => SENTENÇA: Pedido julgado
procedente. SENTENÇA: Vistos etc. Final da sentença... Assim,
diante dos fatos postos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para
declarar ser R.S.O. filho de W.G.O., podendo adotar seu patronímico
e filiação. Sem custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 18/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Helaine Maise de Moraes França, Orlando Guedes
Rodrigues, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo.

00227 - 001005120713-1
Requerente: E.F.F.S.
Requerido: E.M.A.B. => SENTENÇA Vistos etc. Por estarem
satisfatoriamente preservados os interesses do menor,
HOMOLOGO o acordo feito pelas partes, em audiência (fls. 115).
O menor passará a chamar-se E.M.A.S. Ofícios de praxe. Sem
custas e honorários pelas partes.P.R.I.A. Boa Vista/RR, 17/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Antônio Cláudio Carvalho Theotônio, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho, Alexandre Cesar Dantas Socorro.

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00228 - 001002039709-6
Requerente: T.O.L.
Requerido: F.M.R. => SENTENÇA  Vistos etc. ... (final de
sentença) Por tais considerações, julgo procedente em parte o
pedido, para declarar ser T.O.L. filho de F.M.R., podendo adotar
seu patronímico e filiação. Os alimentos, no percentual
definido,devem ser depositados na conta da autora, até o dia 10 de
cada mês. Ofícios de praxe. Custas e honorários de quinze por
cento, pelo réu. P.R.I.A.Boa Vista/RR, 17/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
José Carlos Barbosa Cavalcante, Humberto Lanot Holsbach.

00229 - 001003074865-0
Requerente: S.D.S.
Requerido: S.D.S. e outros => Vista ao(s) ao mp prazo de  dia(s).
Despacho: Vistas ao MP. Boa Vista/RR, 27/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Neusa Silva Oliveira, Josenildo Ferreira Barbosa.

00230 - 001005111917-9
Requerente: L.K.S.S.
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Requerido: A.S.B. => R.H. ... Redesignar audiência. Boa Vista-RR,
15.03.2007. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Christianne Conzales Leite.

00231 - 001005117475-2
Requerente: C.E.A.P.
Requerido: W.S.S. => R.H. ... Redistribua-se o mandado,
cumprindo-se a diligência. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Aldeide Lima Barbosa Santana.

00232 - 001005123572-8
Requerente: S.S.M.
Requerido: L.N.P. => Aguarda Preparo do Cartório: designar
audiência. Despacho: Defiro verso. Intime-se para audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 19/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Edir Ribeiro da Costa, Roberto Guedes Amorim.

00233 - 001006129670-2
Requerente: V.T.N.A.
Requerido: O.M.V. => SENTENÇA: Vistos etc. Final da sentença...
Assim, diante da pujança da prova realizada, indicando pela exclusão
de paternidade, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem
custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00234 - 001006130541-2
Requerente: A.L.R.A.
Requerido: N.S.P. => R.H ...Assim, provisoriamente, fixo alimentos
em um salário mínimo e meio a ser entregue até o dia cinco de cada
mês à representante da autora. Designe audiência para análise dos
alimentos.Boa Vista-RR, 18.03.07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet Juiz de Direito titular da 1A Vara Cível. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.

00235 - 001006131215-2
Requerente: F.U.S.V.
Requerido: E.P. => FINAL DE SENTENÇA Vistos etc. Dessa
forma, nada mais resta a fazer, que não, julgar improcedente o
pedido, determinando o arquivamento do feito. Sen custas e
honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 18/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

00236 - 001006132450-4
Requerente: J.D.F.S.
Requerido: G.G.S. => Aguarda Preparo do Cartório: cumprir
sentença. Despacho: Pelo exposto e com fundamento no art. 463, I
do CPC, declaro o erro material existente na sentença. Onde se lê:
G.G.S., leia-se: G.G.S. P.R.I. Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Christianne Conzales Leite.

00237 - 001006138495-3
Requerente: C.B.O.S.
Requerido: F.E.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) douto causídico.
ATO ORDINATÓRIO: O(a) causídico(a), manifestar quanto a(s)
certidão(ões) supra. Boa Vista/RR, 19/03/07. Cartório da 1A Vara
Cível. Adv - Emanoel Maciel da Silva, Almir Rocha de Castro
Júnior, Lenon Geyson Rodrigues Lira, Marcos Antonio Zanetini de
Castro Rodrigues, Marcos Antônio Zanetini de Castro Rodrigues.

00238 - 001006141418-0
Requerente: L.D.M.S.
Requerido: J.K.R. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) partes em 03
dias. Despacho: Digam as partes, em 03 dias, da viabilidade de
realização de exame de DNA. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00239 - 001006146255-1
Requerente: B.J.O.
Requerido: L.A.C. => Aguarda Preparo do Cartório: solicitar
retorno. Despacho: Solicite-se retorno (via fax). Boa Vista/RR, 19/
03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00240 - 001007157123-5
Requerente: A.C.S. e outros
Requerido: A.M.E. => Citação ordenado(a). Despacho: 01 - Segredo
de justiça

02 - Defiro justiça gratuita
03 - Cite-se o requerido, com as advertências legais. Boa Vista/RR,
15/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00241 - 001007157142-5
Requerente: A.G.A.P.
Requerido: E.J.S. => Citação ordenado(a). Despacho: 01 - Segredo
de justiça
02 - Defiro justiça gratuita
03 - Cite-se o requerido, por precatória, com as advertências legais.
Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa
Santana.

NEGATÓRIA DE MATERNIDADE

00242 - 001001002586-3
Requerente: N.F.B.A.
Requerido: F.A.A. e outros => Aguarda Preparo do Cartório: cobrar
mandado. Despacho: Cobre-se o mandado. Boa Vista/RR, 19/03/07.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - José Milton Freitas, Aurideth Salustiano do
Nascimento, Marco Antônio da Silva Pinheiro, Gleydson Alves
Pontes.

NEGATÓRIA DE PATERNIDADE

00243 - 001006129150-5
Autor: José Viana da Silva
Réu: Adriele Cristina Lima Silva e outros => DECISÃO: Faltam-me
subsídios técnicos para analisar o resultado do exame (fls. 08). Fica
a pergunta: A AZOOSPERMIA é permanente? Pode ter sido
adquirida recentemente? Na época da concepção o autor poderia ter
sido fértil? Para conclusão segura, determino a realização de exame
pericial, submetendo o autor a novo espermograma. Com o
resultado, deverão ser respondidos os quesitos acima. Nomeio perita
do Juízo a Dra. Jandira Negreiros (laboratório Hemolab). Prazo de
apresentação 20 dias. A Sra. Perita apresente em três dias seus
honorários. Custas pelo autor. Boa Vista/RR, 19/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Francisco José Pinto de Mecêdo.

NOTIFICAÇÃO/INTERPELAÇÃO

00244 - 001005125362-2
Requerente: F.R.T.
Requerido: E.F.M.S. => Aguarda Preparo do Cartório: cumprir
despacho. Despacho: 01 - O Cartório certifique se realmente foi
enviado ao Juízo deprecado o mandado de fls. 22, uma vez que o
documento de fls. 23 solicita nova designação de audiência. 02 -
Caso positivo, oficie-se a fim de sanar o equívoco, via fax. Boa
Vista/RR, 20/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00245 - 001006137086-1
Requerente: E.H.B.
Requerido: E.B.C. => Intimação ordenado(a). Despacho: Intime-se
o(a) autor(a), pessoalmente, para, em 48 horas, dar andamento ao
feito, sob pena de aquivamento, devendo a operosa oficiala (fls. 23)
buscar informações acerca da representante da menor e não somente
da autora. Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

ORDINÁRIA

00246 - 001007157292-8
Requerente: E.C.M.
Requerido: T.D.C.B.M. => Citação ordenado(a). Despacho: 01 -
Segredo de justiça. 02 - Cite-se para contestar em 15 dias. Boa Vista/
RR, 20/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Daniel José Santos dos Anjos.

PARTILHA

00247 - 001005117126-1
Autor: Maria de Jesus Soares Lima e outros => DECISÃO:
Instado(a) a dar andamento ao processo sob pena de remoção, o(a)
inventariante quedou-se inerte. Desta forma, removo-o(a) da função
de inventariante do espólio deixado pelo(s) falecido(s) e, em
conseqüência, nomeio o(a) herdeiro(a) N.S.L., para exercer o
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¿munus¿. Intime-se a prestar compromisso e cumprir o despacho de
fls. 43, em 10 dias. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Azilmar Paraguassu Chaves.

PEDIDO / PROVIDÊNCIA

00248 - 001007157187-0
Requerente: J.S.B. => R.H. ... 1) Dê-se vista ao Mnistério Público.
2) Após conclusos. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Euflávio Dionísio Lima.

RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL

00249 - 001005108435-7
Autor: Z.S.
Réu: E.S.T. e outros => R.H. ... Certifique o Cartório se houve
apresentação de contestação da requerida L. F., citada conforme fl.
21. Após conclusos. Boa Vista/RR, 15/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Emira Latife Lago Salomão.

00250 - 001006134956-8
Autor: J.Q.C.
Réu: J.C.Q. e outros => Aguarda Preparo do Cartório: cumprir
despacho. Despacho: 01 - Torno sem efeito a citação de fl. 30 tendo
em vista ter sido feita à pessoa diversa da constante do mandado. 02
- Determino expeça-se novo mandado de citação, conforme
despacho de fl. 27. Boa Vista/RR, 26/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

00251 - 001006141383-6
Autor: H.M.C.
Réu: J.S. => R.H. ... 1-Decreto a revelia do réu, sem os efeitos do
art. 319 do CPC, diante da certidão de fls. 36v
2-Junte a autora certidão de dependentes junto ao órgão empregador
do falecido (GRA/MF/RR) e especifique provas, em cinco dias. Boa
Vista/RR, 160307. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Almir Rocha de Castro
Júnior.

REGULAMENTAÇÃO DE VISITA

00252 - 001005105349-3
Requerente: E.S.M.
Requerido: J.K.S.F. => Intimação ordenado(a). Despacho: Intime-se
o autor pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao feito, sob
pena de extinção. Se for o caso, intime-se por edital. Boa Vista/RR,
21/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível. Adv - Euflávio Dionísio Lima.

00253 - 001005114099-3
Requerente: M.R.V.A.
Requerido: L.C.P.S. => Aguarda Preparo do Cartório: designar
audiência. Despacho: Designe-se data para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 21/03/
07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

REQUERIMENTO JUDICIAL

00254 - 001006142141-7
Requerente: Andrea Christina Pereira Franca
Réu: Elismara Coutinho de Lima => Vista ao(s) ao mp prazo de
dia(s). Despacho: 01 - Decreto a revelia. 02 - Dê-se vistas ao MP.
Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Denise Abreu Cavalcanti,
Marcelo Hirano Junes.

00255 - 001006149919-9
Requerente: V.S.A.
Réu: P.R.O.F. => ATO ORDINATÓRIO PORT. 02/00 O douto
causídico manifestar quanto a certidão de fls. 24V. Boa Vista/RR, 20/
03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Emanoel Maciel da Silva, Marcelo Amaral da
Silva.

REVISIONAL DE ALIMENTOS

00256 - 001004093818-4
Requerente: M.P.M.A.

Requerido: A.L.D.A. => R.H. ... Havendo terminado a instrução o
MM. Juiz fez-se vinculado. Remetam-lhe os autos. Boa Vista/RR,
17/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível. Adv - Johnson Araújo Pereira.

00257 - 001006138655-2
Requerente: R.S.C.
Requerido: R.C.C. e outros => ATO ORDINATÓRIO PORT. 02/00
-O douto causídico, manifestar quanto a certidão de fls. 38v. Boa
Vista/RR, 20/03/07. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - José Ribamar Abreu dos
Santos, Antônio Oneildo Ferreira.

00258 - 001007157272-0
Requerente: B.S.
Requerido: B.D.S. => R.H. ... Sgredo de Justiça, Justiça gratuita.
Cite-se, para A.C.I.J.Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA

00259 - 001002024777-0
Requerente: C.C.C.
Requerido: M.C.I. => Vista ao(s) douta causídica prazo de  dia(s).
ATO ORDINATÓRIO: Vista a(o) Douto(a) Causídico(a) de fls. 65.
Boa Vista/RR, 20/03/07. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Fernanda
Nascimento Bernardo de Oliveira, Cícero Alexandrino Feitosa
Chaves.

00260 - 001006147436-6
Requerente: M.K.S.C.
Requerido: G.C.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autora.
Despacho: 01 - A parte autora cumpra o item “a” de fls. 26, ou seja,
retifique o nome das partes da ação, pois ainda casados, conforme o
documento de fls. 17, em 05 dias. 02 - Após, conclusos com
urgência. Boa Vista/RR, 16/03/07. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Marco
Antônio da Silva Pinheiro.

00261 - 001006147970-4
Requerente: H.M.C.M.
Requerido: F.G.P.M. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) douto
causídico. ATO ORDINATÓRIO: O Douto(a) Causídico(a),
comparecer em Cartório para receber documentação desentranhada.
Boa Vista/RR, 20/03/07. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Almir
Rocha de Castro Júnior, Lenon Geyson Rodrigues Lira.

00262 - 001007157379-3
Requerente: M.C.S.C.
Requerido: F.C. => R.H. ... Segredo de Justiça. Justiça Gratuita.
Cite-se. Boa Vista-RR, 16 de março de 2.007.Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Marcos Antônio C de Souza.

SOBREPARTILHA

00263 - 001004091779-0
Requerente: Humberto Vieira da Silva e outros
Requerido: “de Cujus” Permina Vieira da Silva => Vista ao(s) dpe/rr
prazo de  dia(s). Despacho: Dê-se vistas à DPE/RR (fls. 81/82)
acerca do despacho de fls. 84. Boa Vista/RR, 21/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Geraldo João da Silva.

TUTELA

00264 - 001005120547-3
Tutelante: J.M.S.
Tutelado: J.M.S. => Intimação ordenado(a). Despacho: 01 - Defiro
o pedido de fls. 29. 02 - Após, se SEM MANIFESTAÇÃO, dê-se
vistas à DPE/RR e em seguida ao MP. Boa Vista/RR, 20/03/07. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

2A VARA CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Elaine Cristina Bianchi

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Délcio Dias Feu
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Jésus Rodrigues do Nascimento
PROMOTOR(A) :

Luiz Antonio Araújo de Souza
ESCRIVÃO(Ã) :

Alexandre Martins Ferreira

AÇÃO DE COBRANÇA

00295 - 001001019619-3
Autor: Thaumaturgo Cezar Moreira Nascimento
Réu: O Município de Boa Vista => DESPACHO: 1. Intime-se o
autor para pagamento das custas, se ainda houver. 2. Com o
pagamento, arquivem-se. 3. Sem ele, expeça-se certidão de Dívida,
remetendo-se ao Órgão competende e arquivando-se os autos
posteriormente. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine
Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Jorge da Silva Fraxe, José
João Pereira dos Santos.

00296 - 001003068906-0
Autor: Posto Jumbo Ltda
Réu: O Estado de Roraima => FINAL DE SENTENÇA:...”Assim,
diante da confirmação pelo próprio autor do pagamento da Nota de
Empenho objeto da presente demanda, como restou comprovado às
fls. 146, tenho por bem em extinguir o presente feito, nos termos do
art. 267, VI do CPC. Condeno o autor ao pagamento de custas se
ainda houverem e honorários, que fixo em 10% (dez por cento)sobre
o valor dado à causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Após as
formalidades legais, sem manifestação das partes, arquivem-se os
autos. P.R.I.C. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito”. Adv - Marina Flora de Azevedo Ferreira,
Mivanildo da Silva Matos.

00297 - 001006141862-9
Autor: Odilio Ferreira Cruz
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: 1. Ao Estado de
Roraima para dizer o que pretende provar com a oitiva do autor. 2.
Após, Voltem para saneamento. Boa Vista-RR, 19 de março de
2007. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - José
Jerônimo Figueiredo da Silva, Mivanildo da Silva Matos.

CAUTELAR INOMINADA

00298 - 001006139383-0
Requerente: Marcos Alves dos Santos
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: I. Apensem-se
os autos
II. Int. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Mivanildo da Silva Matos.

00299 - 001006140457-9
Requerente: Wesley Girdene Ventura Torreias
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: 1. Apense-se aos
autos principais-certidão de fls. 100. 2. Após, voltem conclusos.
Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine Cristina Bianchi-
Juíza de Direito. Adv - Allan Kardec Lopes Mendonça Filho,
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Mivanildo da Silva Matos.

EMBARGOS DEVEDOR

00300 - 001006127756-1
Embargante: O Estado de Roraima
Embargado: Hilda Carla Macedo Campos => DESPACHO:
Cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 68. BV, 21.03.2007. Elaine
Cristina Bianchi - Juíza de Direito. Adv - Mivanildo da Silva Matos,
Conceição Rodrigues Batista, Marcos Guimarães Dualibi.

EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE

00301 - 001007157723-2
Requerente: Consepro Construções e Projetos Ltda =>
DESPACHO: I. Diga o Requerente
II. Int. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Paulo Cezar Pereira Camilo.

00302 - 001007157774-5

Requerente: Alberto Fabian Munoz Herrera e outros =>
DESPACHO: 1. Ao excepto para manifestar-se quanto a
contrariedade à exeção.Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a)
Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Margarida Beatriz
Oruê Arza.

EXECUÇÃO FISCAL

00303 - 001001003933-6
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Manoel Alves Silva => DESPACHO: I. Conforme
informações prestadas pelo Banco Bradesco, o Executado não
possui conta naquela institição
II. A teor da informação prestada pelo Banco do Brasil, o Executado
possui conta salário junto a esta instituição
III. Dessa forma, indique o Exeqüente bens passíveis de penhora. IV.
Int. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine Cristina Bianchi-
Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo
Benício.

00304 - 001002036941-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Emede Comércio Construções e Serviços Ltda =>
DESPACHO: I. Desçam os autos à contadoria
II. Após, conclusos
III. Int. Boa Vista-RR, 19 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Severino do Ramo Benício, Lúcia
Pinto Pereira.

00305 - 001002046065-4
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Rosineide dos Santos Ferreira => DESPACHO: I.
Desçam os autos à Contadoria para atualização
II. Após, expeça-se mandado de avaliação e penhora, com intimação
para embargos
III. Int. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Severino do Ramo Benício.

00306 - 001004079447-0
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Luzia Nogueira Lima => DESPACHO: I. Tendo em vista
que a Executada procurou a Exeqüente para parcelar o seu débito,
informe a Exeqüente o seu paradeiro para posteriores intimações
II. Int. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) ElaineCristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Severino do Ramo Benício, Lúcia
Pinto Pereira.

00307 - 001005100585-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Open System Informatica Ltda => DESPACHO: 1.
Junte-se a petição do Município de Boa Vista aos autos. 2. Após,
voltem conclusos para análise. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007.
(a) ElaineCristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00308 - 001005102754-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Elvira Vieira Gonçalves => DESPACHO: 1. À
Contadoria, para atualização. 2. Após, voltem conclusos. Boa Vista-
RR, 27 de março de 2007. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de
Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00309 - 001005105367-5
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Fa Silva Aguiar e outros => DESPACHO: 1. Designe-se
nova data para realização do 2º Leilão, em face da promoção de fls.
59v. 2. Intimações necessárias. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007.
(a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres
de Melo Bezerra.

00310 - 001005115284-0
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Escola Logos Ltda => DESPACHO: I. Defiro o pedido
de fl. 22
II. Int. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007.(a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00311 - 001005120037-5
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Alvaro de Oliveira Junior => FINAL DE
SENTENÇA:...”Isto posto, e tudo o que mais consta dos autos,
julgoextinta a execução fiscal pela satisfação da dívida sem
estabelecercondenação em custas judicias e honorários advocatícios,
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em face do art. 26da Lei nº 6.830/80. Em havendo bloqueio,
desbloqueiem-se as contas dosrequeridos. P.R.I.C. Boa Vista-RR, 26
de março de 2007. (a) Elaine CristinaBianchi-Juíza de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira, Álvaro Rizzi de Oliveira.

00312 - 001006127494-9
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Supermercado Juazeiro Ltda e outros => DESPACHO:
I. Tendo sido regularmente citado o/a(s) executado(a), e não tendo
indicado bens à penhora, na forma do art. 185-A do CTN,
introduzido pela Lei Complementar nº 118/05, hei por bem decretar
a indisponibilidade de seus bens e direitos, até o limite do valor da
execução
II. Comunique-se ao DETRAN-RR, ao Cartório de Registro de
Imóveis, procedendo-se, ainda, ao bloqueio através do Sistema
Bacen-Jud
III. Observe o Cartório que em todas as comunicações aos órgãos
especiais deverá constar o valor da execução, bem como a solicitação
de resposta, em dez dias, acerca do cumprimento da medida
IV. Após as comunicações, aguardem-se as respostas
V.Nomeio Curador do executado, o Defensor público atuante nesta
Vara. Expeça-se termo de compromisso e remeta-se à DPE para
ciência de assinatura do mesmo. Boa Vista-RR, 16 de março de
2007. (a)  Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00313 - 001006128332-0
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Francisca Lima Ferreira => DESPACHO: I. Defiro o
pedido de fl. 19
II. Int. Boa Vista-RR, 19 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00314 - 001006130527-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Edmilson Oliveira Loura => DESPACHO: 1. Defiro o
pedido de fls. 16. 2. Proceda-se com a Consulta requerida. Boa
Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de
Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00315 - 001006130801-0
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Maria Francisca Caetano da Silva => DESPACHO: I.
Defiro a suspensão a contar do pedido
II. Após, diga o Exeqüente
III. Int. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Severino do Ramo Benício.

00316 - 001007156004-8
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda
e outros => DESPACHO: I. Cumpra-se o despacho de fl. 10
II. Int. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Marcelo Tadano.

00317 - 001007157579-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Beatriz Maria da Silva Souza => DESPACHO: Cite-se
o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida
com os juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão de
Dívida Ativa de fls. 03/04, ou garantir a execução efetuando
depósito em dinheiro à ordem do Juízo, oferecendo fiança bancária,
ou nomeando/indicando bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em)
penhorado(s) ou arrestados bens bastantes à garantia da execução.
(art.  8º da Lei nº 6830/80). Transcorrido o referido prazo Penhore-
se e/ou arreste-se tantos bens quanto baste à garantia da execução e
intime-se para embargos. Intime-se. Boa Vista- RR, 26 de março de
2007. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00318 - 001007157589-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Bortolon & Faria Ltda - Me => DESPACHO: Cite-se
o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida
com os juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão de
Dívida Ativa de fls. 03, ou garantir a execução efetuando depósito
em dinheiro à ordem do Juízo, oferecendo fiança bancária, ou
nomeando/indicando bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em)
penhorado(s) ou arrestados bens bastantes à garantia da execução.
(art.  8º da Lei nº 6830/80). Transcorrido o referido prazo Penhore-
se e/ou arreste-se tantos bens quanto baste à garantia da execução e
intime-se para embargos. Intime-se. Boa Vista- RR, 26 de março de

2007. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00319 - 001007157592-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Ana M Barros - Me => DESPACHO: Cite-se o(s)
executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com
os juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa de fls. 03, ou garantir a execução efetuando depósito em
dinheiro à ordem do Juízo, oferecendo fiança bancária, ou nomeando/
indicando bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s)
ou arrestados bens bastantes à garantia da execução. (art.  8º da Lei
nº 6830/80). Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-
se tantos bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para
embargos. Intime-se. Boa Vista- RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine
Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00320 - 001007157756-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Drogaminas Ltda => DESPACHO: Cite-se o(s)
executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com
os juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa de fls. 03, ou garantir a execução efetuando depósito em
dinheiro à ordem do Juízo, oferecendo fiança bancária, ou nomeando/
indicando bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s)
ou arrestados bens bastantes à garantia da execução. (art.  8º da Lei
nº 6830/80). Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-
se tantos bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para
embargos. Intime-se. Boa Vista- RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine
Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00321 - 001007157763-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Diocese de Roraima => DESPACHO: Cite-se o(s)
executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com
os juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa de fls. 03, ou garantir a execução efetuando depósito em
dinheiro à ordem do Juízo, oferecendo fiança bancária, ou nomeando/
indicando bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s)
ou arrestados bens bastantes à garantia da execução. (art.  8º da Lei
nº 6830/80). Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-
se tantos bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para
embargos. Intime-se. Boa Vista- RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine
Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00322 - 001007157768-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Drogaria Moderna Ltda => DESPACHO: Cite-se o(s)
executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com
os juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa de fls. 03/04, ou garantir a execução efetuando depósito em
dinheiro à ordem do Juízo, oferecendo fiança bancária, ou nomeando/
indicando bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s)
ou arrestados bens bastantes à garantia da execução. (art.  8º da Lei
nº 6830/80). Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-
se tantos bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para
embargos. Intime-se. Boa Vista- RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine
Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00323 - 001007157804-0
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Dm Alves => DESPACHO: Cite-se o(s) executado(s),
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa
de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls. 03/
04, ou garantir a execução efetuando depósito em dinheiro à ordem
do Juízo, oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à
penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) ou arrestados
bens bastantes à garantia da execução. (art.  8º da Lei nº 6830/80).
Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos bens
quanto baste à garantia da execução e intime-se para embargos.
Intime-se. Boa Vista- RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00324 - 001007157814-9
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Barros e Azevedo Ltda => DESPACHO: Cite-se o(s)
executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com
os juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa de fls. 03, ou garantir a execução efetuando depósito em
dinheiro à ordem do Juízo, oferecendo fiança bancária, ou nomeando/
indicando bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s)
ou arrestados bens bastantes à garantia da execução. (art.  8º da Lei
nº 6830/80). Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-
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se tantos bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para
embargos. Intime-se. Boa Vista- RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine
Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA

00325 - 001006134804-0
Impugnante: O Estado de Roraima
Impugnado: Antônio Gilvan de Castro Matheus => DESPACHO: I.
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos
II. Int. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Mivanildo da Silva Matos, José
Carlos Barbosa Cavalcante.

INDENIZAÇÃO

00326 - 001004078381-2
Autor: Fabio da Silva Santos
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: I. a teor da certidão de
fl. 169v, arquivem-se os autos
II. Int. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Diógenes Baleeiro Neto, Mivanildo da Silva Matos, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

00327 - 001004093366-4
Autor: Aldenor Teles de Souza
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: I. Cumpra-se a parte
final da sentença de fl. 88
II. Int. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante,
Diógenes Baleeiro Neto, Mário José Rodrigues de Moura,
Mivanildo da Silva Matos.

00328 - 001005103160-6
Autor: Daiana Rodrigues de Jesus
Réu: O Município de Boa Vista => DESPACHO: I. Converto o
julgamento em diligência para: a) Desentranhem-se os documentos
de fls. 69/73 posto que juntados extemporaneamente, não sendo
justificada a razão da sua apresentação após o término da fase de
instrução
 b) Solicitem-se informações junto ao Juiz que presidiu a Inspeção
Judicial, noticiada à fl. 61, acerca do apurado
 c) Tendo em vista a resposta do SISCOM que segue, há três feitos
nos quais o pai da Autora - João Batista Vieira dos Santos - figura
como vítima, bem como um deles consiste no inventário decorrente
do seu falecimento. Dessa forma, suspendo o presente feito,
oficiando-se os Juízos da 1A vara Cível e das 4A e 5A Varas
Criminais, solicitando fotocópias dos autos 02 045275-0, 02
051482-3 e 06138927-5, respectivamente
 d) Oficie-se a DAT solicitando informações acerca da apuração do
óbito de João Batista Vieira dos Santos, decorrente de acidente de
trânsito datado de 21/06/2002 (BO de fl. 15), especialmente quanto
à perícia técnica realizada  no local
 II. Int. Boa Vista - RR, 28 de março 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Gil
Vianna Simões Batista, Juliana Vieira Farias, Marco Antônio Salviato
Fernandes Neves.

MANDADO DE SEGURANÇA

00329 - 001006138969-7
Impetrante: Cassandra de Jesus Faria Lacerda
Autor. Coatora: Daniel Gianluppi e outros => DESPACHO: 1.
Certifique a Escrivania a tempestividade do recurso interposto. 2.
Após, voltem conclusos. Boa Vista-RR, 26 de março de 2007. (a)
Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Cassandra de Jesus
Farias Lacerda, Aurideth Salustiano do Nascimento.

OPOSIÇÃO

00330 - 001005118623-6
Opoente: Diocese de Roraima
Oposto: Imobiliária Potiguar Ltda e outros => DESPACHO: I.
Intime-se o Autor para movimentar o feito, em 48 horas, sob pena
de extinção (CPC, art. 267, § 1º)
II. Int. Boa Vista-RR, 27 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Paulo Cezar Pereira Camilo, Ana
Marceli Martins Nogueira de Souza, Vanir César Martins Nogueira,
Helaine Maise de Moraes França, Marco Antônio da Silva Pinheiro,
Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

ORDINÁRIA

00331 - 001006127675-3
Requerente: Elton Pacheco Rosa
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: 1. Ao cartório,
para certificar a tempestividade dos embargos interpostos. 2. Após,
voltem conclusos. Boa Vista-RR, 19 de março de 2007. (a) Elaine
Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Francisco das Chagas
Batista, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes, Mivanildo da
Silva Matos.

00332 - 001006132480-1
Requerente: Maria Silvanete Lopes e Sousa e outros
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: 1. Encaminhem-
se ao Egrégio TJ/RR, co nossas homenagens. Boa Vista-RR, 19 de
março de 2007. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv -
Maria Eliane Marques de Oliveira, Antônio Pereira da Costa.

00333 - 001007157777-8
Requerente: Gleide de Almeida Ribeiro
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: I. Defiro o
pedido de Justiça Gratuita. II. Cite-se. III. Int. Boa Vista-RR, 27 de
fevereiro de 2007. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv -
Dircinha Carreira Duarte.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

00334 - 001005104958-2
Autor: Imobiliária Potiguar Ltda
Réu: Ozenildo Aniceto e outros => DESPACHO: I. Intime-se o
Autor para movimentar o feito, em 48 horas, sob penade extinção
(CPC, art. 267, § 1º)
II. Int. Boa Vista-RR, 27 de março de2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Francisco das Chagas Batista, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho, Carlos Alberto Gonçalves, João
Barroso de Souza, Paulo Cezar Pereira Camilo, Marco Antônio da
Silva Pinheiro, Ana Marceli Martins Nogueira de Souza.

SUMÁRIO

00335 - 001002038583-6
Autor: Adna Rodrigues Coelho
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: I. Tendo em vista a
manifestação do Estado à fl. 309, intime-se o Estado de Roraima
para informa o paradeiro das testemunhas
II. Int. Boa Vista-RR, 27 de março de 2007. (a) Elaine Cristina
Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Mivanildo da Silva Matos, Antônio
O.f.cid.

3A VARA CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Jefferson Fernandes da Silva

PROMOTOR(A) :
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Andréia Souza Marques

Josefa Cavalcante de Abreu

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00378 - 001002033517-9
Exeqüente: Edileuza Pereira da Silva
Executado: Maria de Lourdes de Souza => FINAL DE
DESPACHO: Pelo exposto, determino: 1 - Atualize o cartório o
andamento processual, anotando o início da execução no SISCOM, e
oficie-se ao Cartório Distribuidor comunicando. 2 - Intime-se a
exeqüente, pessoalmente, para dar andamento ao feito no prazo de
48 horas, sob pena de extinção, na forma do art. 267, III e § 1º do
CPC. BV, 22/03/07. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito da
3A Vara Cível. Adv - Jaeder Natal Ribeiro.

FALÊNCIA

00379 - 001002031274-9
Requerente: Supermercado Mine Preço Ltda e outros =>
DECISÃO:Após proferida decisão determinando a instauração de
Inquérito Judicial, junta o cartório petição apresentada pelo credor
Banco Real, e pela qual o credor pede “vistas de todos os autos que
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compõem o processo o processo de falência” em apreço.Possível é a
concessão de vistas dos autos de falência e seus secundários, não
entretanto fora do cartório. A uma por os “demais autos que
compõem o processo de falência”, v.g. os autos de habilitação,
correrem separados deste. À duas por, havendo deversos credores, o
prazo para falarem é comum, não podendo os autos ser retirados do
cartório, na forma do art. 40 § 2º, do CPC, aplicado
subsidiariamente, observado, ainda, que os prazos marcados na lei
de falência são contínuos e peremptórios, e correrem em cartório,
independentemente de publicação ou intimação, conforme art. 204,
da LF. Eis porque defiro o pedido de vista, destes autos principais e
dos demais que compõem o processo de falência de mine preço
Ltda, formulado às fls. 625, mas a penas em cartório. Intime-se. Boa
Vista/RR, 20/03/2007, Dr. Jefferson Fernandes da Silva, Juiz de
Direito. Adv - Mamede Abrão Netto, Milton César Pereira Batista,
Daniel Marques Frederico, Thais Martins Sabbag, Theresa Chistina
de Oliveira Quesado, Artemilce Nogueira Montezuma, Clairton
Firmino da Costa, José João Pereira dos Santos, Sivirino Pauli,
Marlene Rodrigues de Souza, Francisco Cloacir Chaves Figueira,
Johnson Araújo Pereira, Carmen Maria Caffi, Marlene Carvalho,
Luiz Augusto dos Santos Porto, Silvana Borghi Gandur Pigari,
Alessandra Farias de Oliveira Barboza, Ana Diva Teles Ramos
Ehrich, Antonilzo Barbosa de Souza, Maria Eulália Cordeiro
Benvenuto, Jaime César do Amaral Damasceno, Maria de Fátima
Marques dos Santos, Ludmila Bezerra Paz Veras, Pedro José Coelho
Pinto, Marçal Marcrlino da Siva Neto, João Otávio de Noronha,
Igor Tadeu Berro Koslovsky, Volmar de Paula Freitas, Waldimar de
Paula Freitas, Cláudia Aldericha Donato, Paulo Roberto Barreiros de
Freitas, Paulo Yutaka Matsutani, Bernardo Atem Francischetti,
Guilherme Pedrosa Lopes, Varlos de Almeida Braga, Antonio
Américo Brandi, Hércio Silveira Barros, Sandra Maria Amin e Silva,
Roberto Grejo, Sueli Rodrigues, Izilda Ferreira Medeiros, Débora
Pires Marcolino, Eduardo José da Silva Brandi, Francisco Lázaro
Rodrigues Munhoz, Domingos Gustavo de Souza, Fernando Castro
Silva Cavalcante, Therezinha de Jesus da Costa Winkler, Edison de
Faria, Neuza Del Ciampo, Marloni Pereira Jordão, Carmen Regina
Silverio Ramos, José Ribamar do Nascimento Paixão, Edson Pereira
Gonçalves Filho, Patrícia Maria Dusek, Luís Cláudio Garcia de
Almeida, Fred Camara de Almeida, Silvino Lopes da Silva,
Margarida Akiko Kaio Kissi, Sueli Rodrigues, Alexandra Zakie
Abboud, Débora Pires Marcolino, Liduína Ricarte Beserra Amâncio,
Léa Martins Sales, Luiz Fernando Maia, Paulo Henrique de Souza
Freitas, Magali Ribeiro, Larissa Nogueira Geraldo, Wilson Roberto
F. Précoma, Lúcia Pinto Pereira, Marco Antônio Salviato Fernandes
Neves, .

00380 - 001004085725-1
Requerente: Saint-gobain S.A.
Requerido: Comercial Rosa Importação e Exportação Ltda =>
DESPACHO: Comprove a advogada renunciante a realização da
notificação prevista no art. 45, do CPC, sob conseqüência de
ineficácia da renúncia. Anote o cartório os nomes de todos os
advogados atuantes no feito, conforme procurações constantes dos
autos. Estando a empresa devedora, citada por edital, com paradeiro
ignorado e, portanto, sem patrimônio aparente, não havendo
servidor destacado pelo Poder Judiciário para o exercício do encargo
de administrador de falência, e não conhecendo este juízo pessoa
apta e disponível para o exercício, como múnus, do encargo de
administrador da falência do devedor desaparecido, acaso decretada,
não podendo o processo falencial ficar paralisado, diga a requerente
se pretende assumir o encargo, à vista do decurso do prazo do edital
de citação, sob conseqüência de extinção do processo sem
julgamento do mérito, por falta de interesse processual. ATO
ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para se manifestar, se
pretende assumir o encargo de administrador d a falência, sob
conseqüência de extinção do processo sem julgamento do mérito,
por falta de interesse processual. BV, 22/03/07. Jefferson Fernandes
da Silva. Juiz de Direito da 3A Vara Cível. Adv - Silvana Borghi
Gandur Pigari, Denise Abreu Cavalcanti, Samuel Averbach Júnior,
George Hidal Averbach, Priscila Korn Friggo, Ana Maria Cavalcanti
de Lemos.

INQUÉRITO JUDICIAL

00381 - 001006152006-9
Inquerente: Supermercado Mine Preço Ltda e outros =>
DECISÃO:Formados os presentes autos de Inquérito, respeitantes
ao Processo de Falência da empresa SUPERMERCADO MINE
PREÇO LTDA, decorreu o prazo para manifestação dos credores na
forma do art. 104, LF. Indo os autos ao MP, manifestou-se o órgão
ministerial dizendo que na forma do art. 109 da Lei de Falência
decorreu o prazo prescricional de possível crime falimentar que
tenha sido perpetrado pelo falido, e pugnou pelo apensamento dos

autos do Inquérito ao processo principal de falência. Sem embargos
de assistir razão ao MP quanto à ocorrência de prescrição de crime
falimentar possivelmente praticado pelo réu, entendo que ao juiz é
que compete o seu reconhecimento, primacialmente em face de
eventual rejeição de denúncia ou queixa pelo juízo criminal
competente, nos termos dos arts. 113 e 194 da Lei de Falências.
Outrossim, não tendo sido oferecida denúncia ou queixa, com fulcro
no art. 109, parte final, da Lei 7661/45, determino sejam apensados
os presentes autos de Inquérito aos respec tivos autos principais de
falência, e aos quais determino seja juntada cópia desta decisão.
Anote-se os nomes de todos os credores representados por
patronos com procuração nestes, nos autos principais de falência e
em demais autos correspondentes à falência em curso, para
intimação pelo DPJ. P.R.I. Boa Vista/RR, 20/03/2007, Dr. Jefferson
Fernandes da Silva, Juiz de Direito. Adv - Milton César Pereira
Batista, Mamede Abrão Netto, Artemilce Nogueira Montezuma,
Theresa Chistina de Oliveira Quesado, Daniel Marques Frederico,
Thais Martins Sabbag, Sivirino Pauli, Clairton Firmino da Costa,
José João Pereira dos Santos, Francisco Cloacir Chaves Figueira,
Marlene Rodrigues de Souza, Maria de Fátima Marques dos Santos,
Ludmila Bezerra Paz Veras, Marçal Marcrlino da Siva Neto, João
Otávio de Noronha, Igor Tadeu Berro Koslovsky, Volmar de Paula
Freitas, Waldimar de Paula Freitas, Cláudia Aldericha Donato, Paulo
Roberto Barreiros de Freitas, Paulo Yutaka Matsutani, Bernardo
Atem Francischetti, Guilherme Pedrosa Lopes, Hércio Silveira
Barros, Sandra Maria Amin e Silva, Roberto Grejo, Sueli Rodrigues,
Izilda Ferreira Medeiros, Débora Pires Marcolino, Eduardo José da
Silva Brandi, Domingos Gustavo de Souza, Fernando Castro Silva
Cavalcante, Therezinha de Jesus da Costa Winkler, Edison de Faria,
Neuza Del Ciampo, Marloni Pereira Jordão, Carmen Regina Silverio
Ramos, José Ribamar do Nascimento Paixão, Edson Pereira
Gonçalves Filho, Patrícia Maria Dusek, Luís Cláudio Garcia de
Almeida, Fred Camara de Almeida, Silvino Lopes da Silva,
Margarida Akiko Kaio Kissi, Sueli Rodrigues, Alexandra Zakie
Abboud, Débora Pires Marcolino, Liduína Ricarte Beserra Amâncio,
Léa Martins Sales, Luiz Fernando Maia, Paulo Henrique de Souza
Freitas, Magali Ribeiro, Larissa Nogueira Geraldo, Wilson Roberto
F. Précoma, Lúcia Pinto Pereira, .

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

00382 - 001006129238-8
Autor: Francisco Lucena de Queiroz
Réu: Claudione Ferreira => DESPACHO:Junte-se aos autos em
epígrafe. Realizada inspeção no imóvel objeto do litígio, obteve-se
conciliação durante os trabalhos, restando ser o acordo reduzido a
termo, com base em Relatório Circunstanciado a ser oferecido pelo
técnico do INCRA que acompanhou a diligência, com memorial
Descritivo das dimensões da área objeto do acordo, o qual memorial
deverá ser oferecido por agrimensor do mesmo órgão, conforme
solicitado pelo profissional indicado pelo órgão fundiário. Oficie-se,
imediatamente, ao referido órgão para a determinação de elaboração,
por agrimensor do órgão, do Memorial Descritivo, conforme dados
anotados pelo técnico presente à vistoria. Oferecido o Relatório
Circunstanciado, com o Memorial Descritivo da área objeto do
acordo, no prazo de 20 (vinte) dias, designe-se o cartório data
próxima para audiência de redução a termo do acordo havido entre as
partes, a ser por elas confirmado, e conseguinte homologação. Boa
Vista/RR, 22/03/2007. Dr. Jefferson Fernandes da Silva , MM. Juiz
de Direito. Adv - Emerson Luis Delgado Gomes, Francisco Alves
Noronha, Bernardino Dias de S. C. Neto.

4A VARA CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Cristovão José Suter Correia da Silva
JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:

Délcio Dias Feu
PROMOTOR(A) :

Zedequias de Oliveira Junior

AÇÃO DE COBRANÇA

00383 - 001006135071-5
Autor: Banco do Brasil S/A
Réu: Francisco William Azevedo da Costa => ATO
ORDINATÓRIO: Ao autor. Port.02/99. Adv - Johnson Araújo
Pereira.

00384 - 001006135176-2
Autor: Boa Vista Energia S/A
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Réu: Antonio Lima Mendes => Intimação do advogado, inscrito na
OAB sob número  000087RRE, Dr(a). ALLAN KARDEC LOPES
MENDONÇA FILHO para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

BUSCA E APREENSÃO

00385 - 001005113961-5
Requerente: Marcelo Vieira de Carvalho e outros
Requerido: Rede Imperial de Comunicação => ATO
ORDINATÓRIO: Ao requerido - pedido de desistência. Port.02/99.
Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza, Emerson Luis Delgado Gomes.

00386 - 001006135688-6
Requerente: Parintins Veículos Ltda
Requerido: Clayton da Silva Bittorino => DESPACHO: Pelas
circunstâncias da causa parece ser possível uma composição
amigável. Designo o dia: 17/04/2007, às 10h30min para realização da
audiência. Intimações necessárias via DPJ. Boa Vista, 27.03.2007.
Délcio Dias Feu. Juiz de Direito Substituto. Adv - Rárison Tataira
da Silva, Izaias Rodrigues de Souza, Alexander Ladislau Menezes ,
Rommel Luiz Paracat Lucena.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00387 - 001007152660-1
Autor: Banco Bradesco S/A
Réu: Vangelci Batista Alves => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor.
Port.02/99. Adv - Maria Lucília Gomes.

CAUTELAR INOMINADA

00388 - 001007154748-2
Requerente: Teleinfo Comercio e Serviços de Comunicação Ltda
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor - documentos de fls. 33/49. Port.02/99. Adv - Rárison Tataira
da Silva, Alexander Ladislau Menezes , Luciana Rosa da Silva,
Helaine Maise de Moraes França.

DESPEJO F. PAGTO/COBRANÇA

00389 - 001004094161-8
Requerente: Cine Foto ótica Canarinho Ltda
Requerido: Opção Academica Ltda => Intimação do advogado,
inscrito na OAB sob número  000042RR, Dr(a). Suely Almeida para
devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de
busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR. Adv - Rárison
Tataira da Silva, Daniel José Santos dos Anjos, Sebastião Ernestro
Santos dos Anjos, Rommel Luiz Paracat Lucena, Suely Almeida.

EXECUÇÃO

00390 - 001004091553-9
Exeqüente: Acrojohn Distribuidora da Amazônia Ltda
Executado: Rosa Maria da Silva => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor-publicar edital de citação. Port.02/99. Adv - Denise Abreu
Cavalcanti, Carlos Philippe Sousa Gomes da Silva.

00391 - 001006138995-2
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Iate Clube de Boa Vista => Intimação do advogado,
inscrito na OAB sob número  000058RR, Dr(a). Evan Felipe de
Souza para devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas,
sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR. Adv -
Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio de Camargo.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00392 - 001004079358-9
Exequente: Alexandre Cesar Dantas Socorro e outros
Executado: Luiz Gonzaga Pinheiro Leitão => ATO
ORDINATÓRIO: Ao autor. Port.02/99. Adv - Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes, Elias Bezerra da
Silva, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00393 - 001003075435-1
Exeqüente: Said Samou Salomao
Executado: Mesquita & Cia Ltda => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor. Port.02/99. Adv - Jean Pierre Michetti, Arthur Gustavo dos
Santos Carvalho.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

00394 - 001006138428-4
Autor: Beliny Crispim da Silva
Réu: Banco do Brasil S/A => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor.
Port.02/99. Adv - Denise Abreu Cavalcanti, Johnson Araújo Pereira,
Eduardo Almeida de Andrade.

INDENIZAÇÃO

00395 - 001006147182-6
Autor: Denise Abreu Cavalcanti
Réu: Mir Importação e Exportação Ltda => DESPACHO/
REPUBLICAÇÃO: I - Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando se pretendem participar de tentativa
de conciliação (CPC, art. 331, § 3º);II - Em caso positivo, designe-se
audiência preliminar;III - Caso as partes não se manifestem quanto á
possibilidade de conciliação, proceda-se à conclusão dos autos para
fins do disposto no art. 331, § 2º, do CPC. Boa Vista/RR, 19/03/
2007, MOZARILDO CAVALCANTI - JUIZ DE DIREITO Adv -
Denise Abreu Cavalcanti, Carlos Philippe Sousa Gomes da Silva,
Adriana Paola Mendivil Vega, Luciana Pedrosa de Moraes Rego
Figueiredo Duarte, Edson Pereira Duarte.

MANDADO DE SEGURANÇA

00396 - 001007154350-7
Impetrante: Haroldo Eurico Amoras dos Santos
Autor. Coatora: Presidente do Cde Sebrae Rr Sr. João Batista de
Melo Mene e outros => Intimação do advogado, inscrito na OAB
sob número  000201RRA, Dr(a). Luiz Eduardo Silva de Castilho
para devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob
pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR. Adv - Pedro
de A. D. Cavalcante, Luiz Eduardo Silva de Castilho.

MONITÓRIA

00397 - 001004092004-2
Autor: Caçulão Materiais de Construção Ltda
Réu: Genildo da Silva => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor-publicar
edital de citação. Port.02/99. Adv - Maria Emília Brito Silva Leite,
Liliana Regina Alves.

5A VARA CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Mozarildo Monteiro Cavalcanti

PROMOTOR(A) :
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Tyanne Messias de Aquino
Wander do Nascimento Menezes

AÇÃO DE COBRANÇA

00398 - 001003066904-7
Autor: Vilma Lacerda Souto Maior
Réu: Capemi Caixa de Pecúlios Pensões e Montepios Beneficente
=> Despacho: Recebo o agravo interposto no seu duplo efeito.
Apresentadas as contras razões, encaminhem-se os respectivos, com
as homenagens de estilo ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado.
Boa Vista, 27/03/2007. Dr. Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito. Adv - Geralda Cardoso de Assunção , Andréia Margarida
André, Ezequiel Salvador, Geralda Cardoso de Assunção.

00399 - 001006146790-7
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Raimundo Oliveira dos Santos => ntimação da parte AUTORA
para manifestar-se sobre o(s) documento(s) fls.  48, prazo de
05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Alexandre
Cesar Dantas Socorro.

00400 - 001007154524-7
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Autor: Neudo Campos Empreendimentos Imobiliários Ltda
Réu: Alexsander Rodrigues Wanderley => Intimação das partes, com
prazo de 10(dez) dias, para réplica da autora, especificação de
provas e manifestação sobre a possibilidade de conciliação em
audiência preliminar, (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv -
Francisco Alves Noronha, Alberto Jorge da Silva.

ADJUDICAÇÃO

00401 - 001007157685-3
Requerente: Valdenor Climério dos Santos Cavalcante
Requerido: Maria Selma Selma Ferreira de Souza e outros =>
Despacho: Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Cite-se. Boa Vista,
28/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito.
Adv - Helder Gonçalves de Almeida.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00402 - 001007152659-3
Autor: Banco Bradesco S/A
Réu: Antonio Pontes Ferreira => Intimação da parte AUTOR para
manifestar-se sobre o(s) certidão(ões) fls. 25, no  prazo de 05(cinco)
dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Maria Lucília Gomes.

00403 - 001007155111-2
Autor: Banco Finasa S/A
Réu: Anderson Cavalcanti de Moraes => REPUBLICAÇÃO -
DESPACHO - Haja vista a orferta da resposta. Diga a parte ré
acerca da peça de fls. 19. Boa Vista 15/03/2007 Dr. Angelo Augusto
Graça Mendes. Juiz de Direito Adv - Aldenora de Arruda Pinheiro,
Josimar Santos Batista.

00404 - 001007155433-0
Autor: Hsbc Bank Brasil S/A
Réu: Maria Eduvirgens Cardoso Peixoto => DECISÃO - Estão
presentes, portando, os requisitos previsto no art. 3º do Decreto lei
nº 911/69 com as alterações feitas pela lei 10.931/04, razão pela qual
concedo liminarmente a medida. Expeça-se mandado de Busca e
Apreensão do bem alienado fiduciariamente, depositando-o como
requerido. Cite-se o réu, dando-lhe ciência de que poderá pagar a
integralidade do débito no prazo de 5 dias, contados da execução da
liminar, hipóteses em que o bem será devolvido sem ônus, e que
poderá apresentar resposta no prazo de 15 dias, após a execução da
liminar. Boa Vista, 23/02/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti,
Juiz de Direito Adv - Elaine Bonfim de Oliveira.

CAUTELAR INOMINADA

00405 - 001005108836-6
Requerente: O.M.S.
Requerido: C.B.A. => Despacho: Defiro o pedido de fl. 252.
Entregue-se a urna conforme requerido. Após, arquivem-se ou autos.
Boa Vista, 28/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. **AVERBADO** Adv - João Alfredo de A. Ferreira ,
Francisco das Chagas Batista, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo,
Alexandre Cesar Dantas Socorro.

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00406 - 001005102589-7
Requerente: Vilma Lacerda Souto Maior
Requerido: Capemi Caixa de Pecúlios Pensões e Montepios
Beneficente => Despacho: Encaminhem-se juntamente com os autos
principais. Boa Vista, 27/03/2007. Dr. Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito. Adv - Ezequiel Salvador, Geralda Cardoso
de Assunção.

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

00407 - 001007157173-0
Consignante: Maria Tereza Cesario Bonfim
Consignado: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo
Itau => Despacho: 1. Apensar ao processo mencionado na fl. 02. 2.
Defiro o requerimento de depósito, que deve ser efetivado em 5 dias.
3. Cite-se o réu para levantar o depósito ou oferecer resposta em 15
dias. Boa Vista, 22/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti -
Juiz de Direito. Adv - Alysson Batalha Franco.

DECLARATÓRIA

00408 - 001004081712-3
Autor: Maria das Graças Sancho Torres
Réu: Edna Rodrigues Moura => DESIGNAÇÃO = Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 25/04/2007

às 10:30 horas. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Agenor
Veloso Borges, Maria do Rosário Alves Coelho.

DESPEJO FALTA PAGAMENTO

00409 - 001007157645-7
Requerente: Luciana da Rosa Orihuela
Requerido: Antonia de Padua Silveira Lopes => Despacho: Cite-se
para, em 15 dias, requerer a emenda da mora ou oferecer resposta.
Boa Vista, 28/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - José Pereira Orihuela.

EMBARGOS DE TERCEIROS

00410 - 001004094546-0
Embargante: Marcelo Barauna Bento
Embargado: Tinrol Tintas Roraima Ltda => Intimação da parte
EMBARGADA para pagamento das custas finais no valor de R
250,00 (duzentos e cinquenta reais), no prazo de 05(cinco) dias,
(Port. Nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Rárison Tataira da Silva,
Jaqueline Magri dos Santos, Conceição Rodrigues Batista.

00411 - 001007154754-0
Embargante: Marielza Martins Nunes
Embargado: Alexandre Cesar Dantas Socorro => DESIGNAÇÃO =
Audiência JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA designada para o dia 25/04/
2007 às 11:30 horas. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv -
Alysson Batalha Franco.

EXECUÇÃO

00412 - 001006128115-9
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Sebastião Uberlandi dos Santos => Intimação da parte
EXEQUENTE para manifestar-se sobre o(s) documento(s) fls. 43/
45, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível)
Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00413 - 001006131313-5
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Dilma Roseli Coutinho da Silva Oliveira => Despacho:
1. Suspendo o processo pelo prazo requerido. 2. A contagem do
prazo deve ser feita a partir do pedido de suspensão. 3. Findo o
prazo, int. a parte exeqüente para manifestar-se no prazo de cinco
dias. Boa Vista, 21/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti -
Juiz de Direito. Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe
de Souza.

00414 - 001006131331-7
Exeqüente: Companhia de Aguas e Esgostos de Roraima
Executado: Elisegina Santos Reis da Silva => Despacho: Defiro o
pedido de fl. 57, com restrição apenas à Justiça Eleitoral por serem
os dados de uso exclusivo, conforme dispõe a Resolução n.º 020132
de 19 de março de 1998 do TSE. Boa Vista, 21/03/2007. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00415 - 001006132198-9
Exeqüente: Antônio Horácio Turbay Bonfim
Executado: Construtora Brasven Ltda e outros => Despacho:
Aguarde-se a realização da audiência designada. Boa Vista, 26/03/
2007. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv -
Jaeder Natal Ribeiro, Marco Antônio da Silva Pinheiro, Domingos
Sávio Moura Rebelo.

00416 - 001006134825-5
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Antonio G Nascimento => Despacho: Defiro o pedido
de fl. 59, com restrição apenas à Justiça Eleitoral por serem os
dados de uso exclusivo, conforme dispõe a Resolução n.º 020132 de
19 de março de 1998 do TSE. Boa Vista, 21/03/2007. Dr. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Luiz Antônio de
Camargo, Evan Felipe de Souza.

00417 - 001006134946-9
Exeqüente: Amazonia Mucajai Minerãção Ltda
Executado: Metalurgica Lima Industria e Comercio Ltda =>
Intimação da parte EXEQUENTE para manifestar-se sobre o(s)
documento(s) fls. 42v, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/
GAB/5A V. Cível) Adv - James Pinheiro Machado.

00418 - 001006135349-5
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
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Executado: Elenilza Guerreiro de Brito => Despacho: Defiro o
pedido de fl. 53, com restrição apenas à Justiça Eleitoral por serem
os dados de uso exclusivo, conforme dispõe a Resolução n.º 020132
de 19 de março de 1998 do TSE. Boa Vista, 21/03/2007. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00419 - 001006136490-6
Exeqüente: Companhia de Aguas e Esgostos de Roraima
Executado: Sérgio Antonio Teixeira Briglia => Despacho: Defiro o
pedido de fl. 59, com restrição apenas à Justiça Eleitoral por serem
os dados de uso exclusivo, conforme dispõe a Resolução n.º 020132
de 19 de março de 1998 do TSE. Boa Vista, 21/03/2007. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Evan Felipe
de Souza, José Luiz Antônio de Camargo.

00420 - 001006138774-1
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Clau Oliveira => Intimação da parte EXEQUENTE para
manifestar-se sobre o(s) documento(s) fls. 44v/45, no  prazo de
05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - José Luiz
Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00421 - 001006138838-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Maria Itelvina Alves Lucena => Intimação da parte
EXEQUENTE para manifestar-se sobre o(s) documento(s) fls. 45,
no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv
- José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00422 - 001006139049-7
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Francisca Rosana Valoi Xisto => Despacho: Expeça-se
mandado de citação no endereço indicado na petição de fl. 51. Boa
Vista, 21/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de
Souza.

00423 - 001006142265-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Darieldo Santos Carvalho => Despacho: Defiro o pedido
de fl. 49, com restrição apenas à Justiça Eleitoral por serem os
dados de uso exclusivo, conforme dispõe a Resolução n.º 020132 de
19 de março de 1998 do TSE. Boa Vista, 21/03/2007. Dr. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Evan Felipe de Souza,
José Luiz Antônio de Camargo.

00424 - 001006142292-8
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Adisley Karine da Costa Machado => Despacho: Defiro
o pedido de fl. 48, com restrição apenas à Justiça Eleitoral por
serem os dados de uso exclusivo, conforme dispõe a Resolução n.º
020132 de 19 de março de 1998 do TSE. Boa Vista, 21/03/2007. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00425 - 001006144980-6
Exeqüente: Banco Sudameris Brasil S/A
Executado: Construtora Esfinge Ltda => Despacho: Defiro os
pedidos de fl. 43. Citem-se os executados como requerido na petição
de fl. 43. Esclareça o cartório quanto ao item “c” da petição. Boa
Vista, 21/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Antonieta Magalhães Aguiar, Cícero Alexandrino
Feitosa Chaves.

00426 - 001006147642-9
Exeqüente: Ciariba Auto Posto Ltda
Executado: Elektron Construções e Comércio Ltda => Intimação da
parte EXEQUENTE para manifestar-se sobre o(s) documento(s)
fls. 32, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V.
Cível) Adv - Jaqueline Magri dos Santos, Cleia Furquim Godinho.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00427 - 001005118721-8
Exequente: Mamede Abrão Netto
Executado: Telecomunicações de Roraima S/A => Intimação da parte
EXECUTADA para, se quiser, impugnar a execução. (Port. nº 005/
99/GAB/5A V. Cível) Adv - Mamede Abrão Netto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00428 - 001001006476-3
Exeqüente: As do Nascimento

Executado: Fábrica Virrosas Ltda => Decisão: Torno sem efeito o
despacho de fl. 212. Cumpra-se o despacho de fl. 203. Após,
manifeste-se a parte exeqüente sobre os cálculos apresentados. Boa
Vista, 26/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Valter Mariano de Moura, Francisco Alves Noronha.

00429 - 001003075467-4
Exeqüente: Rodolfo Pereira
Executado: Sistema Boa Vista de Comunicação Ltda-tv Boa Vista
Canal 12 e outros => DESAPACHO - Cumpra-se o despacho de fl.
241. Boa Vista,15/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro  Cavalcanti.
Juiz de Direito. **AVERBADO** Adv - Lenon Geyson Rodrigues
Lira, Cleise Lúcio dos Santos, Pedro de A. D. Cavalcante, Andréia
Margarida André, Almir Rocha de Castro Júnior.

INDENIZAÇÃO

00430 - 001006132389-4
Autor: Jefferson Gohl
Réu: Imobiliaria Potiguar => Despacho: Designo audiência
preliminar para o dia 24/04/07, às 10:30h. Boa Vista, 28/03/2007.
Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Luciana
Rosa da Silva, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Rárison Tataira
da Silva, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas
Batista.

00431 - 001006138038-1
Autor: Renata Katiele Lemos Montijo
Réu: Expresso Roraima Ltda => Decisão: Trata-se de ação de
indenização por danos morais e danos estéticos, na qual a parte
autora requer a condenação do réu ao pagamento de indenização
pelos danos causados. O réu foi devidamente citado, tendo
apresentado a sua contestação, solicitando a denunciação da lide da
Companhia de Seguros Aliança da Bahia, por possuir com esta
seguro contra danos causados a terceiros. A intervenção de terceiros
na espécie denunciação da lide somente é possível quando ocorrer
uma das hipóteses previstas na lei. Neste caso, está presente a
hipótese prevista no art. 70, III, do CPC.  “Art. 70.  A denunciação
da lide é obrigatória: (...) III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou
pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que
perder a demanda”.  Por isso, defiro o pedido de denunciação da
lide. Cite-se o denunciado (fl. 34), para que ofereça resposta no
prazo de 15 dias. Indefiro o pedido de decretação de revelia, uma
vez que a irregularidade apontada na petição de fl. 47 é vício
sanável, o qual foi suprido tempestivamente pela ré. Boa Vista, 27
de março de 2007. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Johnson Araújo Pereira, Glener dos Santos Oliva,
Henrique Keisuke Sadamatsu.

00432 - 001006142409-8
Autor: Orib Ziedson Pereira Gama
Réu: Centrais Eletricas do Norte do Brasil S/A => Decisão: 1. São
pontos controvertidos a ilicitude da conduta, o dano e o nexo causal.
2. Não há questões processuais pendentes. 3. Defiro os
requerimentos de produção de prova testemunhal e depoimento
pessoal das partes. 4. Indefiro o pedido de produção de provas
pericial e de inspeção judicial, por serem desnecessárias à solução da
lide. 5. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/
04/07, às 10:30h. Intimem-se as partes para que depositem em
cartório o rol de testemunhas com dez dias de antecedência. Int. as
testemunhas arroladas tempestivamente, caso as partes não se
comprometam a traze-las sem intimação. 6. Int. na forma do art. 343
- § 1º do CPC. Boa Vista, 27/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Henrique Keisuke Sadamatsu,
Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00433 - 001006142657-2
Autor: João Maria Rosa
Réu: Banco Itau => Decisão: (...) Por esta razão, antecipo
parcialmente os efeitos da tutela pretendida para determinar a
retirada do nome do autor do Serasa e do protesto. Intime-se e cite-
se. Oficie-se. Boa Vista, 27/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Marcos Antônio C de Souza.

00434 - 001006142685-3
Autor: Antonio Jose Silva Salomão e outros
Réu: Telemar Norte Leste => DESIGNAÇÃO = Audiência
PRELIMINAR designada para o dia 08/05/2007 às 10:00 horas.
(Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Marcos Antônio C de
Souza, Helder Figueiredo Pereira.

00435 - 001006143679-5
Autor: Edson Eduardo de Souza
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Réu: Eliane Alves Campos => Intimação das partes, com prazo de
10(dez) dias, para réplica da autora, especificação de provas e
manifestação sobre a possibilidade de conciliação em audiência
preliminar, (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Mário Junior
Tavares da Silva.

00436 - 001006147623-9
Autor: Assis e Vieira Ltda
Réu: David Maciel de Sousa => Decisão: 1. São pontos
controvertidos os danos materiais e os lucros cessantes. 2. Não há
questões processuais pendentes. 3. A relação estabelecida entre as
partes é de consumo. Porém, como a ação foi proposta pelo
fornecedor do serviço ou produto, não há necessidade de inversão do
ônus da prova. 4. Defiro os requerimentos de produção de prova
testemunhal, depoimento pessoal das partes e documental. 5.
Indefiro o pedido de produção de provas pericial por ser
desnecessária à solução da lide. 6. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 26/04/07, às 09:30h. Intimem-se as partes
para que depositem em cartório o rol de testemunhas com dez dias
de antecedência. Int. as testemunhas arroladas tempestivamente,
caso as partes não se comprometam a trazê-las sem intimação. O
Cartório deve observar que a parte autora arrolou as testemunhas na
inicial. 7. Int. na forma do art. 343 - § 1º do CPC. Boa Vista, 27/03/
2007. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv -
Elidoro Mendes da Silva, André Luiz Vilória, Juliano Souza
Pelegrini.

00437 - 001007154691-4
Autor: Mário de Carvalho Barbosa
Réu: Faculdades Cathedral de Ensino Superior => Intimação das
partes, com prazo de 10(dez) dias, para réplica da autora,
especificação de provas e manifestação sobre a possibilidade de
conciliação em audiência preliminar, (Port. nº 005/99/GAB/5A V.
Cível) Adv - Ronaldo Mauro Costa Paiva, Antônio Valdeci Nobles,
Marcelo Amaral da Silva.

00438 - 001007157293-6
Autor: Leonor da Silva Maduro
Réu: Banco Bmg S/A => Despacho: Defiro o pedido de Justiça
Gratuita. Cite-se. Boa Vista, 28/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Alci da Rocha, Daniela da Silva
Noal.

MONITÓRIA

00439 - 001007156245-7
Autor: Pedro Braga
Réu: Francisco Fagundes de Oliveira => Despacho: Faculto à parte
autora emendar a petição inicial quanto ao pedido, sob pena de
extinção. Boa Vista, 22/03/2007. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti
- Juiz de Direito. Adv - Carina Nóbrega Fey Souza.

ORDINÁRIA

00440 - 001003075465-8
Requerente: Maria Ozaneide Ferreira
Requerido: Unimed de Boa Vista Cooperativa de Trabalho Medico
=> Decisão: Indefiro o pedido de fl. 213, uma vez que o Sr. Manoel
de Jesus Pinheiro Coelho compareceu à audiência designada no Juízo
Deprecado, tendo testemunhado sobre os fatos deste litígio. Assim,
não há motivo para que seja determinada a repetição de sua oitiva.
Somente o Sr. Carlos Alberto Arana não foi localizado, conforme
certidão de fl. 204. Por isso, faculto à ré indicar a localização da
testemunha acima referida. Boa Vista, 22/03/2007. Dr. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Rommel Luiz Paracat
Lucena, Silvana Borghi Gandur Pigari, Vívian Santos Witt, Josimar
Santos Batista.

00441 - 001007157615-0
Requerente: Elison Menezes e Silva
Requerido: Alacide Morais de Araújo => Despacho: Defiro o pedido
de Justiça Gratuita. Cite-se. Boa Vista, 28/03/2007. Dr. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

6A VARA CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Alcir Gursen de Miranda

Angelo Augusto Graça Mendes
PROMOTOR(A) :

Zedequias de Oliveira Junior

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

00442 - 001003067956-6
Requerente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima
Requerido: Edivaldo Claudio Amaral => EM AUDIÊNCIA O MM.
JUIZ PROFERIU A SEGUINTE DECISÃO. FINAL DE
DECISÃO: (...) endo assim, pelo aspecto fático e fundamentos
jurídicos expostos, revogo a antecipação da tutela deferida,
permitindo, ao contrário, que o réu conclua a obra pretendida. As
partes presentes ficam desde já cientes desta decisão. Não havendo
mais provas a produzir, declaro, ainda, encerrada a instrução, pelo
que as partes, querendo, poderão apresentar suas alegações finais
por memoriais a serem oferecidos no prazo sucessivo de 20 (vinte)
dias, iniciando-se pela parte autora. Após, façam-se os autos
conclusos para sentença. Boa Vista, 28 de março de 2007. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexander
Ladislau Menezes , Conceição Rodrigues Batista, Aline Mabel
Fraulob Aquino, Luciana Rosa da Silva, Rosa Cláudia Silva Queiroz.

AÇÃO DE COBRANÇA

00443 - 001005115573-6
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Vieira e Santos Ltda => DESPACHO: Haja vista a
impossibilidade de realização de audiência preliminar passo, de logo,
a sanear o feito. I - Fixo como ponto controvertido o valor real
devido
II - Não há questões preliminares a serem solvidas
III - Não vislumbro necessidade de produção de provas em
audiência, posto que a matéria é unicamente de direito. Hipótese de
julgamento antecipado da lide, conforme inciso I, do artigo 330, do
Código de Processo Civil. As partes, querendo, poderão apresentar
suas alegações finais, a serem oferecidas por memorias, no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora. Após,
o decurso deste, façam-se os autos conclusos para sentença. Boa
Vista, 28 de março de 2007. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz
de Direito Substituto Adv - Márcio Wagner Maurício, Alexandre
Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho, Ana Paula Joaquim, Manuel Belchior de
Albuquerque Júnior.

00444 - 001006133201-0
Autor: Leda Pais da Silva
Réu: Rozilda Maria de Lima => DESPACHO: Defiro requerimento
de fl. 64. Diligências necessárias. Boa Vista, 26 de março de 2007.
(a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto Adv -
Francisco Alves Noronha, Jaeder Natal Ribeiro.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00445 - 001004079389-4
Autor: Banco Honda S/A
Réu: Donald Lezana Rodrigues => DESPACHO: Defiro
requerimento de fl. 166. Após, intime-se para manifestar interesse
no prazo de 05 (cinco) dias. Boa Vista, 28 de março de 2007. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv -
Sivirino Pauli.

00446 - 001006146817-8
Autor: Consórcio Nacional Embracon Ltda
Réu: Antonia Melo Costa Duarte => FINAL DE SENTENÇA: (...)
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos
anteriormente expostos, julgo procedente o pedido contido na
inaugural, extinguindo, por consequência, o processo com
julgamento do mérito, na forma do inciso II, do artigo 269, do
Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento
das custas processuais. Sem condenação em honorários advocatícios.
Expeça-se mandado de restituição do bem à parte ré, conforme
requerido (fl. 45). P. R. I. Transitada esta decisão em julgado,
certifique-se. Após, remeta-se à Contadoria para cálculo das custas
finais e intime-se para pagamento. Pagas as custas, com as baixas
devidas, arquive-se. Caso aquele não ocorra, extraia-se Certidão da
Dívida Ativa e a encaminhe ao Departamento de Planejamento e
Finanças - Seção de Arrecadação do FUNDEJURR do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado. Boa Vista, 27 de março de 2007. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv -
Maria Lucília Gomes.

00447 - 001007154548-6
Autor: Banco Panamericano S.a
Réu: Daniel Moraes Silva => FINAL DE SENTENÇA: (...) Sendo
assim, pelos fatos e fundamentos expostos, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, na forma do supracitado inciso VIII, do
artigo 267, do Código de Processo Civil, condenando, ainda, à parte
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autora ao pagamento das custas processuais. Sem condenação em
honorários advocatícios. P. R. I. Transitada esta decisão em julgado,
certifique-se. Após, remeta-se à Contadoria para cálculo das custas
finais e intime-se para pagamento. Pagas as custas, com as baixas
devidas, arquive-se. Caso aquele não ocorra, extraia-se Certidão da
Dívida Ativa e a encaminhe ao Departamento de Planejamento e
Finanças - Seção de Arrecadação do FUNDEJURR do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado. Boa Vista, 27 de março de 2007. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv -
Gisele Sampaio Fernandes.

00448 - 001007155723-4
Autor: Banco Itaú S/A
Réu: Sandra Aparecida da Silva Ferreira => DESPACHO: Atente a
parte autora à sentença de fls. 21/22. Cumpra o Cartóriocom parte
final da sentença de fls. 21/22. Boa Vista, 27 de março de 2007.(a)
Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto Adv -
Elaine Bonfim de Oliveira.

CAUTELAR INOMINADA

00449 - 001001007829-2
Requerente: Antônio Martins de Araújo
Requerido: Francisca Vanda dos Santos Silva => DESPACHO:
Arquive-se. Boa Vista, 27 de março de 2007. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto **AVERBADO** Adv -
Wilson Roberto F. Précoma, Mirian Mergulhão Brunet, Ana Lúcia
Aguiar.

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00450 - 001006142154-0
Requerente: Construtora Soma Ltda
Requerido: Setrav-serviços de Segurança Ltda => EM AUDIÊNCIA
O MM. JUIZ PROFERIU A SEGUINTE SENTENÇA. FINAL DE
SENTENÇA: (...) Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos
jurídicos expostos, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito na forma do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo
Civil. Condeno, por fim, a parte autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios arbitrados a ordem de R
350,00 (trezentos e cinqüenta reais) na forma parágrafo 4º, do artigo
20, do aludido Diploma Legal. Publicada esta em audiência e
transitada em julgado, certifique-se o trânsito em julgado. Após,
remeta-se à Contadoria Judicial para cálculo das custas finais e
intime-se para pagamento. Pagas as custas, com as baixas devidas,
arquive-se. Caso aquele não ocorra, extraia-se Certidão da Dívida
Ativa e a encaminhe ao Departamento de Planejamento e Finanças -
Seção de Arrecadação do FUNDEJURR do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado. As partes presentes saem, desde já, cientes desta
decisão. Boa Vista, 28 de março d e 2007. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Almir Rocha de Castro
Júnior, Jeová Leopoldo Feitosa.

DEPÓSITO

00451 - 001005118814-1
Autor: Banco Sudameris Brasil S/A
Réu: Paulo Josue Maia Andreoni => DESPACHO: Defiro
requerimento de fl. 108. Diligências necessárias. Boa Vista, 26 de
março de 2007. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto Adv - Antonieta Magalhães Aguiar, Vívian Santos Witt,
José Demontiê Soares Leite.

00452 - 001007157886-7
Autor: Casas Lira
Réu: Renato Bezerra de Andrade => DESPACHO: Cite-se. Após,
direito quanto ao pleito liminar. Boa Vista, 27 de março de 2007. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto Adv -
Rárison Tataira da Silva.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00453 - 001003068226-3
Exeqüente: L.F.S.L.
Executado: B.B. => DESPACHO: Defiro requerimento de fl. 320.
Diligências necessárias. Boa Vista, 26 de março de 2007. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto Adv - Miriam Di
Manso, Angela Di Manso, Mamede Abrão Netto, Gerson da Costa
Moreno Júnior, Johnson Araújo Pereira.

INDENIZAÇÃO

00454 - 001003057260-5

Réu: Rede Tropical de Comunicação Ltda => DESPACHO: Torno
sem efeito à nomeação de bens promovida à fl. 327, porquanto
contrária à norma do artigo 655, do Código de Processo Civil. À
Contadoria para atualização do débito. Boa Vista, 27 de março de
2007. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto
Adv - Josué dos Santos Filho, Helaine Maise de Moraes França.

00455 - 001004079060-1
Autor: Raimundo Pereira da Costa
Réu: Centrais Eletricas do Norte do Brasil S/A => DESPACHO:
Aguarde-se pela devolução do mandado de fl. 285. Boa Vista, 27 de
março de 2007. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto. Adv - Altamir da Silva Soares , Valter Mariano de
Moura, Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas
Socorro.

00456 - 001006135059-0
Autor: Zedequias de Oliveira Júnior
Réu: Mg Valente Construtora e Incorporadora Ltda => FINAL DE
DECISÃO: (...) Sendo assim, diante do aspecto fático e dos
fundamentos jurídicos anteriormente expostos, fixo a competência,
afastando a exceção manejada, da Comarca de Boa Vista, porquanto
ser o local em que o autor é domiciliado, o que lhe possibilitará,
atendendo aos ditames  consumeristas, uma melhor defesa no caso
em tela. Intimem-se. Boa Vista, 28  de março de 2007. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito  Substituto. DESPACHO:
Suspendo o feito na forma requerida. Decido, de logo, em apartado
(duas laudas), exceção de incompetência manejada. Boa Vista, 28 de
março de 2007. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto. Adv - Alexander Sena de Oliveira, Laudo Natel Mateus.

00457 - 001006138533-1
Autor: Gilson Nery Guarabyra
Réu: Banco do Brasil S/A => EM AUDIÊNCIA O MM. JUIZ
PROFERIU A SEGUINTE DECISÃO: Não havendo possibilidade
de acordo passo, de logo, a sanear o feito: Fixo como ponto
controvertido a conduta, o resultado e o nexo de causalidade
II - Não há questões preliminares a serem solvidas
III - Pela análise dos autos constata-se que o caso em tela trata de
relação de consumo, pelo que dever é, porque verificada a
hipossuficiência do consumidor (já que dele não pode ser exigido
conhecimento técnico acerca do tema em questão), inverter o ônus
da prova, na forma do inciso VIII do artigo 6º do Código
Consumerista. Não vislumbro, entretanto, necessidade de produção
de provas em audiência, posto que a matéria é unicamente de direito.
Hipótese de julgamento antecipado da lide, conforme inciso I, do
artigo 330, do Código de Processo Civil. As partes, querendo,
poderão apresentar suas alegações finais, a serem oferecidas, por
memoriais no prazo, sucessivo, de 15 (quinze) dias, iniciando-se
pela parte autora. Após o decurso deste,f açam-se os autos
conclusos para sentença. As partes presentes saem desde já cientes
desta decisão. Boa Vista, 28 de março de 2007. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Emerson Luis
Delgado Gomes, Johnson Araújo Pereira, Camila Arza Garcia.

MONITÓRIA

00458 - 001001007860-7
Autor: Importadora e Exportadora Trevo Ltda
Réu: Antonio Ferreira Sobrinho => DESPACHO: Defiro
requerimento de fl. 89. Após, intime-se para manifestar interesse no
prazo de 05 (cinco) dias. Boa Vista, 28 de março de 2007. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto Adv - Sivirino
Pauli.

00459 - 001003071906-5
Autor: Globalstar do Brasil S/A
Réu: Porthos de Abreu Vieira => DESPACHO: Cumpra-se com
despacho de fl. 280. Boa Vista, 28 de março de 2007. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto Adv - Jorge da
Silva Fraxe.

USUCAPIÃO

00460 - 001005112701-6
Autor: Eunice Santos Gomes
Réu: Núbia Conceição da Silva Camuça e outros => DESPACHO:
Cumpra-se com despacho de fl. 127. Boa Vista, 26 de março de
2007. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto
Adv - Carina Nóbrega Fey Souza.
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7A VARA CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Paulo Cézar Dias Menezes

PROMOTOR(A) :
Ademar Loiola Mota

ESCRIVÃO(Ã) :
Anderson Ricardo Souza da Silva

Maria das Graças Barroso de Souza

ALIMENTOS - OFERTA

00265 - 001006140432-2
Requerente: T.L.A.C. e outros
Requerido: O.S.C. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Requisite-se ao Sr. Oficial de Justiça a devolução do mandado de fls.
30. Boa Vista, 15/03/2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Almir Rocha de Castro Júnior.

ALIMENTOS - PEDIDO

00266 - 001001008470-4
Requerente: K.G.S.B.
Requerido: M.F.B. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Intime-se o(a) autor(a),  pessoalmente, para, em 48 horas, dar
andamento ao feito, sob pena de extinção. Se for o caso, intime-se
por edital, caso esteja em local incerto e não sabido para o mesmo
fim. Boa Vista, 15/03/2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Maria do Rosário Alves
Coelho, Agenor Veloso Borges.

00267 - 001002029406-1
Requerente: A.J.M.L. e outros
Requerido: N.S.L. => Aguarda providência cert. dpj. Final de
Setença: Assim, como a desistência do Requerente é expressa,
estando legitimamente bem representado, HOMOLOGO a
desistência, julgando extinto estes autos sem julgamento de mérito,
os termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas. Após o trânsito em julgado e com as formalidades legais,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista,
16/03/2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7A
Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco.

00268 - 001005123574-4
Requerente: S.G.C. e outros
Requerido: J.S.C. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Intime-se o(a) autor(a),  pessoalmente, para, em 48 horas, dar
andamento ao feito, sob pena de extinção. Se for o caso, intime-se
por edital, caso esteja em local incerto e não sabido para o mesmo
fim. Boa Vista, 15/03/2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Almir Rocha de Castro Júnior.

00269 - 001006151187-8
Requerente: T.O.F. e outros
Requerido: M.F.C. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Intime-se a parte autora, para em 10 (dez) dias, emendar a inicial,
adequando o polo passivo da demanda, tendo em vista o documento
de fls. 05. Boa Vista, 15/03/2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz
de Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da Silva
Azevedo.

ALVARÁ JUDICIAL

00270 - 001006150727-2
Requerente: R.A.P. => Final de Setença: Assim, como a desistência
da Requerente é expressa, estando legitimamente bem representado,
HOMOLOGO a desistência, julgando extinto estes autos sem
julgamento de mérito, os termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, deferindo o desentranahmento dos
documentos solicitados, sendo estes substituídos por fotocópias
nos presentes autos. Sem custas. Após o trânsito em julgado e com
as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. P.R.I. Boa Vista, 16/03/2007. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Carlos
Fabrício Ortmeier Ratacheski.

ANULATÓRIA ATO JURÍDICO

00271 - 001004087053-6

Autor: Micheli Oliveira de Souza => Aguarda providência cert. dpj.
Despacho: Considerando o teor da certidão de fls. 55v, expeça-se o
competente edital. Boa Vista, 13/03/2007. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Thaumaturgo
Cezar Moreira do Nascimento.

ARROLAMENTO/INVENTÁRIO

00272 - 001001000433-0
Inventariante: Elizeuda Silva Abreu e outros => Aguarda providência
cert. dpj. Initmar parte via DPJ, autos encontra-se com vista. (Port.
02/03 Gab 7A Vara Cível). Adv - Nilter da Silva Pinho.

CAUTELAR INOMINADA

00273 - 001007157669-7
Requerente: T.S.M.
Requerido: A.C.S. => DESPACHO:Intime-se a parte autora para em
dez dias juntar a declaração de que trata a Lei 7.115/83. Após,
conclusos. Boa Vista-RR, 22/03/07. Paulo Cézar Dias Menezes.
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível  Adv - Elinaldo do
Nascimento Silva.

00274 - 001007157675-4
Requerente: D.L.R.
Requerido: D.S.M.F. => DESPACHO: Apensem-se os presentes
autos aos mencionados às fls. 02. Após, vista ao M.P. Boa Vista-
RR, 22 de março de 2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível.  Adv - Marcos Antonio Jóffily .

DISSOLUÇÃO SOCIEDADE

00275 - 001002046806-1
Autor: A.G.S.
Réu: L.D.C. => DESPACHO:Considerando o teor da certidão de fls.
237v, expeça-se o competente edital.Boa Vista-RR, 09/03/07. Paulo
Cézar Dias Menezes.  Juiz de Direito Titular da  7A Vara Cível. Adv
- Geralda Cardoso de Assunção , Maria Dizanete de S Matias, José
Jerônimo Figueiredo da Silva, Geralda Cardoso de Assunção.

00276 - 001006133113-7
Autor: E.Q.E.
Réu: E.M.S. => Final de Setença: Assim, como a desistência da
Requerente é expressa, estando legitimamente bem representado,
HOMOLOGO a desistência, julgando extinto estes autos sem
julgamento de mérito, os termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Sem custas. Após o trânsito em julgado e
com as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. P.R.I. Boa Vista, 16/03/2007. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Teresinha
Lopes da Silva Azevedo.

DIVÓRCIO CONSENSUAL

00277 - 001006128329-6
Requerente: F.P.S. e outros => Aguarda providência cert. dpj.
Despacho: Considerandoo o que nos autos consta, arquivem-se os
autos, nos termos da sentença de mérito. Boa Vista, 15/03/2007.
Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara Cível.
Adv - Osmar Ferreira de Souza e Silva.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00278 - 001004076174-3
Requerente: J.D.D.R.
Requerido: R.B.S.D. => Aguarda providência cert. dpj. Final de
Sentença: Assim, como a desistência do Requerente é expressa,
estando legitimamente bem representado, HOMOLOGO  a
desistência, julgando extinto estes autos sem julgamento de mérito,
nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas. Após o trânsito em julgado e com as formalidades legais,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista,
16/03/2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7A
Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

EMBARGOS DE TERCEIROS

00279 - 001006130441-5
Embargante: Joaquim Rodrigues Ferreira Neto e outros
Embargado: Elizeuda Silva Abreu => Aguarda providência cert. dpj.
Intimar a parte embargante a retirar o Edital para providenciar a
publicação. (Port. 02/03 Gab 7A Vara Cível). Adv - Jucie Ferreira de
Medeiros, José Gervásio da Cunha.
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EXECUÇÃO

00280 - 001005104933-5
Exeqüente: T.R.L.
Executado: F.A.L. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Intime-se o(a) autor(a),  para, em 48 horas, dar andamento ao feito,
sob pena de extinção. Se for o caso, intime-se por edital, caso esteja
em local incerto e não sabido para o mesmo fim. Boa Vista, 15/03/
2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara
Cível. Adv - Carlos Ney Oliveira Amaral, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo.

00281 - 001005116056-1
Exeqüente: L.M.A.C. e outros
Executado: P.R.A.C. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Renove-se o mandado de fls. 50, observando novo endereço de fls.
58. Intime-se o executado, nos termos do art. 475-J, observando os
valores contidos às fls. 58. Boa Vista, 15/03/2007. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara Cível.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00282 - 001005116601-4
Exeqüente: R.S.G. e outros
Executado: G.P.G. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Intime-se o(a) autor(a),  para, em 48 horas, dar andamento ao feito,
sob pena de extinção. Se for o caso, intime-se por edital, caso esteja
em local incerto e não sabido para o mesmo fim. Boa Vista, 15/03/
2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara
Cível. Adv - Marcos Antônio C de Souza.

00283 - 001005117435-6
Exeqüente: M.S.N.
Executado: F.C.N. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Defiro o pedido de fls. 57v. Remetam-se os autos à Contadoria, para
atualização do débito. Boa Vista, 15/03/2007. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Emira Latife
Lago Salomão.

00284 - 001006132207-8
Exeqüente: T.A.D.
Executado: O.R.D. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Intime-se o(a) autor(a),  para, em 48 horas, dar andamento ao feito,
sob pena de extinção. Se for o caso, intime-se por edital, caso esteja
em local incerto e não sabido para o mesmo fim. Boa Vista, 15/03/
2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara
Cível. Adv - Luiz Eduardo Silva de Castilho.

00285 - 001006132511-3
Exeqüente: Sueli Santos Ramalho
Executado: Daurimor íris Vieira Ramalho => Aguarda providência
cert. dpj. Despacho: Intime(m)-se o(s)(a)(s) Exequente,
pessoalmente, para manifestação acerca dos valores de fls. 41/43, no
prazo de 10 (dez) dias. Boa Vista, 13/03/2007. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Lenon
Geyson Rodrigues Lira.

00286 - 001006150679-5
Exeqüente: I.D.S.P.
Executado: C.C.S.P. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Diga(m) o(s) (a)(s) exeqüente (s) sobre a justificativa apresentada,
no prazo de 10 (dez) dias. Boa Vista, 15/03/2007. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Carlos
Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00287 - 001006152003-6
Exeqüente: R.L.S.
Executado: H.B.S. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Diga(m) o(s) (a)(s) exeqüente (s) sobre a justificativa apresentada,
no prazo de 10 (dez) dias. Boa Vista, 15/03/2007. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Carlos
Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00288 - 001007157393-4
Exeqüente: M.M.A.S.
Executado: C.M.A.S. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
a) Cite-se o executado, na forma do artigo 733, do CPC. b) Intime-se
o executado, nos termos do artigo 475-J, do CPC. c) Defiro o pedido
de apensamento, entretanto, desnecessário tal providência, se já
constante nos documentos indispensáveis. e) Defiro a justiça

gratuita. Boa Vista, 19/03/2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.

EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA

00289 - 001006129571-2
Autor: A.F.L.
Réu: C.A.T.L. e outros => Aguarda providência cert. dpj. Intimar
Advogado sobre certidão de fls. 66. (Port. 02/03 Gab 7A Vara
Cível). Adv - Almir Rocha de Castro Júnior.

INVENTÁRIO NEGATIVO

00290 - 001002027791-8
Inventariante: J.S.L. => Aguarda Preparo do Cartório: cert. dpj.
Despacho: Considerando o que nos autos consta, retornem os autos
ao arquivo pertinente. Boa Vista, 14/03/2007. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara Cível. **AVERBADO**
Adv - Ana Luciola Vieira Franco, Nádia Leandra Pereira.

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00291 - 001004094634-4
Requerente: L.E.M.
Requerido: W.M.S. => Aguarda Preparo do Cartório: cert. dpj.
Despacho: Considerando o que nos autos consta, retornem os autos
ao arquivo pertinente. Boa Vista, 19/03/2007. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara Cível. **AVERBADO**
Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Luciana Olbertz Alves.

00292 - 001005114669-3
Requerente: M.N.V.W.R.
Requerido: R.G.L. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho: a)
Designo o dia 18/04/2007, às 09:00 h, para a colheita de material
para a realização de exame de DNA. b) Oficie-se ao laboratório Lobo
D‘almada. c) Consigne-se no ofício que as partes são beneficiárias
da justiça gratuita. c) Intimem-se, pessoalmente. Boa Vista, 15/03/
2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara
Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

PARTILHA

00293 - 001004081920-2
Autor: Jossara Oliva Rodio Mesquita
Réu: de Cujus Dilmar Freitas de Mesquita => Aguarda providência
cert. dpj. Despacho: Defiro o pedido de suspensão do feito.
Sobreste-se o andamento pelo prazo de 30 dias. Intimem-se. Após
transcorrer o prazo, vista à(ao) Inventariante. Boa Vista, 19/03/
2007. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara
Cível. Adv - Fernando O‘grady Cabral Júnior, James Pinheiro
Machado.

REVISIONAL DE ALIMENTOS

00294 - 001006138312-0
Requerente: K.M.D.
Requerido: P.R.V.M.D. e outros => Aguarda providência cert. dpj.
Despacho: Considerando o teor da certidão de fls. 37v, expeça-se o
competente edital. Boa Vista, 15/03/2007. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7A Vara Cível. Adv - Marcelo
Amaral da Silva.

8A VARA CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Cesar Henrique Alves

ESCRIVÃO(Ã) :
Eliana Palermo Guerra

ANULATÓRIA

00336 - 001005124522-2
Autor: Refrigeração J R
Réu: O Estado de Roraima => Expeça-se novo mandado. Boa Vista,
26 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv -
José Gervásio da Cunha, Jucie Ferreira de Medeiros, Mivanildo da
Silva Matos.

ANULATÓRIA ATO JURÍDICO

00337 - 001003069051-4
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Autor: Joabe Antônio da Silva e outros
Réu: Maria de Lourdes => 1- Mantenho a decisão pelos seus
próprios fundamentos
2- Aguarde-se julgamento do Agravo. Boa Vista, 20 de março de
2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Carlos Alberto
Meira.

ARBITRAMENTO HONORÁRIOS

00338 - 001007157680-4
Autor: Margarida Beatriz Oruê Arza
Réu: Construtora Marquise S/A => 1- Junte-se aos autos principais
2- Após cite-se. Boa Vista, 23 de março de 2007. Elaine Cristina
Bianchi -Juíza de Direito Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza.

CAUTELAR INOMINADA

00339 - 001007155415-7
Requerente: Jorge Mário Peixoto de Oliveira
Requerido: O Estado de Roraima => Expeça-se novo mandado. O Sr.
Oficial de justiça cumpra com urgência sob pena de
responsabilidade.Boa Vista, 27 de março de 2007. Elaine Cristina
Bianchi -Juíza de Direito Adv - Johnson Araújo Pereira.

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00340 - 001007157558-2
Requerente: Paulo Sergio Magalhães da Silva
Requerido: O Estado de Roraima => 1- Defiro a justiça gratuita,
salvo eventual impugnação;. 2- Cite-se. Boa Vista, 26 de março de
2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Maria Emília
Brito Silva Leite.

00341 - 001007157575-6
Requerente: Ana Claudia de Souza Bezerra
Requerido: O Estado de Roraima => 1- Defiro a justiça gratutia,
salvo eventual impugnação. 2- Cite-se. Boa Vista, 23 de março de
2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Maria Emília
Brito Silva Leite.

00342 - 001007157782-8
Requerente: Ana Ilza de Sousa Silva
Requerido: O Estado de Roraima => 1- Defiro a justiça gratuita,
salvo eventual impugnação
2- Cite-se. Boa Vista, 27 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -
Juíza de Direito Adv - Dircinha Carreira Duarte.

EMBARGOS DE TERCEIROS

00343 - 001005113794-0
Embargante: Associação dos Funcionarios do Basa de Boa Vista Rr
Embargado: O Estado de Roraima => Conforme se verifica a parte
Embargante é beneficiária da justiça gratuita, desta forma, deixo de
condenar nas custas finais. Arquivem-se os autos. Boa Vista, 26 de
março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Fábio
Lopes Alfaia, Francisco Firmino dos Santos.

EMBARGOS DEVEDOR

00344 - 001007155793-7
Embargante: O Município de Boa Vista
Embargado: José Carlos Barbosa Cavalcante => 01- Recebo os
embargos. 02- Suspendo a execução. 03- Cite-se o embargado para
impugnação aos embargos no prazo legal. 04- Certifique-se nos
autos. Boa Vista, 26 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -
Juíza de Direito Adv - Geisla Gonçalves Ferreira.

EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE

00345 - 001007157722-4
Requerente: Jose Ribamar de Souza Ferreira => 1- Apense-se aos
autos principais
2- Após, conclusos. Boa Vista, 27 de março de 2007. Elaine Cristina
Bianchi -Juíza de Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO

00346 - 001004079189-8
Exeqüente: Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda
Executado: O Estado de Roraima => Intime-se o requerente para
fazer juntada das cópias para formação do processo. Boa Vista, 19
de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv -
Antonieta Magalhães Aguiar.

00347 - 001004094719-3
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Edemundo Martins da Fontoura e outros => Manifeste-
se o Estado de Roraima. Boa Vista, 26 de março de 2007. Elaine
Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Mivanildo da Silva Matos.

00348 - 001007154168-3
Exeqüente: Joel de Menezes Neibuhr
Executado: O Estado de Roraima => 1. Desentranhem-se fls. 25/34.
Autue-se em apartado
2. Após, conclusos. Boa Vista, 26 de março de 2007. Elaine Cristina
Bianchi -Juíza de Direito Adv - Joel de Menezes Niebuhr,
Mivanildo da Silva Matos.

00349 - 001007157660-6
Exeqüente: Irene da Costa Ribeiro
Executado: O Município de Boa Vista => 1. Apense-se aos autos
principais
2. Após, conclusos. Boa Vista, 20 de março de 2007. Elaine Cristina
Bianchi -Juíza de Direito Adv - Almir Rocha de Castro Júnior.

00350 - 001007157748-9
Exeqüente: Francisco Costa de Sena
Executado: O Estado de Roraima => 1. Apense-se aos autos
principais
2- Após, conclusos. Boa Vista, 27 de março de 2007. Elaine Cristina
Bianchi -Juíza de Direito Adv - José Fábio Martins da Silva.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00351 - 001006141523-7
Exequente: O Estado de Roraima
Executado: Evandro Carvalho Dias => Manifeste-se o Estado de
Roraima. Boa Vista, 26 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -
Juíza de Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00352 - 001006150250-5
Exequente: José Carlos Barbosa Cavalcante
Executado: O Município de Boa Vista => Suspendo a execução até
julgamento dos embargos. Boa Vista, 26 de março de 2007. Elaine
Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - José Carlos Barbosa
Cavalcante, Marco Antônio Salviato Fernandes Neves.

00353 - 001007157650-7
Exequente: Almir Rocha de Castro Junior
Executado: O Município de Boa Vista => 1. Apense-se aos autos
principais
2. Após, conclusos. Boa Vista, 20 de março de 2007. Elaine Cristina
Bianchi -Juíza de Direito Adv - Almir Rocha de Castro Júnior.

EXECUÇÃO FISCAL

00354 - 001001003149-9
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Disvital Distribuidora Boa Vista Ltda e outros => 01-
Defiro a suspensão pelo prazo requerido. 02- Após o término do
prazo, manifeste-se o exeqüente. Boa Vista, 20 de março de 2007.
Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Alexandre Machado
de Oliveira, Alexandre Machado de Oliveira.

00355 - 001001009216-0
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Dias e Nascimento Ltda e outros => A indisponibilidade
dos bens do executado já fora decretada às fls. 161. Ao exeqüente
para se manifestar acerca das respostas. Boa Vista, 20 de março de
2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Alexandre
Machado de Oliveira, Daniella Torres de Melo Bezerra.

00356 - 001001009826-6
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Disvital Distribuidora Boa Vista Ltda e outros =>
Solicitem-se informações acerca do cumprimento do ofício expedido.
Boa Vista, 20 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de
Direito Adv - Alexandre Machado de Oliveira, Alexandre Machado
de Oliveira.

00357 - 001002036858-4
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Edilson Bezerra Gomes => Cumpra-se o despacho de
fls. 84. Boa Vista, 20 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -
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Juíza de Direito Adv - Severino do Ramo Benício, Lúcia Pinto
Pereira, Ana Luciola Vieira Franco.

00358 - 001004091192-6
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Mm do Carmo e outros => Os autos foram sentenciados
às fls. 88 e o desbloqueio cumprido às fls. 86.Cumpra-se a parte
dispositiva da sentença. Boa Vista, 20 de março de 2007.Elaine
Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00359 - 001004093336-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Rsm Alimentos Ltda e outros => 1- Desentranhem-se
fls. 110/127
2- Autue-se em apartado. Após, conclusos. Boa Vista, 20 de março
de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra, Silas Cabral de Araújo Franco.

00360 - 001005101499-0
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Js Indústria e Comércio Importação e Exportação Ltda e
outros => Manifeste-se o exeqüente. Boa Vista, 26 de março de
2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00361 - 001005107370-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Importadora Nacional Ltda e outros => Tendo sido
regularmente citado o - a(s) executado(a), e não tendo indicado bens
à penhora, na forma do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,
introduzido pela Lei Complementar nº 118/05, hei por bem decretar
a indisponibilidade de seus bens e direitos, até o limite do valor da
execução
comunique-se ao Detran-RR, ao Cartório de Registro de Imóveis,
procedendo-se, ainda o bloqueio através do Sistema Bacen-Jud.
Observe-se que em todas as comunicações deverá constar o valor em
execução. Solicite-se respostas dos órgãos no prazo de 10 (dez)
dias, a respeito do efetivo cumprimento da medida. Aguarde-se,
após as comunicações, as respostas. Boa Vista, 19 de março de
2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00362 - 001005116729-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Walmiki Rodrigues da Silva => Ao exeqüente para se
manifestar, tendo em vistaa o parcelamento do débito. Boa Vista, 20
de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00363 - 001005119123-6
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Maria Ivete Padilha => Os autos foram sentenciados às
fls. 51 e o desbloqueio cumprido às fls. 52. Cumpra-se a parte
dispositiva da sentença. Boa Vista, 20 de março de 2007. Elaine
Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana
Luciola Vieira Franco.

00364 - 001005119669-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Vaptistis Anastase Papoortzis => Mantenham-se
suspensos. Boa Vista, 20 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi
-Juíza de Direito Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana Luciola Vieira
Franco, Tarciano Ferreira de Souza.

00365 - 001006130784-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Maria de Fatima Oliveira Tavares => Expeça-se novo
mandado. Boa Vista, 19 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -
Juíza de Direito Adv - Severino do Ramo Benício, Lúcia Pinto
Pereira.

00366 - 001006136560-6
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Serralheria Liberdade Ltda e outros => Indefiro o pedido,
eis que cabe ao exeqüente  indicar os meios de localizar o executado.
Boa Vista, 20 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de
Direito Adv - Vanessa Alves Freitas.

00367 - 001007155634-3
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Nordeste Industria Comercio Imp e Exp Ltda e outros
=> Aguarde-se o retorno dos mandados 1 e 2. Boa Vista, 20 de

março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv -
Marcelo Tadano.

INDENIZAÇÃO

00368 - 001005124529-7
Autor: Ronilda Sandra Barrio Alves Gursen de Miranda e outros
Réu: O Estado de Roraima => Declaro-me suspeita por motivo de
foro intimo. Aguarde-se o retorno do Juíz Titular. Boa Vista, 27 de
março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv -
Cosmo Moreira de Carvalho, Mivanildo da Silva Matos, Arthur
Gustavo dos Santos Carvalho.

00369 - 001006136626-5
Autor: Maria Lucilene da Silva
Réu: O Estado de Roraima e outros => Trata-se de processo
conexos. Verifico que nos autos nº 133394-3,o mesmo já ocorreu
audiência de instrução e no momento está aguardando julgamento
conjunto. Desta forma, justifique o Estado de Roraima a necessidade
de audiência de instrução. Boa Vista, 26 de março de 2007. Elaine
Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - José Carlos Barbosa
Cavalcante, Mivanildo da Silva Matos.

MANDADO DE SEGURANÇA

00370 - 001007157747-1
Impetrante: Cataratas Poços Artesianos Ltda
Autor. Coatora: Prefeitura Municipal do Canta => SENTENÇA:
...Diante do exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no art. 8º, da Lei 1.533/51 c/c o art. 267, I e 295, V,
ambos do CPC. Custas pelo impetrante. Sem honorários. (Súmula
512 STF). Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa
Vista, 26 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito
Adv - Marcos Guimarães Dualibi.

ORDINÁRIA

00371 - 001006128392-4
Requerente: Ana Paula Bastos Ferreira
Requerido: O Estado de Roraima => Manifeste-se a parte autora.
Boa Vista, 27 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de
Direito Adv - Geralda Cardoso de Assunção, Mivanildo da Silva
Matos, Fábio Lopes Alfaia.

00372 - 001006133358-8
Requerente: Vandeilson Pereira da Silva
Requerido: O Estado de Roraima e outros => Certifique a
escrivgania acerca da interposição da contestação. Boa Vista, 26 de
março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - José
Carlos Barbosa Cavalcante, Mivanildo da Silva Matos.

00373 - 001006139370-7
Requerente: Maria da Glória Moreira de Araújo e outros
Requerido: O Município de Boa Vista => Em vista do pedido de fls.
53 e da certidão de fls. 56, defiro novo prazo conforme requerido.
Boa Vista, 26 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -Juíza de
Direito Adv - Ellen Euridice C. de Araújo, Marco Antônio Salviato
Fernandes Neves.

00374 - 001007154434-9
Requerente: Gilmaio Ramos de Santana
Requerido: O Estado de Roraima => 1- Revogo o despacho de fls.
33
2- Manifeste-se o Estado de Roraima em 72 hs, acerca do pedido de
tutela antecipado. Boa Vista, 27 de março de 2007. Elaine Cristina
Bianchi -Juíza de Direito Adv - Julian Cuadal Soares.

00375 - 001007157646-5
Requerente: Lucio Mauro Tonelli Pereira
Requerido: Prefeitura Municipal de Boa Vista => Emende o autor a
inicial adequando o pólo passivo. Boa Vista, 23 de março de 2007.
Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito Adv - Lúcio Mauro Tonelli
Pereira.

00376 - 001007157682-0
Requerente: Construtora Flamengo Ltda
Requerido: O Estado de Roraima => DECISÃO: ... Assim, tendo em
vista que o Egrégio Tribunal de Justiça, já decidiu acerca desta
competência, determino o envio dos autos à Comarca de São Luiz do
Anauá, com nossas homenagens, reconhecendo a incompetência
deste Juízo. Boa Vista, 26 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi
-Juíza de Direito Adv - André Luiz Vilória.

00377 - 001007157780-2
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Requerente: Donilso Galdino da Silva
Requerido: O Estado de Roraima => 1- Defiro a justiça gratuita,
salvo eventual impugnação
2- Cite-se. Boa Vista, 27 de março de 2007. Elaine Cristina Bianchi -
Juíza de Direito Adv - Dircinha Carreira Duarte.

1A VARA CRIMINAL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Lana Leitão Martins
Parima Dias Veras
PROMOTOR(A) :

Ademir Teles Menezes
Carlos Paixão de Oliveira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

Ulisses Moroni Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Reginaldo Antônio Csiszer

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00461 - 001001010787-7
Réu: Antônio José Nery do Vale e outros => Intimação decretado(a).
DESPACHO: COM FUNDAMENTO NO ART. 97 DO CPP,
DOU-ME POR SUSPEITO PARA ATUAR NO PRESENTE
FEITO, POR MOTIVO DE FORO INTIMO
REMETAM-SE OS PRESENTES AUTOS A MINHA
SUBSTITUTA LEGAL
INTIMEM-SE. BOA VISTA, 28/03/2007 - PARIMA DIAS
VERAS - JUIZ DE DIREITO.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00462 - 001001010856-0
Réu: Jorlani Rocha da Silva e outros => Audiencia de para oitiva de
Testemunha de Acusação prevista para o dia 19/04/2007 às 08:30
horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00463 - 001001010911-3
Réu: Orlando Custódio Filho => Libelo para contrariedade. Vista à
defesa. INTIMAÇÃO DO PATRONO DO ACUSADO PARA
CONTRARIAR O LIBELO CRIME ACUSATORIO NO PRAZO
LEGAL. OS AUTOS ENCONTRAM-SE EM CARTORIO À
DISPOSIÇÃO. Adv - José Fábio Martins da Silva, Maria do
Rosário Alves Coelho.

00464 - 001001010931-1
Réu: Ricardo dos Santos Brasil => Audiencia de para oitiva de
Testemunha de Acusação prevista para o dia 31/05/2007 às 09:00
horas. Adv - Josué dos Santos Filho, Michele Moreira Garcia, Silas
Cabral de Araújo Franco.

00465 - 001001010937-8
Réu: Silvio Rocha Freitas => Sessão de júri ADIADA para o dia 20/
04/2007 às 08:00 horas. Adv - Roberto Guedes Amorim.

00466 - 001002051160-5
Réu: Francinaldo Matos Cardoso => Intimação decretado(a).
DESPACHO: À DEFESA PARA DIZER SOBRE A CERTIDÃO
DE FLS. 203, NO PRAZO DSE 05 (CINCO) DIAS. EM 28/03/
2007. LANA LEITAO MARTINS - JUIZA DE DIREITO Adv -
Luiz Valdemar Albrecht, Luiz Valdemar Albrecht, Vinícius Luiz
Albrecht.

00467 - 001005106602-4
Réu: Christian Cruz Chung Tiam Fook => Libelo para
contrariedade. Vista à defesa. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO
ACUSADO PARA CONTRARIAR O LIBELO CRIME
ACUSATORIO NO PRAZO LEGAL. OS AUTOS
ENCONTRAM-SE EM CARTORIO À DISPOSIÇÃO. Adv -
Antônio Cláudio de Almeida.

00468 - 001005118899-2
Réu: Harley Rodrigues da Silva e outros => Intimação decretado(a).
DESPACHO: DE-SE VISTAS A DEFESA PARA QUE OFEREÇA
AS RAZÕES DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EM 28/
03/07 - LANA LEITÃO MARTINS - JUIZA DE DIREITO Adv -
Roberto Guedes Amorim.

00469 - 001006138490-4

Réu: Wenceslau Pereira da Silva => Alegações finais requerido(a).
DESPACHO: À DEFESA PARA FINS DO ARTIGO 406 DO CPP.
EM 27/03/2007. LANA LEITÃO MARTINS - JUIZA DE
DIREITO Adv - Luiz Eduardo Silva de Castilho.

00470 - 001006140395-1
Réu: Edimilson de Oliveira Souza => Audiência de
INTERROGATÓRIO designada para o dia 31/05/2007 às 08:30
horas. DECISÃO: D.R.A. RECEBO A DENUNCIA. DESIGNE-SE
DATA PARA INTERROGATORIO. CITE-SE O DENUNCIADO.
REQUISITE-SE AS FOLHAS DE ANTECEDENTES. REQUI-
SITE-SE OS LAUDOS. NOTIFIQUE-SE O MP. BOA VISTA/RR
28/03/07 - PARIMA DIAS VERAS - JUIZ SUBSTITUTO. Adv -
Maria do Rosário Alves Coelho.

00471 - 001006144981-4
Réu: Marlon Gomes Silva => Audiencia de para oitiva de
Testemunha de Acusação prevista para o dia 12/04/2007 às 11:00
horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00472 - 001007154239-2
Réu: Natanael Soares Rodrigues => Audiência de
INTERROGATÓRIO designada para o dia 30/05/2007 às 09:30
horas. Adv - José Rogério de Sales.

2A VARA CRIMINAL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Jarbas Lacerda de Miranda

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Parima Dias Veras
PROMOTOR(A) :

Isaias Montanari Júnior
ESCRIVÃO(Ã) :

Djacir Raimundo de Sousa

CRIME C/ COSTUMES

00473 - 001006150131-7
Réu: Jorgemar Sales da Mota => Audiência ADIADA para o dia 09/
05/2007 às 09:00 horas. Adv - Alysson Batalha Franco, Francisco
Salismar Oliveira de Souza.

00474 - 001007154644-3
Réu: Elzon de Sousa Dourado => Audiência ADIADA para o dia 30/
03/2007 às 09:30 horas. Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 30/03/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00475 - 001007155376-1
Réu: Evertonis Souza dos Santos => Audiência ADIADA para o dia
30/03/2007 às 09:45 horas.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME DE TÓXICOS

00476 - 001006134378-5
Réu: Ednilton Costa da Cunha => Aguarde-se realização da
audiência prevista para o dia 16/07/2007. Adv - Francisco de Assis
Guimarães Almeida.

00477 - 001006144871-7
Réu: Francisco Silva de Souza => DESPACHO: Intime-se o
Acusado Francisco Silva de Souza, para que no prazo de 05 (cinco)
dias constitua novo advogado, caso não tenha condições financeiras
lhe será nomeado Defensor Público
Requisite-se Laudo Toxilógico
Expedientes necessários. Comarca de Boa Vista(RR), 28 de março de
2007. Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de Direito -
Respondendo pela 2 Vara Criminal. Adv - Luiz Eduardo Silva de
Castilho.

00478 - 001006145998-7
Réu: Patrick Joseph e outros => Audiência ADIADA para o dia 09/
04/2007 às 08:30 horas. Adv - Lizandro Icassatti Mendes, Ivanir
Adilson Stülp.

00479 - 001006150328-9
Réu: Luiz Henrique Rabelo Leal => Audiência ADIADA para o dia
30/03/2007 às 10:00 horas. Adv - Antônio Cláudio Carvalho
Theotônio, Francisco Salismar Oliveira de Souza.

00480 - 001006150821-3
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Réu: Deyve de Araujo Viana e outros => DECISÃO: Vistos etc...
Desta forma, com fundamento no artigo 5º, inciso LXV, da
Constituição da República, acato o douto parecer ministerial e defiro
o pedido de relaxamento de prisão de DEYVE ARAÚJO VIANA.
Expeça-se o competente Alvará de Soltura de DEYVE ARAÚJO
VIANA, salvo se por outro motivo deva permanecer preso. Ciente o
Ministério Público. P.R. e I. Comarca de Boa Vista(RR), em 28 de
março de 2007. Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de Direito.
Adv - Domingos Sávio Moura Rebelo.

LIBERDADE PROVISÓRIA

00481 - 001007157410-6
Requerente: Jose Guillermo Contreras Quintero => FINAL DE
DECISÃO: Desta forma, em face do exposto, acato o douto parecer
ministerial, adotando-o como razão de decidir, e indefiro o pedido de
relaxamento de prisão do requerente JOSE GUILHERMO
CONTRETAS QUINTERO, nos autos do Processo nº 010 07
157410-6, da 2 Vara Criminal da Comarca de Boa Vista(RR). Ciente
o Ministério Público. P.R e I. Comarca de Boa Vista(RR), em 28 de
março de 2007. Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de Direito-
Respondendo pela 2 Vara Criminal. Adv - Stélio Dener de Souza
Cruz.

RELAXAMENTO DE PRISÃO

00482 - 001007157390-0
Requerente: Luciane de Lyra Pereira => FINAL DE DECISÃO:
Desta forma, em face do exposto, acato o douto parecer ministerial,
adotando-o como razão de decidir, e indefiro o pedido de
relaxamento de prisão da requerente LUCIANE DE LYRA
PEREIRA, nos autos do Processo nº 010 07 157410-6, da 2 Vara
Criminal da Comarca de Boa Vista(RR). Ciente o Ministério
Público. P.R. e I. Comarca de Boa Vista(RR), em 28 de março de
2007. Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de Direito -
Respondendo pela 2 Vara Criminal. Adv - Stélio Dener de Souza
Cruz.

00483 - 001007157412-2
Requerente: Adriano Sérgio Gomes Cotes => FINAL DE
DECISÃO: Desta forma, em face do exposto, acato o douto parecer
ministerial, adotando-o como razão de decidir, e indefiro o pedido de
relaxamento de prisão do requerente ADRIANO SÉRGIO GOMES
COTES, nos autos do Processo nº 010 07 157412-2, da 2 Vara
Criminal da Comarca de Boa Vista(RR). Ciente o Ministério
Público. P.R. e I. Comarca de Boa Vista(RR), em 28 de março de
2007. Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de Direito -
Respondendo pela 2 Vara Criminal. Adv - Stélio Dener de Souza
Cruz.

00484 - 001007157617-6
Requerente: Rodrigo Alfonso Jimenez Suarez => FINAL DE
DECISÃO: Desta forma, em face do exposto, acato o douto parecer
ministerial, adotando-o como razão de decidir, e indefiro o pedido de
relaxamento de prisão do requerente RODRIGO ALFONSO
JIMENEZ SUAREZ, nos autos do Processo nº 010 07 157412-2,
da 2 Vara Criminal da Comarca de Boa Vista(RR). Ciente o
Ministério Público. P.R e I. Comarca de Boa Vista(RR), em 28 de
março de 2007. Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de Direito -
Respondendo pela 2 Vara Criminal.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

3A VARA CRIMINAL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Euclydes Calil Filho

PROMOTOR(A) :
Ricardo Fontanella

ESCRIVÃO(Ã) :
Raimunda Maroly Silva Oliveira

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00485 - 001006131533-8
Réu: Diretor da Penitenciária Agrícola de Monte Cristo =>
Audiência para OITIVA DE TESTEMUNHA DO JUÍZO designada
para o dia 10/04/2007 às 15:00 horas.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

4A VARA CRIMINAL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A) :
Carla Cristiane Pipa

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Rozeneide Oliveira dos Santos

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00486 - 001002023822-5
Réu: Wagner Lima Bastos e outros => Intimação ordenado(a).
Audiência para oitiva de uma testemunha de acusação, designada
para o dia 04/04/2007, às 10h40min. Adv - Nilter da Silva Pinho.

00487 - 001004097204-3
Réu: Abmael de Sousa Silva => Intimação ordenado(a). Audiência
para oitiva do rol de acusação designada para o dia 09/04/2007, às
11h30min. Adv - Elias Bezerra da Silva.

5A VARA CRIMINAL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

PROMOTOR(A) :
Janaína Carneiro Costa Menezes

ESCRIVÃO(Ã) :
Ronaldo Barroso Nogueira

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00488 - 001002036770-1
Réu: Israel de Jesus Cruz Vieira e outros => FINALIDADE: Intimar
a Defesa do réu ISRAEL DE JESUS CRUZ VIEIRA para tomar
ciência da audiência de interrogatório designada para a data de
24.05.2007 às 10h30min. Adv - Antônio Agamenon de Almeida,
Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Antônio Cláudio de Almeida.

00489 - 001003061762-4
Réu: Edgar Rodrigues da Silva => EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO 60 DIAS O Dr. LEONARDO PACHE DE FARIA
CUPELLO, MM. Juiz de Direito da 5A Vara Criminal, da Comarca
de Boa Vista Estado de Roraima. INTIMAÇÃO DE: EDGAR
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, garimpeiro, nascido
aos 19.11.1969, natural de Bacabal - MA, filho de Maria Rodrigues
da Silva, estando o mesmo em local incerto e não sabido. FAZ saber
a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que neste Juízo corre em trâmites legais os autos de processo de nº.
03 061762-4, Ação Penal movida pela Justiça Publica em face de
EDGAR RODRIGUES DA SILVA, incurso nas penas do artigo 333
do Código Penal Brasileiro. Como não foi possível a intimação
pessoal do mesmo, com este intimo-o para tomar ciência dos termos
da sentença a seguir transcrita. FINAL DE SENTENÇA: “(...) Em
face do exposto, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido constante na denúncia, pelo que
ABSOLVO O RÉU EDGAR RODRIGUES DA SILVA, com base
no artigo 386, I V e VI, do Código de Processo Penal. Isento o réu
do pagamento de custas. Expeça-se Alvará de soltura, salvo se
estiver preso por outro processo.” P. R. I. Boa Vista/RR, 09 de
março de 2006. Dr. Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito
Substituto. Ficando ciente do prazo de 05 (cinco) dias, para dela,
recorrer, querendo. Para o conhecimento de todos e passado o
presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no
Diário do Poder Judiciário. Dado e passado na Cidade de Boa Vista,
Capital do Estado de Roraima, aos 26 do mês de março do ano dois
mil e sete. Eu, Marcos Paulo Pereira de Carvalho (Assistente
Judiciário), digitei e Moisés Duarte da Silva, Escrivão Judicial
Substituto, de ordem do MM. Juiz o assinou. Adv - Elias Bezerra
da Silva.

CRIME C/ ORDEM

00490 - 001006143906-2
Réu: Pedro José de Lima Reis => DESPACHO: - DEFIRO O
PEDIDO DA DEFESA DE FL. 124 . Boa Vista/RR, 27 de março de
2007. - Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de Direito Titular da
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5A Vara Criminal. Adv - Emerson Luis Delgado Gomes, Camila Arza
Garcia.

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00491 - 001002025512-0
Réu: Regilson Silva Araújo e outros => FINALIDADE: Intimar os
advogados dos réus para tomarem ciência da audiência de
interrogatório do réu PALMÉRIO RIBEIRO CARDOSO designada
para a data de 13.04.2007 às 11h30min. Adv - Maria Gorete Moura
de Oliveira, Rita Cássia Ribeiro de Souza.

00492 - 001004079315-9
Réu: Sâmara Bezerra do Vale e outros => DESPACHO: - VISTA A
DEFESA, para que forneça no prazo de 5 (cinco) dias, os endereços
atualizados das testemunhas. Boa Vista/RR, 28 de março de 2007. -
Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de Direito Titular da 5A
Vara Criminal. Adv - Moacir José Bezerra Mota.

00493 - 001005110651-5
Indiciado: A.M.S.S. => FINAL DE SENTENÇA: “(...) Assim,
acolho a judiciosa manifestação do Ministério Público, e julgo
EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado com fulcro no art.
107, VI, em relação ao crime previsto no art. 129 e V, em relação ao
crime previsto no art. 163, todos do CPB. Ocorrendo o trânsito em
julgado desta SENTENÇA, arquive-se com as anotações e baixas de
praxe. Intime-se o MP do teor desta sentença. P.R.I. Boa Vista/RR,
26 de março de 2007. Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de
Direito Titular da 5º Vara Criminal.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00494 - 001006148303-7
Réu: Ralisson Miramar Mangabeira Laranjeira => DESPACHO: -
VISTA A DEFESA (Para manifestar-se quanto à ausência das
testemunhas de Defesa em audiência). Boa Vista/RR, 28 de março de
2007. - Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de Direito Titular da
5A Vara Criminal. Adv - Luiz Augusto Moreira.

00495 - 001007154240-0
Réu: Robinson Oliveira Dias => FINALIDADE: Intimar a Defesa
para tomar ciência da audiência de oitiva do Ministério Público/
Defesa designada para a data de 03.04.2007 às 09h. Adv - Luiz
Augusto Moreira.

CRIME C/ PESSOA

00496 - 001002025561-7
Réu: Anatécia Mota de Paula => FINAL DE DECISÃO: “(...)
Assim, acolho a manifestação do Ministério Público de fls. 87v e
julgo extinta a PUNIBILIDADE da denunciada ANATÉCIA MOTA
DE PAULA, nos presentes autos, face o cumprimento total do
acordo firmado em audiência, o que faço com fulcro no Art. 89, § 5º,
da Lei nº 9.099/95. Ocorrendo o trânsito em julgado, determino,
ainda, o arquivamento destes autos, com as cautelas legais, assim
como a comunicação aos órgãos de identificação. P.R.I.. Intime-se o
MP do teor desta decisão. Anotações e baixas de praxe. Boa Vista/
RR, 23 de março de 2007. Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz
de Direito Titular da 5º Vara Criminal.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME DA LEG.COMPLEMENTAR

00497 - 001004084729-4
Indiciado: G.L.V. => DECISÃO: “Acolho, pois, a promoção
ministerial, para determinar o arquivamento do feito, com as
cautelas legais, nos termos do art. 18, do Código de Processo Penal.
Intime-se, o douto Órgão Ministerial do teor desta decisão. P.R.I.
Anotações e baixas de praxe. Boa Vista, 23 de março de 2007.
Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de Direito Titular da 5A
Vara Criminal”.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00498 - 001004095860-4
Indiciado: F.R.A. => FINAL DE SENTENÇA: “(...) Desta forma,
reconheço consumada, na espécie, a prescrição penal, pois constato,
diante do quantum penalógico máximo abstratamente imposto ao
acusado e da vetusta data do fato, a ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva do Estado. Ocorrendo o trânsito em julgado
desta SENTENÇA, arquive-se com as anotações e baixas de praxe.
Intime-se o MP do teor desta sentença. P.R.I. Boa Vista/RR, 26 de
março de 2007. Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de Direito
Titular da 5º Vara Criminal.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00499 - 001003073795-0
Indiciado: M.R.S. => FINAL DE DECISÃO: “(...) Assim, declino
da competência deste juízo para processar e julgar a presente ação
penal, determinando a remessa dos presentes ao cartório distribuidor
para posterior enderereçamento a um dos Juizados Especiais
Criminais da capital. P.R.I.C. Anotações e baixas de praxe. Boa
Vista/RR, 26 de março de 2007. Leonardo Pache de Faria Cupello -
Juiz de Direito Titular da 5A Vara Criminal”.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

INCIDENTE PROCESSUAL

00500 - 001006134753-9
Réu: Derly Araújo de Lima => FINAL DE DECISÃO: “(...) Ex
Positis: Relaxo a prisão do acusado DERLY ARAÚJO DE LIMA,
com o fulcro no art. 5º inciso LXV, da CF, mediante compromisso
legal de comparecer mensalmente neste Juízo, a fim de comprovar a
sua permanência no distrito da culpa, bem como venha estar
presentes a todos os atos do processo, além de não se ausentar do
distrito da culpa sem a previa autorização deste Juízo.
Desmembrem-se os autos principais em relação ao acusado Elias
Gonçalves Pinheiro Filho. Expeça-se o Alvará de Soltura em favor
do acusado suso referido, mediante o compromisso legal. P.R.I.C.
Boa Vista/RR, 21 de março de 2007. Leonardo Pache de Faria
Cupello - Juiz de Direito Titular da 5A Vara Criminal”. Adv -
Antônio Avelino de A. Neto.

QUEIXA CRIME

00501 - 001006144465-8
Querelante: ROMERO JUCÁ FILHO e outros
Indiciado: E.M.L. => DESPACHO: - Cumpra-se como requerido
pelo MP, fl. 42v (Pela intimação dos Querelantes para que atualizem
o endereço do querelado) Boa Vista/RR, 28 de março de 2007. -
Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de Direito Titular da 5A
Vara Criminal. Adv - Emerson Luis Delgado Gomes.

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A) :
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Luiz Carlos Leitão Lima
Márcio Rosa da Silva

ESCRIVÃO(Ã) :
Robervando Magalhães e Silva

Tatiana de Paula Mendes

AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA

00004 - 001007153871-3
Infrator: R.M. => Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 09/04/2007 às 09:05 horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

ADOÇÃO/DEST PÁTRIO PODER

00005 - 001006129932-6
Requerente: C.S.N. e outros
Requerido: A.G.S.B. =>  Audiência de Instrução e Julgamento para o
dia 16/04/2007 às 9:00horas Adv - Almir Rocha de Castro Júnior.

RELATÓRIO ATO INFRACIONAL

00006 - 001007153573-5
Educando: M.J.L.L. => SENTENÇA: Remissão c/c medida sócio
educativa aplicada.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE BOA VISTA
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 28/03/2007

004294AM =>00038
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005804AM =>00031
015420CE =>00022
000042RR =>00015
000048RR-B =>00013, 00022
000073RR-B =>00025
000074RR-B =>00034
000077RR-A =>00037
000077RR-E =>00031
000078RR-A =>00030
000083RR-E =>00016, 00021
000087RR-E =>00028
000104RR-E =>00021
000105RR-B =>00032
000114RR-A =>00021, 00028
000117RR-B =>00030
000123RR-B =>00037
000128RR-B =>00036
000151RR-B =>00024
000153RR =>00029
000164RR =>00040
000171RR-B =>00028
000190RR =>00029
000203RR =>00023
000206RR =>00014, 00017, 00037
000209RR =>00035
000216RR-B =>00021
000218RR-B =>00027
000223RR-A =>00030
000223RR =>00027
000231RR =>00023, 00030
000247RR-B =>00013, 00017
000260RR-B =>00016, 00021
000262RR =>00016, 00018, 00019, 00024, 00031
000263RR-B =>00038
000264RR =>00021, 00028
000281RR =>00023
000282RR =>00025
000289RR-A =>00014
000291RR-A =>00014
000298RR =>00037
000299RR =>00037
000317RR =>00012
000327RR =>00024
000356RR =>00028
000368RR =>00016, 00021, 00036
000382RR =>00018
000384RR =>00019
000387RR =>00019
000413RR =>00032
000428RR =>00028
000441RR =>00033
000461RR =>00020;

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

1º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Alexandre Magno Magalhaes Vieira

CRIME C/ PESSOA

00001 - 001007156539-3
Indiciado: M.G.L. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Elvo Pigari Júnior

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00002 - 001007156549-2
Indiciado: M.P.C. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

2º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares Lima

CONTRAVENÇÃO PENAL

00003 - 001007156526-0
Indiciado: R.L.B. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00004 - 001007156517-9
Indiciado: A.C.S. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00005 - 001007156525-2
Indiciado: O.S.V. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

3º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Marcelo Mazur

CRIME C/ FÉ PÚBLICA

00006 - 001007156538-5
Indiciado: L.C.M. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

4º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Antônio Augusto Martins Neto

CONTRAVENÇÃO PENAL

00007 - 001007156507-0
Indiciado: C.E.C.S. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00008 - 001007156523-7
Indiciado: J.M.B. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00009 - 001007156524-5
Indiciado: S.S.O.C. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

1º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Alexandre Magno Magalhaes Vieira

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Stella Maris Kawano Dávila

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Suanam Nakai de Carvalho Nunes

AÇÃO DE COBRANÇA

00010 - 001006137736-1
Autor: Luis Carlos de Souza
Réu: Leanangela de Tal => SENTENÇAHomologo a desistência
requerida (fls. 25) para os fins do parágrafo único do art. 158, do
CPC.Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VII, do
CPC.P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais e devolvendo-se os documentos à
parte interessada, caso requeira.Boa Vista, 26/03/07.Alexandre
Magno Magalhães Vieira - Juiz de Direito  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00011 - 001006148986-9
Autor: Rogeria Lopes Lucena
Réu: Raiklany de Souza => ..face a ausência da parte autor(a)
(requerente), à sessão de conciliação, a teor do art. 51, I, da Lei nº
9.099/95, extingo o processo, sem julgamento do mérito, determino,
após o trânsito em julgado, a devolução dos documentos ao(s)
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interessado(s) e o arquivamento dos autos. custas pela parte
Autor(a) e/ ou Requerente.Boa Vista- RR, 21 de março de
2007.Alexandre Magno Magalhães Vieira - Juiz de Direito  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

MONITÓRIA

00012 - 001005104380-9
Autor: Maria Tereza Chaves de Oliveira
Réu: Aldeneide Gomes Lima => SENTENÇAVistos, etc.Dispenso
relatório com fundamento no art.
38, da Lei nº 9.099/95.DecidoTendo da parte devedora satisfeito a
obrigação,conforme documento de fls.68,JULGO EXTINTO o
processo de execução, com fundamento no art. 794,I,do CPC.Após
o trânsito em julgado desta, arquive-se, observadas as formalidades
legais.P.R.I.Boa Vista 26 de março de 2007.Alexandre Magno
Magalhães Vieira - Juiz de Direito Adv - Vanessa Barbosa
Guimarães.

2º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Luiz Carlos Leitão Lima

Stella Maris Kawano Dávila
Ulisses Moroni Junior

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Luciana Silva Callegário

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00013 - 001006145545-6
Requerente: Francisco Pereira Viana
Requerido: Francisco Vieira Sampaio => FINAL DE SENTENÇA:
POSTO ISSO, configurada a ilegitimidade ativa, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito (art. 267, VI e § 3º, do CPC c/c
art. 51, IV, ambos da Lei 9.099/95). Sem custas e honorários
advocatícios (Lei 9099/95, art. 55, caput). No trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. Em, 27/03/07 (a) Erick
Linhares - Juiz de Direito Adv - Jaildo Peixoto da Silva, Alexander
Sena de Oliveira.

00014 - 001006145832-8
Requerente: Jaques Sonntag
Requerido: União de Bancos Brasileiros S/A e outros =>
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO: Considerando a
manifestação da parte autora, mantenho a audiência designada para o
dia 03 de abril de 2007. Porém em razão da necessidade de citação de
um litisconsorte passivo, converto a audiência de instrução e
julgamento designada para nova tentativa de conciliação. Cite-se o 2º
demandado, no endereço apontado em fl. 42. Providencie o cartório
a inclusão do advogado da parte ré, no SISCOM. Cumpra-se com a
máxima urgência. Em, 14/03/07 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito
Adv - Jaques Sonntag, Paula Cristiane Araldi, Daniel José Santos
dos Anjos.

INDENIZAÇÃO

00015 - 001006146489-6
Autor: Carlos Celso Lopes da Silva
Réu: Suporte de Serviços de Processamentos e Documentos
Juridicos => DESPACHO: A escusa apresentada parece legítima,
motivo pelo qual isento a autora do pagamento das custas
processuais. Após, arquivem-se os autos. Anotações necessárias.
Em,28/03/07 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito Adv - Suely
Almeida.

00016 - 001006148616-2
Autor: Valder Werbeth Rocha Paulo
Réu: Norte Brasil Telecom S/A => FINAL DE SENTENÇA: ISTO
POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
para condenar a ré a pagar ao autor o montante de R 1.000,00 (um
mil reais), a título de reparação moral. O quanto indenizatório deve
ser corrigido, desde a publicação desta decisão (STJ, Resp. 204.677/
ES), pelo índice adotado pelo TJRR. Juros moratórios de 1,0% (um
por cento) ao mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1º), a partir da

citação (CC, art.405). Sem condenação em custas processuais e
honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 55 da Lei
Federal n.º  9.099/95. Cumpra-se a ré a sentença tão logo ocorra seu
trânsito em julgado, sob pena de execução forçada (LJE, art. 52, III),
e multa nos termos do art. 475-j do CPC. P.R.I. Em, 27/03/07 (a)
Erick Linhares de Direito. Adv - José Gervásio da Cunha, Gianne
Gomes Ferreira, Winston Regis Valois Júnior, Helaine Maise de
Moraes França.

00017 - 001006148631-1
Autor: Renê de Almeida
Réu: Unicard - Unibanco => FINAL DE SENTENÇA: ISTO
POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
para condenar a ré a pagar ao autor o montante de R 1.400,00 (um
mil e quatrocentos reais), a título de reparação moral. No tange aos
danos materiais, julgo improcedente o pedido, nos termos do art.
269, I do CPC. O quanto indenizatório deve ser corrigido, desde a
publicação desta decisão (STJ, Resp. 204.677/ES), pelo índice
adotado pelo TJRR. Juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao
mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1º), a partir da citação (CC,
art.405). Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/
95). Cumpra-se a ré a sentença tão logo ocorra seu trânsito em
julgado, sob pena de execução forçada (LJE, art. 52, III), e multa nos
termos do art. 475-j do CPC. P.R.I. Em, 20/03/07 (a) Erick Linhares
de Direito. Adv - Alexander Sena de Oliveira, Daniel José Santos dos
Anjos.

00018 - 001006148673-3
Autor: Geraldo de Souza Moreno Neto
Réu: Norte Brasil Telecom S/A => FINAL DE SENTENÇA: ISTO
POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para
condenar a ré a pagar ao autor o montante de R 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), a título de reparação moral. E condeno, ainda a ré
a pagar ao autor a importância de R 99,00 (noventa e nove reais) a
título de reparação material. O quanto indenizatório deve ser
corrigido, desde a publicação desta decisão (STJ, Resp. 204.677/ES),
pelo índice adotado pelo TJRR. Juros moratórios de 1,0% (um por
cento) ao mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1º), a partir da
citação (CC, art.405). Sem custas e honorários advocatícios ( art. 55
da Lei Federal n.º  9.099/95). Cumpra-se a ré a sentença tão logo
ocorra seu trânsito em julgado, sob pena de execução forçada (LJE,
art. 52, III), e multa nos termos do art. 475-j do CPC. P.R.I. Em, 27/
03/07 (a) Erick Linhares de Direito. Adv - Helder Gonçalves de
Almeida, Helaine Maise de Moraes França.

00019 - 001006150927-8
Autor: Jose Geraldo de Castro
Réu: Norte Brasil Telecom S/A => FINAL DE SENTENÇA: ISTO
POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
para condenar a ré a pagar ao autor o montante de R 1.400,00 (um
mil e quatrocentos reais), a título de reparação moral. O quanto
indenizatório deve ser corrigido, desde a publicação desta decisão
(STJ, Resp. 204.677/ES), pelo índice adotado pelo TJRR. Juros
moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês (CC, art. 406 e CTN,
art. 161, § 1º), a partir da citação (CC, art.405). Sem custas e
honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). Cumpra-se a ré a
sentença tão logo ocorra seu trânsito em julgado, sob pena de
execução forçada (LJE, art. 52, III), e multa nos termos do art. 475-j
do CPC. P.R.I. Em, 26/03/07 (a) Erick Linhares de Direito. Adv -
Jaqueline Magri dos Santos, Cleia Furquim Godinho, Helaine Maise
de Moraes França.

00020 - 001007152951-4
Autor: Edonis Pereira Ribeiro
Réu: Marco Antonio da Silva Pinheiro => FINAL DE SENTENÇA:
ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos
do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios
(LJE, art. 55). P.R.Intimem-se. Em, 22/03/07 (a) Erick Linhares -
Juiz de Direito Adv - Marcus Lázaro Ferreira Gomes.

00021 - 001007153172-6
Autor: Izan Alves de Almeida
Réu: Boa Vista Energia S/A => FINAL DE SENTENÇA: POSTO
ISSO, julgo improcedente o pedido, nos termos art. 269, I, do CPC.
P.R.I. Em, 27/03/07 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito. Adv -
Gianne Gomes Ferreira, José Gervásio da Cunha, Jucie Ferreira de
Medeiros, Winston Regis Valois Júnior, Francisco das Chagas
Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Bruno da Silva Mota.

ORDINÁRIA

00022 - 001005110164-9
Requerente: Raimundo Teles da Silva
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Requerido: Companhia Lider Dpvat Sul America Cia Nacional de
Seguros => DESPACHO: Oficie-se como requerido. Após,
arquivem-se os autos. Anotações necessárias. Em, 26/03/07 (a) Erick
Linhares - Juiz de Direito **AVERBADO** Adv - Marcelo
Machado de Figueiredo, Jaildo Peixoto da Silva.

3º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Stella Maris Kawano Dávila

Ulisses Moroni Junior
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Hudson Luis Viana Bezerra

AÇÃO DE COBRANÇA

00023 - 001003075787-5
Autor: Guilherme Gil de Sá Ribeiro Scherpel
Réu: Passport System => Despacho: Atualize-se,Após,Intime-se
em Execução.Marcelo Mazur-Juiz Substituto **AVERBADO**
Adv - Miriam Di Manso, Francisco Alves Noronha, Angela Di
Manso.

ANULATÓRIA ATO JURÍDICO

00024 - 001006143226-5
Autor: Wagner Soares de Aguiar
Réu: Norte Brasil Telecom S/A => Despacho: Certifique o Trânsito
em Julgado.Expeça-se alvará Judicial,Intimando-se o autor para
receber e dar quintação.Marcelo Mazur-Juiz Substituto Adv - Lúcio
Mauro Tonelli Pereira, Helaine Maise de Moraes França, Samara
Cristina Carvalho Monteiro.

EXECUÇÃO

00025 - 001005120970-7
Exeqüente: Valter Mariano de Moura
Executado: Rileuda de Sena Rebouças => Despacho: Intime-se o
autor, via DPJ, para manifestar acerca de fls. 72/74;cumpra-se.
Marcelo Mazur-Juiz de Direito Adv - Valter Mariano de Moura,
Edir Ribeiro da Costa.

00026 - 001006141144-2
Exeqüente: Ja de Albuquerque
Executado: Francisco Jonatha Lima Prado => Despacho: Diga o
exequente se tem interesse na adjudicação do bem. Marcelo Mazur-
Juiz Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00027 - 001005104156-3
Exeqüente: Manoel Serqueira Soares
Executado: Jaime Serqueira Fernandes => Despacho: Cumpra-se o
Item 3, de fls. 53, atentando-se para as fls.5.Marcelo Mazur-Juiz
Substituto. Adv - Gerson Coelho Guimarães, Jaeder Natal Ribeiro.

INDENIZAÇÃO

00028 - 001005110702-6
Autor: Humberto Tenison Ribeiro Bantim
Réu: Banco Itaú S.a => Despacho: Ao Réu, sobre fls.87 e
seguintes.Marcelo Mazur-Juiz Substituto Adv - Denise Abreu
Cavalcanti, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas
Batista, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Alberto Jorge da
Silva, Ana Paula Joaquim.

00029 - 001005113044-0
Autor: Maria Luzenir Ribeiro Amorim
Réu: Marcio Nonato de Moura => Despacho:Reputo eficaz a
intimação do réu.Atualize-se,Após,conclusos para penhora on-line.
Marcelo Mazur-Juiz Substituto Adv - Nilter da Silva Pinho, Moacir
José Bezerra Mota.

00030 - 001005121826-0
Autor: Ana Cristina da Silva Santos

Réu: Telemar Norte Leste S/A => Despacho:Certifique-se o trânsito
em julgado.Após, atualize-se e intime-se em execução.Marcelo
Mazur-Juiz Substituto. Adv - Angela Di Manso, Mamede Abrão
Netto, Gerson da Costa Moreno Júnior, Helder Figueiredo Pereira.

00031 - 001006126546-7
Autor: Jose Diao Lopes de Freitas
Réu: Banco da Amazônia S/A => Despacho: Certifique-se fls.41
itens 1 e 2. Após , conclusos para análise das fls.50 e
seguintes.Marcelo Mazur Juiz Substituto Adv - Helaine Maise de
Moraes França, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Leila Karina
Côrte de Alencar.

00032 - 001006144384-1
Autor: Joao Batista de Castro
Réu: Banco do Brasil S/A => Despacho: Arquive-se Marcelo
Mazur-Juiz Substituto Adv - Silas Cabral de Araújo Franco,
Johnson Araújo Pereira.

00033 - 001006144564-8
Autor: Vladimir Wanderley de Melo
Réu: Norte Brasil Telecom S/A => Despacho: Designe-se audiência
de Instrução e Julgamento para data Breve.Marcelo Mazur-Juiz
Substituto Adv - Lizandro Icassatti Mendes.

00034 - 001006145767-6
Autor: Jackson Gomes Lima
Réu: Jocimar Antunes Pinto e outros => Despacho: Ao Autor sobre
fls.26.Marcelo Mazur-Juiz Substituto. Adv - José Carlos Barbosa
Cavalcante.

INDENIZAÇÃO/CAUTELAR

00035 - 001006135744-7
Requerente: Evandro dos Santos Figueira
Requerido: Banco Itaú S/A => Despacho: Designe-se Audiência de
Instrução para data Breve. Marcelo Mazur-Juiz Substituto Adv -
Samuel Weber Braz.

00036 - 001006145870-8
Requerente: Kezia Bety Moraes Pinheiro de Lima
Requerido: Supermercados Db Ltda => Despacho: Designe-se
audiência de Instrução para data Breve.Marcelo Mazur-Juiz de
Direito Adv - José Gervásio da Cunha, José Demontiê Soares Leite.

MONITÓRIA

00037 - 001001001232-5
Autor: Antônio Luis de Pinho Bezerra
Réu: Ildo Diniz Lacerda => Despacho:Reputo Eficaz a intimação.
Certifique o trânsito da Sentença de fls.162.Após,Arquive-
se.Marcelo Mazur-Juiz Substituto Adv - Roberto Guedes Amorim,
Daniel José Santos dos Anjos, Sebastião Ernestro Santos dos Anjos,
Marco Antônio da Silva Pinheiro, Ana Beatriz Oliveira Rêgo.

REPETIÇÃO INDÉBITO

00038 - 001006138913-5
Autor: Erico Carlos Teixeira
Réu: Norte Brasil Telecom S/A => Despacho: Expeça-se Alvará
Judicial e Intime-se o Exequente para receber e dar quitação.Marcelo
Mazur-Juiz Substituto. Adv - Érico Carlos Teixeira, Érico Carlos
Teixeira.

2º JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Luiz Carlos Leitão Lima

Stella Maris Kawano Dávila
Ulisses Moroni Junior

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Luciana Silva Callegário
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CRIME C/ PESSOA

00039 - 001006137925-0
Indiciado: J.S.R.F. => FINAL DE DECISÃO: ISTO POSTO,
declaro a incompetência deste Juizado Especial, remetendo os autos
ao Juízo da 3A Vara Criminal desta Comarca (COJERR, art. 41-A).
Em, 26/03/07 (a) Erick Linhares ¿ Juiz de Direito   Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TÓXICOS

00040 - 001005113147-1
Indiciado: S.E.N. => FINAL DE SENTENÇA: Pelo Exposto,
JULGO PROCEDENTE  a denúncia de fls. 15/16, para condenar o
réu SIDNEY EVANGELISTA DO NASCIMENTO, suficientemente
qualificado, às penas do art. 28 da Lei 11.343/06. Destarte, FIXO A
PENA, qual seja, medida educativa de comparecimento a programa
ou curso educativo, a ser determinado pela 3A Vara Criminal, PENA
DE IMPONHO AO RÉU, SIDNEY EVANGELISTA DO
NASCIMENTO, como medida de justa e suficiente retribuição.
Determino que a medida tenha duração de 10 (dez) meses,
considerando que o réu é reincidente. Condeno-o, por fim, ao
pagamento das custas do processo. Oportunamente, após o trãnsito
em julgado, desta decisão, tomem-se as seguintes providências. 1)
Lance-se o nome do apenado no rol dos culpados. 2) Expeça-se guia
de execução do réu. 3) Em cumprimento ao disposto pelo art. 72,
parágrafo 2º, do Código Eleitoral, oficie-se ao Tribunal Regional
Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu, com a sua
devida identificação, acompanhada de fotócopi a da presente
decisão, para cumprimento do quanto estatuído pelo artigo 15,III, da
Constitutição Federal. P.R.I. Em, 21/03/07 (a) Erick Linhares - Juiz
de Direito Adv - Mário Junior Tavares da Silva.

00041 - 001006143577-1
Indiciado: J.V.S. => FINAL DE SENTENÇA: Pelo Exposto,
JULGO PROCEDENTE  a denúncia de fls. 22/23, para condenar o
réu JOSE VICENTE DA SILVA, suficientemente qualificado, às
penas do art. 28 da Lei 11.343/06. Destarte, FIXO A PENA, qual
seja, medida educativa de comparecimento a programa ou curso
educativo, a ser determinado pela 3A Vara Criminal, PENA DE
IMPONHO AO RÉU, JOSÉ VICENTE DA SILVA, como medida
de justa e suficiente retribuição. Determino que a medida tenha
duração de 10 (dez) meses, considerando que o réu é reincidente.
Condeno-o, por fim, ao pagamento das custas do processo.
Oportunamente, após o trãnsito em julgado, desta decisão, tomem-
se as seguintes providências. 1) Lance-se o nome do apenado no rol
dos culpados. 2) Expeça-se guia de execução do réu. 3) Em
cumprimento ao disposto pelo art. 72, parágrafo 2º, do Código
Eleitoral, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado,
comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação,
acompanhada de fotócopia da presente decisão, para cumprimento
do quanto estatuído pelo artigo 15, III, da Constituição Federal.
P.R.I. Em, 26/03/07 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE CARACARAÍ
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 28/03/2007

000184RR =>00006;

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Elvo Pigari Junior

ALIMENTOS - PEDIDO

00002 - 002007010672-7
Requerente: B.H.S.A. e outros
Requerido: G.A.S. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor
da Causa: R 350,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRECATÓRIA CÍVEL

00003 - 002007010658-6
Requerente: O Estado de Roraima

Requerido: Distribuidora Rio Branco de Bebidas Ltda e Outros e
outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa:
R 17.023,93.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 002007010668-5
Requerente: Ibama
Requerido: Jairo Savio Fernandes Emarzene => Distribuição por
Sorteio em 28/03/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 002007010671-9
Requerente: Companhia de Aguas e Esgotos de Roraima - Caer
Requerido: Marilene Pereira dos Santos => Distribuição por Sorteio
em 28/03/2007. Valor da Causa: R 613,62.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Jarbas Lacerda de Miranda

EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA

00006 - 002007010718-8
Autor: O.D.A. e outros => Distribuição por Dependência em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Jaime Brasil Filho.

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juiz(íza): Elvo Pigari Junior

PEDIDO / PROVIDÊNCIA

00001 - 002007010720-4
Infrator: D.S.R. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE MUCAJAÍ
JUSTIÇACOMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 28/03/2007

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior

CRIME DE TÓXICOS

00002 - 003007008880-9
Indiciado: J.S.B. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Marcelo Mazur

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00003 - 003007008885-8
Indiciado: E.S.V. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juiz(íza): Marcelo Mazur

ATO INFRACIONAL

00001 - 003007008895-7
Infrator: A.S.C. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 28/03/2007
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JUIZ(A) TITULAR:
Marcelo Mazur

Maria Aparecida Cury
PROMOTOR(A) :

Adriano ávila Pereira
Anedilson Nunes Moreira

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Felipe Arza Garcia
Francivaldo Galvão Soares

HABILITAÇÃO

00004 - 003007008845-2
Autor: João Ferreira da Silva e outros => (...) Diante do exposto,
por tudo que dos autos consta, HOMOLOGO a presente
Habilitação de Casamento, considerando terem sido satisfeitas as
exigências legais. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Mucajaí, 26/
03/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 003007008846-0
Autor: Elivan Pereira da Silva e outros => (...) Diante do exposto,
por tudo que dos autos consta, HOMOLOGO a presente
Habilitação de Casamento, considerando terem sido satisfeitas as
exigências legais. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Mucajaí, 26/
03/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00006 - 003007008879-1
Autor: José Edimar Moreira Miguel e outros => (...) Diante do
exposto, por tudo que dos autos consta, HOMOLOGO a presente
Habilitação de Casamento, considerando terem sido satisfeitas as
exigências legais. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Mucajaí, 26/
03/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE MUCAJAÍ
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 28/03/2007

Não existem advogados para compor o índice.

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
ESCRIVÃO(Ã) :

Felipe Arza Garcia
Francivaldo Galvão Soares

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00001 - 003007008946-8
Indiciado: A.L.C. => “Homologo por sentença o acordo firmado
para que produza seus efeitos legais, nos termos do artigo 76,da Lei
9099/95. Após o transcurso de prazo, com ou sem comprovação do
pagamento, encaminhem-se ao Ministério público.”.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ COSTUMES

00002 - 003007008945-0
Indiciado: F.V.S. => “Homologo por sentença o acordo firmado para
que produza seus efeitos legais, nos termos do artigo 76, da Lei
9099/95.Após o transcurso do prazo, com ou sem comprovação do
pagamento, encaminhem-se ao Ministério Público.”.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00003 - 003006007560-0
Indiciado: A.P.L. => “Homologo por sentença o acordo firmado para
que produza seus efeitos legais, nos termos do artigo 74, da Lei
9099/95. Publicada em audiência. Registre-se. Arquive-se.”.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE RORAINÓPOLIS
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 28/03/2007

000098RR-B =>00013
000200RR-B =>00016, 00017
000201RR-A =>00013

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

ALIMENTOS - PEDIDO

00001 - 004707006770-8
Requerente: N.M.A.
Requerido: J.M.P.M. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Valor da Causa: R 3.040,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

DISSOLUÇÃO SOCIEDADE

00002 - 004707006749-2
Autor: J.P.A.
Réu: Z.C.P. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor da
Causa: R 12.000,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00003 - 004707006655-1
Requerente: V.F.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 11.700,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00004 - 004707006751-8
Requerente: V.C.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 350,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00005 - 004707006771-6
Requerente: J.M. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 350,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00006 - 004707006778-1
Requerente: J.S.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 350,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00007 - 004707006750-0
Requerente: S.T.F.L.
Requerido: E.P.G. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor
da Causa: R 2.100.000,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

REGISTRO CIVIL

00008 - 004707006772-4
Requerente: Carlos Sérgio Dias dos Santos => Distribuição por
Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa: R 350,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

RETIFICAÇÃO REG. CIVIL

00009 - 004707006773-2
Requerente: Franknaldo Silva dos Santos => Distribuição por
Sorteio em 28/03/2007. Valor da Causa: R 350,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).
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SEPARAÇÃO CONSENSUAL

00010 - 004707006752-6
Requerente: R.X.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 13.600,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00011 - 004707006769-0
Requerente: A.C.F. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 19.500,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

José Rocha Neto
Luiz Antônio Araújo de Souza

ESCRIVÃO(Ã) :
Pablo Raphael dos Santos Igreja

CAUTELAR INOMINADA

00014 - 004704003264-2
Requerente: Ministério Público do Trabalho e outros
Requerido: Deusimar Rufino Rodrigues => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) por 30 dias. Prazo de 030 dia(s).  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00015 - 004707006655-1
Requerente: V.F.S. e outros => Final de Sentença: Isto Posto, com
fundamentos nos arts. 1632 e 1694 do Código CIvil, homologo o
acordo de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato, c/c
partilha de bens, c/c guarda, direitos de visitas e alimentos ( 16% de
cada fonte pagadora), realizado entre as partes, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos. Julgo resolvido mérito, nos termos art.
269, inciso III, do CPC. Dou presentes por intimados. Após as
providências de estilo, arquivem-se os autos. Registre-se e cumpra-
se. Nada mais havendo deu-se por encerrado o presente termo que
depois de lido conforme, foi assinado por todos.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

INTERDIÇÃO

00016 - 004705004321-6
Interditando: Jozias da Silva Coutrin
Interditado: Edmilson da Silva Coutrin => EDITAL DE
SENTENÇAA Dra. Maria Aparecida Cury MM. Juíza de Direito
da Comarca de Rorainópolis/RR, Torna Público a Seguinte
Sentença:FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível, se processam os termos da Ação de Curatela e Interdição nº
0047 05 004321-6, em que é requerente Jozias da Silva Coutrin e
Interditado Edmilson da Silva Coutrin, na qual foi proferida a
Sentença às fls. 44 a 45 dos autos supramencionados, cuja a parte
final é a seguinte: “Isto posto, por tudo mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com
julgamento do mérito (art. 269, I, CPC ) para DECRETAR a
interdição de EDMILSON DA SILVA COUTRIN, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3º, inciso II doCódigo Civil, e nos termos do art.
1775, § 3º, do mesmo Diplomar legal, e nomear o requerente
JOZIAS DA SILVA COUTRIN, como curador, o qual deveráa
prestar compromisso no prazo legal (art. 1187, CC ). Em obediência
ao art. 1184, do Código de Processo Civil e art. 9º, inciso III, do
Código Civil, inscreva esta sentença no Registro Civil e publique-se
na Impressa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito
e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela. Após o
trânsito em julgado, comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral
enviando-se cópia da R. Sentença. Sem custas, face o deferimento da

Justiça Gratuita.” P. R. I. C. Rorainópolis, 14 de junho  de 2006. (a)
Maria Aparecida Cury -MM. Juíza  de Direito Titular”. E para o
devido conhecimento de todos, mandou a MM. Juíza expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publicado no
Diário Oficial do Poder Judiciário. CUMPRA-SE. Observadas as
prescrições legais. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, aos
dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis.
Eu_________ Álva Álvaro Antônio Fernandez Marques, Escrivão
Substituto, subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza de Direito
desta Comarca.Álvaro Antônio Fernandes MarquesEscrivão
Substituto  Adv - Maria das Graças Barbosa Soares.

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00017 - 004705004280-4
Requerente: F.V.O.
Requerido: A.S.G. => Juntada efetivada de ar. Adv - Maria das
Graças Barbosa Soares.

REGISTRO CIVIL

00018 - 004706006272-7
Requerente: Eulina Paulina de Oliveira Castelo Branco => Sentença
sem manifesytação transitou em julgado em 30/03/2007.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

José Rocha Neto
Luiz Antônio Araújo de Souza

ESCRIVÃO(Ã) :
Pablo Raphael dos Santos Igreja

ATO INFRACIONAL

00012 - 004705004477-6
Infrator: D.N.S. => Audiência de TESTEMUNHA de DENÚNCIA
designada para o dia 15/05/2007 às 14:00 horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

00013 - 004704003926-6
Infrator: J.T.U. => Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 29/05/2007 às 14:00 horas. Adv - Luiz Eduardo
Silva de Castilho, Neuza Maria V. Oliveira de Castilho.

COMARCA DE RORAINÓPOLIS
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 28/03/2007

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

AÇÃO DE COBRANÇA

00001 - 004707006781-5
Autor: Anaide Almeida Pinho
Réu: Malvina Oliveira => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Valor da Causa: R 700,00 - Audiência Conciliação: Dia 20/04/
2007,às 15:15 Horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).



Diário do Poder Judiciário ANO X - EDIÇÃO 3576   Boa Vista-RR, 30 de março de 2007 - 89

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00002 - 004707006780-7
Requerente: Juarez Belo Bezerra Filho
Requerido: Refrigeração Felipe => Distribuição por Sorteio em 28/
03/2007. Valor da Causa: R 420,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMARCA DE SÃO LUIZ
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 28/03/2007

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Breno Jorge Portela S. Coutinho

CRIME C/ PESSOA

00001 - 006007020406-4
Indiciado: J.S.M. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 006007020440-3
Indiciado: A.S.O. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Audiência Preliminar: Dia 28/03/2007,às 15:00 Horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00003 - 006007020441-1
Indiciado: C.A.L. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Audiência Preliminar: Dia 28/03/2007,às 14:00 Horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 006007020449-4
Indiciado: M.F.S. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 006007020450-2
Indiciado: E.B.B. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE ALTO ALEGRE
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 28/03/2007

000074RR-B =>00009
000248RR-B =>00013

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Rodrigo Cardoso Furlan

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00002 - 000507002896-3
Requerente: A.O.F.
Requerido: H.L.F. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO

00003 - 000507002895-5
Exeqüente: S.S.S. e outros
Executado: J.S.S. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juiz(íza): Rodrigo Cardoso Furlan

ATO INFRACIONAL

00001 - 000507002897-1
Infrator: K.A.V. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Rodrigo Cardoso Furlan

PROMOTOR(A) :
Anedilson Nunes Moreira

Carla Cristiane Pipa
Cláudia Parente Cavalcanti
Ilaine Aparecida Paglianni

José Rocha Neto
Luiz Antonio Araújo de Souza

Luiz Carlos Leitão Lima
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã) :

Márley da Silva Ferreira
Ocimara da Cunha Vasconcelos

ALIMENTOS - PEDIDO

00004 - 000506002635-7
Requerente: C.P.A. e outros
Requerido: P.A.A. => Processo Suspenso. Prazo de 060 dia(s).  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO

00005 - 000505001822-4
Exeqüente: R.M.S.F. e outros
Executado: C.A.M.S. => DECISÃO: Posto isso, DECRETO A
PRISÃO do executado CLODOALDO APARECIDO MACEDO
DOS SANTOS, por 60 (sessenta) dias, devendo ser recolhido ao
estabelecimento prisional, se antes não pagar as três últimas
parcelas, no valor de R 60,00 (sessenta reais) cada, com fundamento
no artigo 5º, LXVII, da Constituição Federal e artigo 733, §1º do
CPC, combinado ainda com o artigo 19 da Lei de Alimentos, em
razão de ser o mesmo inadimplente de pensão alimentícia. Deverá o
devedor ser recolhido em cela separada dos demais presos comuns.
Havendo o pagamento do valor de R 180,00 (cento e oitenta reais), o
executado deverá, incontinenti e se por al não estiver preso, ser
colocado em liberdade. Expeça-se mandado de prisão e encaminhe-se
através de Carta Precatória para a Comarca de Rorainópolis, para
cumprimento da ordem. P.R.I. Alto Alegre/RR, 26 de março de 2007.
Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00006 - 000506002239-8
Exeqüente: V.G.B.O. e outros
Executado: B.A.V. => DECISÃO: Posto isso, DECRETO A
PRISÃO do executado BENOMIR ALVES VIEIRA, por 60
(sessenta) dias, devendo ser recolhido ao estabelecimento prisional,
se antes não pagar as três últimas parcelas, no valor de R 80,00
(oitenta reais) cada, com fundamento no artigo 5º, LXVII, da
Constituição Federal e artigo 733, § 1º do CPC, combinado ainda
com o artigo 19 da Lei de Alimentos, em razão de ser o mesmo
inadimplente de pensão alimentícia. Deverá o devedor ser recolhido
em cela separada dos demais presos comuns. Havendo pagamento
do valor de R 240,00 (duzentos e quarenta reais), o executado
deverá, incontinenti e se por al não estiver preso, ser colocado em
liberdade. Expeça-se mandado de prisão e encaminhe-se para
cumprimento da ordem. P.R.I. Alto Alegre/RR, 26 de março de 2006.
Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00007 - 000506002707-4
Exeqüente: R.S.G. e outros
Executado: A.G.S. => DECISÃO: Posto isso, DECRETO A
PRISÃO do executado ADEMIR GOMES DA SILVA, por 60
(sessenta) dias, devendo ser recolhido ao estabelecimento prisional,
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se antes não pagar as três últimas parcelas, no valor de R 80,00
(oitenta reais) cada, com fundamento no artigo 5º, LXVII, da
Constituição Federal e artigo 733, § 1º do CPC, combinado ainda
com o artigo 19 da Lei de Alimentos, em razão de ser o mesmo
inadimplente de pensão alimentícia. Deverá o devedor ser recolhido
em cela separada dos demais presos comuns. Havendo pagamento
do valor de R 240,00 (duzentos e quarenta reais), o executado
deverá, incontinenti e se por al não estiver preso, ser colocado em
liberdade. Expeça-se mandado de prisão e encaminhe-se para
cumprimento da ordem. P.R.I. Alto Alegre/RR, 26 de março de 2006.
Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00008 - 000506002764-5
Requerente: N.C.N.A. e outros => SENTENÇA: Assim,
HOMOLOGO O ACORDO estabelecido entre as partes, nos
termos dos arts. 33 a 35 do ECA e determino a transferência da
guarda dos menores Ivili Chelda Alves Xavier e Ítalo Alves Duarte
para a avó Maria das Graças Alves de Souza, julgando resolvido o
processo com resolução de mérito (CPC, 269, III). Dou as partes
por intimadas e a sentença por publicada neste ato Registre-se.
Após as formalidades legais, arquive-se. Nada mais havendo,
mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo. Alto Alegre/RR, 28
de março de 2007. Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PEDIDO / PROVIDÊNCIA

00009 - 000506002359-4
Requerente: Jane dos Santos Brito
Requerido: Prefeitura Municipal de Alto Alegre => Audiência de
CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO designada para o dia 13/04/
2007 às 09:40 horas. Intimação decretado(a). Ao advogado da
requerente Dr. CARLOS CAVALCANTE OAB/RR 074-B, para
comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
SANEAMENTO, no dia 13/06/2007 às 09 horas e 40 minutos na
sede deste Juízo. Intimação decretado(a). Ao advogado do requerido
Dr. FFERNANDO PINHEIRO DOS SANTOS OAB/RR 249, para
comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
SANEAMENTO, no dia 13/06/2007 às 09horas e 40minutos, na
sede deste Juízo. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante.

REGISTRO CIVIL

00010 - 000505002138-4
Requerente: Luis Pereira de Souza => SENTENÇA: Assim, com
fulcro no art. 97, da Lei nº 6.015/73 (LRP), JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução
de mérito (CPC, 269, I). Expeça-se Mandado ao Cartório de
Registro Civil Deusdete Coelho, na cidade de Boa Vista/RR, para
efetuar a expedição do Registro de  Nascimento do requerente com
os seguintes dados: LUIS PEREIRA DE SOUZA, nascido em 22 de
dezembro de 1972, na Maloca do Ailã, Município do Uiramutã,
filho de JOSÉ ARISTO DE SOUZA e de LUCIMAR PEREIRA DA
SILVA, tendo como avós paternos SAMOEL DE SOUZA e
MARINA DE SOUZA e avós maternos BRASIL PEREIRA DA
SILVA e CARMINA PEREIRA DA SILVA. Conste no Mandado o
dever de envio de uma cópia do Registro de Nascimento a este
Juízo. P.R.I. Após as formalidades legais, arquive-se. Alto Alegre/
RR, 26 de março de 2007. Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

VARA CRIMINAL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Rodrigo Cardoso Furlan

PROMOTOR(A) :
Anedilson Nunes Moreira

Carla Cristiane Pipa
Cláudia Parente Cavalcanti
Ilaine Aparecida Paglianni

José Rocha Neto
Luiz Antonio Araújo de Souza

Luiz Carlos Leitão Lima
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã) :
Márley da Silva Ferreira

Ocimara da Cunha Vasconcelos

CRIME C/ COSTUMES

00011 - 000506002533-4
Réu: Salustiano Custódio de Oliveira => Autos remetidos ao
Tribunal de Justiça.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00012 - 000503000941-8
Indiciado: A.F.S. => SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a
punibilidade do autor do fato, com fundamento no artito 107, V, do
Código Penal. Em consideração ao pedido da defesa, determino seja
oficiado ao Juízo da Segunda Vara do Tribunal do Júri de Porto
Velho/RO, informando o cumprimento do Mandado de Prisão pelo
Delegado de Polícia de Alto Alegre, juntando os documentos de fls.
96/100, solicitando informações a cerca do procedimento de remoção
para aquela Comarca. Dou as partes por intimadas e a presente por
publicada neste ato. Após as formalidades legais, arquive-se.
Registre-se. Alto Alegre/RR, 27 de março de 2007. Rodrigo Cardoso
Furlan, Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00013 - 000506002335-4
Réu: Arlisson Teixeira Almeida => Audiência de TESTEMUNHA
DE DENÚNCIA designada para o dia 25/04/2007 às 11:30 horas.
Intimação decretado(a). Ao advogado do Réu Dr. Francisco J.P.
Macedo OAB/RR 248-B, para comparecer à AUDIÊNCIA DE
TESTEMUNHA DENÚNCIA,no dia 25/04/2007 às 11 horas e 30
minutos, na sede deste Juízo. Adv - Francisco Jose Pinto de
Macedo.

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00014 - 000502000434-6
Réu: Cesonildo Vieira Pereira => SENTENÇA: Com efeito, diante
dos esclarecimentos acima, julgo parcialmente procedente a
denúncia, para o fim de condenar CESONILDO VIEIRA PEREIRA,
já devidamente qualificado nos autos, nas penas do artigo 121, §3º,
por duas vezes, na forma do artigo 70 do Código Penal Brasileiro.
No que se refere aos delitos de menor potencial ofensivo (CP, art.
129, §6º), julgo extinta a punibilidade do denunciado, nos termos dos
artigos 107, IV e 109, V, do Código Penal. Considerando-se os
seguintes elementos: primariedade, bons antecedentes, boa conduta
social, personalidade não voltada à prática de crimes e
comportamento das vítimas, fixo a pena base no mínimo, ou seja, em
01 (um) ano de detenção. Está presente nos autos a atenuante da
confissão (CP, art. 65, III, “d”), que deixo de aplicar pelo fato da
pena base permear o mínimo legal. Deixo de aplicar ainda a
majorante do §4º, do artigo 121, do Código Penal, levando em
consideração a postura do réu logo após o acidente, de procurar
minimizar as . as conseqüências do seu ato.   Por fim, aplico a regra
do artigo 70 do Código Penal no percentual de ½ metade, tendo em
vista as conseqüências terríveis decorrentes do acidente, de modo
que fixo a pena definitiva em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de
detenção. Aplicada a pena in concreto observo e ante o decurso
temporal contado do recebimento da denúncia, determino que, após
o trânsito em julgado para a acusação, voltem os autos conclusos
para verificação da prescrição retroativa.P.R.I. Alto Alegre, em 27 de
março de 2007. Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE ALTO ALEGRE
JUIZADOS ESPECIAS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 28/03/2007

000248RR-B =>00003;
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PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Rodrigo Cardoso Furlan

PROMOTOR(A) :
Anedilson Nunes Moreira

Carla Cristiane Pipa
Cláudia Parente Cavalcanti
Ilaine Aparecida Paglianni

José Rocha Neto
Luiz Antonio Araújo de Souza

Luiz Carlos Leitão Lima
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã) :

Márley da Silva Ferreira
Ocimara da Cunha Vasconcelos

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00001 - 000507002808-8
Indiciado: C.S.S. => SENTENÇA: Diante do exposto,
HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL firmada entre as partes,
com fundamento no artigo 76, da Lei n.º 9.099/95. Oficie-se ao
Delegado de Polícia Civil de Alto Alegre informando sobre o
cumprimento da medida naquele órgão e solicitando o  envio da lista
de freqüência com os horários cumpridos pelo autor do fato. Após o
cumprimento da transação, voltem os autos conclusos para extinção
da punibilidade do autor do fato. Dou as partes por intimadas e a
presente por publicada em audiência. Após as formalidades legais,
arquive-se. Registre-se. Alto Alegre/RR, 28 de março de 2007.
Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00002 - 000506002406-3
Indiciado: A.C. => SENTENÇA: Posto isso, tendo decorrido o
prazo de prescrição da pretensão punitiva, considerando-se a pena
máxima cominada ao crime in abstrato, julgo extinto o processo com
fundamento no art. 109, VI, do Código Penal e art. 61 do Código de
Processo Penal, declarando EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor
do fato ADEMAR CENCI. Transitada em julgado, dê-se baixa na
distribuição, comunicando-se os órgãos de identificação o decreto de
extinção de punibilidade pela prescrição. P.R.I. Alto Alegre/RR, 26
de março de 2007. Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito.   Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00003 - 000506002571-4
Indiciado: E.B.L. => DECISÃO: Assim, ficam a vítima e seu
Advogado intimados da contagem inicial do prazo de decadência que
ocorre a partir desta audiência. Em caso de não manifestação no
prazo de seis meses (art. 38, do Código de Processo Penal), voltem
conclusos para extinção da punibilidade. Dou as partes por
intimadas e a presente por publicada neste ato. Após as
formalidades legais, arquive-se. Registre-se. Alto Alegre/RR, 27 de
março de 2007. Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito. Adv -
Francisco Jose Pinto de Macedo.

CRIME C/ PESSOA

00004 - 000506002746-2
Indiciado: J.S.B. => Audiência Preliminar designada para o dia 25/
04/2007 às 08:05 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 000507002775-9
Indiciado: F.S.F. => SENTENÇA: Diante do exposto,
HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL firmada entre as partes,
com fundamento no artigo 76, da Lei n.º 9.099/95. Oficie-se ao
Presidente do Conselho Tutelar de Alto Alegre informando a acerca
do cumprimento da medida naquele órgão, juntando lista de
freqüência com os horários cumpridos pelo autor do fato. Após o
cumprimento da transação, voltem os autos conclusos para extinção
da punibilidade do autor do fato. Dou as partes por intimadas e a
presente por publicada em audiência. Após as formalidades legais,
arquive-se. Registre-se. Alto Alegre/RR, 28 de março de 2007.

Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00006 - 000507002803-9
Indiciado: R.A.N. => SENTENÇA: Relatório dispensado conforme
art. 81 § 3º da Lei 9.099/95. A presente Ação teve origem no TCO n.º
04/2007, no qual o autor do fato teria praticado o delito do art. 147,
do Código Penal Brasileiro. Na presente audiência as partes
resolveram fazer um acordo de bom viver nos termos acima.. Diante
do exposto, HOMOLOGO O ACORDO, e julgo EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO AUTOR DO FATO, com fundamento no
artigo 76, da Lei n.º 9.099/95. Dou as partes por intimadas e a
presente por publicada em audiência. Após as formalidades legais,
arquive-se. Registre-se. Alto Alegre/RR, 28 de março de 2007.
Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00007 - 000507002806-2
Indiciado: J.M.P.A. => SENTENÇA: Relatório dispensado
conforme art. 81 §3º, da Lei 9.099/95. A presente Ação teve origem
no TCO n.º 07/2007, no qual o autor do fato teria praticado o delito
do art. 136, do Código Penal Brasileiro. Na presente audiência as
partes resolveram fazer um acordo de bom viver nos termos acima.
Diante do exposto, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as
partes e JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato,
com fundamento no artigo 76, da Lei n.º 9.099/95. Dou as partes por
intimadas e a presente por publicada em audiência. Após as
formalidades legais, arquive-se. Registre-se. Alto Alegre/RR, 28 de
março de 2007. Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

00008 - 000507002807-0
Indiciado: C.S.S. => SENTENÇA: Relatório dispensado conforme
art. 81 § 3º da Lei 9.099/95. A presente Ação teve origem no TCO n.º
01/2007, no qual o autor do fato teria praticado o delito do art. 129,
do Código Penal Brasileiro. Na presente audiência as partes
resolveram fazer um acordo de bom viver nos termos acima. Diante
do exposto, HOMOLOGO O ACORDO E julgo extinta a
punibilidade do autor do fato, com fundamento no artigo 76, da Lei
n.º 9.099/95. A composição dos danos diz respeito também aos
autos 00507002865-8, os quais devem voltar conclusos para
extinção da punibilidade. Dou as partes por intimadas e a presente
por publicada em audiência. Após as formalidades legais, arquive-se.
Registre-se. Alto Alegre/RR, 28 de março de 2007. Rodrigo Cardoso
Furlan, Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE PACARAIMA
JUIZADOSESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 28/03/2007

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior

INDENIZAÇÃO

00001 - 004507001243-5
Autor: Alsione Pereira de Alencar Peixoto
Réu: Norte Brasil Telecom Sa => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 448,90.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A) :
Ilaine Aparecida Paglianni

Luiz Antonio Araujo de Souza
Ulisses Moroni Junior
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Valdir Aparecideo de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã) :

Dorgivan Costa e Silva
Jeane Coimbra Rodrigues

AÇÃO DE COBRANÇA

00002 - 004507001149-4
Autor: Procópio Sandes Silva
Réu: Eliano de Tal e outros => SENTENÇA: Acordo homologado.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE PACARAIMA
JUSTIÇACOMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 28/03/2007

000138RR =>00014
000179RR-B =>00014
000190RR =>00006
000257RR =>00009, 00013
000279RR =>00010
000299RR =>00014
000337RR =>00011

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior

ARROLAMENTO DE BENS

00006 - 004507001247-6
Requerente: J.A.C. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Moacir José Bezerra Mota.

DISSOLUÇÃO SOCIEDADE

00007 - 004507001246-8
Autor: A.C.R. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Valor da Causa: R 11.260,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00008 - 004507001244-3
Requerente: S.C.R.P. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007. Valor da Causa: R 1.400,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00009 - 004507001245-0
Requerente: Y.M.S.
Requerido: G.J.B.P. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Valor da Causa: R 1.440,00. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz.

PRECATÓRIA CÍVEL

00010 - 004507001241-9
Requerente: M.E.P.V.F.
Requerido: A.S.F. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007. Valor
da Causa: R 1.200,00. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00011 - 004507001242-7
Requerente: M.S.S.
Requerido: R.N.S.S. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.
Valor da Causa: R 2.880,00. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00001 - 004507001249-2

Indiciado: M.A. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 004507001250-0
Indiciado: J.S.B. e outros => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00003 - 004507001248-4
Indiciado: D.S.M. => Distribuição por Sorteio em 28/03/2007.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRECATÓRIA CRIME

00004 - 004507001239-3
Autor: Ministerio Publico Federal
Réu: Pedro Vieira de Carvalho e outros => Distribuição por Sorteio
em 28/03/2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 004507001240-1
Autor: Ministerio Publico Federal
Réu: Ronaldo Soares da Silva => Distribuição por Sorteio em 28/03/
2007.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A) :
Ilaine Aparecida Paglianni

Luiz Antonio Araujo de Souza
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecideo de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã) :

Dorgivan Costa e Silva
Jeane Coimbra Rodrigues

GUARDA DE MENOR

00013 - 004507001209-6
Requerente: A.S.P.
Requerido: J.L.S. => SENTENÇA: Pedido julgado procedente. Adv
- Terezinha Muniz de Souza Cruz.

VARA CRIMINAL

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A) :
Ilaine Aparecida Paglianni

Luiz Antonio Araujo de Souza
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecideo de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã) :

Dorgivan Costa e Silva
Jeane Coimbra Rodrigues

CRIME PORTE ILEGAL ARMA

00014 - 004506000847-6
Réu: Fernando Ferreira de Oliveira => Aguarde-se realização da
audiência prevista para 27/03/2007. Adv - James Pinheiro Machado,
Marco Antônio da Silva Pinheiro, Elidoro Mendes da Silva.

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Expediente de 28/03/2007

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A) :
Ilaine Aparecida Paglianni

Luiz Antonio Araujo de Souza
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecideo de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã) :
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Dorgivan Costa e Silva
Jeane Coimbra Rodrigues

CONSELHO TUTELAR

00012 - 004506000018-4
Criança Adol: J.O.S. => SENTENÇA: Processo extinto. Baixe-se e
arquive-se.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

DIRETORIA DO FÓRUM

PUBLICAÇÃO DE PORTARIA
PORTARIA N?007/2007

O Juiz de Direito Luiz César Henrique Alves diretor do Fórum
Advogado Sobral Pinto, no uso de suas atribuições legais, conforme
Resolução Nº 28/2005, de 05 de dezembro de 2005 e Portaria Nº
941, de 09 de dezembro de 2005, faz saber a quem interessar possa
e dar o presente conhecimento, especialmente aos meirinhos com
atribuições na Comarca de Boa Vista, a seguinte escala de plantão
dos oficiais de justiça para os seguintes dias do mês de ABRIL/
2007, na forma discriminada abaixo:

Oficiais de Justiça: Período:
José Aires de Alencar
Sandra Crhistiane Araújo Souza 02
Jeane Andréia de Souza Ferreira
Dante Roque Martins Bianeck 03
Jucilene de Lima Ponciano
Marcelo Barbosa dos Santos 04
Glaud Stone Silva Pereira
Heriethe Ângela Melville 05
Cleiérissom Tavares e Silva
Marcos da Silva Santos 06
Netanias Silvestre de Amorim
Francisco de Alencar Moreira 09
Cláudio de Oliveira Ferreira
José Luiz Reolon 10
Francisco das Chagas Libório
Vilmar Lana Júnior 11
Francisco Luiz de Sampaio
Emerson Onofre 12
Jeferson Antônio da Silva
Sandra Crhistiane Araújo Souza 13
Maycon Robert Moraes Tomé
Wenderson Costa de Souza 16
Ailton Araújo da Silva
Symone Souza Silva 17
José Félix de Lima Júnior
Marcos da Silva Santos 18
Dante Roque Martins Bianeck
Jeane Andréia de Souza Ferreira 19
José Aires de Alencar
Reginaldo Macêdo Arouca 20
Marcelo Barbosa dos Santos
Joelson de Assis Sales 23
Jucilene de Lima Ponciano
Glaud Stone da Silva Pereira 24
Herienthe Ângela Melville
Netanias Silvestre de Amorim 25
Cláudio de Oliveira Ferreira
Francisco das Chagas Libório 26
Dante Roque Martins Bianeck
Jeane Andréia de Souza Ferreira 27
Francisco  de Alencar Moreira
José Luiz Reolon 30

Boa Vista (RR), 29 de março de 2007.

Luiz Fernando Castanheira Mallet
Juiz de Direito

Diretor do Fórum

PUBLICAÇÃO DE PORTARIA
PORTARIA N?008/2007

O Juiz de Direito César Henrique Alves diretor do Fórum Advogado
Sobral Pinto, no uso de suas atribuições legais, conforme Resolução
Nº 28/2005, de 05 de dezembro de 2005 e Portaria Nº 941, de 09 de

dezembro de 2005, faz saber a quem interessar possa e dar o
presente conhecimento, especialmente aos meirinhos com
atribuições na Comarca de Boa Vista, a seguinte escala de plantão
dos oficiais de justiça para os finais de semana do mês de ABRIL/
2007, na forma discriminada abaixo:

Oficiais de Justiça: Período:
Cleiérissom Tavares e Silva
Marcos da Silva Santos 07 e 08
Jeferson Antônio da Silva
Sandra Crhistiane Araújo Souza 14 e 15
José Aires de Alencar
Reginaldo Macêdo Arouca 21 e 22
Dante Roque Martins Bianeck
Jeane Andréia de Souza 28 e 29

Boa Vista (RR), 29 de março de 2007.

Luiz Fernando Castanheira Mallet
Juiz de Direito
Diretor do Fórum

PUBLICAÇÃO DE PORTARIA
PORTARIA N?009/2007

O Juiz de Direito Luiz Fernando Castanheira Mallet, Diretor do
Fórum Advogado Sobral Pinto, no uso de suas atribuições legais, faz
saber a quem interessar possa e da presente conhecimento tiver,
especialmente aos Meirinhos com atribuições na Comarca de Boa
Vista, que estabeleceu a seguinte escala de plantão dos Oficiais de
Justiça para a 1ª Reunião do Egrégio Tribunal do Júri Popular
no mês de ABRIL/2007, na forma abaixo:

ABRIL/2007
03 Maycon Robert Moraes Tomé

Ailton Araújo da Silva
10 Symone Souza Silva

Wenderson Costa de Souza
13 José Félix de Lima Júnior

Cleiérissom Tavares e Silva
17 Dante Roque Martins Bianeck

Jeane Andréia de Souza Ferreira
20 Farley Hudson Marques Cunha

Eva Rodrigues de Sousa
24 Heriethe Ângela Feitosa Melville

Netanias Silvestre de Amorim
27 Marcelo Barbosa dos Santos

Joelson de Assis Salles

Boa Vista/RR, 29 de março de 2007.

Luiz Fernando Castanheira Mallet
Juiz de Direito

Diretor do Fórum

4.ª VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO Sr. SADAYA TSUKUDA, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O DR. DÉLCIO DIAS FEU, MM. JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BOA VISTA (RR)

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA o Sr. SADAYA
TSUKUDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos nº
01 005068–9 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, que figura como
requerente SADAYA TSUKUDA e requerido JOÃO BOSCO
ALVES DE FREITAS -, a fim de que o mesmo se manifeste nos
autos em 48 horas, sob pena de extinção do feito.
E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa
alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Boa Vista (RR), aos 27
(vinte e sete) dias do mês de março do ano dois mil e sete.

Dáfne Tuan Araújo Corrêa
Escrivão em exercício
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EDITAL DE CITAÇÃO DE RONIERY ARAÚJO DA COSTA,
EDIVAN OLIVEIRA DE JESUS e JOSÉ AMILTON SOARES,

COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DR. DÉLCIO DIAS FEU, MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO RESPONDENDO PELA 4.ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BOA VISTA, ESTADO DE RORAIMA, NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER a todos que por este Juízo tramitam os autos sob nº
06 141337-2 - AÇÃO DECLARATÓRIA, em que figura como
requerente SÍLVIA MARIA COSTA DE SOUZA e requeridos
RONIERY ARAÚJO DA COSTA, EDIVAN OLIVEIRA DE
JESUS e JOSÉ AMILTON SOARES. Como se encontram os
requeridos atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, para que os mesmos,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste
edital, contestem a ação, sob pena de revelia, e, em não o fazendo,
presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pela autora na inicial.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém
possa alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e na comarca de Boa Vista (RR),
aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de dois mil e sete.

Dáfne Tuan Araújo Corrêa
Escrivão em exercício

5ª VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Juiz de Direito desta  5.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti, faz saber que neste Juízo tramita o
seguinte processo:

Proc. nº. 116665-9/05 – EXECUÇÃO
Exeqüente: Amazon Distribuidora Ltda.
Executado: Eugenia Maria F. B. Oliveira

Estando a parte exeqüente adiante qualificada em local incerto e não
sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
INTIMAÇÃO de AMAZON DISTRIBUIDORA LTDA., nova
denominação da empresa ACROJOHN DISTRIBUIDORA DA
AMAZÔNIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.900.880/0001-03, para manifestar-se nos
autos do processo acima identificado no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção.

SEDE DO JUÍZO: Fórum Advogado Sobral Pinto, Praça do Centro
Cívico, 666, Centro, Boa Vista/RR, Tel. (095) 3621-2727.

Para que chegue ao conhecimento da interessada mandou expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum
local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, quinta-feira, 16 de março
de 2007. Eu, Péricles Dias de Araújo (Assistente Judiciário), que o
digitei e, Raimundo Nonato Fernandes Moreira (Escrivão Judicial), o
assina de ordem.

Raimundo Nonato Fernandes Moreira
Escrivão Judicial

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Juiz de Direito desta 5.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti, faz saber que neste Juízo tramita o
seguinte processo:

Proc. nº. 146825-1/06 – BISCA/APREENSÃO
Autor: Bradesco Adm. De Consórcios Ltda.
Réu: Edson Soares Matos

Estando a parte ré adiante qualificada em local incerto e não sabido,
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
INTIMAÇÃO de EDSON SOARES MATOS, portador do CPF
nº 78927633687, para efetuar o pagamento de R$ 25,00 (vinte e
cinco reais), referente às custas finais nos autos do processo acima
identificado.

SEDE DO JUÍZO: SEDE DO JUÍZO: Fórum Advogado Sobral
Pinto - Praça do Centro Cívico, 666 - Boa Vista RR – fone: 3621-
2727.

Para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum
local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, 09 de março de 2007. Eu,
Péricles Dias de Araújo (Assistente Judiciário), que o digitei e,
Raimundo Nonato Fernandes Moreira (Escrivão Judicial), o assina
de ordem.

Raimundo Nonato Fernandes Moreira
Escrivão Judicial

JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

Portaria/JIJ/GAB/Nº 025/2007

A Drª. Graciete Sotto Mayor Ribeiro, MMª. Juíza de Direito
Titular do Juizado da Infância e da Juventude no uso de suas
atribuições legais, etc...

Considerando a  necessidade de fiscalizar os Bares, Boates, Casas
de Show, Casa de Diversões Eletrônicas, Cinema, Clubes, hotéis,
motéis e congêneres nesta Capital, nos dias 09 e 10 de março início
previsto para às 22:00 h e término às 04:00 h para os Agentes de
Proteção  e 21:30h e término às 04:30h para o motorista.
Considerando que o art. 149 do Estatuto da Criança e do
Adolescente elenca de forma exaustiva a competência do Judiciário
para disciplinar a entrada e permanência de crianças e adolescentes,
desacompanhados dos pais ou responsáveis, em bailes e promoções
dançantes ou congêneres;
Considerando a necessidade de fiscalizar a venda de bebidas
alcoólicas a menores de 18 (dezoito) anos e casos de prostituição
infanto-juvenil;

RESOLVE:

Designar os seguintes Agentes de Proteção deste Juizado:

Para que sob a coordenação do(a) primeiro(a) diligenciem no dia  09/
03/07 – sexta-feira;

Anderson Luiz da Silva Mendonça;
Rita de Cássia Rodrigues Junges;
Martha Alves dos Santos;
Henrique Sérgio Nobre;
Sandro Araújo Mafalhães (motorista).

Para que sob a coordenação do(a) primeiro(a) diligenciem no dia  10/
03/07 – sábado;

Henrique Sérgio Nobre;
Jorge da Silva Peres;

Jonilde de Lima da Silva;
Lannierlanny da Silva Santos;

Sandro Araújo Magalhães (motorista).

A Saída dos Agentes de Proteção designados para a referida
diligência deverá ocorrer junto a Sede do Juizado da Infância e da
Juventude, sito à Rua Alferes Paulo Saldanha, nº 511, Bairro São
Francisco,  nesta capital, devendo a equipe apresentar relatórios
após as diligências no prazo de 05 (cinco) dias.

Publique-se
Registre-se
Cumpra-se

Boa Vista, 09 de Março de 2007.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular  do Juizado

da Infância e da Juventude
da Comarca de Boa Vista
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Portaria/JIJ/GAB/Nº 026/2007

A Drª. Graciete Sotto Mayor Ribeiro, MMª. Juíza de Direito
Titular do Juizado da Infância e da Juventude no uso de suas
atribuições legais, etc...

Considerando a necessidade de fiscalizar os Bares, Boates, Casas
de Show, Casa de Diversões Eletrônicas, Cinema, Clubes, hotéis,
motéis, balneários e congêneres nesta Capital, nos dias 23 e 25 de
março. No dia 23, início previsto para às 22:00 h e término às 04:00
h para os Agentes de Proteção  e 21:30h e término às 04:30h para o
motorista; no dia 25,  início previsto para às 16:00 h e término às
01:00 h para os Agentes de Proteção  e 15:30h e término às 01:00h
para o motorista.
Considerando que o art. 149 do Estatuto da Criança e do
Adolescente elenca de forma exaustiva a competência do Judiciário
para disciplinar a entrada e permanência de crianças e adolescentes,
desacompanhados dos pais ou responsáveis, em bailes e promoções
dançantes ou congêneres;
Considerando a necessidade de fiscalizar a venda de bebidas
alcoólicas a menores de 18 (dezoito) anos e casos de prostituição
infanto-juvenil;

RESOLVE:

Designar os seguintes Agentes de Proteção deste Juizado:

Para que sob a coordenação do(a) primeiro(a) diligenciem no dia  23/
03/07 – sexta-feira;

01. Marcilene Barbosa dos Santos;
02. Rita de Cássia Rodrigues Junges;
03. Martha Alves dos Santos;
04. Henrique Sérgio Nobre;
05 .Edimar de Matos Costa (motorista).

Para que sob a coordenação do(a) primeiro(a) diligenciem no dia  25/
03/07 – domingo;

Martha Alves dos Santos;
Marcilene Barbosa dos Santos;
Naryson Mendes de Lima;
Henrique Sérgio Nobre;
Elinéia Souza da Cunha
Edimar de Matos Costa (motorista).

A Saída dos Agentes de Proteção designados para a referida
diligência deverá ocorrer junto a Sede do Juizado da Infância e da
Juventude, sito à Rua Alferes Paulo Saldanha, nº 511, Bairro São
Francisco,  nesta capital, devendo a equipe apresentar relatórios
após as diligências no prazo de 05 (cinco) dias.

Publique-se
Registre-se
Cumpra-se

Boa Vista, 23 de Março de 2007.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular  do Juizado

da Infância e da Juventude
da Comarca de Boa Vista

Portaria /JIJ / GAB/ Nº 27/07
A Drª. Graciete Sotto Mayor Ribeiro, MMª. Juíza de Direito
Titular do Juizado da Infância e da Juventude no uso de suas
atribuições legais, etc...

Considerando que o Município de Normandia-RR é Termo
Judiciário da Comarca de Boa Vista-RR, estando, pois, sob a
Jurisdição do Juizado da Infância e Juventude;
Considerando que o art. 149 do Estatuto da Criança e do
Adolescente elenca a competência do Judiciário para disciplinar a
entrada e permanência de crianças e adolescentes, desacompanhados
dos pais ou responsáveis, em shows, bailes e promoções dançantes
ou congêneres;
Considerando a necessidade de fiscalizar o cumprimento da
Portaria/JIJ/GAB Nº 010/01, bem como a venda de bebidas
alcoólicas a menores de 18 anos e casos de prostituição infanto-
juvenil;
Considerando a necessidade de fiscalizar o evento denominado
“Festival da Melancia”, que ocorrerá no Município de Normandia-
RR, nos dias 12, 13 e 14, com retorno no dia 15 de abril de 2007.

RESOLVE:

Designar os seguintes Agentes de Proteção, para que diligenciem sob
a coordenação do primeiro:

01.  Naryson Mendes de Lima;
02. Anderson Luiz da Silva Mendonça;
03. Marcilene Barbosa dos Santos;
04. Edimar de Matos Costa (Motorista).

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular

do Juizado da Infância e da Juventude
da Comarca de Boa Vista-RR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
RORAIMA – TRE/RR

SECRETARIAJUDICIÁRIA

Expediente do dia 29 de março  de 2007, para ciência e intimação
das partes.

DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS

Em conformidade com o art. 20 do RI deste Tribunal, os seguintes
feitos foram distribuídos no expediente do dia 29/03/2007:

PROCESSO Nº 489 – CLASSE  XV
ASSUNTO: PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  IZAC  BARROS
DA  SILVA,  REFERENTE  A SUA CANDIDATURA AO CARGO
DE DEPUTADO ESTADUAL PELO PHS - ELEIÇÕES 2006.
AUTOR: IZAC  BARROS  DA  SILVA.
RELATOR: JUIZ MOZARILDO CAVALCANTI.

REDISTRIBUIÇÃO DE FEITOS

Os seguintes feitos foram redistribuídos no expediente do dia 29/03/
2007:

PROCESSO Nº 393 – CLASSE  XV
ASSUNTO: PRESTAÇÃO   DE   CONTAS  DE  NIVALDO
SOUSA  CRUZ,  REFERENTE  A  SUA     CANDIDATURA AO
CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL PELO PSC - ELEIÇÕES
2006.
AUTOR: NIVALDO  SOUSA  CRUZ.
RELATOR: JUIZ CHAGAS BATISTA.

PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES

PROCESSO Nº 408 – XV –ELEIÇÕES 2006
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO COMITÊ FINANCEIRO DISTRITAL DO

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO, PARA O CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL.
AUTOR: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

ADVOGADO: ALEXANDER LADISLAU MENEZES

RELATOR: JUIZ ALMIRO PADILHA

D E C I S Ã O

Vistos etc.

O Partido Trabalhista Brasileiro, por meio de petição intitulada de
“pedido de reconsideração”, solicita ao Relator do processo em
epígrafe que desconsidere a penalidade aplicada ao partido,
consistente na suspensão do repasse de cotas do fundo partidário,
pelo prazo de um ano, fato decorrente da decisão da Corte que
julgou irregulares as contas de seu Comitê Financeiro, criado para
arrecadar e aplicar recursos na campanha eleitoral de 2006, referente
ao cargo de Deputado Estadual.
Apreciarei o pedido na qualidade de Presidente do Tribunal, visto
que, embora tenha funcionado como Relator do feito,  tal atividade
encerrou-se com o julgamento das contas, razão pela qual a
tramitação dos autos estão sob a responsabilidade desta Presidência.
É o relato. Decido.
É juridicamente inviável o acolhimento do pedido sob exame.
Com efeito, busca-se suspender uma determinação do Pleno deste
Tribunal, cujas decisões, regimentalmente, devem ser executadas
pela  Presidência (RI/TRE-RR, art. 14, IX).
Assim, o deferimento do pleito redundaria em descumprimento de
uma ordem do órgão máximo do Tribunal, implicando, também,
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verdadeira invasão de competência, porquanto o Presidente, ou
mesmo o Relator, não podem desconstituir o que a Corte decidiu.
Ademais, convém anotar que transitou em julgado a decisão que
aplicou a referida sanção, bem como já houve comunicação do fato à
direção nacional do PTB. Portanto, a questão, neste momento,
encontra-se exaurida, insuscetível de reversão.
Em face do exposto, indefiro o pedido.
Cumpra-se o despacho de fl. 66.
Boa Vista/RR, 28 de março de 2007.

Juiz Almiro Padilha
Presidente

PROCESSO Nº 1254 – CLASSE  XI
ASSUNTO: INQUÉRITO  POLICIAL  Nº  1007155820-8,  POR
SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME PREVISTO NO ART. 339 DO
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO.
AUTOR: ANTONIO IDALINO DE MELO.
1º INDICIADO: LEONIDIO NETTO LAIA.
2º INDICIADO: JOAQUIM SANTOS SILVA
RELATOR: JUIZ MOZARILDO CAVALCANTI.

DECISÃO

Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a suposta
prática de denunciação caluniosa pelos investigados LEONÍDIO
NETTO LAIA e JOAQUIM SANTOS SILVA.

A vítima de tal crime seria Antonio Idalino de Melo, eleito Deputado
Estadual nas eleições de 2006. Os investigados teriam atribuído à
vítima a prática do crime encerrado no art. 299 do Código Eleitoral,
de modo a eles próprios incidirem, ao menos em tese, nas penas do
art. 339 do Código Penal Brasileiro.

É o relatório.

A competência para o processamento e julgamento, no caso em
questão, não pertence ao Tribunal Regional Eleitoral, pois os
investigados não possuem foro por prerrogativa de função; RITRE-
RR, art. 12, I, “d”1.

Caberá, ainda, ao juízo eleitoral singular verificar se a matéria penal é
de caráter eleitoral, ou seja, se o fato atribuído aos investigados é
capitulado como crime na legislação de regência.

Diante do exposto, ante a ausência de foro por prerrogativa de
função, determino a remessa destes autos à primeira instância da
Justiça Eleitoral, para as providências que se fizerem necessárias.

Publique-se.

Cumpra-se.

Boa Vista, 28 de março de 2007.

Juiz MOZARILDO MONTEIRO CAVALCANTI

Relator

PROCESSO Nº 1255 – CLASSE  XI
ASSUNTO: INQUÉRITO  POLICIAL  FEDERAL  Nº  0493/2006
POR SUPOSTA INCIDÊNCIA AO ARTIGO 299 DA LEI Nº
4.737/65 - CÓDIGO ELEITORAL.
AUTOR: POLÍCIA FEDERAL.
RÉU: MECIAS DE JESUS.
RELATOR: JUIZ CHAGAS BATISTA.

DESPACHO

Vista ao Ministério Público Eleitoral, para, em especial,
manifestação sobre o item 3 do despacho de fl. 141.
B. Vista, 28 de março de 2007

Chagas Batista
Juiz Relator

PROCESSO Nº 204 - XV
ASSUNTO: PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE ADALBERTO DA
SILVA SANTOS , REFERENTE A SUA CANDIDATURA AO

CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL PELO PSOL - ELEIÇÕES
2006.
AUTOR: ADALBERTO DA SILVA SANTOS.
RELATOR: CÉSAR ALVES

DESPACHO

Defiro, pelo prazo requerido.
B. Vista, 28/03/07

César Alves
Juiz Relator

PROCESSO Nº 44 – CLASSE  IV
ASSUNTO: AÇÃO  PENAL  CONTRA  REMIDIO MONAY
MONTESI  e DORA FERREIRA FRANÇA. TRANSPORTE  DE
ELEITOR SEM AUTORIZAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL.
LEI N.º  6.091/74, ART. 11.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
1º RÉU: REMIDIO MONAY MONTESI.
2º RÉU: DORA FERREIRA FRANÇA.
RELATOR: JUÍZA DIZANETE MATIAS

DESPACHO

À Secretaria Judiciária,
Determino o cumprimento da deliberação de fls. 428, com a
Expedição da Carta Precatória para oitiva da Testemunha de
Acusação Benedito Konrad.
Expediente necessário.
Boa Vista, 29 de março de 2007.

Juíza DIZANETE MATIAS
– Relatora –

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

PROCESSO N.º  179 – CLASSE XV
Assunto : Prestação de Contas de José da Silva Costa
Requerente : José da Silva Costa
Relator : Juiz César Alves

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO –
ELEIÇÕES 2006 – MANIFESTAÇÕES DO CONTROLE
INTERNO E DO MPE PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS –
TESES CORROBORADAS PELO EXAME DOS AUTOS –
DESCONFORMIDADE COM AS NORMAS QUE REGEM A
MATÉRIA – DESAPROVAÇÃO.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos e em
sintonia com o parecer ministerial, em rejeitar as contas de José da
Silva Costa, candidato ao cargo de Deputado Estadual nas eleições
de 2006 pelo PTC/RR, nos termos do voto do relator que passa a
integrar este julgado.
Sala das  Sessões  do Tribunal  Regional  Eleitoral de Roraima, aos
vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e sete.

Juiz Almiro Padilha
Presidente

Juiz CÉSAR ALVES
Relator

Drª Ana Karízia Távora
Procuradora Regional Eleitoral

PROCESSO N.º 279  – CLASSE XV
ASSUNTO : Prestação de Contas de Robson Oliveira de Souza
REQUERENTE : Robson Oliveira de Souza
RELATOR : Juiz César Alves

EMENTA: ELEIÇÕES 2006 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CANDIDATO – CAMPANHA – MANIFESTAÇÕES DO
CONTROLE INTERNO E DO MPE PELA APROVAÇÃO COM
RESSALVAS. IRREGULARIDADE FORMAL –
INOBSERVÃNCIA ORDEM CRONOLÓGICA DE EMISSÃO
DOS RECIBOS ELEITORAIS. DEMAIS ATOS EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS QUE REGEM A
MATÉRIA – CONTAS APROVADAS  COM RESSALVAS.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos e em
sintonia com o parecer ministerial, em aprovar com ressalvas as
contas de ROBSON OLIVEIRA DE SOUZA, candidato ao cargo de
Deputado Estadual nas eleições de 2006 pelo PL/RR, nos termos do
voto do relator que passa a integrar este julgado.
Sala das Sessões do Tribunal Regional  Eleitoral de Roraima, aos
vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e sete.

JUIZ.ALMIRO PADILHA
– Presidente  –

Juiz CÉSAR ALVES
– Relator –

Drª ANA KARÍZIA TÁVORA TEIXEIRA

Procuradora Regional Eleitoral  –

PROCESSO N.º 312 - CLASSE XV
Assunto : Prestação de Contas de Gideon da Silva Aguiar
Requerente : Gideon da Silva Aguiar
Relator : Juiz César Alves

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO –
ELEIÇÕES 2006 – MANIFESTAÇÕES DO CONTROLE
INTERNO E DO MPE PELA REGULARIDADE – TESES
CORROBORADAS PELO EXAME DOS AUTOS –
CONFORMIDADE COM AS NORMAS QUE REGEM A
MATÉRIA – APROVAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de
votos e em sintonia com o parecer ministerial, em aprovar as contas
de Gideon da Silva Aguiar, candidato ao cargo de Deputado Estadual
nas eleições de 2006 pelo PSDC/RR, nos termos do voto do relator,
que passa a integrar este julgado.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima,
aos vinte e oito dias do mês de março de 2007.

JUIZ ALMIRO PADILHA
Presidente

Juiz CÉSAR ALVES
Relator

Dr.ª ANA KARÍZIA TÁVORA TEIXEIRA

Procuradora Regional Eleitoral

PROCESSO N.º 329  – CLASSE XV
ASSUNTO : Prestação de Contas de Raimundo Nonato Oliveira
de Carvalho
REQUERENTE : Raimundo Nonato Oliveira de Carvalho
RELATOR : Juiz César Alves

EMENTA: ELEIÇÕES 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CANDIDATO. CAMPANHA. MANIFESTAÇÕES DO
CONTROLE INTERNO E DO MPE PELA APROVAÇÃO COM
RESSALVAS. AUSÊNCIA DE RECIBO ELEITORAL DE
RECURSO PRÓPRIO E DA INDICAÇÃO DESTE NO
DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS ARRECADADOS
(RESOLUÇÃO TSE 22.250, ART. 3º; § 1º DO ART. 14 E  § 1º DO
ART. 29). CONTAS APROVADAS COM RESSALVAS
(RESOLUÇÃO TSE 22.250, ART. 39, II).

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos e em
sintonia com o parecer ministerial, em aprovar com ressalvas as
contas de Raimundo Nonato Oliveira de Carvalho, candidato ao
cargo de Deputado Estadual nas eleições de 2006 pelo PSC/RR, nos
termos do voto do relator que passa a integrar este julgado.
Sala das Sessões do Tribunal Regional  Eleitoral de Roraima, aos
vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e sete.

JUIZ.ALMIRO PADILHA
– Presidente  –

Juiz CÉSAR ALVES
– Relator –

Drª ANA KARÍZIA TÁVORA TEIXEIRA
Procuradora Regional Eleitoral  –

PROCESSO N.º  420 – CLASSE XV
Assunto : Prestação de Contas de Volney Amajari Granjeiro
das Neves
Requerente : Volney Amajari Granjeiro das Neves
Relator : Juiz César Alves

EMENTA: ELEIÇÕES 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CANDIDATO. CAMPANHA. MANIFESTAÇÕES DO
CONTROLE INTERNO PELA APROVAÇÃO COM
RESSALVAS.  APRESENTAÇÃO DAS CONTAS A DESTEMPO.
AUSÊNCIA DE RECIBO ELEITORAL DE RECURSO PRÓPRIO
E DA INDICAÇÃO DESTE NO DEMONSTRATIVO DOS
RECURSOS ARRECADADOS (RESOLUÇÃO TSE 22.250, ART.
3º; § 1º DO ART. 14 E  § 1º DO ART. 29).   CONTAS APROVADAS
COM RESSALVAS (RESOLUÇÃO TSE 22.250, ART. 39, II).

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos, em
aprovar com ressalva as contas de Volney Amajari Granjeiro das
Neves, candidato ao cargo de Deputado Federal nas eleições de 2006
pelo PV, nos termos do voto do relator que passa a integrar este
julgado.
Sala das  Sessões  do Tribunal  Regional  Eleitoral de Roraima, aos
vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e sete.

Juiz Almiro Padilha
Presidente

Juiz CÉSAR ALVES
Relator

Drª Ana Karízia Távora
Procuradora Regional Eleitoral

PROCESSO N.º 440  – CLASSE XV
ASSUNTO :Prestação de Contas de Hildebrando Solano Neves
Falcão
REQUERENTE : Hildebrando Solano Neves Falcão
RELATOR : Juiz César Alves

EMENTA: ELEIÇÕES 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS–
CAMPANHA – MANIFESTAÇÕES DO CONTROLE INTERNO
PELA APROVAÇÃO.  MANIFESTAÇÃO DO MPE PELA
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. INTEMPESTIVIDADE NA
APRESENTAÇÃO DAS CONTAS. DEMAIS ATOS EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS QUE REGEM A
MATÉRIA. CONTAS APROVADAS  COM RESSALVAS.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos e em
sintonia com o parecer ministerial, em aprovar com ressalvas as
contas de HILDEBRANDO SOLANO NEVES FALCÃO, candidato ao cargo de
Deputado Estadual nas eleições de 2006 pelo PTB/RR, nos termos
do voto do relator que passa a integrar este julgado.
Sala das Sessões do Tribunal Regional  Eleitoral de Roraima, aos
vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e sete.

JUIZ.ALMIRO PADILHA
– Presidente  –

Juiz CÉSAR ALVES
– Relator –

Drª ANA KARÍZIA TÁVORA TEIXEIRA
Procuradora Regional Eleitoral  –

PROCESSO N.º 453 - CLASSE XV
Assunto : Prestação de Contas de Alderico Pereira dos Santos
Requerente : Alderico Pereira dos Santos
Relator : Juiz César Alves

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO –
ELEIÇÕES 2006 – MANIFESTAÇÕES DO CONTROLE
INTERNO E DO MPE PELA REGULARIDADE – TESES
CORROBORADAS PELO EXAME DOS AUTOS –
CONFORMIDADE COM AS NORMAS QUE REGEM A
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MATÉRIA – INTEMPESTIVIADE DA APRESENTAÇÃO DAS
CONTAS.  APROVAÇÃO COM RESSALVA.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de
votos e em sintonia com o parecer ministerial, em aprovar com
ressalva as contas de Alderico Pereira dos Santos, candidato ao cargo
de Deputado Estadual nas eleições de 2006 pelo PRB, nos termos
do voto do relator, que passa a integrar este julgado.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima,
aos vinte e oito dias do mês de março de 2007.

Juiz Almiro Padilha
Presidente

Juiz CÉSAR ALVES
Relator

Dr.ª ANA KARÍZIA TÁVORA
Procuradora Regional Eleitoral

PROCESSO N.º 1249 – CLASSE XI
ASSUNTO : PEDIDO DE INSERÇÕES DE PROPAGANDA
POLÍTICO-PARTIDÁRIA NAS EMISSORAS DE RÁDIO E
TELEVISÃO.
REQUERENTE : IRADILSON SAMPAIO, PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DO PPS
RELATOR : JUIZ CÉSAR ALVES

EMENTA: INSERÇÕES PARTIDÁRIAS. 1º E 2º SEMESTRES
DE 2007. LEI N.º 9096/95. RESOLUÇÃO TSE N.º 20.037/97,
ALTERADA PELA RESOLUÇÃO TSE N.º 22.503/06.
DEFERIMENTO.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos e em
sintonia com o parecer ministerial, em deferir o pedido de inserções
de propaganda partidária do Partido Popular Socialista, 1º e 2º
semestres de 2007, nos termos do voto do relator que passa a
integrar este julgado.
Sala das  Sessões  do Tribunal  Regional  Eleitoral de Roraima, aos
28 dias do mês de março do ano de dois mil e sete.

Des. ALMIRO PADILHA
Presidente

Juiz CÉSAR ALVES
Relator

Drª ANA KARÍZIA TÁVORA
Procuradora Regional Eleitoral

PROCESSO N.º 287 – CLASSE XII
Assunto: Requerimento de isenção de pagamento de imposto
de renda sobre serviços extraordinários.
Requerente: Associação dos Servidores do Tribunal Regional
Eleitoral de Roraima – ASTRE-RR

EMENTA:
Matéria Administrativa. Área de Pessoal. Questão de ordem.
Conhecimento da demanda de forma originária. Impossibilidade.
Aplicação da Lei n.º 8.112/90 e do Regimento Interno do Tribunal.
Retorno dos autos ao Presidente.
Por força da Lei n.º 8.112/90 e de regra regimental, na via
administrativa, a Corte somente examinará  pedido de servidor em
sede de recurso, não podendo a matéria ser conhecida de forma
originária.
Questão de ordem acolhida com a determinação de retorno dos autos
à Presidência para que decida acerca do pedido.

A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do
e. Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, por unanimidade
de votos, em acolher a questão de ordem submetida,
determinando o retorno dos autos ao Presidente para que
decida acerca do pedido, nos termos do voto da Relatora, que
passa a integrar este julgado.
Sala  das  Sessões  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Roraima, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil sete.

Des. ALMIRO PADILHA

– Presidente –

Juíza DIZANETE MATIAS

– Relatora –

Dra. ANA KARÍSIA TÁVORA TEIXEIRA

– Procuradora Regional Eleitoral  –

PROCESSO Nº 79 – CLASSE XV
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PARTIDO
TRABALHISTA BRASILEIRO – PTB, REFERENTES AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005.
AUTOR: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO – PTB.
RELATOR: JUIZ ATANAIR NASSER

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. APRESENTAÇÃO
FORA DO PRAZO. NOTAS FISCAIS SEM MENÇÃO DO
ADQUIRENTE OU TOMADOR DO SERVIÇO. AQUISIÇÃO
DE PRODUTOS ESTRANHOS ÀS ATIVIDADES DO
PARTIDO, SEM JUSTIFICATIVA. TRABALHO INFORMAL,
COM PAGAMENTO SALARIAL SEM RECOLHIMENTO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GASTOS COM
PESSOAL SUPERIORES AOS LIMITES DA LEGISLAÇÃO.
PARECERES DO CONTROLE INTERNO E DO MINISTÉRIO
PÚBLICO PELA DESAPROVAÇÃO. CONTAS REJEITADAS,
COM PERDA DAS COTAS DO FUNDO PARTIDÁRIO POR
UM ANO.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de
votos, em desaprovar as contas do requerente, nos termos do
voto do Juiz-Relator, que passa a integrar este julgado.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, aos
21 dias do mês de março do ano de dois mil e sete.

DES. ALMIRO PADILHA

JUIZ-PRESIDENTE

JUIZ FEDERAL ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
RELATOR

ANA KARIZIA TÁVORA

PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL

Ordem dos Advogados do Brasil
Secional de Roraima

PORTARIA N.º 15/2007

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de
Roraima, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, a Advogada DENISE ABREU CAVALCANTI,
inscrita nesta Seccional, do Cargo de Conselheira Titular do
Conselho Municipal de Segurança Urbana e Patrimonial do
Município de Boa Vista.

Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Boa Vista(RR), 29 de março de 2007.

ANTONIO ONEILDO FERREIRA
Presidente da OAB/RR

PORTARIA N.º 16/2007

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de
Roraima, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

Nomear a Advogada CASSANDRA DE JESUS FARIA
LACERDA, inscrita nesta Seccional, como Conselheira Titular do
Conselho Municipal de Segurança Urbana e Patrimonial do
Município de Boa Vista.
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Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Boa Vista (RR), 29 de março de 2007.

ANTONIO ONEILDO FERREIRA
Presidente da OAB/RR

MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA Nº 220 DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do servidor MARCELO SEIXAS, no
período de 11 a 15ABR06, para participar do “8º Fórum
Internacional de Software Livre”, a realizar-se na cidade de Porto
Alegre-RS.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 221, DE 29 DE MARÇO 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, XXI da Lei Complementar
Estadual nº 003/94 e art. 180, I da Lei Complementar Estadual nº
053/01,

R E S O L V E:

Conceder à servidora FRANCIELE COLONIESE BERTOLI, 30
(trinta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de
22MAR07 a 20ABR07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 223, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria nº 211/07, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3575 de 29MAR07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 224, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar o Dr. CARLOS PAIXÃO DE OLIVEIRA, 2º Titular da 1ª
Promotoria Criminal da Comarca de Boa Vista, para responder, sem
prejuízo das suas atuais atribuições, pelas atribuições do 1º Titular
da 1ª Promotoria Criminal, a partir de 27MAR07, até ulterior
deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 225, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei

Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder ao Promotor de Justiça de Primeira Entrância, Titular da
Promotoria da Comarca de Caracaraí, Dr. ADRIANO ÁVILA
PEREIRA, 5 (cinco) dias de férias, a serem usufruídas a partir de
9ABR07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 226, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Designar a Promotora de Justiça Substituta, Dra. CLÁUDIA
PARENTE CAVALCANTI, para responder, cumulativamente, pelas
Promotorias de Justiça das Comarcas de Caracaraí e Mucajaí, no
período de 9 a 13ABR07, durante as férias do titular.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 227, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder à servidora JOSELANY NEVES GIRÃO BARRETO, o
gozo de 02 (dois) dias de férias, a serem usufruídos a partir de
02ABR07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 228, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar o servidor ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO,
para responder pela Diretoria Geral, no período de 2 a 30ABR07,
durante as férias do titular.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 229, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar o servidor ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO,
para responder pela Diretoria Geral, no período de 2 a 31MAI07,
durante as férias do titular.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 230, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
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RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Cessar os efeitos, no período de 9 a 13ABR07, da Portaria nº 736/
05, publicada no Diário do Poder Judiciário nº 3224, de 11OUT05,
que designou o Promotor de Justiça de Primeira Entrância, Titular da
Promotoria da Comarca de Caracaraí, Dr. ADRIANO ÁVILA
PEREIRA, para responder pela Promotoria de Justiça junto à 2ª
Zona Eleitoral de Roraima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 231, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, XII, “f”, c/c o art. 203, § 1º da
Lei Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Designar a Promotora de Justiça Substituta, Dra. CLÁUDIA
PARENTE CAVALCANTI, para responder pela Promotoria de
Justiça junto à 2ª Zona Eleitoral de Roraima, no período de 9 a
13ABR07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 20, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Exonerar MICHELSON MARQUES DA CRUZ, do cargo em
comissão de Assessor Administrativo, código MP/CCA-6, do
Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, a
partir de 2ABR07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 21, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Exonerar ROBERTO CARLOS CUNHA, do cargo em comissão de
Assessor Técnico, código MP/CCA-5, do Quadro de Pessoal do
Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de 2ABR07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 22, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a
Lei nº 153, de 1ºOUT96, alterada pela Lei 464, de 26OUT04 que
dispõe sobre o quadro de Pessoal do Ministério Público,

R E S O L V E:

Nomear ADERLAINE LEAL DA COSTA, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Técnico, código MP/CCA-5, do Quadro de
Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de
2ABR07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
VI CONCURSO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO
CARGO DE
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO
EDITAL Nº 23 – MPE/RR-PROMOTOR, 29 DE MARÇO DE
2007

A Comissão do VI Concurso Público para Provimento de vagas no
cargo de Promotor de Justiça Substituto, faz saber que foram
aprovados e encontram-se aptos a prosseguir no concurso com a
prova de tribuna os seguintes candidatos:

100437 ANDRÉ PAULO DOS SANTOS PEREIRA
100264 HEVANDRO CERUTTI
100315 MADSON WELLINGTON BATISTA CARVALHO
100765 MARCO ANTÔNIO BORDIN DE AZEREDO

Publique-se. Cumpra-se,

Boa Vista, 29 de março de 2007.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

Presidente da Comissão

ATA DE VOTAÇÃO DA ELEIÇÃO PARA O CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
RORAIMA

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e sete, na
sala de Reuniões do Colégio de Procuradores de Justiça, sito à Av.
Santos Dumont, setecentos e dez, São Pedro, nesta Capital,
compareceram os Senhores Presidente da Mesa Apuradora, Doutor
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD, Secretário da mesa, Doutor
MÁRCIO ROSA DA SILVA, e a Senhora Membro da Mesa,
Doutora JEANNE CHRISTINE DE ANDRADE SAMPAIO
FONSECA. Após iniciados os trabalhos, passou-se a conferência
da urna de votação às nove horas. Logo depois, foram conferidas as
cédulas de votação, onde constavam os nomes dos Doutores
CLEONICE ANDRIGO VIEIRA, SALES EURICO
MELGAREJO FREITAS, EDSON DAMAS DA SILVEIRA e
REJANE GOMES DE AZEVEDO. Os Membros da mesa deram
início à votação às nove horas e cinco minutos. A votação
transcorreu normalmente, comparecendo dezoito eleitores. Às doze
horas encerrou-se a votação e passou-se à conferência dos votos.
Foram eleitos os Doutores CLEONICE ANDRIGO VIEIRA com
15 votos, SALES EURICO MELGAREJO FREITAS com 13
votos e EDSON DAMAS DA SILVEIRA com 15 votos, tendo
ficado como Suplente a Doutora REJANE GOMES DE AZEVEDO
com 6 votos. A votação transcorreu em total normalidade, nada
havendo digno de registro em ata, eu ............................... MÁRCIO
ROSA DA SILVA, Secretário, encerro a presente que segue assinada
pelos respectivos Membros da Mesa
Apuradora.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.XXXXXXXXX.X.X..X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

MÁRCIO ROSA DA SILVA
Secretário

JEANNE CHRISTINE DE ANDRADE SAMPAIO FONSECA
Membro

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1.ª INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

ÍNDICE POR ADVOGADOS
RR 18 => 001
RR 289-A => 002, 005
RR 112-B => 003
RR 287 => 004
RR 178 => 006
RR 190 => 007, 022, 022



Diário do Poder Judiciário ANO X - EDIÇÃO 3576    Boa Vista-RR, 30 de março de 2007 - 101

RR 223-A => 008
RR 155-B => 009
RR 191-B => 010
RR 203 => 011
RR 118 => 014
RR 218-B => 016, 024
RR 144-A => 017
AM 3485 => 018
AM 1229 => 018
RR 164 => 019
RR 165-A => 020
RR 247-B => 023, 025
RR 149 => 027, 031
RR 078 => 030
AM 426-A => 032
PI 3476 => 033

1.ª   VARA FEDERAL

Juiz Federal
HELDER GIRÃO BARRETO

Diretor de Secretaria
FLÁVIO DIAS DE S. C. JÚNIOR

EXPEDIENTE DO DIA 28 DE MARÇO DE 2007

AUTOS COM DESPACHO

001 - 2006.42.00.000232-2
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU  : EVERALDO DE LIRA XAVIER
ADVOGADO : JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA, OAB/RR 18

DESPACHO: “Recebo o recurso de apelação (fls. 749/755) nos seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao MPF para apresentar suas
contra-razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Fedeal da 1ª Região. Publique-se.”

002 - 2007.42.00.000758-2
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU  : ADELCIMAR PEREIRA BASTOS
ADVOGADO : PAULA CRISTINA ARALDI, OAB/RR 289-A

DESPACHO: “Recebo a denúncia (fls. 3/7) e seu aditamento (fls.
649/662). Retifiquem-se autuação e registro. Designe-se
interrogatório. Cite-se e intimem-se. Publique-se.”

003 - 2005.42.00.000169-0
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU  : MESSIAS HOLANDA DE SOUZA MACEDO
ADVOGADO : ANTONIO CLÁUDIO CARVALHO
THEOTÔNIO, OAB/RR 112-B

DESPACHO: “Chamo o feito a ordem. Tendo em vista a inversão de
fases, intime-se novamente a defesa constituída às fls. 233/235 para
requerer diligências, na fase do art. 499, CPP. Se algo for requerido,
retornem conclusos, contrariamente, vista ao MPF para alegações
finais...”

AUTOS COM DECISÃO

004 - 2006.42.00.002130-1
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU : RAIMUNDO MUNDICO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : RITA CÁSSIA R. DE SOUZA, OAB/RR 287

DECISÃO: “... Diante do exposto, revogo a liberdade provisória
e declaro quebrada a fiança concedida no bojo do Processo nº
2006.42.00.001942-9 ...”

ATO ORDINATÓRIO

005 - 2007.42.00.000758-2
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU  : ADELCIMAR PEREIRA BASTOS
ADVOGADO : PAULA CRISTINA ARALDI, OAB/RR 289-A

ATO ORDINATÓRIO: “...fica designado o dia 03/07/2007, às
10h00min, para realização de interrogatório do denunciado

Adelcimar Pereira Bastos.”

ATO ORDINATÓRIO

006 - 2005.42.00.002471-1
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM JUIZ SINGULAR
REQUERENTE:  MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO : ROSILENE NOGUEIRA DE ARAÚJO DA
CONCEIÇÃO
ADVOGADO : BERNARDINO DIAS DE SOUZA CRUZ NETO,
OAB/RR 178

ATO ORDINATÓRIO: “...faço vista dos presentes autos ao
advogado Bernardino Dias de Souza Cruz Neto, OAB/RR 178.”

2ª VARA FEDERAL

Juiz Federal
ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES

Diretora de Secretaria
DILMA ALVES GONÇALVES

EXPEDIENTE DO DIA 28 DE MARÇO DE 2007

AUTOS COM DESPACHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

007 - 2006.42.00.001663-2
CLASSE :  13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REUS: ANTONIO DAMACENO LIMA E OUTRO
ADVG: MOACIR JOSÉ BEZERRA MOTA – OAB/RR 190
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou o DESPACHO: Redesigno a audiência para o dia
09.05.2007, às 14 horas. Expedientes necessários. Publique-se.

008 - 2005.42.00.001833-4
CLASSE :  13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU: NÁDIA MARIA SANTOS CUNHA
ADVG: MAMEDE ABRÃO NETTO  – OAB/RR 223-A.
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou o DESPACHO: Fica a defesa intimada para
apresentar as alegações finais.

009 - 2006.42.00.001228-2
CLASSE :  13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU: MARIA NEUZA LEAL COSTA
ADVG: EDNALDO GOMES VIDAL  - OAB/RR 155-B
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou o DESPACHO: Fica a defesa intimada para
apresentar as alegações finais.

010 - 2007.42.00.000191-7
CLASSE :  15301 – INCID REST. COISA APREENDIDA
REQTE: DINARTE DIAS DE ARAÚJO
ADVG: JOSY KEILA BERNARDES DE CARVALHO – OAB/RR
191-B
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou o DESPACHO:  Intime-se o requerente para
instruir os autos adequadamente, nos termos do parecer do
Ministério Público Federal de fls. 16/17, prazo de 3 (três) dias.
Após, vista ao MPF. Nada requerido, arquivem-se os autos.

011 - 2006.42.00.002318-2
CLASSE :  15301 – INCID REST. COISA APREENDIDA
REQTE: MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA ANDRADE
ADVG: FRANCISCO NORONHA – OAB/RR 203
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou o DESPACHO:  Intime-se o defensor para instruir
os autos adequadamente, conforme parecer do MPF de fls. 09/10,
no prazo de 3 (três) dias. Após, vista ao MPF. Nada requerido,
arquivem-se.

012 - 2006.42.00.001776-8
CLASSE :  15301 – INCID REST. COISA APREENDIDA
REQTE: JAN ROMAN WILT
ADVG: MARCOS ANTONIO ZANETINI DE CASTRO
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RODRIGUES
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou o DESPACHO: Cumpra-se  a cota ministerial de
fl. 20. Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

013 - 2003.42.00.001241-1
CLASSE :  13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REUS: RONALDO PEREIRA CABRAL
DEFENSOR: GERSON PAQUER DE SOUZA
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou o DESPACHO:  Defiro requerimento ministerial
de fl. 270/273. Expeçam-se ofícios, requisitando aos cartórios de
Boa Vista informações sobre o possível óbito do acusado
RONALDO PEREIRA CABRAL, com qualificação à fl. 107, em
caso de negativo, expeça-se Carta Precatória como requerido a fl.
273. Publique-se.

014 - 2003.42.00.001004-8
CLASSE :  13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REUS: FERNANDO CASRO NETO
ADVG: JOÃO FÁBIO MARTINS DA SILVA – OAB/RR 118
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou o DESPACHO: Determino que o réu
FERNANDO CASRO NETO efetive a entrega de uma cesta básica
mensal, durante um ano, no valor unitário de R$ 150,00 (cento e
cinqüenta reais), para a ASSOCIAÇÃO CASA DOS IDOSOS
(Casa do Vovô), situada na Rua Mau, 722, bairro São Vicente (fone
3623-1904) nesta capital, em cumprimento à pena alternativa de
prestação pecuniária, conforme reconsideração de fls. 175. Publique-
se.

015 - 2006.42.00.002102-4
CLASSE :  13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU: RAILTON BATISTA DE ARAÚJO
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou o DESPACHO: Determino o cancelamento da
audiência do dia 09.03.2007. Expeça-se Carta Precatória para a
Comarca de Ariquemes/RO, a fim de proceder a citação do acusado
RAILTON BATISTA DE ARAÚJO  para interrogatório ou
audiência admonitória processual, nos termos do art. 89 da Lei nº
9.099/95. Assim como recebimento da Defesa Prévia, se for o caso.
Publique-se.

AUTOS COM DECISÃO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

016 - 2007.42.00.000330-0
CLASSE :  15205 – PRISÃO EM FLAGRANTE/
COMUNICAÇÃO
REQTE: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL/RR
REQDO: JEFRESON DA SILVA FONTINELLE
ADVG: GERSON COELHO GUIMARÃES – OAB/RR 218-B
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou a DECISÃO: (...) ante o exposto, relaxo a prisão
de Jefreson da Silva fontinelle, determinando que se coloque o
mesmo imediatamente em liberdade, se por outro motivo não tiver
que permanecer preso. Expeça-se Alvará de Soltura. Dê-se Ciência
ao Ministério Público Federal e à Policia Federal. Após, arquivem-
se.

017 - 2007.42.00.000552-7
CLASSE :  15800 – LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE:   JOÃO IVAN DE PAIVA
ADVG: ANTONIO AGAMENON DE ALMEIDA – OAB/RR
144-A
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou a DECISÃO: (...) Posto isso, atento ao disposto
no art. 326  do CPP, arbitro o valor da fiança em favor de João Ivan
de Paiva em R$ 1.000,00 (mil reais),  devendo o requerente assumir
os compromissos dispostos nos arts. 327 e 328 do mesmo Código,
sob pena de quebramento da fiança e expedição imediata de mandado
de prisão.  Colha-se o valor da fiança, tome-se o termo de
compromisso e expeça-se o ALVARÁ DE SOLTURA. Após, ouça-
se o Ministério Público.

018 - 2007.42.00.000622-0

CLASSE :  15204 – PRISÃO TEMPORÁRIA
REQTE:   DELEGADO DE POLICIA FEDERAL/RR
REQDO: ALUIZIO FERREIRA DE AGUIAR
ADVG: ANA CECÍLIA BARROS CASTELO – OAB/AM 3485 e
CARLOS PEDRO CASTELO BARROS – OAB/AM 1229
O Exmo Juiz Federal, Dr  HELDER GIRÃO BARRETO exarou
a DECISÃO: (...) Diante do exposto, em harmonia com o MPF,
decreto a prisão temporária de ALUIZIO FERREIRA DE AGUIAR
pelo prazo de trinta (30) dias, ex vi, do § 3º, Art 2º da Lei nº 8.072/
90 c/c Lei nº 7.960/89. Face ao adiantado da hora, esta decisão será
transmitida por fax e servirá como MANDADO DE PRISÃO. No
primeiro horário do expediente forense, d.r.a. por dependência.
Publique-se e vista ao MPF.

019 - 2007.42.00.000283-3
CLASSE :  15206 – FIANÇA
REQTE:   EDMILSON BATISTA FERREIRA
ADVG: MÁRIO JUNIOR TAVARES DA SILVA– OAB/RR 164
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou a DECISÃO: (...) Nessas razões, defiro o pedido
do requerente e concedo-lhe a fiança postulada, arbitrando-a
consoante os limites do artigo 325, “b” do Código de Processo Penal
e nos moldes de sua realidade econômica, em R$ 400,00
(quatrocentos reais). Formalize a fiança deferida, com a observância
dos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal, lavrando-se o
termo de compromisso de comparecimento do indiciado  a todos os
atos do processo, bem como de não poder mudar de residência sem
prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar por mais
de 8 (oito) dias sem comunicar o lugar onde poderá ser encontrado,
advertindo-o ainda, que a consequência  da desobediência a estas
regras implicará no restabelecimento da sua prisão. Expeça-se
ALVARÁ DE SOLTURA. Dê-se ciência ao Ministério Público
Federal e aguarde-se o inquérito policial pertinente. Após, arquivem-
se.

020 - 2006.42.00.002312-0
CLASSE :  15206 – FIANÇA
REQTE:   MARK JUNIOR DENNIS
ADVG: PAULO AFONSO SANTANA DE ANDRADE – OAB/RR
165-A
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou a DECISÃO: (...) Assim, julgo extinto o presente
pedido de liberdade provisória, por superveniente perda do objeto.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Intime-se. Após,
arquivem-se.

021 - 2007.42.00.000585-6
CLASSE :  15800 – LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE:   HUGO IZIDÓRIO DOS SANTOS
DEFENSOR: GERSON PAQUER DE SOUZA
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou a DECISÃO: (...) Posto isso, com ressalva do
parecer do ilustrado representante do Ministério Público Federal, e
atento ao disposto no no art. 326  do CPP, arbitro o valor da fiança
para o requerente HUGO IZIDÓRIO DOS SANTOS em R$ 400,00
(quatrocentos reais),  devendo o requerente assumir os
compromissos dispostos nos arts. 327 e 328 do mesmo Código, sob
pena de quebramento da fiança e expedição imediata de mandado de
prisão.  Colha-se o valor da fiança, tome-se o termo de compromisso
e expeça-se o ALVARÁ DE SOLTURA. Registre-se. Intime(m)-se.

022 - 2007.42.00.000517-4
CLASSE :  15800 – LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE:   VALDEMIRO PATRICIO
ADVG: MOACIR JOSÉ BEZERRA MOTA – OAB/RR 190
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou a DECISÃO: (...) Posto isso, com ressalva do
parecer do ilustrado representante do Ministério Público Federal, e
atento ao disposto no no art. 326  do CPP, arbitro o valor da fiança
para o requerente VALDEMIRO PATRÍCIO em R$ 700,00
(setecentos reais),  devendo o requerente assumir os compromissos
dispostos nos arts. 327 e 328 do mesmo Código, sob pena de
quebramento da fiança e expedição imediata de mandado de prisão.
Colha-se o valor da fiança, tome-se o termo de compromisso e
expeça-se o ALVARÁ DE SOLTURA. Registre-se. Intime(m)-se.

023 - 2007.42.00.000481-0
CLASSE :  15800 – LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE:   JOAQUIM BARBOSA NETO
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ADVG: ALEXANDER SENA DE OLIVEIRA – OAB/RR 247-B
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou a DECISÃO: (...) Assim sendo, creio que a espécie
reclama o relaxamento da prisão do requerente. Ante o exposto,
relaxo a prisão de Joaquim Barbosa Neto, determinando sua
imediata soltura. Expeça-se o ALVARÁ DE SOLTURA. Registre-
se. Intime(m)-se. Oportunamente, arquivem-se.

024 - 2007.42.00.000349-6
CLASSE :  15800 – LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE:   JEFRESON DA SILVA FONTINELLE
ADVG: GERSON COELHO GUIMARÃES – OAB/RR 218-B
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou a DECISÃO: (...) Assim, julgo extinto o presente
pedido de liberdade provisória, por superveniente perda do objeto.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Intime-se. Após,
arquivem-se.

025 - 2007.42.00.000418-6
CLASSE :  15601 – INQUÉRITO POLICIAL
REQTE: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA
REQDO: JOAQUIM BARBOSA NETO
ADVG: ALEXANDER SENA DE OLIVEIRA – OAB/RR 247-B
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou a DECISÃO: (...) Ante o exposto,  relaxo a
prisão de Joaquim Barbosa Neto, determinando sua imediata
soltura. Expeça-se o ALVARÁ DE SOLTURA. Registre-se.
Intime(m)-se. Oportunamente, arquivem-se.

AUTOS COM SENTENÇA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

026 - 2004.42.00.001331-4
CLASSE :  13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA NUNES
DEFENSOR: GERSON PARQUER DE SOUZA
O Exmo Juiz Federal, Dr  ATANAIR NASSER RIBEIRO
LOPES exarou a SENTENÇA: Diante do exposto, com
supedâneo no § 5º, do artigo 89, da Lei nº 9.099/95,  declaro extinta
a punibilidade de JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA NUNES.
Restitua-se o valor  da fiança, se for o caso. Sem custas ou
honorários. Após transitar em julgado, dê-se baixa nos registros
pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se.

AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :
027 - 1997.42.00.000135-7
CLASSE :  13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: LAURILENE VIEIRA DE SOUZA
ADVG: MARCOS ANTONIO CARVALHO DE SOUZA – OAB/
RR 149
Ato Ordinatório: Intimação, em conformidade com a Portaria
GABJU, nº 002, de 1º.07.2003/2ª Vara/JF-RR, das partes para
manifestarem-se sobre a devolução dos autos a Secretaria, no prazo
de 15 (quinze) dias.

028 - 2006.42.00.000029-1
CLASSE :  13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: PATRICE LENO
DEFENSOR: GERSON PAQUER DE SOUZA
Ato Ordinatório: Intimação, em conformidade com a Portaria
GABJU, nº 002, de 1º.07.2003/2ª Vara/JF-RR, das partes para
manifestarem-se sobre a devolução dos autos a Secretaria, no prazo
de 15 (quinze) dias.

029 - 2005.42.00.002595-3
CLASSE :  13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: DAVIES KHUMALO E OUTRO
DEFENSOR: GERSON PAQUER DE SOUZA
Ato Ordinatório: Intimação, em conformidade com a Portaria
GABJU, nº 002, de 1º.07.2003/2ª Vara/JF-RR, das partes para
manifestarem-se sobre a devolução dos autos a Secretaria, no prazo
de 15 (quinze) dias.

030 - 1997.42.00.001397-5
CLASSE :  13101 – PROCESSO COMUM/JUIZ SINGULAR
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: ESTER DE SOUZA BASTOS
ADVG: JORGE DA SILVA FRAXE – OAB/RR 078
Ato Ordinatório: Intimação, em conformidade com a Portaria
GABJU, nº 002, de 1º.07.2003/2ª Vara/JF-RR, das partes para
manifestarem-se sobre a devolução dos autos a Secretaria, no prazo
de 15 (quinze) dias.

031 - 1998.42.00.001108-3
CLASSE :  13102 – PROCESSO DO JURI
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: VANILDO OLIVEIRA SANTANA
ADVG: MARCO ANTONIO CARVALHO DE SOUZA – OAB/
RR 149
Ato Ordinatório: Intimação, em conformidade com a Portaria
GABJU, nº 002, de 1º.07.2003/2ª Vara/JF-RR, das partes para
manifestarem-se sobre a devolução dos autos a Secretaria, no prazo
de 15 (quinze) dias.

AUTOS COM SENTENÇA

032 - 2001.42.00.001203-5
CLASSE : 4200 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
AUTOR : INFRAERO
ADV.  : EURICO NENES LEBRE OAB/AM 426-A
REQUERIDO : M C DA SILVA MENDES - ME
PROC  : NÃO CONSTA
Sentença : “...Ante o exposto, extingo este processo, em
consonância ao disposto no art. 269, inciso III do CPC...”

033 - 1995.42.00.000339-2
CLASSE : 4200 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV.  : MARIO PEIXOTO OAB/PI 3476
REQUERIDO : M S TRAJANO – ME E OUTRO
PROC  : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO
Sentença : “...Ante o exposto, extingo este processo, em
consonância ao disposto no art. 794, inciso I do CPC...”

EDITAIS

5ª VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti, faz saber que neste Juízo tramita o
seguinte processo:

Proc. nº. 133407-3/06 – INDENIZAÇÃO
Autor: João Maia
Réu . A. M . Castro de Oliveira

Estando a parte ré em local incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital com a seguinte finalidade:

CITAÇÃO de A.M. CASTROS DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ
nº 03.338.030/0001-09, na pessoa do seu representante legal, para
tomar conhecimento da ação contra si proposta, ficando o mesmo
advertido de que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
resposta. Não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos
pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.

SEDE DO JUÍZO: Fórum Advogado Sobral Pinto, Praça do Centro
Cívico, 666, Centro, Boa Vista-RR, Tel. (095) 3621-2727.

Para que chegue ao conhecimento do interessado mandou expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum
local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, 01 de março de 2007. Eu,
Luciano Sanguanini (Assistente Judiciário), que o digitei e,
Raimundo Nonato Fernandes Moreira (Escrivão Judicial), o assina
de ordem.

Raimundo Nonato Fernandes Moreira
Escrivã Judicial
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EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Juiz de Direito da 5ª. Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti, faz saber que neste Juízo tramita o
seguinte processo:

Proc. n° 133116-0/06 – INDENIZAÇÃO
Autor: Raimundo Maia Filho
Réu: A. M. Castro de Oliveira

Estando a parte ré em local incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital com a seguinte finalidade:

CITAÇÃO de A. M. CASTRO DE OLIVEIRA, proprietária do
domínio na Internet www.fontebrasil.com.br, inscrita no CNPJ nº
03.338.030/0001-09, para tomar conhecimento da ação contra si
proposta, ficando o mesmo advertido de que tem o prazo de 15
(quinze) dias para oferecer resposta. Não sendo contestado o
pedido, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor.

SEDE DO JUÍZO: Fórum Advogado Sobral Pinto, Praça do Centro
Cívico, 666, Centro, Boa Vista-RR, Tel. (095) 3621-2727.

Para que chegue ao conhecimento do interessado mandou expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum
local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, quarta-feira, 28 de
fevereiro de 2007. Eu, Péricles Dias de Araújo (Assistente
Judiciário), que o digitei e, Raimundo Nonato Fernandes Moreira
(Escrivão Judicial), o assina de ordem.

Raimundo Nonato Fernandes Moreira
Escrivã Judicial

TABELIONATO DE 2º OFICIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se ANTÔNIO GOMES COÊLHO
e MARIA REGINA OLIVEIRA ALVES, para o que apresentaram os
documentos exigidos pelo art. 1.525, nº. s I, III, e IV, do Código Civil
Brasileiro.

ELE é natural de Boa Vista, Estado de Roraima, nascido a 13 de abril de
1967, de profissão: motorista, residente a Rua: Papa João Paulo II, nº
2854, Bairro – Nova Canaã, filho de SEBASTIÃO RODRIGUES
COÊLHO e de REGINA GOMES COÊLHO.

ELA é natural de Pindaré-Mirim, Estado do Maranhão, nascida a 13 de
março de 1967, de profissão: professora, residente a Rua: Papa João
Paulo II, nº 2854, Bairro – Nova Canaã, filha de VLADEMIN
PINHEIRO ALVES e de ONEZINDA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
ALVES.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e
enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 28 de Março de 2007.
Wagner Mendes Coelho

Tabelião

JUSTIÇA MÓVEL
0800 280 8580

Justiça Especial Volante
JUSTIÇA NO TRANSITO

Acidentes de trânsito no perímetro urbano de Boa Vista
em que tenham ocorrido somente danos materiais, sem vitimas

• Atendimento 24h, todos os dias da semana
• (95) 9971-6700 – 3621 2657 Justiça no Trânsito
• 190 – Central de Operações da Policia Militar – COPOM
• 194 – Central de Operações  da Policia Civil
• A equipe se deslocará ao local do acidente e um conciliador tentará
 promover a conciliação dos envolvidos para solução imediata da questão
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Corregedoria
Geral de Justiça

Ouvidoria-Geral

Telefone

0800  2809551
e-mail:

ouvidoria@tj.rr.gov.br
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3623-6108
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